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PROJETO DE LEI EXECUTIVO   046/2022

Dispõe sobre a reestruturaçâo do Quadro de
Empregos Permanentes (QEP), a implantação do
Estatuto e do Plano de Carreiras e Remuneração
dos Servidores do Município de Guaratinguetá,
consolida dispositivos legais conexos e dá
providências.

TÍTULO l

DA REESTRUTURAÇÂO DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÂ

CAPÍTULO l

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção l

Do Objetivo e do Âmbito de Aplicação desta Lei
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Art. 1° Esta Lei tem por objetivo a reestruturação do Quadro de Empregos Permanentes (QEP) e a
implantação do Plano de Carreiras e Salários aos servidores efetivos do Município de Guaratinguetá.

§ 1° Esta Lei consolida disposições conexas, especialmente das Leis municipais n°s 2.055, de 13
de abril de 19891; 3.148, de 10 de julho de 19972; 4.113, de 22 de dezembro de 20083; 4.171, de 21
de setembro de 20094; 4.471, de 16 de dezembro de 20135; 4.519, de 08 de agosto de 20146; 4.933,
de 18 de dezembro de 20187, na forma do artigo 13, da Lei Complementar federal n° 95, de 26 de
fevereiro de 19988.

§ 2° Considerando a natureza e especificidade das matérias tratadas pelas Leis Municipais
nos4.961, de 10 de junho de 20199; 4.971, de 02 de julho de 201910; 4.994, de 11 de

1 Lm n^ 2.055/1989. "DISPÕE SOBRE OS SISTEMAS DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO O MUNICÍPIO DE
GUARATINGUETÁ; EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

2 Lm n^ 3.148/1997 "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÉNIO COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DE
GUARATINGUETÁ E REGIÃO, PARA ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS REMUNERADOS"
3 Lm n^ 4.113/2008 "DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

4 Lm n° 4.171/2009 "AUTORIZA O SERVIDOR PÚBLICO A SOLICITAR AFASTAMENTO"
5 Lm n^ 4.471/2013 "REESTRUTURA, PARCIALMENTE, OS QUADROS DO FUNCIONALISMO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ"
6 Lm n° 4.519/2014 "CONCEDE E REGULAMENTA FALTAS ABONADAS E JUSTIFICADAS AO SERVIDOR MUNICIPAL E REVOGA EXPRESSAMENTE A LEI
MUNICIPAL   2.426/1992"

7 Lm n° 4.933/2018 "DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DURANTE O ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER
EXECUTIO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 13, LCf n° 95/1998. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas ou
afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação Federal.
§ 1° A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente
as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados.
§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de
consolidação:

I - introdução de novas divisões do texto legal base;
II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;
Ill - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;
IV - atualizaçao da denominação de órgãos e entidades da Administração Pública;
V-atualizaçao de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;
VI - atualizaçâo do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;
Vil - eliminação de ambiguidades (sic) decorrentes do mau uso do vernáculo;
VIII - homogeneização terminológica do texto;
IX-supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal
de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;
X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;
Xl - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores.
§ 3a As providências a que se referem os incisos IX, XeXI do § 2a deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes
de informação que lhes serviram de base.

9 Lm n^ 4.961/2019. "DISCIPLINA O AMBULATÓRIO DE MÉDICO DE SAÚDE PÚBLICA, O SISTEMA DE PLANTÃO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS CEO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

10 Lm n^ 4.971/2019. "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ADICIONAL PARA PREGOEIROS E MEMBROS DE COMISSÃO PERMANENTE DE LIITAÇÕES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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setembro de 201911 e 5.023, de 02 de dezembro de 201912, estas têm sua vigência e efeitos

confirmados, sem integrar este diploma.

§ 3° Os profissionais do magistério da educação básica, servidores integrantes do Quadro do
Magistério Público Municipal (QMPM), têm plano de carreira e remuneração próprio, conforme Lei
Municipal n° _, de _ de _ de 202213, aplicando-se a presente Lei somente quando

expressamente previsto.

§ 4° Aos empregados contratados por prezo determinado ou para trabalho intermitente e aos
ocupantes de empregos em comissão, que não possuam vínculo efetivo com o Município, não se

aplicam dispositivos que tratem de deveres, garantias e direitos expressamente reservados aos

empregados efetivos, em especial a evolução funcional por desempenho e a gratificação por mérito

académico, previstos nesta Lei.

Art. 2° A relação de trabalho entre os servidores públicos municipais e a Administração é regida
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Seção II

Conceitos Básicos

Art. 3° Para efeito desta Lei considera-se:

I - Servidor Público: todos os agentes que se vinculam à Administração Pública Direta,
independentemente do regime de trabalho e da forma de provimento no emprego ou função.

a) emprecjo público permanente; emprego ocupável de modo definitivo, com atribuições específi-
cãs e função regular operacional ou técnica, cuja admissão é condicionada à prévia aprovação
em concurso público de provas ou de provas e títulos, com provimento efetivo, subordinado à
CLT e a esta Lei.

11 Lm n^ 4.994/2019. "ACRESCENTA O ART. 6°-A, NA LEI MUNICIPAL   3.268 DE 04 DE SETEMBRO DE 1998, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO A
MUNICIPALIZAR O TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

12 Lm n^ 5.023/2019. "INSTITUI ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS".
13 L. n° _/ "TRATA DA RECOMPOSIÇÃO DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL (QMPM) DE GUARATINGUETÁ, DISPÕE SOBRE O
ESTATUTO'Í 0-PróNO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO REIATIVOS A ESSES PROFISSIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - TODAS AS VEZES QUE
TRATARMOS DESSA LEI NESTE TEXTO, VAMOS USAR L. n° EPCR-Mag/2022.
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b) emprego público temporário: emprego ocupável de modo provisório, precário, com admissão
por tempo determinado ou para trabalho intermitente, condicionada à prévia classificação em
processo seletivo, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público nos
termos do artigo 37, IX, da CRFB14, do artigo 20 da L. n° EPCR-Mag/202215 e desta Lei.

c) empregado público: servidor ocupante de emprego de provimento permanente, ou o admitido
por prazo determinado (temporário) ou para trabalho intermitente.

d) função de confiança: o núcleo de atribuições de chefia, direção e assessoramento cometidas
exclusivamente a servidor efetivo, percebendo remuneração, prevista em lei específica pelo tra-

balho de maior responsabilidade e/ou complexidade.

e) provimento efetivo: admissão para emprego público permanente, em caráter definitivo, sem tran-

sitoriedade, de candidato aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos.

f) provimento em comissão: designação para função de confiança ou nomeação para emprego
comissionado, nos termos do artigo 37, V da CRFB16.

g) categoria: cada grupo de ocupantes permanentes ou temporários do mesmo emprego ou de

empregos afins.

14Art.37,CRFB.(...)
(...)
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Art. 20, L. n^ EPCR-Mag/2022. Para atender necessidade temporária de excepcional interesse, a Administração Pública poderá contratar professor
por prazo determinado, nas hipóteses previstas no artigo 67 da Lei Municipal n° 2.055/1989 e nos seguintes casos, próprios do atendimento
educacional: •

I - assunção temporária de turma, classe ou aulas em caráter d=,substituição, durante os impedimentos e os afastamentos legais e transitórios de
servidor da Classe Docente do quadro permanente;
II - regência de turmas, classes ou ministraçao de aulas livi.is, cujo número reduzido, especificidade, peculiaridades ou transitoriedade do
atendimento não justifiquem a admissão em caráter efetivo, descï que devidamente demonstrado em arrazoado técnico da equipe da SME;
Ill - atendimento de demanda em lista de espera, quando haja ar'';<liaçao ou inauguração de unidade escolar e tenha se esgotado a lista de aprovados
em concurso público ou o certame esteja, por qualquer motivo, pündente de homologação;
IV - promoção de atividades no contraturno das aulas regulares, em projetos de cunho estritamente educacional e na implantação de atividades
complementares e educação em tempo integral, ou, ainda, para regência em turmas, classes ou aulas na EJA;
V - acompanhamento especializado de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotaçao;
VI - excepcionalmente, quando haja recomendação profissional atestada por equipe multiprofissional e comprovação da necessidade, para
atendimentos especiais, domiciliar ou hospitalar;
Vil - assunção classe ou aulas de demanda não confirmada, entendidas como tais aquelas que não tenham se repetido pelo período mínimo de 3
(três) anos consecutivos.

Art.37,CRFB.(...)
(...)
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e
assessoramento;
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II - Plano de Carreira: o conjunto de normas que instituem e disciplinam as oportunidades e

estímulos ao desenvolvimento pessoal e pr.pflssional dos servidores municipais, dispondo sobre o

processo de estágio probatório, elevação do nível de escolaridade e evolução funcional, de forma

a contribuir para a qualificação dos serviços prestados, instituindo a meritocracia e constituindo-se

em instrumento de gestão da política de pessoal do serviço público.

a) carreira: o conjunto de categorias de sen/idores efetivos, escalonadas de acordo com o nível de
complexidade, grau de responsabilidade e titulação mínima exigida para o exercício das atribui-

coes próprias do emprego ocupado e segmentadas de modo a propiciar evolução funcional.

b) evolução funcional por desempenho: ascensão do servidor nos níveis próprios de sua referência

salarial considerando seu desempenho funcional, segundo parâmetros meritocráticos dispostos

nesta Lei.

;

c) flratificação por mérito académico: estímulo pecuniário à elevação da qualificação académica do

servidor, pago em percentual sobre o nível inicial, de modo não cumulativo, nos termos desta Lei.

c) enquadramento: posicionamento do servidor na referência salarial pertinente, segundo o nível a

que fizer jus.

d) nível: é a subdivisão da referência salarial, de acordo com o interstício mínimo necessário para

garantir valor nominal de remuneração superior e compatível com o plano de evolução funcional na
carreira.

e) interstício: é o período, o intervalo ou o lapso temporal mínimo necessário entre eventos de

evolução funcional por desempenho ou de apresentação de títulos para gratificação por mérito
académico.

Ill - Carga Horária de Trabalho: é o número de horas em que o empregado está à disposição da

Administração Pública, em determinado período.

a) carga horária mensal: é o número de: horas em que o empregado está à disposição da

Administração Pública durante um mês de trabalho, desconsiderados os dias de descanso semanal

remunerado e aqueles em que não houve expediente.

b) carga horária semanal: é o número dg horas em que o empregado está à disposição da
Administração Pública durante uma semana, desconsiderado o descanso semanal remunerado e
dia em que não houver expediente.
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c) jornada de trabalho: é o número de horas em que o empregado está à disposição da
Administração Pública durante um dia norm.al de expediente.

IV - Salário: é a retribuição pecuniária fixsda em Lei e paga mensalmente ao servidor municipal

pelo exercício das atribuições inerentes ao seu emprego e cumprimento de sua jornada de trabalho.

a) salário de ingresso: é a retribuição pecuniária fixada de acordo com o enquadramento no

nível 'A', considerado inicial e obrigatório para todos os profissionais que ingressarem nos

quadros do serviço público municipai.

b) salário base: é a retribuição pecuniána fixada de acordo com o enquadramento nos diferen-
tes níveis da referência salarial respáctiva, sem considerar vantagens pessoais, adicionais,

abonos ou gratificações.

c) remuneração: valor correspondente ao salário, acrescido das demais vantagens pecuniárias

e verbas pagas a qualquer título, incorporadas ou não.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

Art. 4° O QEP é composto por categorias e respectivos empregos permanentes, de provimento
efetivo, existentes no âmbito do serviço público da Administração Direta do Município de
Guaratinguetá, dotando-a de agentes imprescindíveis ao funcionamento de seus órgãos.

§ 1° A reestruturação do QEP se dá na forma do Anexo l, integrante desta Lei.

§ 2° O Anexo l apresenta quadro composto por duas colunas distintas, assim discriminadas:

I - coluna "Situação Atual", representando as quantidades de vagas, carga horária semanal,
denominação, valor do salário e escolarida Je exigida para os empregos atualmente existentes no
QEP.

!1 - coluna "Situação Nova", representando a reestruturação do QEP, apresentando as quantidades,
carga horária semanal, denominação, referência salarial, valor do salário e escolaridade exigida
para os empregos, e, ainda, aqueles extintos ou declarados em extinção por esta Lei.
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§ 3° A reestruturação se opera pela criação, manutenção ou modificação de requisitos, quantidades,
referência salarial ou denominação, e, aind®, pela declaração de extinção na vacância relativamente

aos empregos existentes no serviço público; atual, sem representar qualquer tipo de transformação

ou aproveitamento de empregos, mas a ree^truturação das carreiras, onde:

I - Criados: são empregos que constam somente na coluna "Situação Nova";

II - Mantidos: são empregos que constam sam modificações nas duas colunas;

Ill - Modificados: são empregos existentes na coluna "Situação Atua!" e que aparecem na coluna

"Situação Nova" com alteração em alguma de suas características;

IV - Extintos: são empregos desnecessárioy, constantes na coluna "Situação Atual" e que, por não

possuírem ocupantes, deixam de existir, constando apenas como "extintos" na coluna "Situação
Nova";

V - Extintos na Vacância: são empregos declarados desnecessários, constantes na coluna

"Situação Atual" e que, por possuírem ocupantes em exercício, permanecem na coluna "Situação

Nova" como "em extinção na vacância", até que o último de seus ocupantes deixe o serviço público.

Art. 5° São partes integrantes deste Capítulo, relativamente à restruturação do QEP, além do Anexo

I de que trata o artigo 4°, § 1° desta Lei:

I - Anexo II - Tabela de Referências Salariais;

II -Anexo III - Descrição das Atribuições o' s Empregos.

Art. 6° A partir da publicação desta Lei, á vedada a realização de concurso público e nula a
admissão ou a contratação temporária psra empregos descritos em desconformidade com os
Anexos l, II e III.

CAPÍTULO III

DAS SELEÇÕES PÚBLICA? E DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

Seção l

,1
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Das Seleções Públicas

Subseçãol

Do Cüncurso Público

\

Art. 7° O concurso público de provas, ou de ;;rovas e títulos, é condição essencial para o provimento

de emprego permanente, conforme determiiia o artigo 37, II e III da CRFB17.

§ 1° O prazo de validade da lista classificatcria do concurso público é de 2 (dois) anos, a contar da

data da publicação de sua homologação, e '3ode ser prorrogado uma só vez por igual período.

§ 2° A admissão dos aprovados em concurs,-) público observa rigorosamente a ordem crescente de

classificação, tanto para o provimento das v-agas anunciadas, como das surgidas durante vigência
do certame.

Art. 8° O concurso público é organizado ou fiscalizado por comissão especial composta por, no

mínimo, 3 (três) servidores efetivos indicados pelo Chefe do Poder Executivo municipal, à qual

compete:

I - elaborar e/ou revisar o edital, garantindo que contenha todas as informações das vagas e normas

gerais de realização do certame até as formas de convocação, condições e exigências legais para
a admissão, atendendo esta Lei e a legislação vigente;

II - assegurar a publicação do edital em D.'ario Oficial e/ou órgão de Imprensa Oficial, bem como

sua ampla divulgação;

Ill - acompanhar todo o cronograma previc'o para o certame, diligenciando as ações que estejam
sob sua responsabilidade e/ou fiscalizando aquelas realizadas por outrem;

IV - assegurar a publicação de todos os atos inerentes ao certame até final homologação do
resultado.

17Art.37,CRFB.(...)
(...)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma previ.;ta em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração;

Ill - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos ororrogável uma vez, por igual período;
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Art. 9° A deficiência física e a limitação sonsorial não constituem impedimento ao exercício do

emprego público, salvo quando declaradas incompatíveis com a natureza das respectivas

atribuições por perícia médica oficial.
.1.

Art. 10. Ficam reservados 5% (cinco por cento) do número de vagas dos empregos públicos para

as pessoas com deficiência, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O edital de concurso público deve divulgar a reserva das vagas no percentual
estabelecido no caput, bem como as regras para a inscrição, classificação e admissão do aprovado

com deficiência.

^ubseçãoII

Do P; acesso Seletivo

Art. 11. O processo seletivo de provas, ou de provas e títulos, é o meio de seleção específico para
a contratação por prazo determinado ou psra trabalho intermitente, nos casos de substituição de
pessoal efetivo durante impedimentos legais e temporários e em outras hipóteses previstas no artigo

20 da L. n° EPCR-Mag/202218 e desta Lei.

§ 1° O prazo de validade da lista classificaíória do processo seletivo é de 1 (um) ano, contado da
data da publicação de sua homologação, pi orrogável uma única vez por igual período.

§ 2° O processo seletivo é de provas ou de provas e títulos, conforme exijam os requisitos de
escolaridade próprios dos empregos para os quais se faz a seleção e, em qualquer caso, possui
caráter eliminatório e classificatório.

§ 3° A admissão dos classificados deve resultar rigorosamente a ordem crescente de classificação,
tanto para a contratação por prazo determi; ado quanto para trabalho intermitente.

§ 3° O edital do processo seletivo atenderá o disposto nos artigos 8°, 9° e 10 desta Lei.

18
Vide nota 14.



ç.irtit.wfa* r^
*«fc.

/

v
Gtró^titirttíyatA . SP

Proieto de Lei Executivo n° 046/2022 - con"nuação. -10-

Seção II

Da Admissão F^ra Emprego Permanente

Art. 12. O provimento dos empregos permanentes se dá pela admissão de aprovados em concurso
de provas ou de provas e títulos.

§ 1° Para o provimento de emprego permanente, o setor interessado requer as providências à
Secretaria de Administração, justificando a :;ecessidade.

§ 2° Havendo vaga prevista em Lei, lista de aprovados em concurso homologado e autorização da
autoridade responsável, a Secretaria de Administração procede a convocação do candidato,
operando as demais providências de sua competência para a admissão.

Art. 13. Além da publicação em Diário OficiEil e/ou órgão de Imprensa Oficial, e desde que previsto
em Edital, é meio de comunicação apto par..,; a convocação de candidato à admissão para emprego
permanente, a critério da Administração Púolica:

I - a mensagem por meio eletrônico (e-mail) para endereço fornecido pelo candidato, com
comprovante do recebimento pelo servidor lê e-mail destinatário;

II - a correspondência via Correios, com av.âo de recebimento.

§ 1° A Administração Pública, vinculada ac;Edital do certame e a esta Lei, realiza a publicação e
opta por um dos meios previstos no caput oaste artigo para a convocação do candidato.

§ 2° Realizada a publicação do ato de coi:vocação e comprovado o recebimento da mensagem
eletrônica (e-mail) ou correspondência pelo convocado, é de 5 (cinco) dias úteis o prazo para sua
apresentação e manifestação de interesse na admissão, contado da data do recebimento.

§ 3° É de responsabilidade do candidato a carreta informação e atualização de seus dados de
correspondência e contato junto ao Departamento de Recursos hlumanos da Prefeitura Municipal
de Guaratinguetá.

c



*."»•""•r'".
'̂ "fr.

-Ï Si!.
/

w
Gtiairotin8í<®té . SP

Projeto de Lei Executivo n° 046/2022 - continuação. -11-

§ 4° Quando o meio de convocação previsto'em Edital for a mensagem por meio eletrônico (e-mail),
o candidato fica obrigado a checar, durante todo o período de vigência do certame, a "caixa de spam"
e o "lixo eletrônico".

§ 5° Será desclassificado o candidato que:

I - não for localizado, através do meio de convocação indicado no Edital, para o qual os dados
forem por ele informados, certificando, a Administração Pública, as tentativas e circunstâncias

utilizadas para o contato;

II - não se apresentar nem contatar o Dep&rtamento de Recursos Humanos no prazo de que trata
o § 2° deste artigo;

Ill - não comprovar por meios aptos o preenchimento das condições e dos requisitos de
escolaridade e/ou habilitação previstos no Edital e nesta Lei, no prazo do artigo 15.

§ 6° Ocorrida qualquer das hipóteses previstas no § 5° deste artigo, a desclassificação é certificada
por servidor público, tomando a vaga disponível para convocação do próximo candidato classificado.

Art. 14. São condições para o provimento de emprego público de qualquer natureza, inclusive nos
casos de provimento precário por prazo determinado ou para trabalho intermitente, sem prejuízo de
outros previstos em edital:

I - cumprimento dos requisitos de escolaridade e/ou habilitação profissional previstos nesta Lei e/ou
Lei específica que regulamente o exercício da atividade profissional.

II - exame médico admissional, declarandt. a aptidão para as atribuições específicas do emprego

público;

Ill - em caso de deficiência, declaração em ..xame médico admissional, de que eventuais limitações
decorrentes da deficiência sejam compatíveis com o exercício das atribuições do emprego;

IV - declaração de que não possui outro \ 'nculo profissional com ente público, ou de que perfaz
condição do artigo 37, XVI, a, b OL; c da CRFB19, anexando, se o caso, certidão de

Art37,CRFB. (...)19.

(...)

XVI' é vedada a aciiiniilaçSo remuneradíi áe cargos piiblicos. excelo. quando Iwiiver compalibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos dc professor,
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Art. 15. O convocado deve comprovar a preenchimento das condições e dos requisitos de

escolaridade e/ou habilitação, apresentando a documentação comprobatória no prazo de 10 (dez)
dias úteis, improrrogáveis, contado da manifsstação de interesse na admissão, de que trata o artigo
13, §2° desta Lei.

§ 1° O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará na desclassificação do
candidate, na forma do artigo 13, § 5° desta Lei.

§ 2° Satisfeitas as exigências à admissão, o exercício tem início imediato, podendo ser prorrogado,

a critério da Administração, por até 30 (trinta) dias.

Seção III

Da Admissãc por Prazo Determinado

Art. 16. A Administração Pública pode, nos termos do artigo 37, IX da CRFB20, para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público, contratar servidores por tempo

determinado, desde que aprovados e classificados em processo seletivo, nas hipóteses previstas

no artigo 20 da L. n° EPCR-Mag/202221, e nos seguintes casos:

I - Impedimento legal e temporário de servidor;

II - Em decorrência de vacância do emprego, nos termos do artigo 69 desta Lei, enquanto se realiza

o correspondente concurso público para o provimento efetivo da vaga;

Ill - Nas hipóteses de calamidade pública e: de emergência;

IV - A execução de obras e serviços absoli íamente transitórios e determinados por lei;

V -Atender a termos de convénio, para a txecução de obras ou prestação de serviços, durante o

período de vigência do instrumento.

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;

c) a de dois cargos au empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

20 Vide Nota 15.
21Vide nota 14.
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Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, a contratação é realizada a

juízo do Chefe do Poder Executivo, quando devidamente justificada e considerada imprescindível

ao bom funcionamento do serviço municipal.

Art. 17. Aplica-se à admissão por prazo determinado o artigo 14 desta Lei, observando-se a forma

de contratação prevista no Edital respectivo e, quanto ao instrumento contratual, o que segue:

§ 1° O exercício terá início imediato aos trâmites de contratação, em data, local e horário

determinados pela Administração Pública, improrrogável e impreterivelmente, sendo condição

indispensável para os efeitos pecuniários decorrentes do ato.

§ 2° A admissão será firmada pelo tempo estritamente necessário para atender a qualquer das

hipóteses legais, por período não inferior a ;;3 (dezesseis) dias, observado o prazo máximo previsto

no artigo 445 da CLT22, comportando única prorrogação23.

§ 3° Em nenhuma hipótese a contratação per prazo determinado será convertida em admissão para

emprego permanente.

Seção IV

Da Admissão para Trabalho Intermitente

Art. 18. Para substituição de servidor cijrante impedimentos e concessões legais que não

ultrapassem 15 (quinze) dias, a Administração Pública pode admitir para trabalho intermitente,

observados os artigos 20 e 23 da L. n° EPCR-Mag/202224 e artigo 16 desta Lei.

Art. 445, CLT. 0 contrato de trabalho por prazo determinado n?;o poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451.

23 Art. 451, CLT. O contrato de trabalho por prazo determinado qk-e, tácita ou expressamente, for prorrogado mais de uma vez passará a vigorar sem
determinação de prazo.

24 Art. 20, L. n^ EPCR-Mag/2022. Vide nota 16.
(...)
Art. 23. Para substituição de docente efetivo, durante impedimentus e concessões legais que não ultrapassem 15 (quinze) dias, a Administração Pública
admitirá professores para trabalho intermitente que atuarao, ainc1:], nas seguintes hipóteses, próprias do atendimento educacional:
t - atuaçao em projetos ou eventos educacionais sazonais;

II - atendimento excepcional de aluno fora da unidade escolar;
Ill - reforço da escala de atendimento durante períodos de reces.-'a ou férias coletivas, em estabelecimentos de Educação Infantil;
IV - acompanhamento em processo de inclusão de aluno durante período de adaptação, conforme a necessidade.
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§ 1° Aplicam-se à admissão para trabalho intermitente as previsões dos artigos 443, § 3° e 452-A,
da CLT25, bem como o artigo 14 desta Lei e as normas previstas no Edital da respectiva seleção
pública.

§ 2° São válidos, como meio de comunicação eficaz, para a convocação de que trata o artigo 452-
A, § 1°, da CLT26, a mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) ou o contato telefónico
certificado pelo servidor do Departamento de Recursos Humanos, sempre considerados os dados
dos meios de contato fornecidos pelo servidor intermitente no instrumento contratual.

§ 3° E do servidor contratado para trabalhe. intermitente a responsabilidade por informar eventual
alteração dos dados de meios de contat.'; junto ao Departamento de Recursos hlumanos da
Prefeitura Municipal.

§ 4° O não atendimento do telefone, não vejficação da mensagem eletrônica (e-mail) ou manifesta
negativa de atendimento à convocação certificada por servidor público, liberam a Administração
Pública para convocação de outro servidor para o trabalho intermitente.

Art. 443, CLT. 0 contrato individual de trabalho poderá ser acoidado tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado
ou indeterminado, ou para prestação de trabalho intermitente.
(...)
§ 3° Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com
alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade
do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação própria.
(...)
Art. 452-A, CLT. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de trabalho, que
não pode ser inferior ao valor horário do salário mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função
em contrato intermitente ou não.

§ 1°0 empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo
menos, três dias corridos de antecedência.

§ 2° Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia .'til para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa.
§ 3° A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para f\r~i do contrato de trabalho intermitente.
§4° Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte q>"i descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, multa
de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, ; srmitida a compensação em igual prazo.
§ 5° O período de inatividade não será considerado tempo è disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros
contratantes.

§ 6° Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas:
I - remuneração;
II - férias proporcionais com acréscimo de um terço;
Ill - décimo terceiro salário proporcional;
IV - repouso semanal remunerado; e
V - adicionais legais.

§ 7° O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos va" rés pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6° deste artigo.
§ 8° O empregador efetuará o recolhimento da contribuição prevJenciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei,
com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao err.pregado comprovante do cumprimento dessas obrigações.
§ 9° A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser
convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador.

26 Vide Nota 26.
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Seção V

Do Estagio'no Serviço Municipal

Art. 19. Fica a Administração Pública Direta autorizada a conceder vagas de estágio supervisionado,
observada a Lei federal n° 11.788, de 25 de setembro de 200827, aos estudantes dos níveis médio,

profissionalizante técnico e superior de Educação, nas seguintes modalidades:

I - obrigatório e não remunerado: é aquele rsfinido como tal no projeto do curso, cuja carga horária
é requisito para aprovação e constitui elemento essencial à diplomação do aluno, em conformidade
com os currículos, programas e calendários escolares; e

II - não obrigatório e remunerado: é aquefò desenvolvido como atividade opcional do estudante,
realizado por sua livre escolha.

Art. 20. A forma de concessão e ajuste dos estágios supervisionados no âmbito da Administração
Direta, o número de vagas, processo de seleção de estagiários e o valor da bolsa-auxílio são
regulados por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal pode, a seu critério, recorrer a serviços de
agentes de integração, mediante condições acordadas em instrumento jurídico próprio, observadas
as normas gerais de licitação, incumbindo-os de:

I - realizar processo seletivo público;
.,i

II - ajustar suas condições de realização;

Ill - fazer o acompanhamento administrativ.j;

IV - cadastrar os estudantes por área de fo-mação;

V - zelar pela efetiva observância do proj^to pedagógico e programação curricular estabelecida
para cada curso; e

VI - contratar seguro contra acidentes pesçoais em favor do estagiário.

27 Lf n^ 11.788/2008. "DISPÕE SOBRE O ESTÁGIO DE ESTUDAN1..S; ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 428 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO -
CLT, APROVADA PELO DECRETO-LEI   5.452, DE 1° DE MAIO DE ^.á43, E A LEI   9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996; REVOGA AS LEIS  s 6.494, DE
7 DE DEZEMBRO DE 1977, E 8.859, DE 23 DE MARÇO DE 1994, O :'ARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 82 DA LEI   9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, E O
ART. 6° DA MEDIDA PROVISÓRIA   2.164-41, DE 24 DE AGOSTO 3E 2001; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO28

Seção l

Disposições Gerais

Art. 21. Para a aquisição da estabilidade no sen/iço público municipal, o empregado admitido para

provimento efetivo de emprego permanente se submete a estágio probatório com duração de 3 (três)
anos de efetivo exercício nas atribuições próprias do emprego, durante os quais tem seu
desempenho avaliado periodicamente, nos "ermos desta Lei.

§ 1° Os sen/idores do Quadra do Magistério Público Municipal (QMPM) terão o processo de estágio

probatório realizado nos termos desta Lei, contudo, os aspectos da vida funcional e respectivos

pantos e pesos aplicados atenderão os artigos 31 e 70 da L. n° EPCR-Mag/202229.

28 Art. 41, CRFB. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso
público.

§ 1° O servidor público estável só perderá o cargo:

(...)
Ill - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
(...)
§ 4^ Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatór'3 a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.
Art. 31, L. n° L. n° EPCR-Mag/2022. O estágio probatório do servidor do QMPM, nos termos do artigo 41 da CRFB e do Capítulo III, Seção VI da
Lei n° ___/___ (EPCR-Serv/2022 - esta Lei), deve ser acompanhado pela CPGC e atender as especificidades do magistério público.
(...) .:.
Art. 69. A SME organizará Comissão Permanente de Gestão de Cs ?eira (CPGC), formada por, no mínimo:
I - l (um) docente representante de cada unidade da rede públicamunicipal de ensino, escolhido pêlos pares;
11-5 (cinco) Diretores de Escola, indicados pela SME;
Ill - 5 (cinco) Professores Coordenadores Pedagógicos indicados :3la SME dentre aqueles cujo Diretores de Escola da respectiva unidade não tenha
sido indicado;

IV - todos os Assessores Pedagógicos em exercício;

V - o Secretário e o Subsecretário Municipal de Educação.
§ 1° Os representantes de cada unidade da rede pública municip?:! de ensino, os Diretores de Escola e os Professores Coordenadores Pedagógicos a
integrar a CPGC serão escolhidos por seus pares, e nela atuarao pjr 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma vez por igual periodo.
§ 2° O Secretário Municipal da Educação será o presidente nato üa CPGC, cabendo a ele convocar as reuniões, receber indicações e propor assuntos
à pauta, bem como fomentar a regulamentação do fundonamenío da comissão, especialmente no que se refere ao registro de seus trabalhos.
S 38 O Secretário Municipal da Educação poderá delegar a presiriáncia CPGC ao Subsecretário Municipal de Educação, tomando parte apenas como
membra nato da comissão.
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§ 2° Nas hipóteses de acúmulo remunerado de funções ou empregos públicos no âmbito do serviço

municipal, conforme hipóteses do artigo 37, XVI da CRFB30, o processo de estágio probatório se dá
em relação a cada um dos vínculos, ainda aue para empregos idênticos, vedado o aproveitamento

de prazos ou pontuações, mesmo de períodos de exercício concomitantes.

§ 3° O servidor que deixa um emprego público municipal para admissão em outro,

independentemente da natureza, denominação ou lotação, submete-se ao processo de estágio

probatório para aquisição da estabilidade n" novo emprego.

§ 4° O período de estágio probatório é contado a partir do primeiro dia de efetivo exercício,

suspendendo-se a contagem do tempo nos casos previstos nesta Lei, retomada com a volta do
servidor avaliando ao efetivo exercício das atribuições do emprego permanente.

Art. 22. O exercício em emprego em comissão ou função de confiança durante o período de estágio
probatório, mesmo que no âmbito da Admir'stracao Pública Direta do município de Guaratinguetá,
faz suspender a contagem do tempo, deve; do as avaliações aplicadas aterem-se ao desempenho
das atribuições próprias do emprego perm? nente pendente de estabilidade, exceto quando ocorra
qualquer das seguintes condições:

I - da designação ou nomeação não resulte afastamento do exercício das atribuições relacionadas
ao emprego permanente, nem remoção da unidade administrativa a que a vaga ou o emprego esteja
vinculado;

II - da designação ou nomeação resulte exercício de atribuições relacionadas à mesma área de
atuação do emprego permanente, observacïi, para configuração da área de atuação, a manutenção
da unidade de lotação do servidor;

Ill - para provimento do emprego em com' são ou a função de confiança, haja exigência legal da
mesma habilitação profissional requisitada ara ingresso no emprego permanente, sendo exercida
em órgão da estrutura da Administração Pública Direta do município de Guaratinguetá.

Parágrafo único. Também suspendem e prürrogam o tempo de duração do estágio probatório, bem
como a realização das avaliações e sua hor'nologacao, os seguintes casos:

I - licença para desincompatibilização e candidatura eleitoral;

30 Vide Nota 20.

>
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II - afastamento para exercício de mandato eletivo nos Poderes Legislativo ou Executivo de
qualquer ente federado;

Ill - afastamento para prestar o serviço militar;

IV - licença saúde e o período de auxílio-doença previdenciário;

V - afastamento para tratar de assuntos particulares;

VI - prisão preventiva ou aquela decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;

Vil - qualquer licença, afastamento ou concessão prevista em Lei, exceto aquelas reputadas de
efetivo exercício, nos termos do artigo 52 desta Lei.

Art. 23. A avaliação especial de deserr jenho, realizada periodicamente durante o estágio
probatório, constitui-se em procedimento administrativo de acompanhamento e registro contínuos
do desempenho do servidor, verificando su?.i aptidão e capacidade para o exercício das atribuições
inerentes ao respectivo emprego, bem come sua conduta funcional no âmbito do serviço público.

§ 1° A avaliação especial de desempenho obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, contraditório e ampla defesa.

§ 2° Ocorrendo remoção de servidor em esí-agio probatório, a avaliação especial de desempenho é
feita pelo órgão de lotação, relativamente a cada intervalo avaliativo.

Art. 24. Os resultados das avaliações espaciais de desempenho são determinantes da aquisição
da estabilidade de que trata o artigo 41 da CRFB31, ou da exoneração do servidor.

Art. 25. O procedimento de avaliação de dt,;5empenho tem por objetivo:

I - contribuir para a implementação do princípio da eficiência na Administração Pública municipal;

II - aferir a aptidão do sen/idor para o exercício do emprego público, com a finalidade de
complementar o processo de seleção iniciado com o concurso público;

Ill - aferir o desempenho do sen/idor nas al'ribuições próprias do emprego, para aprimorá-lo;

31Vide Nota 29, especialmente a transcrição do § 4^ do artigo 41 da CRFB.
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IV - fornecer subsídios à gestão de política de recursos humanos;

V - verificar a adaptação do servidor na Adftiinistração Pública, no órgão ou entidade de lotação e

na carreira;

VI - acompanhar o desenvolvimento profissional do sen/idor, especialmente quanto ao seu

comprometimento com o órgão ou entidade de exercício, a bem do serviço público;

Vil - contribuir com o servidor no apontsmento das adequações necessárias à sua atuação,

favorecendo o processo de adequação funüonal.

Art. 26. Enquanto não adquirir estabilidade, o servidor municipal poderá ser exonerado, no interesse

do serviço público, nos casos de:

I - inassiduidade;

II - ineficiência;

Ill - indisciplina;

IV - insubordinação;

V - falta de dedicação ao serviço;

VI - má conduta; e

Vil - qualquer outro caso que enseje a demissão por justa causa, nos termos do artigo 482 da CLT32.

Art. 482, CLT. Constituem justa causa para rescisão do contrat . de trabalho pelo empregador:
a) ato de improbidade;

b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permiss;;:.) do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual
trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;
d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, casp não tenha havido suspensão da execução da pena;
e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço corïra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de
legítima defesa, própria ou de outrem;
k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadíc contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa,
própria ou de outrem;

l) prática constante de jogos de azar.
m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei p.--a o exercício da profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado.
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa :'s empregado a prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de
atas atentatórios à segurança nacional.



r'

'®'
GuAfatïntíUtítá - SP

Projeto de Lei Executivo n° 046/2022 - con' nuação. -20-

Art. 27. Serão responsáveis pelo acompanhamento contínuo do processo de estágio probatório,
para cada classe ou categoria e conforme a hierarquia funcional, a chefia imediata do servidor, em
conjunto com o Diretor, Chefe do Departaniento, Secretário Municipal ou autoridade equivalente,
onde esteja lotado o servidor, competindo-lhes:

I - proporcionar condições para a adaptação do servidor ao ambiente de trabalho, identificando
suas dificuldades e efetuando ações para resolução de eventuais problemas;

II - orientar o servidor no desenvolvimento .'as atribuições inerentes ao seu emprego;

Ill - verificar o grau de adaptação e avaliar 3 necessidade de submeter o servidor a programas de
capacitação;

IV - analisar motivadamente a avaliarão especial de desempenho e expedir relatório
circunstanciado sobre a conduta e o c2sempenho profissional do servidor, com proposta
fundamentada de confirmação no cargo ou -te exoneração.

Seção II

Da Comissão d j Estágio Probatório (CEP)

Art. 28. O processo de estágio probatório é coordenado, acompanhado e supervisionado, em todo
o âmbito do serviço municipal da Administração Pública Direta, pela Comissão de Estágio
Probatório (CEP), instituída por Portaria do Chefe do Poder Executivo, na forma deste artigo.

§ 1° Compõem a CEP 3 (três) membros pe:nanentes, escolhidos pela autoridade entre servidores
efetivos, sendo um designado presidentf-: e, episodicamente, 2 (dois) membros temporários,
especialmente designados em portaria própria, por prazo preestabelecido, para solução de casos
singulares, em razão de sua experiência OL expertise profissional.

§ 2° Os membros da CEP são renovados & :'mpre que necessário, e a autoridade nomeante pode,
a seu critério, designar suplentes até o dob; o do número de membros permanentes.

§ 3° As atividades dos membros da CEP ocorrem durante a jornada regular de trabalho, sem
prejuízo das atribuições inerentes aos resr-ectivos empregos ou funções, e somente se realizam
quando haja presença da maioria absoluta ''e seus membros.
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§ 4° O membro da CEP fica impedido de funcionar em processos relativos ao estágio probatório de
seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o

<•

terceiro grau, devendo se declarar impedido e ser substituído.
ït-r

§ 5° São competências da CEP:

I - estabelecer a política, regulamentar o. procedimento, orientar e coordenar a sistemática da
avaliação especial de desempenho;

II - acompanhar os trabalhos da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho (CAED) de cada
Secretaria Municipal ou órgão equivalente, orientando seus membros;

Ill - manifestar-se pela regularidade do processo de estágio probatório, especialmente em relação
à forma e ao procedimento;

IV - coordenar o lançamento dos dados re&^ectivos ao estágio probatório no Sistema de Recursos
hlumanos e nos prontuários funcionais do s ;rvidor.

Seção III

Da Comissão de AvaliaçSo Especial de Desempenho (CAED)

Art. 29. Os procedimentos das avaliações especiais de desempenho são realizados, em cada
Secretaria Municipal ou órgão equivalente, pela CAED de que trata o artigo 28, § 5°, II; comissão
única e permanente com atuação impareis;, e objetiva, atenta ao prescrito no artigo 23, §§ 1° e 2°
desta Lei, compondo-se e funcionando nos termos deste artigo:

§ 1° O Secretário Municipal ou autoridade, equivalente indica no mínimo 3 (três) e no máximo 9
(nove) servidores da respectiva unidade E-dministrativa como membros permanentes, dentre os
quais aquele que preside a CAED, para ex ;edição da portaria de designação pelo Chefe do Poder
Executivo, escolhendo dentre os servidore^que:

I - sejam empregados estáveis e em efetiv .. exercício;

II - não estejam respondendo procediment-; disciplinar de qualquer espécie;

Ill - não estejam acumulando outro emprego pendente de estabilidade.

§ 2° A autoridade de que trata o § 1° deste artigo pode, a seu critério, indicar suplentes até o dobro
do número de membros permanentes.
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§ 3° E de um ano a investidura dos membros da CAED, sendo a recondução limitada a 2/3 (dois
terços) do total de componentes para o período subsequente.

§ 4° As atividades da CAED ocorrem durante a jornada regular de trabalho, sem prejuízo das
atribuições inerentes aos respectivos empregos ou funções, e somente podem ser realizadas
quando haja presença de todos os seus meinbros.

§ 5° É vedado ao membro da CAED atuar em processos ou procedimentos relativos a servidor que
seja seu cônjuge ou companheiro, parente ..onsanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, devendo se declarar impedidc e ser substituído.

§ 6° As sessões da CAED em que ocorren^ deliberações de qualquer espécie são registradas em
ata circunstanciada, e quando depender de ,/otação, decide-se pela maioria absoluta de votos.

§ 7° A CAED compete:

I - realizar reuniões periódicas, obedecendo e atendendo prazos legais, observando o princípio da
razoável duração do processo e os meios nscessários à celeridade de sua tramitação;

II - realizar as avaliações especiais de desempenho, durante o período de estágio probatório,
propondo a aprovação ou a reprovação do ;?ept/idor;

Ill - emitir parecer fundamentado que conclua pelo conceito de avaliação obtido pelo servidor;

IV - analisar e opinar, com objetividade e imparcialidade, sobre o desempenho do servidor;

V - proceder às oitivas, acareações, investigações e todas as demais diligências que julgar
necessário à instrução do processo de avai gção;

VI - entendendo conveniente, consultar a opinião de técnicos, peritos ou outros sen/idores que
conheçam efetivamente o trabalho desenvc ivido pelo avaliando, assim como se deslocar ao local
de trabalho do servidor avaliando para melhor análise;

Vil - considerar, para fins de avaliação es,:ecial de desempenho, todos os elementos constantes
do processo relativo ao servidor avaliando;

VIII - elaborar relatório ao final de cada período avaliatório, contendo o resultado da avaliação
especial de desempenho do servidor;

IX - notificar por escrito a chefia imediata di? sen/idor acerca do resultado de sua avaliação especial
de desempenho;

X - preparar e fazer publicar os atos de homologação da avaliação especial de desempenho;
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n

Xl - emitir parecer para fundamentar a decisão da autoridade homologadora acerca de pedido de
reconsideração interposto por servidor;

XII - retificar o resultado da avaliação especial de desempenho do servidor que interpuser pedido
de reconsideração procedente, bem como notificar o servidor da improcedência do seu pedido,
quando o caso;

XIII - manifestar-se sobre eventual:

a) recurso interposto contra pedido de reconsideração indeferido;

b) pedidos de esclarecimento ou outro ; pedidos realizados pela CEP.

XIV - arquivar, em pasta ou base de dado: individual, os documentos do processo administrativo
pertinente a cada avaliação do estágio proLjtório;

XV - enviar à CEP o resultado de cada avaiiação e, após a última, enviar-lhe o processo completo.

Art. 30. A Secretaria Municipal ou órgëo interessado pode, demonstrada e comprovada a
impossibilidade de se constituir a CAED, requerer à Secretaria Municipal de Administração auxílio
para a constituição desse colegiada.

Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Administração pode
requisitar servidores lotados em outras unidades da Administração Direta.

Art. 31. No âmbito de cada Secretaria Mun.cipal ou órgão equivalente dividem-se os processos de
estágio probatório em curso entre os meml.-os da respectiva CAED, para relataria.

Parágrafo único. Na condição relator, o membro da CAED fica incumbido da instrução de cada
processo que lhe couber, promovendo:

I - o acompanhamento da vida funcional do servidor em estágio probatório;

ll-o início do procedimento de avaliação f-, special de desempenho em cada intervalo avaliativo;

Ill - o recebimento dos relatórios, formulá,;ios ou boletins avaliativos parciais pertinentes a cada
intervalo avaliativo;
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IV - a orientação do servidor e sua chefiÈ sobre as questões relativas ao processo de estágio
probatório e as avaliações especiais de desampenho que o compõem;

V - a tempestiva disponibilização do Anexo IV (A ou B) - Formulário de Avaliação Especial de
Desempenho, à chefia do avaliando, e seu recolhimento no prazo estipulado nesta Lei;

VI - a submissão do procedimento de avaliação ao colegiada para deliberação e registro do
resultado;

Vil - o encaminhamento do processo para a homologação pela autoridade, e demais
encaminhamentos que se seguirem, sempr-j com o devido registro juntado ao processo;

VIII - a notificação ao servidor e à sua chefia sobre os resultados das avaliações realizadas e sobre
o resultado de eventuais pedidos de reconsideração ou outros recursos, bem como o

encaminhamento à CEP do resultado homçjogado de cada avaliação especial de desempenho no

curso do estágio probatório do servidor;

IX - finalização do processo de estágio probatório e o devido encaminhamento à CEP.

Seção IV

Do Processo de Estágio Probatório e

do Procedimento de Avaliação Especial de Desempenho

Art. 32.0 processo do estágio probatório, f í iço ou eletrônico, é autuado e devidamente formalizado,
contendo:

I - capa, onde consta o nome, a matrícula, o emprego, a data de admissão e a unidade de lotação
do servidor avaliando;

II -todos os formulários de avaliação e/ou L iletins avaliativos parciais de cada intervalo, bem como
cópia de relatórios, despachos, pedidos de , sconsideração, recursos e respectivos resultados, atos
de homologação e outros documentos que se façam necessários a demonstrar a regularidade dos
procedimentos, durante todo o estágio protatório.

§ 1° Todas as laudas integrantes do processo são numeradas e rubricadas pelo relator.

§ 2° O processo de estágio probatório deve congregar, no mínimo, 3 (três) procedimentos de
avaliação especial de desempenho.
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Art. 33. As avaliações especiais de desemp.enho ocorrem imediatamente a cada um dos seguintes
intervalos avaliativos;

I - Intervalo l: de 1 (um) a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício;

II - Intervalo II: de 366 (trezentos e sessenta e seis) a 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo
exercício;

Ill - Intervalo III: de 731 (setecentos e trinta G um) a 971 (novecentos e setenta e um) dias de efetivo
exercício.

Parágrafo único. Considerados os intervalc.s acima, as avaliações ocorrerão, respectivamente, no
12° (décimo segundo), 24° (vigésimo quarto e 32° (trigésimo segundo) mês de exercício regular do
servidor, ressalvados os casos de afastam^ nto, quando a avaliação é aplicada apenas no retorno

às atividades, verificado o número de dias Je efetivo exercício respectivamente a cada avaliação,
nos termos dos incisos deste artigo.

Art. 34. O Anexo IV.A - Formulário de Avc:!iação Especial de Desempenho, a ser utilizado após
promulgação desta Lei, contém os itens oii.jeto de avaliação, reunidos nos seguintes aspectos e
pesos relativamente à composição da nota ;nal do sen/idor avaliando:

I - assiduidade, com peso de 20 (vinte) pontos, onde se avalia a frequência do profissional,
considerando especialmente o número de ausências e sua pontualidade, tendo em vista os
transtornos gerados em sua área em função da ocorrência;

II - disciplina, corn peso de 20 (vinte) pontes, onde se avalia o comportamento do servidor quanto
ao respeito às leis, as normas e as disposições regulamentares, bem como o irrestrito cumprimento
dos deveres de cidadão e do serviço misnicipal, atendendo as atribuições de seu emprego,
cumprindo com fidelidade e presteza as=determinações de sua chefia imediata e superiores
hierárquicos; ''•

Ill - capacidade de iniciativa, com peso de ;''0 (vinte) pontos, onde se avalia o emprego do esforço
pessoal e a diligência do servidor no desei :penho das suas atribuições, representando o domínio
de forma atualizada dos conhecimentos, técnicas e práticas necessárias ao bom andamento do
serviço, assim como a habilidade de propoi; ideias, visando à melhoria de procedimentos e rotinas
de atividades;
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IV - produtividade, com peso de 20 (vinte) pontos, onde se avalia a capacidade de administrar
tarefas no seu cotidiano e priorizá-las, de acordo com os correspondentes graus de relevância, bem
como ao cumprimento de metas e à qualidade do trabalho executado;

V - responsabilidade, com peso de 20 (vinte) pontos, onde se avalia como o servidor assume as
tarefas que lhe são propostas, o comprometimento com seus deveres e atribuições, ao atendimento
dos prazos, padrão de qualidade na atividade administrativa e ao aprimoramento dos resultados
dos trabalhos desenvolvidos, pautando a atração na celeridade, perfeição técnica e economicidade.

§ 1° Cada aspecto descrito pêlos incisos do oaputüesïe artigo se subdivide em itens, resultando na
soma máxima de 100 (cem) pontos, sobre os quais se aplica o peso percentual de cada item,
resultando em um desempenho:

I - plenamente satisfatório, quando o avali?.;lo atingir pontuação superior a 90 (noventa);
','

II - satisfatório, quando o avaliado atingir pontuação entre 60 e 90 (sessenta e noventa);

Ill - insatisfatório, quando o avaliado obtiver pontuação inferior a 60 (sessenta).

§ 2° Os resultados das avaliações de desempenho resultam da somatória dos pontos aferidos em
cada um dos cinco aspectos da vida funcional, e o resultado do processo de estágio probatório é
obtido pelo cálculo da média aritmética, cu seja, somam-se as 3 (três) avaliações realizadas,
dividido por 3 (três).

§ 3° Considera-se aprovado no processo de estágio probatório o servidor que obtiver, pelo cálculo
consignado no § 2° deste artigo, os concc'tos plenamente satisfatório ou satisfatório; reprovado
quando o conceito for insatisfatório.

§ 4° Os pesos relativos aos itens objeto de -ivaliação previstos no caput deste artigo são aplicados
exclusivamente aos processos de estágio f. obatório de servidores admitidos a partir da
publicação desta Lei, mantendo-se, para o; processos em trâmite, de acordo com a mesma
descrição do aspecto, a pontuação que see ;je:

I - assiduidade, com peso de 15 (quinze) püntos;

II - disciplina, com peso de 15 (quinze) porcos;

Ill - capacidade de iniciativa, com peso de ïO (trinta) pontos;
IV - produtividade, com peso de 20 (vinte) ;;ontos;

V - responsabilidade, com peso de 20 (vinb) pontos.
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§ 5° Para as avaliações especiais de desempenho dos processos de estágio probatório em
andamento, nos termos do § 4° deste artigo, é utilizado o Anexo IV.B - Formulário de Avaliação
Especial de Desempenho. ;:.

Art. 35. O procedimento de avaliação especial de desempenho é concluído no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados do primeiro dia do intervalo avaliativo subsequente, operando-se do seguinte
modo:

.-•

§ 1° O membro Relator da CAED entrega c formulário do Anexo IV (A ou B) à chefia imediata do
avaliando, que o devolve devidamente preenchido no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 2° A CAED deve registrar, em espaço reservado no formulário do Anexo IV (A ou B), seu relatório
conclusivo acerca do resultado obtido pelo avaliando.

§ 3° Quando ocorrer movimentação do Si..vidor, substituição de chefia ou quando o avaliando
assumir emprego em comissão ou função dj confiança no curso do intervalo avaliativo, fica o chefe
responsável pelo último período trabalhado obrigado a preencher o formulário do Anexo IV (A ou B)
relativamente ao tempo em que exerceu a chefia do avaliando, encaminhando o documento à CAED,
que o toma como boletim avaliativo parcial.

§ 4° No caso do § 3° deste artigo, a avaliação é complementada pela nova chefia, pela emissão de
novo boletim avaliativo parcial, considerado o tempo residual para integralizar o intervalo avaliativo,
o mesmo ocorrendo com o avaliando que tiver a contagem de tempo suspensa, conforme artigos
21, § 4° e 22 desta Lei.

§ 5° Havendo dois ou mais boletins avaliatwos parciais no intervalo avaliativo do servidor, a CAED
calcula a média aritmética para balizar sua decisão.

§ 6° Após deliberação da CAED, o form-'lario ou boletins são encaminhados incontinente ao
Secretário Municipal ou autoridade equivalente, responsável pela homologação do procedimento,
que o faz no prazo máximo de 10 (dez) dia":.

§ 7° A homologação é o ato pelo qual a c-ytoridade competente certifica que o procedimento da
avaliação especial de desempenho cumpnj os requisitos legais e formais e está apto a produzir
efeitos.

Art. 36. Para os fins desta Lei, chefe Imediato é o servidor responsável pela unidade
administrativa em que está lotado o servidor avaliando, ou aquele a quem houver sido



^.^^^
/

^á*

Gt(4catínguetá . SP

Projeto de Lei Executivo n° 046/2022 - cont,nuação. -28-

delegada, formalmente e por autoridade competente, as atribuições inerentes à chefia, inclusive as
seguintes: -

I - inteirar-se da legislação acerca do estágio probatório e da avaliação especial de desempenho;

II - comunicar ao servidor o início de cada intervalo avaliativo, bem como o resultado de cada

avaliação especial de desempenho;

Ill - avaliar com objetividade e imparcialidarie o desempenho do servidor avaliando;

IV - preencher o formulário do Anexo IV (A ou B) e encaminhá-lo à CAED responsável, no prazo
estabelecido no artigo 35 caput e § 1°, dest;i Lei;

V - comparecer sempre que convocado pei3 CAED;

VI - atuar em conjunto e em regime de colaboração com o servidor avaliando e CAED, zelando pelo
cumprimento das normas e prazos do estágio probatório.

Art. 37. E de competência dos Secretários Municipais e autoridades equivalentes:

I - homologar, em primeira instância, o regultado da avaliação especial de desempenho de cada
intervalo avaliativo, em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento;

II -julgar o pedido de reconsideração interposto pelo avaliando, em até 10 (dez) dias contados da
data do recebimento.

Art. 38. A CAED tem o prazo máximo de 5'{cinco) dias da data da homologação do procedimento
para notificar, por escrito, a chefia do servidor avaliado acerca do resultado da avaliação especial
de desempenho; sendo igual o prazo da chraa para dar ciência ao servidor, contado do recebimento
da respectiva notificação.

§ 1° Quando o servidor se recusa a assinar a notificação que lhe dá ciência do resultado da
avaliação, a chefia imediata registra o fate no próprio formulário, colhendo a assinatura de duas
testemunhas devidamente identificadas.

§ 2° O servidor avaliado ausente é cientific-r-do do resultado da avaliação na data de seu retorno e,
sendo o afastamento/licença superior a 10 (iez) dias ou não havendo previsão de retorno, a ciência
é dada por correspondência com aviso de rscebimento (AR).
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Art. 39. Face ao resultado homologado do^rocedimento de avaliação especial de desempenho, o
servidor avaliado tem direito a 2 (duas) instâncias recursais administrativas, observados os
procedimentos e prazos previstos neste artigo.

§ 1° O pedido de reconsideração deve ser interposto pelo interessado em até 10 (dez) dias contados
da data da ciência do resultado homologado, dirigido à autoridade homologadora, que tem o mesmo
prazo para o julgamento e 5 (cinco) dias pars notificar o sen/idor sobre sua decisão acerca do pedido.

§ 2° O recurso hierárquico deve ser interposto pelo interessado em até 10 (dez) dias contados da
data da ciência da decisão do pedido de reconsideração, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, cujo
julgamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, representa o esgotamento da via administrativa.

§ 3° É de5 (cinco) dias, contados do encer amento do prazo de julgamento, o prazo da CEP para
notificar o servidor avaliado sobre a decisãc do recurso hierárquico.

•!

§ 4° O pedido de reconsideração e o recun.o hierárquico podem ser utilizados uma única vez, em
relação a cada um dos procedimentos de £ ..'aliação especial de desempenho, e são julgados com
imparcialidade pelas autoridades competent es, por meio da análise dos elementos, provas e demais
documentos eventualmente juntados ao processo.

§ 5° Quando a autoridade competente pelo Julgamento do pedido de reconsideração ou do recurso
hierárquico estiver impedido, afastado ou ocorrer vacância, o prazo para julgamento é suspenso,
reiniciando-se no retorno ou a partir da nova nomeação.

oArt. 40. Decorridos 971 (novecentos e setenta e um) dias de efetivo exercício, ou completo o 32°
mês no sen/iço público, a CAED tem 45 (qL..renta e cinco) dias para realizar o último procedimento
de avaliação especial de desempenho s apresentar, ao Secretário Municipal ou autoridade
equivalente, o relatório conclusivo acerca d:; aprovação ou não do servidor avaliado, propondo sua
exoneração ou a confirmação no emprego, !^om base nos resultados das avaliações realizadas.

§ 1° O Secretário Municipal ou autoridade equivalente aprecia todo o processo de estágio probatório
e o relatório conclusivo do CAED, proferind.'i decisão sobre a aquisição de estabilidade no prazo de
10 (dez) dias.

§ 2° Havendo proposta de exoneração, o se'vidor deve ser cientificado no prazo máximo de 5 (cinco)
dias, assegurando-lhe o direito à umpla defesa, por meio de Defesa Escrita, que
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pode ser apresentada pelo próprio servidor ou por procurador constituído, no prazo de 10 (dez) dias
contados da data da ciência.

§ 3° Recebida a Defesa Escrita, o CAED tem o prazo de 15 (quinze) dias para rever ou confirmar o
seu relatório conclusivo, anexando-o e encaminhando todo o processo de estágio probatório à
deliberação do Chefe do Poder Executivo.

§ 4° E do Chefe do Poder Executivo a competência para decisão final quanto a concessão de
estabilidade ou a exoneração do servidor, por meio de ato devidamente publicado até o 30°
(trigésimo) dia anterior ao último dia do estágio probatório, ou seja, até o 1065° (milésimo
sexagésimo quinto) dia de efetivo exercício do sen/idor avaliado.

§ 5° Da decisão do Chefe do Poder Execut;-;o não cabe recurso na via administrativa.

Art. 41. O encerramento do processo de eâtágio probatório é certificado pela CEP que faz juntar
aos autos o despacho e o ato decisório do Chefe do Poder Executivo, bem como a prova de sua
publicação, baixando o processo para arquivamento junto ao prontuário funcional do servidor, pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CAPÍTULO V

DA GESTÃO DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

Seção l

Da Criação de Empregos 31ou Ampliação do Número de Vagas
"v

Art. 42. Para criação de novo emprego ou a;.ipliação do número de vagas para emprego já existente,
a unidade da Administração Pública Dirâta interessada apresenta requerimento à Secretaria
Municipal de Administração.

§ 1° O requerimento de que trata o caput d'ive conter:

I - a justificativa, podendo-se instruí-lo com documentos aptos a comprovar a real necessidade;

ll-o número de vagas para ampliação, quando for o caso;
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Ill - o número de vagas e as sugestões cte denominação, de requisito de escolaridade e/ou de
habilitação, de jornada de trabalho, de descrição de atribuições e de remuneração.

§ 2° A Secretaria Municipal de Administrs^ão, no âmbito da competência de gerir os recursos
humanos e controlar as despesas com pessoal, deve analisar o requerimento e realizar as
diligências necessárias, inclusive pesquisas salariais e estudo estimativa de impacto orçamentário-
financeiro33, emitindo o seu parecer para posterior deliberação pelo Chefe do Poder Executivo.

•ï

§ 3° Em seu parecer, o Secretário de Admini tração deve considerar todos os aspectos relacionados
à gestão do serviço municipal, inclusive as prioridades de provimento de vagas, o impacto
orçamentário-financeiro e o compromef'mento da capacidade de investimento do ente
governamental em razão da medida, p natureza das atribuições e as possibilidades de
remanejamento de servidores ou alternativËS viáveis à satisfação da necessidade.

§ 4° Aprovado o requerimento pelo Cheïs do Poder Executivo, o Setor de Expediente, em
colaboração com a Secretaria Municipal de Administração, formula o projeto de Lei para a criação
e/ou ampliação do número de vagas de emprego público permanente, observando o que segue:

I - O projeto de Lei deve conter, no mínimo:

a) a quantidade de vagas criadas ou ar "ipliadas;

b) a denominação do emprego criado cu identificação do ampliado;

c) a jornada de trabalho do emprego;

d) o requisito de escolaridade/habilitaç.o para provimento do emprego;

e) a referência salarial aplicável ao em;»rego;

f) a descrição das atribuições do emprego e seu enquadramento na Classificação Brasileira
de Ocupações (CBO)34.

Art. 16, LCf 101/2000 (LRF). A criação, expansão ou aperfeiço3i'.:2nto de açao governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado33

de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício eiï. que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem a squação orçamentaria e financeira com a lei orçamentaria anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentarias.
34 A Classificação Brasileira de Ocupações -CBO, instituída por Pn;,:aria Ministerial n^ 397,de 9 de outubro de 2002, tem por finalidade a identificação
das ocupações no mundo do trabalho, para fins classificatóricj junto aos registros administrativos e domiciliares. Os efeitos de uniformização
pretendida pela Classificação Brasileira de Ocupações são de ordïm administrativa e não se estendem as relações de trabalho. Já a regulamentação
da profissão, diferentemente da CBO é realizada por meio de lê;', cuja apreciação é feita pelo Congresso Nacional, por meio de seus Deputados e
Senadores, e levada à sanção do Presidente da República.
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11-0 projeto de Lei deve fazer remissão à Cata Lei, alterando expressamente os anexos pertinentes
para inserção do novo emprego ou ampliação do número de vagas.

Ill - Na descrição das atribuições do emprego deve-se:

a) observar o padrão estético adotado pelo Anexo III desta Lei, respeitando a ordem
alfabética da denominação do emprego permanente cujas atribuições forem inseridas;

b) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, ressalvados os termos
técnico imprescindíveis à descrição .ia atividade ou atribuição;

c) usar frases curtas e concisas;

d) construir as orações na 01 ;em direta e manter o verbo no infinitivo, evitando
preciosismo, neologismo, adjetivaçc ;s dispensáveis e recursos de estilo;

e) esgotar as possibilidades d;-; atuação do sen/idor, inclusive em outras unidades
administrativas, distinguindo ou adaotando atribuições aos distintos setores, tomando por
base a tabela de atividades constanle da CBO respectiva ao emprego.

IV - O projeto de Lei deve ser analisado e-aprovado pela autoridade subscritora do requerimento
originário, bem como por outras instâncias e autoridades administrativas próprias, antes de sua
submissão ao processo legislativo.

V - O projeto de Lei deve estar instruído pelo cálculo do impacto orçamentário-financeiro e
respectivo memorial metodológico, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, e não pode
incorrer em ofensa aos limites da Lei Com dementar federal n0 101, de 04 de maio de 200035(Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF).

•ï

Seção II
;£

Da Movimentaçêïï e Outras Modificações em

Empr( jos Permanentes

35Art. 19, LRF. Para os fins do disposto no coput do art. 169 da C .-nstituiçao, a despesa total corn pessoal, em cada período de apuração e em cada
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente liquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinquenta por cento);

tl - Estados: 60% (sessenta por cento);
Ill - Municípios: 60% (sessenta por cento).
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Art. 43. Os servidores do QEP têm sua lutação definida por Lei específica e fixada no ato de
admissão, e podem ser removidos ou transferidos, no interesse da Administração Pública Direta,
entre seus diversos órgãos e unidades, observado:

I - o disposto no Capítulo Vil, Seção IV da"L. n0 EPCR-Mag/2022, em relação aos integrantes da
Classe Docente do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM); e

ll-o respeito às atribuições, habilitação profissional e jornada de trabalho próprios do emprego do
servidor.

Art. 44. O emprego permanente pode ser 'aclarado desnecessário por Lei de iniciativa do Chefe
do Poder Executivo, determinando a extin'-go imediata das vagas não providas, e classificando

como "em extinção na vacância" aquelas o. ripadas por servidor em exercício.
§ 1° Com a publicação da Lei de que trata c. caput fica vedado o provimento de vagas do emprego
declarado desnecessário.

§ 2° Havendo lista de aprovados em conc,')rso público para o emprego, sua desnecessidade só
pode ser declarada após nomeados os cla;:.âificados até o número de vagas anunciado pelo edital
do certame.

Art. 45. A Lei pode determinar a modificação de características do emprego público, tais a sua
denominação, adequação de atribuiçc.ss, de referência salarial ou de requisito de
escolaridade/habilitação para admissões futuras, desde que a modificação ocorra em processo de
reorganização funcional ou de reforma administrativa, vedada a transformação, transposição ou
aproveitamento de emprego público. *t

\-

Art. 46. A servidora gestante pode, em caï -) de recomendação médica devidamente atestada, ter
modificadas suas funções ou local de trab£::ho, sem prejuízo de seus salários e demais vantagens
do emprego ou função, não se constituindo desvio de função.

Seção III

Di Readaptação
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Art. 47. O servidor que sofre perda ou limitação de capacidade laborai que impossibilite o exercício
das atribuições do seu emprego, é submetido ao programa de habilitação e reabilitação profissional
do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), nos termos dos artigos 18, § 2° e 89 da Lei
federal n° 8.213/199036, regulamentado ^pelo artigo 136 e seguintes do Decreto federal n°
3.048/199937, sem o qual não se reconhece:sua readaptação.

Art, 18, Lf n^ 8.213/1990. (...)36

(...)
§ Z^ O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS ^ue permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus
a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exe;-ício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
empregado.

(...)
Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social devera^ proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e
às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a (re)educaç?" e de (re)adaptaçao profissional e social indicados para participar do mercado de
trabalho e do contexto em que vive.
Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentc'. de auxílio para locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional
puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos necessários :> habilitação e reabilitação social e profissional;
b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade
do beneficiário;

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.

Art. 136, Dec. n° 3.048/1999. A assistência (re)educativa e de ;re)adaptaçao profissional, instituída sob a denominação genérica de habilitação e
reabilitação profissional, visa proporcionar aos beneficiários, incapacitados parcial ou totalmente para o trabalho, em caráter obrigatório,
independentemente de carência, e às pessoas portadoras de def;':;ência, os meios indicados para proporcionar o reingresso no mercado de trabalho
e no contexto em que vivem.
§ l^ Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social promover a pré. ';açao de que trata este a.rtigo aos.segyrados, inclusive aposentados, e, de acordo
com as possibilidades administrativas, técnicas, financeiras e as condições locais do órgão, aos seus dependentes, preferencialmente mediante a
contratação de serviços especializados.
§ 2° As pessoas portadoras de deficiência serão atendidas mediai.íe celebração de convénio de cooperação técnico-financeira.
Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional -.'•o beneficiário será desenvolvido por meio das funções básicas de:
I - avaliação do potencial laborativo;
II -orientação e acomoanhamento da Drogramacao profissional;
Ill-articulação com a comunidade, inclusive mediante a celeb -cão de convénio para reabilitação física restrita a segurados que cumpriram os
pressupostos de elegibilidade ao programa de reabilitação profisí;-)nal, com vistas ao reingresso no mercado de trabalho; e
IV - acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de trab-:!ho.
§ l^ A execução das funções de que trata o caput dar-se-á, pre;'.rencialmente, mediante o trabalho de equipe multiprofissional especializada em
medicina, serviço social, psicologia, sociologia, fisioterapia, ters: .a ocupacional e outras afins ao processo, sempre que possível na localidade do
domicilio do beneficiário, ressalvadas as situações excepcionais e '.'i que este terá direito à reabilitação profissional fora dela.
§ 2^ Quando indispensáveis ao desenvolvimento do processo , a reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social fornecerá aos
segurados, inclusive aposentados, em caráter obrigatório, prótesí-e órtese, seu reparo ou substituição, instrumentos de auxílio para locomoção, bem
como equipamentos necessários à habilitação e à reabilitação . .ofissional, transporte urbano e alimentação e, na medida das possibilidades do
Instituto, aos seus dependentes.
§ 3° No caso das pessoas portadoras de deficiência, a concessão dos recursos materiais referidos no parágrafo anterior ficará condicionada à
celebração de convénio de cooperação técnico-financeira.
§ 4^ O Instituto Nacional do Seguro Social não reembolsará as de-.pesas realizadas com a aquisição de órtese ou prótese e outros recursos materiais
não prescritos ou não autorizados por suas unidades de reabilitaf.ao profissional.
Art. 138. Cabe à unidade de reabilitação profissional comunicar a'.iericia médica a ocorrência de que trata o § 2^ do art. 337.
Art. 139. A programação profissional será desenvolvida mediar,^ cursos e/ou treinamentos, na comunidade, por meio de contratos, acordos e
convénios com instituições e empresas públicas ou privadas, na fi -ma do art. 317.
§ l^ O treinamento do reabilitando, quando realizado em empre.-s, não estabelece qualquer vinculo empregatício ou funcional entre o reabilitando e
a empresa, bem como entre estes e o Instituto Nacional do Segu :i Social.
§ 2^ Compete ao reabilitando, além de acatar e cumprir as nor •,as estabelecidas nos contratos, acordos ou convénios, pautar-se no regulamento
daquelas organizações.
Art. 140. Concluido_o processo^e reabiljta£ao_prpfissional, o lnsí"í'jto Nacional do Seguro Social emitirá certificado individual indicando a função para
a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem preiu.'TO do exercício de outra para a qual se julgue capacitado.
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§ 1° A readaptação se efetiva pela insecção do servidor em atribuições e responsabilidades
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, conforme
indicação do certificado individual expedido-pelo INSS.

§ 2° Na readaptação, preferentemente, dave ser respeitada a habilitação e/ou o nível de
escolaridade exigidos para o emprego de origem do servidor.

§ 3° É inalterável a referência salarial e a carga horária de trabalho do readaptado, mantendo as
condições do emprego permanente ao qual o servidor encontrar-se vinculado, nos termos do artigo
37, § 13° da Constituição da República.

Art. 48. E computado, para todos os efeito? iegais, o tempo de serviço prestado como profissional
readaptado, inclusive para evolução func anal, quando deve ser avaliado o desempenho no

'I

exercício das novas atribuições.

Art. 49. Não se admite readaptação qua.ido as limitações laborais decorrerem de deficiência
preexistente e conhecida ao tempo da adm-ásão do servidor, especialmente aquela que tenha sido
apresentada como condição de acesso à reserva especial de vagas de que tratam os artigos 9° e
10 desta Lei.

Seção IV

la Reversão

Art. 50. A reversão é o retorno às atividades. do sen/idor aposentado por invalidez, quando a perícia
do INSS declarar insubsistentes os motivo? de sua aposentadoria.

§ 1° Respeitada a habilitação profissional, .^reversão se dá, preferentemente, no mesmo emprego
anteriormente ocupado, ainda que na cond'?ão de extranumerário.

§ l^ Não constitui obrÍRaçao da previdência social a manutenr.-' do sefiurado no mesmo empreeo ou a sua colocação em outro para o qual foi
reabilitado, cessando o orocesso de reabilitação profissional com .; emissão do certificado a que se refere o caput.

§ 2^ Cabe à previdência social a articulação com a comunidade, c-im vistas ao levantamento da oferta do mercado de trabalho, ao direcionamento da
programação profissional e à possibilidade de reingresso do reab 'itando no mercado formal.
§ 3° O acompanhamento e a pesquisa de que trata o inciso IV 'J art. 137 é obrigatório e tem como finalidade a comprovação da efetividade do
processo de reabilitação profissional
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§ 2° Extinto o emprego original, o revertido deve aluar em outro de atribuições análogas, respeitada
a referência salarial do emprego que passar a ocupar.

§ 3° Da reversão não decorre a contagem ob tempo em que o funcionário esteve aposentado, para
aquisição de nova aposentadoria.

dt Seção V

Da Reintegração

Art. 51. A reintegração, que decorre de decisão administrativa ou judicial com trânsito em julgado,
é o reingresso do funcionário no serviço público, com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do
desligamento indevido.

§ 1° Quando decorrente de decisão admiiïistrativa, a reintegração observa os seguintes prazos
máximos:

1-10 (dez) dias contados da data da decisc.o para notificação ao servidor reintegrando;

II - 30 (trinta) dias contados da notificação ao sen/idor reintegrando, para a volta ao exercício no
serviço público municipal;

Ill - 60 (sessenta) dias contados da notific&ção ao servidor reintegrando para o ressarcimento dos
prejuízos decorrentes do desligamento indevido.

§ 2° Quando decorre de decisão judicial trai sitada em julgado, o servidor é reintegrado e o eventual
ocupante da vaga fica declarado na condiç;:o de extranumerário, até que advenha vacância.

§ 3° Extinto o emprego de origem, ou declarada sua desnecessidade, o servidor fica em
disponibilidade remunerada, até seu adea.'iado aproveitamento em outro emprego, respeitada a
habilitação, nível de escolaridade e referên 'a salarial.

Seção VI

Do Efetivo Exercíci <e das Ausências ao Trabalho

Art. 52. São considerados de efetivo exerc .;io, para todos os fins:
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I - as férias, o descanso semanal re m une re; do e os recessos no serviço público;

II - as concessões e licenças previstas nos artigos 320, § 3°; 395 e 473 da CLT38;

-37-

Ill - as licenças maternidade e paternidadefextensiva aos adotantes, nos termos desta Lei;

IV - as dispensas decorrentes de serviço obrigatório por Lei, incluindo o previsto no artigo 98 da Lei
federal n° 9.504/199739;

c

V - a licença por acidente do trabalho e durante a vigência do auxílio-acidente decorrente;

VI - as faltas abonadas, nos termos do artii o 54 desta Lei;

Vil - a licença especial ao pai ou mãe de pessoa com deficiência ou incapacidade, conforme artigo
60, parágrafo único, IV desta Lei;

Vil - a participação em reuniões de colegiadas criados pelo Poder Público Municipal, como titular
ou membro, mediante convocação e compr •vação da presença;

VIII - o afastamento para exercício de função de confiança ou emprego em comissão, nos termos
do artigo 61, l desta Lei.

IX - o afastamento para exercício de manei ^ío eletivo em qualquer ente federado, ressalvado para
os processos de evolução funcional previsti s nesta Lei e na L. n° EPCR-Mag/2022.

38Art. 320, CLT. A remuneração dos professores

(...)
§ 3° - Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as fc:':as verificadas por motivo de gala ou de luto em consequência de falecimento do
cônjuge, do pai ou mãe, ou de filho.
Art. 395, CLT. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por o.^.stado médico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas,
ficando-lhe assegurado o direito de retornar à função que ocupa;- antes de seu afastamento.
Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço •: -m prejuízo do salário:
I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do côn^ge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de
trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômii-.i;
II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;
Ill - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da pi -neira semana;
IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso c::"-'Joaçao voluntária de sangue devidamente comprovada;
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar; ;aitor, nos termos da lei respectiva.
VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências d .Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei n° 4.375, de 17 de agosto de
1964 (Lei do Serviço Militar).
Vil - nos dias em que estiver comprovadamente realizando , .ivas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino supe-
rior.

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comp .ecer a juízo.
IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de/epresentante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de orga-
nismo internacional do qual o Brasil seja membro.
X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e e>:' .nes complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou compa-
nheira;

XI- por l (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) - -ias em consulta médica.
XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em c:-ïo de realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovada.
39 Art. 98, Lf n^ 9.504/1997. Os eleitores nomeados para com,;or as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus
trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração e>..' adida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra
vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

'.?

.i-
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X-o afastamento compulsório para responder procedimento administrativo disciplinar que tenha
resultado em sua absolvição.

§ 1° Para que a falta do servidor seja considerada como de efetivo exercício é indispensável a
comprovação documental da ocorrência do íato justificador.

§ 2° Para o processo de evolução funcional específico dos servidores do Quadro do Magistério
Público Municipal (QMPM), o período de interstício deve ser cumprido em efetivo exercício exclusivo
de atividades inerentes ou correlatas às c! magistério, nos termos do artigo 75 da L. n° EPCR-
Mag/2022.

§ 3° A licença saúde é considerada come íempo de serviço para fins remuneratórios durante o
período sob a responsabilidade do empregi dor, mas não tem efeitos para a contagem de tempo de
estágio probatório, conforme artigo 21, e du interstício evolutivo de que trata o artigo 89, § 1° desta
Lei.

Art. 53. Não são computados como tempo Je efetivo exercício os períodos relativos a:

I - suspensão disciplinar;

II - faltas injustificadas;

Ill - afastamento para exercer cargo ou emprego em comissão em outro ente público federado, nos
termos do artigo 61, II desta Lei;

IV - afastamento para tratar de interesses | articulares, nos termos do artigo 61, III desta Lei;
^

V - licença saúde e afastamento por auxilie -doença previdenciário;
VI - licença para desincompatibilização e c '.ndidatura eleitoral.

•^'

Art. 54. Não são consideradas faltas ac sen/iço as ausências dos servidores municipais da
Administração Direta que ocorrem no ser -estre, em número máximo de 3 (três), não podendo
ultrapassar 1 (uma) no mês e nem de form consecutiva.

§ 1° No caso de acompanhamento de doen;'"-:! de filho, cônjuge ou companheiro e dos pais, mediante
atestado médico e declaração de próprio pr lho, o servidor pode utilizar as faltas abonadas de forma
consecutiva, até o limite estabelecido no ca;-)Ut deste artigo ou o saldo existente dentro do ano fiscal.

§2° As faltas previstas no caput e no § 1° deste artigo são abonadas a critério do Secretário

^

'.I
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Municipal ou autoridade equivalente ao qu ! o servidor esteja subordinado, e, caso o motivo seja
irrelevante, a solicitação de falta abonada éjndeferida.

§ 3° A falta abonada requerida não pode 3er fracionada, devendo corresponder à ausência ao
trabalho pelo período de um dia, com a duração correspondente à da jornada do servidor.

•i-

Subseçãol

Da Apresentação de Aïestado Médico ou Odontológico

Art. 55. Para fins de justificativa e abono de ausência ao trabalho por motivo de doença, o servidor
municipal deve entregar no Departamento de Recursos Humanos, com cópia à chefia imediata,
após ratificado por médico do trabalho, ? estado médico ou odontológico no prazo máximo e
improrrogável de 3 (três) dias úteis.

Parágrafo único. O servidor pode entregai s'btocopia do atestado, desde que venha acompanhada
da via original, cabendo ao receptor dar fé r-ública de sua autenticidade.

Art. 56. Sempre que a dispensa ao trabalhe for superior a 3 (três) dias, o servidor deve apresentar
atestado para fins de perícia médica, nos té-mos da Resolução CFM n° 1.658/200240, onde conste:

I - o diagnóstico; "

II - os resultados dos exames complement 'res;

Ill - a conduta terapêutica;

IV - o prognóstico;

V - as consequências à saúde do paciente
i,

VI - o tempo de repouso estimado para a si-3 recuperação, expresso numericamente e por extenso;

Vil - o registro dos dados de maneira legív J;

40 RESOLUÇÃO CFM n» 1.G58 2002

(Publicada no D.O.U. de 20 de dezembro de 2002, Seçao I,pg.422)

Normatiza a emissão de atestados médicos e dá outras providências. (Parcialmente alterada pela Resolií,;3o CFM ns 1851, de 18.08.2008)

s
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VIII - a identificação do emissor, mediante c: ;sinatura e carimbo ou número de registro no Conselho
Regional de Mledicina ou de Odontologia.

Art. 57. Todo e qualquer atestado médico ou odontológico, apresentado por servidor ou em seu
nome, deve ser recebido pela Administração, porém, para justificativa e abono de ausência ao
trabalho, são considerados apenas aqueles-'emitidos por profissional competente, e que:

I - especifique o tempo concedido de dis ânsa à atividade, necessário para a recuperação do
paciente, por extenso e numericamente exp'-esso;

II - registre os dados de maneira legível;

IV - identifique o emissor, mediante assir :itura e carimbo ou número de registro no Conselho
Regional de Medicina.

§ 1° A critério da Administração, qualq sr atestado médico ou odontológico pode suscitar

agendamento de perícia pelo médico do tr& *alho por ela designado, para confirmação.
§ 2° Pune-se, na forma da Lei, todo desvio 'e finalidade ou abuso cometido em detrimento do bom
andamento do serviço municipal, podendo c^r reconhecida, justa causa para demissão, nos moldes
do artigo 482, 'a', da CLT41, e demais med; das cabíveis, a rigor do previsto nos artigos 301 e 302
do Código Penal42.

Art. 58. Em caso de acompanhamento de ascendente ou descendente em primeiro grau, quando
não houver expressa previsão legal sobre t concessão, o atestado apresentado pelo servidor pode
justificar sua ausência, a critério da autoria-- de, mas não serve para aboná-la.

t,

41

42

Vide Nota 33.

Art. 301, CP - Atestar ou certificar falsamente, em razão de fui, ao pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção
de ónus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vant _-ëm:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Falsidade material de atestado ou certidão ''
§ l^ - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alte ir o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova de fato ou circunstância
que habilite alguém a obter cargo público, isenção de ónus ou de ;2rviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2^ -Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além t.Í pena privativa de liberdade, a de multa.
Falsidade de atestado médico ,
Art. 302, CP - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atesta' j falso;
Pena - detenção, de um mês a um ano.

Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplic -se também multa.

?
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Parágrafo único. Aceita a justificativa, nos termos do caput deste artigo, o período de ausência do
servidor deve ser por ele compensado.

^-

Art. 59. Justifica, porém não abona a ausência ao trabalho o atestado de:

I - consultas de rotina e em consultórios particulares, exceto as consultas de pré-natal;

II - outros exames ou procedimentos eletivos, que possam ser realizados em horário alheio ao da
jornada do servidor.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao servidor que necessitar de atendimento
médico de urgência ou emergência, decorrente de mal manifestado durante o labor, ou acidente de
trabalho.

Seção Vil

Das Licenças

Art. 60. São consideradas licenças todas as concessões legalmente previstas, incluídas as
hipóteses do artigo 7°, XVIII e XIX da CRFB43, os artigos 320, § 3°, 395 e 473, todos da CLT44, e as
constantes desta Lei.

Parágrafo único. Os servidores públicos da Administração Direta do Município de Guaratinguetá
contarão com os seguintes benefícios, atendido o disposto na Lei federal n° 8.113, de 24 de julho
de 199145, quando o caso:

I - licença maternidade ampliada, com duração de 180 (cento e oitenta) dias, extensiva em iguais
condições, às servidoras adotantes;

II - licença paternidade, com duração de 5 (cinco) dias corridos, a contar do primeiro dia útil após o
nascimento do filho, extensivo em iguais condições aos servidores adotantes;

43Art. 7^, CRFB. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

44 Vide Nota 39.

45 Lf n^ 8.113/1991. "DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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Ill - período para amamentação estendido, concedido na forma do artigo 396 da CLT46, com duração
prorrogada até que o filho complete o primeiro ano de vida.

IV- licença especial, ao pai ou à mãe de pessoa com deficiência ou incapaz na forma da legislação
específica, para acompanhamento do filho em consulta ou tratamento médico devidamente
comprovado, por até 6 (seis) dias por ano, sem prejuízo salarial;

V - licença para desincompatibilização e candidatura eleitoral, nos termos da Lei Complementar

federal n° 64, de 18 de maio de 199047 e demais normas aplicáveis.

Seção VIII

Dos Afastamentos

Art. 61. São consideradas hipóteses de afastamento do servidor municipal:

I - exercício de função de confiança ou emprego em comissão, em órgão da estrutura da
Administração Pública Direta do município de Guaratinguetá;

II - exercício de cargo ou emprego em comissão em outro ente público federado;

Ill - tratar de interesses particulares;

IV - exercício de mandato eletivo em qualquer ente federado.

§ 1° Respeitado o interesse da Administração Pública, o afastamento do sen/idor ocorre a critério
do Chefe do Poder Executivo que motiva sua decisão, ressalvada a hipótese do inciso IV deste

artigo.

§ 2° Em qualquer caso, é ouvida a chefia imediata do servidor que requerer o afastamento.

Subseção l

Do Afastamento para Exercício de Função de Confiança ou Emprego em Comissão

46 Art. 396, CLT. Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoçao, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito,
durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais de meia hora cada um.
§ 1° Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente.
S 2° Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador.
47 LCf n^ 64/1990. "ESTABELECE, DE ACORDO COM O ART. 14, § 9° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CASOS DE INELEGIBILIDADE, PRAZOS DE CESSAÇÃO,
E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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Art. 62. O afastamento para exercício de função de confiança ou emprego em comissão no âmbito
do serviço público da Administração Direta do município de Guaratinguetá é considerado efetivo
exercício para os fins previdenciários e demais vantagens pessoais, ressalvadas as regras de
evolução funcional específicas para o Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM) de que trata
a L. n° EPCR-Mag/2022 e o cumprimento do período de estágio probatório, nos termos do artigo 22
desta Lei.

Parágrafo único. O afastamento de que trata o caput ocorre sem prejuízo das vantagens pessoais,
sendo o afastado remunerado de acordo com a Lei de criação da função de confiança ou do
emprego em comissão para o qual for designado/nomeado.

SubseçãoII

Do Afastamento para Exercício de Cargo ou Emprego em Comissão

em Outro Ente Público Federado

Art. 63. O servidor interessado deve requerer ao Chefe do Poder Executivo a concessão do
afastamento de que trata o artigo 61, II, desta Lei, instruindo o pedido com ofício do órgão público
do ente federado para o qual será nomeado, observadas as condições previstas neste artigo.

§ 1° Concedido o afastamento, é de 5 (cinco) dias úteis o prazo para o servidor apresentar, ao órgão
próprio da Secretaria de Administração, o ato de nomeação em outro ente, em cópia acompanhada
do original ou em publicação oficial, para ser arquivado em seu prontuário funcional.

§ 2° O afastamento tem vigência coincidente com o período que durar a nomeação, e se dá com
prejuízo da remuneração e das vantagens pessoais, inclusive dos recolhimentos previdenciários e
fundiários, não sendo considerado como o'e efetivo exercício para nenhuma finalidade perante a
Administração local.

§ 3° Cessada a nomeação, é de cinco dias úteis o prazo do servidor para apresentar-se ao órgão
próprio da Secretaria de Administração, munido do ato de exoneração do outro ente, em cópia
acompanhada do original ou em publicação oficial, para ser arquivado em seu prontuário funcional.
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Subseção III

Do Afastamento para Tratar de Interesses Particulares

Art. 64. O afastamento para tratar de interesses particulares é requerido ao Chefe do Poder
Executivo, observadas as condições deste artigo, mantendo-se em exercício o requerente até
conhecer da decisão.

§ 1° O afastamento de que trata o caput é concedido por período mínimo de 6 (seis) meses e
máximo de 2 (dois) anos, prorrogável uma única vez por mais um período de até 2 (dois) anos.

§ 2° A prorrogação deve ser requerida ao Chefe do Poder Executivo com antecedência mínima de
30 (trinta) dias da data em que se encerra o afastamento originário.

§ 3° Respeitado o período mínimo, o sen/idor pode retornar ao exercício do emprego a qualquer
tempo, cessando automaticamente o afastamento.

§ 4° Ao servidor já beneficiado não se concede novo afastamento para tratar de interesses
particulares antes de decorridos 2 (dois) anos da cessação do anterior.

§ 5° Ao servidor em curso de estágio probatório, de procedimento administrativo disciplinar, ou que
tenha sido nomeado, removido ou transferido sem ter assumido o exercício do emprego, não se

concede o afastamento de que trata o caput.

§ 6° Todos os atos e documentos, desde o requerimento até o retorno do servidor, são registrados
em seu prontuário funcional.

SubseçãoIV

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo em Qualquer Ente Federado

Art. 65. Aos servidores em exercício de mandato eletivo é concedido o afastamento de que trata o

artigo 61, IV desta Lei, observadas as disposições do artigo 38 da CRFB48, como segue:

Art. 38, CRFB. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes
disposições:
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
Ill - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo
da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício ds mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais,
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§ 1° Tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, fica afastado de seu emprego ou

função pelo tempo em que perdurar o mandato.

§ 2° Investido no mandato de Prefeito, é afastado do emprego ou função, sendo-lhe facultado optar

pela sua remuneração.

§ 3° Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, continua em exercí-
cio, percebendo as vantagens de seu emprego, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo; e,

não havendo compatibilidade, aplica-se a norma do § 2° deste artigo.

§ 4° Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, todo o tempo

é considerado de efetivo exercício para todos os fins, exceto para os processos de evolução funci-

onal previsto nesta Lei e na L. n° EPCR-Mag/2022.

§ 5° Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão determinados
como se no exercício estivesse.

Seção IX

Das Férias e Recessos no Serviço Público

Art. 66. Os servidores municipais gozam terias anualmente, sem prejuízo da remuneração e de
outros direitos decorrentes do efetivo exercício, reguladas nos termos dos artigos 129 a 145 da

CLT49.

exceto para promoção por merecimento;
V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem.
49 Art. 129, CLT. Todo empregado terá direito anualmente ao goze de um período de férias, sem prejuízo da remuneração.
Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigêr.-:'a do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte
proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço -riais de 5 (cinco) vezes;
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (sei:,) a 14 (quatorze) faltas;
Ill -18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) 3 23 (vinte e três) faltas;
IV -12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.
§ 1° - É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço.
§ 2^ - O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.
Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo anterior, a ausência do empregado:
I - nos casos referidos no art. 473;

II - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção do salário-
maternidade custeado pela Previdência Social;

Ill - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada a hipótese do inciso IV do
art.133;
IV-justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver determinado o desconto do correspondente salário;
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Parágrafo único. E vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia
de repouso semanal remunerado.

Art. 67. A concessão de recessos e/ou pontos facultativos é realizada por ato do Chefe do Poder
Executivo, aplicando-se a todo o sen/iço público ou a determinados setores/unidades
administrativas em razão da natureza do faio motivador ou da essencialidade dos serviços.

Parágrafo único. O recesso, para os fins desta Lei, é entendido como período em que, dado o
interesse público, a Administração libera se;vidores do trabalho, podendo, no entanto, determinar a
reposição do período ou convocar para retomo ao trabalho antes do prazo previsto.

Seção X

D& Substituição

Art. 68. O servidor do QEP pode, mediante portaria do Chefe do Poder Executivo, substituir
ocupante de emprego em comissão ou de função de confiança em impedimento ou ausente por
concessão legal, a critério da Administração Pública.

§ 1° O servidor substituto faz jus à diferença salarial referente à função que vier ocupar, enquanto
durar a substituição, vedada a redução de ,<-çu salário original.

V-durante a suspensão preventiva para respondera inquérito acministrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e
VI - nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese -'ú inciso III do art. 133.
Art. 132. O tempo de trabalho anterior à apresentação do empr.. .;ado para serviço militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde
que ele compareça ao estabelecimento dentro de 90 (noventa) di-s da data em que se verificar a respectiva baixa.
Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do ;. aríodo aquisitivo:
l-deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta; dias subsequentes à sua saída;
II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, |- jr mais de 30 (trinta) dias;
Ill - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 3ü (trinta) dias, em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e
IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de aci-Jente de trabalho ou de auxilio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora
descontínuos.

§ 1° - A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada iia Carteira de Trabalho e Previdência Social.
§ 2^ - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando c empregado, após o implemento de qualquer das condições previstas neste artigo,
retornar ao serviço.
§ 3^ - Para os fins previstos no inciso III deste artigo a empresa co-nunicará ao órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias, as datas de inicio e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, comunicará, nos mesmos termos, ao
sindicato representativo da categoria profissional, bem como afix-'ra aviso nos respectivos locais de trabalho.
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§ 2° Com o retorno do substituído, o servidor substituto retorna ao emprego e à remuneração

originais, ainda que em data anterior àquela inicialmente prevista.

•;1-

Seção XI

pa Vacância

Art. 69. A vacância do emprego público permanente decorre, automaticamente, de:

I - exoneração do sen/idor efetivo, a seu pedido, como penalidade ou quando não satisfeitas as

condições do estágio probatório;

II - quando o sen/idor não entrar em exercício no prazo estabelecido no ato de admissão;

Ill - aposentadoria compulsória;

IV - posse em outro cargo, emprego ou função inacumulável;

V-falecimento.

CAPÍTULO IV

DA JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO

Seção l

Jorn^dlas de Trabalho

Art. 70. As cargas horárias semanais de trabalho aplicáveis a cada emprego permanente do sen/iço
municipal são as constantes do Anexo l desta Lei, e corresponderão a jornadas com as seguintes
durações:

I - Carga de 20 (vinte) horas semanais: jornada de 4 (quatro) horas de trabalho, considerados 5
(cinco) dias úteis por semana;

II - Carga de 30 (trinta) horas semanais; jornada de 6 (seis) horas de trabalho, considerados 5
(cinco) dias úteis por semana;
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Ill - Carga de 36 (trinta e seis) horas semanais: jornada de 12 (doze) horas de trabalho, em 3
(três) dias por semana, cada qual seguido de um período de descanso não inferior a 24 (vinte e

quatro), nem superior a 48 (quarenta e oito) horas;

IV - Carga de 40 (quarenta) horas semanais: jornada de 8 (oito) horas de trabalho, considerados
5 (cinco) dias úteis por semana;

V - Carga de 44 (quarenta e quatro) horas semanais: jornada de 9 (nove) horas diárias de
trabalho durante 4 (quatro) dias e 8 (oito) horas por um dia, preferentemente incidente às sextas-
feiras, considerados 5 (cinco) dias úteis por semana.

§ 1° A carga de 36 (trinta e seis) horas sems-iais, prevista no inciso III deste artigo, se aplica apenas
mediante confirmação em Acordo Coletivo c?e Trabalho, podendo, inclusive, serem previstas outras
que atendam às necessidades administrativas.

§ 2° Para qualquer carga horária de trabalho, o dia de descanso semanal remunerado incide
preferentemente aos domingos, ressalvada a necessidade do serviço.

§ 3° Os servidores atuantes em escala de revezamento com trabalho aos domingos, contam com
dia de descanso semanal remunerado em, pelo menos, um domingo a cada 3 (três) semanas
trabalhadas.

§ 4° Quando, no interesse do serviço, a semana de trabalho tiver duração de 6 (seis) dias, as
jornadas serão, respectivamente:

I - Para carga de 20 (vinte) horas semanais: jornada de 3h20 (três horas e vinte minutos);

II - Para carga de 30 (trinta) horas semas ais: jornada de 5 (cinco) horas;

Ill - Para carga de 40 (quarenta) hora? semanais: jornada de 6h40 (seis horas e quarenta
minutos);

IV - Para carga de 44 (quarenta e quatro^ horas semanais: jornada de 7h20 (sete horas e vinte
minutos).

§ 5° Qualquer que seja a jornada, observ&m-se as disposições legais e as previstas em Acordo
Coletivo de Trabalho aos intervalos inter e intrajornada.

Seção II

Dos Salários
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Art. 71. A Secretaria Municipal de Administração é responsável por fazer publicar, anualmente, os
valores dos salários dos empregos permanentes, na conformidade do Anexo II desta Lei.

§ 1° Os salários e qualquer verba componente da remuneração dos servidores municipais, bem
como os indices de revisão geral anual, são fixados ou alterados por lei específica, nos termos do
artigo 37, X da CRFB50.

§ 2° Fica estabelecido o dia primeiro de março de cada ano como data base para todas as categorias
profissionais do serviço público municipal.

§ 3° As categorias do Magistério e os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de
Combate à Endemias, possuem piso salariai nacional regulado por normas federais51.

§ 4° Os reajustes pertinentes à revisão gera;, anual ocorrem através de índice único, aplicado sobre
os salários base do respectivo emprego.

Art. 72. O salário dos servidores municipais e qualquer outra espécie remuneratória, percebida
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais e de qualquer natureza, obedecerão a
limitação do artigo 37, Xl da CRFB52.

50Art. 37, CRFB. (...)

(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4^ do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;
Conforme artigo 5° e Parágrafo único da Lei federal n^ 11.738//008, para os profissionais do magistério público da Educação Básica; e §§ l^ e 2^
do artigo 9°A da Lei federal n^ 11.350/2006, com redação dada pela Lei federal n^ 13.708, de 13 de agosto de 2018:
Art. 5°, Lf ^^ 11.738/2008. O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de
Janeiro, a partir do ano de 2009.
Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual
mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho
de 2007.

Art. 9^A, Lf n^ 11.350/2006. (..,)
(...)
§ 1° O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00
(mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte .iscalonamento:
I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1° de janeiro ('.ï 2019;
II-R$ 1,400,00 (mil e quatrocentos reais) em l^ de janeiro de 20:-3;
Ill - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em l^ de jang.-o de 2021.
§ Z^ A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exig'da para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às
ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidem' ;lógica e ambiental e de combate a endemias em prol das famílias e das comunida-
dês assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuaçao, e assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às
Endemias participação nas atividades de planejamento e avaliaçâ'; de ações, de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de
equipe.

Vale aferir os reflexos da Lei federal n° 14.113/2020, que revogou .-Lf n^ 11.494/2007, sobre a forma de reajuste do piso salarial profissional nacional
aplicado aos profissionais do magistério, bem como a forma de ••eajustamento do piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias a partir de 2022.

52Art.37,CRFB.(...)
(...)
Xl - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
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Parágrafo único. Ressalvado o disposto no capufdeste artigo, e nos artigos 37, XIV; 39, § 4°;150,
II; 153, III e § 2°, l, todos da CRFB53, os salnrios dos servidores municipais são irredutíveis.

Art. 73. O salário do servidor contratado por prazo determinado ou para trabalho intermitente não
pode ser superior ao salário de ingresso (inicial), fixado para o emprego permanente.

Art. 74. Em regra, o salário dos servidores .-nunicipais é fixo mensal e o regime de pagamento dos
salários é o mensalista.

Parágrafo único. Quando o valor do salário for determinado por hora, considerar-se-á, para
apuração do valor mensal, a multiplicação d'.a jornada de trabalho pelo número de dias efetivamente
trabalhados no período, acrescido de 1/6 ^um sexto) desse total a título de descanso semanal
remunerado.

membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuiieratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Pod": Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsíri:') mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministerio'Publico, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;
53Art.37,CRFB.(...)

(...)
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor public,.' não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos
ulteriores;

Art. 39, CRFB. (...)
(...)
§ 4^ O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os ..linistros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o aciéscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prémio, verba de representação
ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.37,X e XI.
Art. 150, CRFB. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao .'ontribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;
Art. 153, CRFB. Compete a União instituir impostos sobre:
(...)
Ill -renda e proventos de qualquer natureza;
(...)
§ 2^ O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pêlos critérios da generalidade, da universalid..de e da progressividade, na forma da lei;
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Art. 75. A despesa com pessoal não pode exceder os limites estabelecidos na LRF54.

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou
funções, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelo Poder Executivo,
só pode ser feita se houver prévia dotação orçamentaria suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização específica na Lei de Diretrizes
Orçamentarias.

§ 2° Para o cumprimento dos limites estabelücidos à despesa com pessoal, a Administração Pública
pode adotar, se necessário, as seguintes providências:

I - redução em pelo menos 20% (vinte po;- cento) das despesas com empregos em comissão e
funções de confiança;

II - implementação de Planos de Demissão Voluntária, na forma de Lei específica;

Ill - exoneração dos servidores estáveis e r;ão estáveis, na forma da Lei federal n° 9.801, de 14 de
junho de199955;

IV - outras medidas legais adotadas pelo Poder Executivo.

Seção II

Dos Direitos, Vantagens Pecuniárias e Gratificações

Art. 76. Consideram-se direitos e vantagens pessoais dos servidores efetivos do Município de
Guaratinguetá, além de outros previstos co'istitucionalmente e na CLT, os seguintes:

l -Adicional de Férias;

II - Décimo Terceiro Salário;

Ill -Adicional por Tempo de Serviço;

IV - Adicional de Sexta Parte;

V-Auxílio Funeral;

VI -Auxílio por Invalidez;

54 Vide Nota 36.
55 Lf n^ 9.801/1999. "DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA P.RDA DE CARGO PÚBLICO POR EXCESSO DE DESPESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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Vil - Cartão Alimentação;

VIII -Adicionais e Gratificações previstos em diplomas próprios, nos termos do artigo 1°, §2° desta
Lei Complementar, e outros que venham a ser criados.

Subseçãol

Do Ari'cional de Férias

Art. 77. O Adicional de Férias corresponde 3 1/3 (um terço) do seu salário, consideradas para este
fim as gratificações, os adicionais e as de'nais vantagens pecuniárias legalmente previstos, e a
média das horas extraordinárias eventualmente prestadas durante o período aquisitivo.

?5ubseçãoII

Do Décimo Terceiro Salário

Art. 78. O Décimo Terceiro Salário é pago no valor do salário base acrescido de gratificações,
adicionais das demais vantagens pecuniárias legalmente previstas, e da média das horas
extraordinárias eventualmente prestadas no período aquisitivo, sendo 50% (cinquenta por cento)
pagos no mês de aniversário do servidor, e 30% (cinquenta por cento) pagos até o dia 20/12 (vinte
de dezembro) de cada ano, observado que:

I - aos servidores aniversariantes no mês :de janeiro, os 50% (cinquenta por cento) relativos ao
período aquisitivo subsequente, são pagos ;-'o mês de fevereiro do ano em curso;

tl - aos servidores aniversariantes no mês c'3 dezembro e aos admitidos no ano em curso, pagam-
se em duas parcelas iguais: 50% (cinquent por cento) até o dia 30/11 (trinta de novembro) e 50%
(cinquenta por cento) até o dia 20/12 (vinte :te dezembro) de cada ano, ou conforme regulamento à
Lei federal n° 4.090, de 13 de julho de 1962"6.

56 Lf n° 4.090/1962. "INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA OS TRABALHADORES".
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Art. 79. O Décimo Terceiro Salário não corfstitui base de cálculo para adicionais, gratificações ou

benefícios de qualquer natureza, nem é computado para fins de concessão de acréscimos ulteriores

sob o mesmo título ou idêntico fundamento.,,

Subseção III

Do Adiciona' por Tempo de Serviço

Art. 80. O Adicional por Tempo de Serviço •s concedido a cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício
no sen/iço público municipal de Guaratingi stá, pelo ocupante de emprego permanente, inclusive
enquanto afastado para o exercício de er.iprego em comissão, ou de função de confiança no
âmbito da Administração Pública Direta de Município de Guaratinguetá, em valor decorrente da
multiplicação dos seguintes índices sobre, o salário base, conforme o número de quinquénios

acumulado pelo servidor:

Índice ou PercentualNúmero de Quinquénios índice ou Percentual Número de Quinquénios
01 0,05 ou 5% 02 0,1025 ou 10,25%
03 0,1576 ou 15,76% 04 0,2155 ou 21,55%
05 0,2763 ou 27,63% 06 0,3401 ou 34,01%
07 0,4071 ou 40,71% 08 0,4775 ou 47,75%
09 0,5551 ou 55,51% 10 0,6291 ou 62,91%

Parágrafo único. O adicional de que trata o caputtem natureza remuneratória para todos os fins.

fíubseçãoIV

Do Adie; ;nal de Sexta Parte
5"

;i

Art. 81. O Adicional de Sexta Parte é conce'. Ido a partir do dia em que o servidor completa 20 (vinte)
anos de efetivo exercício no serviço public , municipal de Guaratinguetá, com valor equivalente a

1/6 (um sexto) dos seus vencimentos integ-ais.

Parágrafo único. O adicional de que trata r. capitem natureza remuneratória para todos os fins.

gubseção V

Do Auxílio Funeral
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Art. 82. O servidor municipal da Administração Direta faz jus ao recebimento de Auxílio Funeral, a

título indenizatório, nos termos de regulamonto a ser baixado pelo Poder Executivo, nos casos de
•c-

falecimento:

a) do servidor;

b) do cônjuge ou companheiro do servidor;

c) de descendente sob dependência do servidor;

d) dos familiares de que tratam as alíneas '£>'e 'c' deste artigo, concomitantemente.

Í ubseçãoVI

Do/: jxílio Invalidez

Art. 83. O Auxílio Invalidez é recebido pelo servidor aposentado por invalidez permanente, a título

indenizatório, pelo período de 12 (doze) me^es contados da concessão da aposentadoria, ao valor

de um salário-mínimo nacional vigente, por mês.

Subseção Vil

Do C&rtão Alimentação

Art. 84. O Cartão Alimentação é benefíc.o de natureza indenizatória57, em cartão magnético
fornecido a todo o servidor municipal que o rsqueira, com crédito pré concedido em valor estipulado

e reajustado por Lei.
•.-

Parágrafo único. O crédito do Cartão Alimentação é recarregado até o dia 5 (cinco) de cada mês,
mediante desconto em folha de pagamento â vinculado ao efetivo exercício do servidor, nos termos

de regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, ressalvado o fornecimento àquele servidor em
gozo de auxílio-doença previdenciário.

57 Vide jurisprudência que permite a vinculaçao da concessão do Vale-Alimentaçao à assiduidade do servidor, e a declaração, por Lei, da sua natureza
jurídica indenizatória: Processo n^TST-RR-10513-84.2013.5.15.0i ,5
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i.

CAPÍTULO V

DO REGIME DISCIPLINAR

!:•:

Art. 85. Regulamento próprio deve dispor sobre o regime disciplinar dos servidores municipais,

estabelecendo infrações e penalidades e regulando o procedimento administrativo disciplinar.

TÍTULO II

DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES

DO MUNICÍP' 3 DE GUARATINGUETÁ

CAPÍTULO l

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção l

Dos Princípios de Valorização do Servidor

Art. 86. A carreira dos servidores municipal tem por princípios básicos:

I - ingresso exclusivamente por concurso pjblico de provas ou de provas e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuadj'e condições adequadas de trabalho;

Ill - atendimento à legislação trabalhista vi^snte e demais normas de Direito Administrativo;

IV - melhoria contínua da qualidade da \dministração Pública e seus serviços, por meio da

valorização e da motivação permanentes d;: s servidores.

Art. 87. A valorização dos servidores se de por dois distintos planos de ascensão remuneratória: a
evolução funcional por desempenho e a gr^iificação por mérito académico, sem prejuízo dos adici-
onais por tempo de serviço e outras vantagens legalmente conferidas.

í-
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Art. 88. São contemplados pelo Plano de Carreira e Remuneração apenas os servidores públicos

da Administração Direta, ocupantes de empregos permanentes e em efetivo exercício das respec-

tivas atribuições, de emprego em comissãq ou de função de confiança para a qual venha a ser

designado no âmbito do serviço público municipal de Guaratinguetá.

Parágrafo único. Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM) observam

exclusivamente o Plano de Carreira próprio, previsto na L n° EPCR-Mag/2022.

Seção II

Da Evolução F; ncional por Desempenho

Art. 89. Para os fins desta Lei, cada referên-.-ia salarial constante da Tabela de Referências Salariais

-Anexo II desta Lei, é escalonada em 9 (n jve) níveis, identificados pelas letras de A a l, sendo o

nível 'A' considerado inicial e o nível T, o final.

§ 1° Entre cada um dos níveis citados no CÊ ;u^ é observado um interstício mínimo de 1825 (um mil,
oitocentos e vinte e cinco) dias de efetivo É.xercício, ininterruptos ou não, contados da publicação

desta Lei, da data de ingresso do servidor cu da homologação do resultado do último processo de
evolução funciona], conforme o caso.

§ 2° Como dia de efetivo exercício considera-se o disposto no artigo 52 desta Lei Complementar.

Art. 90. A evolução funcional por desemper io ocorre na passagem de um para outro nível da refe-
rência salarial aplicável ao servidor, promc endo, a cada evento, um acréscimo não acumulativo,

nos respectivos percentuais incidentes sobra o nível 'A' (inicial):
'-i

I - 3% - B (três por cento sobre o nível 'A', para o nível 'B');

II - 6% - C (seis por cento sobre o nível 'A', oara o nível 'C');

Ill - 9% - D (nove por cento sobre o nível 'A;, para o nível 'D');

IV - 12% - E (doze por cento sobre o nível 'A', para o nível 'E');

V- 15% - F (quinze por cento sobre o nivel'A', para o nível 'F');

VI - 18% - G (dezoito por cento sobre o nívïsl 'A', para o nível 'G');

Vil - 21% - H (vinte e um por cento sobre c. nível 'A', para o nível 'H'); e

T'
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•;1'-.

VIII - 24% - I (vinte e quatro por cento sobre o nível 'A', para o nível 'l').

Art. 91. Para o servidor obter evolução funcional por desempenho, são exigidos:

I - o cumprimento do interstício previsto no artigo 89, § 1° desta Lei;

II - submeter-se a 5 (cinco) avaliações de mérito durante o interstício;

Ill - a somatória do resultado das avaliaçõe;: de mérito do servidor deve ser igual ou superior a 70%

da pontuação máxima de todas as avaliações de mérito somadas.

IV - não se encontrar em afastamento não 'emunerado; e

V - não se encontrar posicionado no nível'' (último nível) da respectiva referência salarial.

§ 1° Ao servidor que estiver afastado pa "3 exercício de função de confiança ou emprego em

comissão, no âmbito da Administração Pública Direta do município de Guaratinguetá, nos termos

do artigo 62 desta Lei Complementar, é assegurada participação nas avaliações de mérito, sendo

avaliado pelo desempenho das atribuições ";m exercício.

§ 2° A não realização da avaliação de mérito por parte da Administração não inviabilizará a evolução
funcional do servidor.

Art. 92. A evolução funcional por desempenho tem natureza remuneratória e integra o salário do
sen/idor para todos os fins, exceto para a in( .dência de novas evoluções e da Gratificação por Mérito
Académico.

Seção III

Da Gratificaç o por Mérito Académico

Art. 93. Para a gratificação por mérito, académico, são considerados os seguintes títulos
académicos:

I - ensino médio, nos termos dos artigos 35 e 36 da Lei federal n° 9.394, de 20 de dezembro de
199658(LDB);

58 Lf n^ 9.394/1996 (LDB). "ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES UA EDUCAÇÃO NACIONAL", Titulo V - Dos Níveis e das Modalidades de Educação e
Ensino; Capítulo II-Da Educação Básica; Seçao IV-Do Ensino McJio.
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II - educação profissional técnica de nível rr|édio, nos termos dos artigos 36-A a 36-D da LDB59;

Ill - superior, em curso sequencial, nos termos do artigo 44, l da LDB60;

IV - superior, em curso de graduação, nos termos do artigo 44, II da LDB61;

V - pós-graduações lato sensu, denominados especialização, Master Business Administration

(MBA)62, aperfeiçoamento e outros que tenham como requisito a graduação em nível superior, e a
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, nos termos do artigo 44, III da LDB63.

VI - pós-graduações stricto sensu, em proc.-amas de mestrado ou doutorado, nos termos do artigo
44, III da LDB64.

Art. 94. A gratificação por mérito acadêmii o, conferida ao servidor estável, resulta de percentual
incidente sobre o valor relativo ao nível 'A' (• alário de ingresso) da referência salarial própria do seu
emprego, de modo não acumulável, nos seguintes casos:

REQUISITO DO
EMPREGO

TÍTULO ACADÉMICO
GRATIFICAÇÃO
POR MÉRITO
ACADÉMICO

Ensino
Fundamental

Ensino Médio ou Edyc. Prof, TeiJnica de Nível Médio (art. 93, l ou
Ensino Superior- Curso Sequei;cial (art. 93,
Ensino Superior- Graduação (srt. 93, IV)
1a Pós-graduação Lato Sensu (£;;-t. 93, V)
2a Pós-graduação Lato Sensu (&,•!. 93, V)
Pós-grad. Stricto Sensu Mestrado (art. 93, VI)
Pós-grad. Stricto Sensu Doutor&do (art. 93, VI)

2%
4%
6%
8%
10%
15%
20%

Ensino Médio

Educ. Prof. Técnica de Nível Mé.Jio (art. 93,
Ensino Superior- Curso Sequei-,oial (art. 93, III)
Ensino Superior- Graduação (?-t. 93, IV)

Vi'

1a Pós-graduação Lato Sensu (,:.-t. 93, V)
2a Pós-graduação Lato Sensu (;'+. 93, V)
Pós-grad. Stricto Sensu Mestraf ; (art. 93, VI)
Pós-grad. Stricto Sensu DoutorE^o (art. 93, VI)

2%
4%
6%
8%
10%
15%
20%

Habilitação
Técnica em
Nível Médio

Ensino Superior - Curso Seque;,dal (art^93,ljl^
Ensino Superior- Graduação (?:?.; 93, IV)
1a Pós-graduação Lato Sensu (; :t. 93, V)

4%
6%
8%

59 Lf n^ 9.394/1996 (LDB). "ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES.L.-A EDUCAÇÃO NACIONAL", Título V - Dos Níveis e das Modalidades de Educação e
Ensino; Capítulo II - Da Educação Básica; Seçao IV-A - Da Educaç;: j Profissional Técnica de Nível Médio.
60 Lf n^ 9.394/1996 (LDB). "ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES; .A EDUCAÇÃO NACIONAL", Título V - Dos Níveis e das Modalidades de Educação e
Ensino; Capítulo IV - Da Educação Superior.

61 Vide Nota 61.

62 Vide Nota 61.

63 Vide Nota 61.

64 Vide Nota 61.



2a Pós-graduação Lato Sensu (a-t. 93, V)
Pós-grad. Stricto Sensu Mestrac"? (art. 93, VI)

10%
15%

Pós-grad. Stricto Sensu Doutora.jo (art. 93, VI) 20%

Ensino
Superior

2a Graduação, diversa do requisito (art.93, IV) 6%

1a Pos-graduação Lato Sensu (a;l. 93, V)
2a Pós-graduação Lato Sensu (srt. 93, V)

8%
10%

Pós-grad. Stricto Sensu Mestrac' •i (art. 93, VI)
Pós-grad. Stricto Sensu Doutor?.,..io (art. 93, VI)

15%
20%

ï l

3s

:
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§ 1° A gratificação por mérito académico é^.única e tem alteração de percentual conforme haja a
apresentação do título académico válido, pelo servidor, ao Departamento de Recursos Humanos.

§ 2° Em nenhuma hipótese são acumulados os percentuais relativos a diferentes títulos académicos
apresentados pelo mesmo servidor, prevslecendo o título que lhe confira maior percentual de
gratificação.

•.J

§ 3° Não são válidos cursos que figurem er.i Lei como requisito para admissão, ou que confiram a
escolaridade ou a habilitação necessária ac^ exercício do emprego público ocupado pelo servidor.

§ 4° A validade do título académico dependi do atendimento às normas educacionais que regulem
a oferta dos referidos cursos e da regularidade do credenciamento e autorização da instituição por
órgão oficial de ensino. •'

§ 5° Os títulos académicos têm validade permanente, e podem ser utilizados, para fins de
gratificação por mérito académico, a qualqu .rtempo, observado um interstício de 3 (três) anos entre
a apresentação de cada um.

Art. 95. A gratificação por mérito académico será concedida a requerimento do servidor, mediante
a apresentação de título válido, e passa a í:er recebida no pagamento do mês subsequente ao da
apresentação.

Parágrafo único. É do Departamento de Ricursos Humanos a responsabilidade pela verificação,
validação e apostilamento do título apresentado, bem como os demais procedimentos necessários
à implantação do benefício ao servidor.

CAPÍTULO II

Da Comissão de Evolução Funcional (CEF)

•L
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Art. 96. Os procedimentos das avaliações de mérito são realizados pela CEF, comissão única e
permanente com atuação imparcial e objetiva, compondo-se e funcionando nos termos deste artigo:

§ 1° A CEF é composta por 10 (dez) membros designados pelo Chefe do Poder Executivo dentre
os servidores municipais, 3 (três) dos quais lotados no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, e que:

I - sejam empregados estáveis e em efetivo exercício;

II - não estejam respondendo procedimento disciplinar de qualquer espécie.

§ 2° Os membros da CEF são renovados s jmpre que necessário, e a autoridade nomeante pode,

a seu critério, designar suplentes até o dobro do número de membros permanentes.

§ 3° As atividades da CEF ocorrem durs :'ite a jornada regular de trabalho, sem prejuízo das
atribuições inerentes aos respectivos empregos ou funções.

§ 4° E vedado ao membro da CEF atuar em processos ou procedimentos relativos a servidor que
seja seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, devendo se declarar impedido e ser substituído.

§ 5° As sessões da CEF em que ocorrem deliberações de qualquer espécie são registradas em ata
circunstanciada, e quando depender de votação, decide-se pela maioria absoluta de votos.

§ 6° A CEF compete:

I - realizar reuniões periódicas, obedecendo e atendendo prazos legais e normativos;

II - realizar as avaliações de mérito, responsabilizando-se pela apuração dos fatores objetivos
referidos pelo artigo 99,1 a III e pela promo'.._ão da avaliação pela chefia imediata quanto ao fator do
inciso IV do mesmo dispositivo, desta Lei.

Ill - aferir o resultado da avaliação de mérií^ e do resultado do processo de evolução funcional;
IV - proceder às oitivas, acareações, in'...istigações e todas as demais diligências que julgar
necessário à instrução do processo de avas'acao de mérito, quando o caso;

V - promover o processo à deliberação da autoridade, instruído com as competentes aferições de
sua competência;

VI - considerar, para fins de avaliação de mérito, todos os elementos constantes do processo de
evolução funcional do servidor avaliando;
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Vil - certificar o resultado e a conclusão de cada avaliação de mérito, bem como do processo de

evolução funcional;
•/1-

VIII - receber pedido de reconsideração e recurso hierárquico, promovendo-os às autoridades

competentes pela decisão;

IX - preparar e fazer publicar o ato de homologação da evolução funcional;

X - retificar o resultado da avaliação especial de desempenho do servidor que interpuser pedido de
reconsideração procedente, bem como notit 3ar o servidor da improcedência do seu pedido, quando

o caso;

XI - manifestar-se sobre eventual:

a) recurso interposto contra pedido de "econsideração indeferido;

b) pedidos de esclarecimento ou outros ped dos realizados por chefe imediato, Secretário Municipal
ou pelo Chefe do Poder Executivo.

XII - arquivar, em pasta ou base de dados individual, os documentos do processo administrativo
pertinente a cada avaliação de mérito;

XIII - informar ao Departamento de Recursos Humanos o resultado de cada avaliação de mérito do
servidor e, após a última, enviar-lhe o processo completo para arquivo junto ao respectivo prontuário
funcional.

Art. 97. Cada Secretaria Municipal ou órgãd-equivalente deve concorrer para o bom andamento dos

procedimentos de avaliação de mérito e p. -icessos de evolução funcional, assumindo o dever de
colaboração e diligência para com os membros da CEF.

Parágrafo único. A CEF pode requisitar :o Secretário ou autoridade equivalente, a cessão de
sen/idor de sua pasta para prestar informaç-.ss e esclarecimentos, fornecer documentos e registros
e outras atividades pertinentes necessárias à avaliação de mérito dos servidores da pasta.

Art. 98. São atribuições de cada um dos m i.mbros da CEF:

I - atuar com isenção, imparcialidade, objeï;vidade e ética;

II - manter sigilo sobre as informações e dsdos pertinentes aos servidores avaliados;
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Ill - receber, manter em guarda e encaminhar documentos e registros relacionados aos servidores
avaliados e pertinentes ao procedimento de avaliação de mérito e ao processo de evolução
funcional, com zelo e discrição;

IV - orientar o servidor e sua chefia sobre as questões relativas ao processo de evolução funcional
e as avaliações de mérito que o compõem.

CAPÍTULO III

DAAVAL.AÇÀO DE MÉRITO

Seção l

Dos F?tores Avaliativos

Art. 99. A avaliação de mérito, de que traís o artigo 91, II desta Lei Complementar, visa aferir e
registrar, a cada ano, o merecimento do servidor frente aos seguintes fatores:

I - formação complementar;

II - assiduidade/pontualidade;

Ill - disciplina;

IV - desempenho profissional.

§ 1° De acordo com as disposições constant ls desta Seção, para cada fator é conferido até 5 (cinco)
pontos, e atribuído peso 1, 2 ou 3 (um, dois ou três), sendo que:

I - a pontuação é conferida em razão de c diários objetivos e aferíveis por meio de documentos e
registros da atuação do servidor, bem com; pela avaliação por sua chefia imediata;

ll-o peso refere-se ao grau de relevânci? Jo fator na avaliação de mérito dos servidores, sendo
atribuído por Decreto do Poder ExecLíivo em razão da necessidade administrativa de
aprimoramento do serviço público, visando incentivar ou desincentivar condutas de seus servidores,
onde:

a) 0 peso 1 (um) é aplicado ao fator consicsrado regular ao tempo da publicação do Decreto, cuja
conduta geral dos servidores, em relação a esse fator, seja satisfatória e possa ser mantida;

í
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b) O peso 2 (dois) é aplicado ao fatçr considerado moderado ao tempo da publicação do
Decreto, cuja conduta geral dos se^/ldores, em relação a esse fator, precise melhorar;

c) O peso 3 (três) é aplicado ao fator considerado relevante ao tempo da publicação do Decreto,
cuja conduta geral dos servidores, em relação a esse fator, exija uma melhora acentuada.

§ 2° Considerando a implantação do Plano de Carreiras e Remuneração, a primeira avaliação de

mérito a ser realizada após a publicação desta Lei terá a aplicação de peso 1 (um) para todos os
fatores de que trata o § 1° deste artigo, dispensada, excepcionalmente, sua fixação pelo Decreto

de que trata o artigo 105.

Art. 100. Ao fator formação complement?', consideram-se os cursos ofertados por instituições

oficiais de ensino realizados pelo servidor.

§ 1° È considerado de formação complemeníar o certificado de conclusão de cursos de capacitação,

atualização ou aperfeiçoamento, ou de partidpação em eventos académicos e científicos com carga
minima de 8 (oito) horas, bem como os cur3os de extensão de que trata o artigo 44, IV da LDB65,
com temática relacionada diretamente com .3 área de atuação e estreita ligação com as atribuições

do emprego do servidor avaliado.

§ 2° Para validação do curso de formação complementar, o servidor interessado deve apresentar à
CEF, antes de efetivarsua matrícula, dados sobre a instituição realizadora, o conteúdo programático

do curso e sua duração.

§ 3° A CEF decide em 10 (dez) dias s^bre a validade do curso apresentado pelo servidor
interessado, ouvida a chefia imediata, e, er;' sendo negativa a decisão, o certificado de conclusão
do referido curso não é computado para fin- de avaliação de mérito.

§ 4° O certificado de conclusão de curso-:Se formação complementar é válido por 3 (três) anos
contados da data de sua emissão, e pode s.ïr utilizado, para fins de avaliação de mérito, uma única
vez.

Art. 101. A pontuação conferida aos curso? de formação complementar, nos termos do artigo 100
desta Lei, é de 0,1 (um décimo) de ponto po-'" hora, limitado a apresentação de 50 (cinquenta) horas
em certificados de conclusão ou de participação em cursos.

65Vide Nota 61.
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§ 1° A cada avaliação de mérito, a somator'a de todos os certificados apresentados pelo servidor
não deve ultrapassar o máximo de 5 (cinco) pontos.

§ 2° E vedado o fracionamento de carga horária de certificados apresentados e, ocorrendo sobra
de carga horária em relação ao máximo estabelecido pelo caput deste artigo, estas não são
aproveitadas em avaliação futura.

Art. 102. O fator assiduidade e pontu£:idade é mensurado pelo número de ausências e
impontualidades do avaliando durante o ano, aferível por meio dos controles de frequência
ordinários.

§ 1° São considerados dias de efetivo ex;?'cício aqueles elencados no artigo 52 desta Lei, não
importando em prejuízo à pontuação do ser.ldor que houver se ausentado do trabalho em razão de
qualquer daquelas hipóteses.

§ 2° São consideradas ausências ao trabalho as hipóteses previstas no artigo 53, e qualquer outra
que não conste do rol taxativo do artigo 52 -lesta Lei.

§ 3° É considerada impontualidade o atrase na entrada ao trabalho, registrada no início da jornada
ou no retorno do intervalo, por período sup-jrior a 15 (quinze) minutos, ou, ainda, o encerramento
antecipado e injustificado da jornada pelo mesmo período.

§ 4° A pontuação decorrente do fator de que trata o caput será calculada pela subtração dos pontos
de impontualidade daqueles alcançados pe'a assiduidade, do seguinte modo:

I - nenhum registro de ausência ao trabalho no período avaliado: 5 (cinco) pontos;

II - de 1 (um) a 5 (cinco) dias de ausência -o período avaliado: 2,5 (dois e meio) pontos;

Ill - a partir de 6 (seis) dias de ausência ao jabalho durante o período avaliado: O (zero) pontos;

IV - para cada registro de impontualidade -''urante o período avaliado: -0,25 (menos vinte e cinco
centésimos) de ponto, limitada à pontuação prevista no inciso l.

Art. 103. O fator disciplina considera ás penalidades disciplinares sofridas pelo avaliando,
decorrentes de procedimento administrativo disciplinar regular e já concluído ao tempo da avaliação,
como segue:

I-
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I - nenhum registro de penalidade disciplinar: 5 (cinco) pontos;

II - um registro de advertência: O (zero) por:i;os;

Ill - um registro de suspensão: -5 (menos c,nco) pontos.

Parágrafo único. Caso advenha decisão judicial que altere o resultado do procedimento
administrativo disciplinar em favor do avaliando, a CEF deve, conforme o momento:

I - quando no curso do interstício, produzir amenda à avaliação de mérito para constar a alteração
da pontuação, certificando o resultado final e arquivando cópia da decisão judicial respectiva junto
ao processo de evolução funcional;

II - quando posterior à evolução funcional om que foi considerada a pontuação, avaliar se houve
repercussão no resultado final e, havendo, emendar a avaliação nos termos do inciso l deste
parágrafo, retificando o resultado da evolução funcional e promovendo todo o processo ao Chefe

do Poder Executivo para deliberar sobre a^-egularização remuneratória; diligenciando, após, pelo
arquivamento de todo o processo.

Art. 104. O fator desempenho profissional é mensurado por meio do acompanhamento das
atividades pertinentes às atribuições do er:'prego ou função pela chefia imediata, durante todo o
ano, avaliando o servidor ao final do per'odo em formulário próprio constante do Anexo V -
Formulário e Avaliação de Mérito, dando-lhe- ciência.

Parágrafo único. O desempenho profissional do servidor é julgado na conformidade do Anexo V -
Formulário de Avaliação de Mérito, atribuirdo-se a pontuação indicada conforme seja positiva ou
negativa a afirmação em relação ao aspect profissional nela enunciado, a saber:

I - Para cada afirmação: 1 (um) ponto.

II - Para cada negativa: O (zero) ponto.

Art. 105. No mês de dezembro de cada an-;, com vigência durante o ano subsequente, o Chefe do
Poder Executivo, ouvido o Sindicato dos C ârvidores Municipais de Guaratinguetá, baixa Decreto
onde determina:

I - o peso aplicável a cada um dos faiares previstos no artigo 99, caput e seus incisos, conforme
consta do § 1° do mesmo dispositivo;

ll-o cronograma para processamento das avaliações de mérito, realizadas no mês de
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março de cada ano em relação ao período anterior;

Ill - a pontuação total maxima da avaliaçëo de mérito, considerada a distribuição dos pantos e
pesos aos fatores avaliativos, de modo que^-ião seja inferior a 35 (trinta e cinco), nem superior a 45
(quarenta e cinco) pontos.

§ 1° Aplicam-se à avaliação de mérito os §g 1° e 2° do artigo 23 e o artigo 25 desta Lei.

§ 2° O período utilizado para a avaliação de mérito é o dia 1°de março do ano referência a 28 de
fevereiro do ano subsequente.

§ 3° Para submeter-se à avaliação de mér.:;o, o servidor deve contar, no mínimo, 300 (trezentos)
dias de efetivo exercício, durante o período de que trata o § 2° deste artigo.

§ 4° O servidor que não for avaliado em r;? 'ao do excesso de faltas injustificadas é encaminhado
para acompanhamento pelo Departamento e Recursos Humanos, perante o qual deve firmar termo
de ajustamento de conduta (TAC), artigo 85 do Decreto municipal n° 8.576, de 06 de dezembro de
201866.

§ 5° O Anexo V - Formulário de Avaliação de Mérito deve concentrar o registro da pontuação relativa
a cada fator constante do artigo 99, l a III, bem como a avaliação da chefia imediata, constante do
inciso IV do mesmo artigo, e, ainda, o resul'-ado da avaliação.

§ 6° O resultado da avaliação de mérito decorre da somatória da pontuação aferida em cada um
dos quatro fatores avaliativos.

;ï

Seção II

Do Procedimer?-') de Avaliação de Mérito e

do Processe de Evolução Funcional
ti

>-3

Art. 106. O procedimento de avaliação A3 mérito é realizado no mês de março de cada ano,
operando-se do seguinte modo:

66 Art. 85, Dm n^ 8.576/2018. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal poderão celebrar, nos casos de infraçao disciplinar de menor
potencial ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta-TAC.
S 1° Para os fins desta lei, considera-se infraçao disciplinar de menur potencial ofensivo a conduta punível com advertência ou com penalidade similar,
prevista em lei ou regulamento interno.
§ 2^ Por meio do TAC o servidor público interessado assume a responsabilidade pela irregularidade a que deu causa e compromete-se a ajustar sua
conduta e a observar os deveres e proibições previstos na legislaçïo vigente.
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§ 1° Os membros da CEF diligenciam a e.itrega do formulário do Anexo V à chefia imediata do
avaliando, que o devolve devidamente preenchido no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 2° A CEF deve registrar, em espaço reservado no formulário do Anexo V, o resultado da avaliação
de mérito respectiva. ç

§ 3° Quando ocorrer movimentação do servidor, substituição de chefia ou quando houver
afastamento ou licença por período superior a 65 (sessenta e cinco) dias e não considerado de
efetivo exercício, fica o chefe responsável -•'elo último período trabalhado obrigado a preencher o
formulário do Anexo V relativamente ao tempo em que exerceu a chefia do avaliando,
encaminhando o documento à CEF, que o toma como boletim avaliativo parcial.

§ 4° No caso do § 3° deste artigo, a avali cão é complementada pela emissão de novo boletim
avaliativo parcial pela nova chefia ou no r torno do servidor ao exercício, considerado o tempo
residual para integralizar o intervalo avaliati o.

§ 5° Havendo dois boletins avaliativos par' lais para o período, a CEF calcula a média aritmética
para balizar sua decisão sobre a pontuação pertinente a cada fator.

Art. 107. Para a finalidade de avaliação de mérito, chefe imediato é o servidor responsável pela
unidade administrativa em que está lotadco servidor avaliando, ou aquele a quem houver sido
delegada, formalmente e por autoridade competente, as atribuições inerentes à chefia, inclusive as
seguintes:

I - inteirar-se da legislação acerca da evolL'':;ão funcional e da avaliação de mérito;
ï-,-

II - dar ciência ao servidor avaliado por meio escrito, a contrarrecibo, ou por correspondência com
aviso de recebimento (AR), quando afastai'o, do resultado aferido em procedimento de avaliação
de mérito ou processo de evolução funcion-"!;

e

Ill - certificar a recusa do servidor em dar, içibo da notificação sobre o resultado da avaliação de
mérito, promovendo o caso à CEF;

IV - avaliar com objetividade e imparcialide. ;e o desempenho e a conduta do servidor avaliando;

V - preencher o formulário do Anexo V e '. ncaminhá-lo à CEF, no prazo estabelecido no § 1° do
artigo 106 desta Lei;

VI - comparecer sempre que convocado pe.a CEF;

'!-
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t.

Vil - aluar em conjunto e em regime de colaboração com o servidor avaliando e com a CEF, zelando
pelo cumprimento das normas e prazos do procedimento de avaliação de mérito.

•-t

Art. 108. Após encaminhamento pela CEF, a chefia imediata tem o prazo máximo de 5 (cinco) dias,
para notificar o servidor por escrito acerca do resultado da avaliação de mérito; sendo igual o prazo
do servidor, contado do recebimento da respectiva notificação, para apresentar pedido de
reconsideração.

§ 1° Quando o sen/idor se recusa a assi.'ar a notificação que lhe dá ciência do resultado da
avaliação de mérito, a chefia imediata deve registrar o fato no próprio formulário, colhendo a
assinatura de duas testemunhas devidamerie identificadas.

§ 2° O servidor avaliado ausente é cientific-, Jo do resultado da avaliação de mérito na data de seu
retorno e, sendo o afastamento/licença supfior a 10 (dez) dias ou não havendo previsão de retorno,
a ciência é dada por correspondência com yviso de recebimento (AR).

Art. 109. Face ao resultado do procedimen' .•) de avaliação de mérito, o servidor avaliado tem direito
a 2 (duas) instâncias recursais administrativas, observados os procedimentos e prazos previstos
neste artigo.

§ 1° O pedido de reconsideração é interpoüío pelo interessado em até 5 (cinco) dias contados da
data da ciência do resultado, dirigido ac Secretário ou autoridade equivalente a que esteja
hierarquicamente vinculado, que tem o meï. no prazo para o julgamento e outros 5 (cinco) dias para
notificar o sen/idor sobre sua decisão acere'-' do pedido.

§ 2° O recurso hierárquico é interposto pel^ interessado em até 10 (dez) dias contados da data da
ciência da decisão do pedido de recons:,'ieração, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, cujo
julgamento, no prazo máximo de 15 (quinztí» dias, representa o esgotamento da via administrativa.

§3° È de 5 (cinco) dias, contados do encei '-amento do prazo de julgamento, o prazo da CEF para
notificar o servidor avaliado sobre a decisãc do recurso hierárquico.

§ 4° O pedido de reconsideração e o recur-.-o hierárquico podem ser utilizados uma única vez, em
relação a cada um dos procedimentos de ^'valiação de mérito, e são julgados com imparcialidade
pelas autoridades competentes, por meio cn análise dos elementos, provas e demais documentos
eventualmente juntados ao processo.

:r
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§ 5° Quando a autoridade competente pelo-'ulgamento do pedido de reconsideração ou do recurso
hierárquico estiver impedido, afastado ou ocorrer vacância, o prazo para julgamento é interrompido,
reiniciando-se no retomo ou a partir da nov^;-nomeação.

§ 6° No silêncio do servidor notificado, ou fisgotada a via administrativa nos termos do § 2° deste
artigo, a CEF certifica a conclusão do procedimento de avaliação de mérito.

'•'^

Art. 110. O processo de evolução funcional, físico ou eletrônico, é autuado e devidamente
formalizado, contendo:

I ~ capa, onde consta o nome, a matrícula, o emprego, a data de admissão e a unidade de lotação
do servidor avaliando;

II -todos os formulários e/ou boletins avali ;ivos parciais relativos a cada intervalo avaliativo, bem
como cópia dos documentos comprobatóri' -3 dos fatores constantes do artigo 99, l a III desta Lei,
recursos e respectivos resultados, atos de homologação e outros documentos que se façam
necessários a demonstrar a regularidade dos procedimentos, durante todo o interstício.

§ 1° Todas as laudas integrantes do proces,;o são numeradas e rubricadas por membro da CEF.

§ 2° O processo de evolução funcional congrega, no mínimo, 5 (cinco) procedimentos de avaliação
de mérito.

§ 3° O resultado do processo de evolução .uncional é obtido somando-se as 5 (cinco) avaliações
realizadas.

§ 4° Considera-se apto à evolução funcion .i o servidor que obtiver, pela soma do resultado das 5
(cinco) avaliações realizadas, o mínimo d' 70% (setenta por cento) da pontuação total máxima
possível.

<3'

Art. 111. Certificada a conclusão do quinta procedimento de avaliação de mérito, a CEF procede
de ofício a aferição do resultado do processo de evolução funcional e do cumprimento das
exigências previstas no artigo 91, no prazo 'náximo de 10 (dez) dias da certidão de que trata o § 6°
do artigo 109 desta Lei.
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s

§ 1 ° A conclusão da CEF sobre a evolução fi.ncional do servidor é registrada no formulário do Anexo
VI - Resultado do Processo de Evolução Funcional, sobre o qual é dada ciência ao servidor, no
prazo de 5 (cinco) dias.

o

§ 2° Aplica-se à fase do processo de evtílução funcional descrita neste artigo as disposições
constantes dos artigos 108 e 109 desta Lei, relativamente à notificação do servidor avaliado e às
instâncias recursais de direito.

Seção III

Da Homologação do Râsultado da Evolução Funcional

Art. 112. Concluído o processo de evolução" funcional pela aptidão ou não do sen/idor, os autos são
encaminhados para homologação por Port&.-ia do Chefe do Poder Executivo, pela qual:

I - é conferido o acréscimo a que fizer jus o servidor, nos termos do artigo 90 desta Lei
Complementar; ou

II - é certificada a sua inaptidão para a evolução funcional e determinadas eventuais providências.

Parágrafo único. À CEF cabe juntar ao processo de evolução funcional a cópia da Portaria de que
trata o caput e diligenciar o arquivamento das autos junto ao prontuário funcional do servidor.

flTULO III

DAS DISPOÍ ÏÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção l

Do enquadramento

Art. 113. Os servidores municipais efetivos, -ím exercício por ocasião da publicação desta Lei, ficam
nela enquadrados, de modo au'omatico, no nível 'A' (inicial) da Tabela de
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Referências Salariais constante do Anexo II desta Lei, mantidas as demais verbas de direito, a
qualquer título, e vedada a redução salarial.

Parágrafo único. O servidor cujo salário b; se não corresponda ao previsto no nível 'A' (inicial) da
Tabela de Referências Salariais constante do Anexo II desta Lei, deve ser enquadrado no nível mais
proximo da respectiva referência.

Art. 114. Os atuais ocupantes de emprego.. constantes do Anexo l - coluna "Situação Atual", que
não possuam o requisito de escolaridade |; -evisto por esta Lei para o emprego correspondente e
constante da coluna "Situação Nova", ficam dispensados deste requisito para o enquadramento
nesta Lei.

Parágrafo único. Unicamente para os servidores de que trata o caput deste artigo, a eventual
conclusão de curso referente ao requisito de escolaridade ora previsto é considerada para fins de
gratificação por mérito académico, conform ; artigo 93 desta Lei.

Art. 115. Os cargos criados anteriormente '.:. esta Lei e que expressamente não constem dela, não
.-s

tendo ocupantes, ficam extintos e, se ocupáldos, ficam extintos na vacância.

Art. 116. Fica assegurada aos ocupantes de empregos declarados em extinção na vacância a
participação nas avaliações de mérito e ni processo de evolução funcional, sendo enquadrados
segundo a referência salarial compatível cc'n o salário base.

Ji

Art. 117. O Poder Executivo tem o prazo d;- 60 (sessenta) dias para baixar atos regulamentares e
outros necessários ao enquadramento dos servidores e implantação desta Lei.

Seção II

Do Estágio Probatóric â da Primeira Avaliação de Mérito
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Art. 119. Excepcionalmente, por ocasião d?_ implantação desta Lei, a primeira avaliação de mérito
para fins de evolução funcional, realizar-se-y em abril do ano de 2022 e deverá considerar o período
de 1° de março de 2022 a 28 de março de 2022.

Art. 120. O Poder Executivo tem o prazo d3 60 (sessenta) dias contados da publicação desta Lei
para adequar e/ou constituir as Comissões de Estágio Probatório (CEP), de Avaliação Especial de
Desempenho (CAED) e de Evolução Fund nal (CEF), de que tratam, respectivamente, os artigos
28, 29 e 96 desta Lei Complementar.

Art. 121. Havendo requerimento formal e cevidamente fundamentado por parte do Sindicato dos
Servidores Municipais de Guaratinguetá, c. Plano de Carreira e Remuneração previsto nesta Lei
(Título II, artigos 86 a 112) poderá ser revisto após 2 (dois) anos de sua implementação.

--;

TÍTULO IV

DAS DIS POSIÇÕES FINAIS

Art. 122. São parte integrante desta Lei, com idêntica força normativa:

I - Anexo l - Quadro de Empregos Permanentes (QEP), de que trata o seu artigo 4°, § 1°;
II - Anexo II - Tabelas de Referências Sala-jais, de que trata o seu artigo 5°, l;

Ill -Anexo III - Descrição de Atribuições dc s Empregos Permanentes, de que trata o seu artigo 5°,
II;

IV - Anexo IV (A e B) - Formulário de Ava; -3ção Especial de Desempenho e Demais Expedientes
de Estágio Probatório, de que tratam os se^s artigos 21 e seguintes;
V - Anexo V - Formulário de Avaliação de Mérito, de que trata o seu artigo 104; e

VI - Anexo VI - Resultado do Processo de •"ïvolução Funcional, de que trata o seu artigo 111, § 1°.

Art. 123. Qualquer benefício previsto neste. Lei ocorre sempre sob a observância do limite legal de
gastos com pessoal, previsto na tei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio
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de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF)67.

Art. 124. A execução orçamentaria e financeira, relacionada com a Administração Direta do
Município de Guaratinguetá, continua a onerar as dotações originárias ou os recursos em vigor,
observadas as normas de boa técnica orçamentaria e sem prejuízo das adaptações transitórias
indispensáveis à consecução do interesse administrativo, durante o período de implantação desta
Lei Complementar.

Art. 125. Esta Lei revoga disposições da legislação municipal que lhe sejam contrárias, e, em
especial consolida e revoga expressamente os seguintes dispositivos legais:

I - os artigos 60 a 92, as Disposições Transitórias e Anexos da Lei municipal n° 2.055/1989;

II - a Lei municipal n° 3.148/1997;

Ill - a Lei municipal n° 4.113/2008;

IV - a Lei municipal n° 4.171/2009;

V - o artigo 2° e seu parágrafo único, e os Anexos 2.1 e 3.2 da Lei municipal n° 4.471/2013;

VI - a Lei municipal n° 4.519, de 08 de agosto de 2014;

VII-osanexosll,lll,IV,V,VII,VIIIA,VIII B, da Lei municipal n° 4.781, de 23 de outubro de 2017;

VIII - a Lei municipal n° 4.933, de 18 de dezembro de 2018;

Art. 126. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de
Janeiro de 2023.

CUSAU^I/STINSOLIVA

Prefei0 Municipal

67 Art. 19, LRF. Vide Nota 36.
Art. 20, LRF. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:
(...)
Ill - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
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ANEXO II - TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAIS
- de que trata o art:. 5°, l desta Lei

(A) TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL MBNSALISTAS
REFË-

RÊNCIA
A c D F G H I

1 1.432,411 1.475,38] 1.519,64| 1.565,23| 1.612,19| 1.660,56| 1.710,37| 1.761,68] 1.814,53

2 I 1.571,76| 1.618,91| 1.667,48| 1.717,50] 1.769,03| 1.822,10| 1.876,76| 1.933,07) 1.991,06

3 1.598,92) 1.646,89| 1.696,29) 1.747,18] 1.799,60| 1.853,59| 1.909,19| 1.966,47] 2.025,46

4 I 1.605,10| 1.653,25| 1.702,85| 1.753,94| 1.806,55| 1.860,75| 1.916,57| 1.974,07| 2.033,29

1.666,84] 1.716,85] 1.768,35| 1.821,40| 1.876,04| 1.932,32] 1.990,29| 2.050,00| 2.111,50

1.690,29| 1.741,00| 1.793,23| 1.847,03| 1.902,44) 1.959,511 2.018,29) 2.078,84] 2.141,21

1.712,751 1.764,13| 1.817,06) 1.871,57) 1.927,72) 1.985,55| 2.045,11| 2.106,47] 2.169,66

5

6

7

8 I 1.728,57) 1.780,43] 1.833,84| 1. 1.945,52| 2.003,89) 2.064,00| 2.125,92) 2.189,70

9 I 1.748,32| 1.800,77| 1.854,79| 1.910,44| 1.967,75| 2.026,78| 2.087,59| 2.150,21| 2.214,72

10 I 1.790,30| 1.844,011 1.899,33| 1.956,311 2.015,00| 2.075,45| 2.137,711 2.201,84| 2.267,90

11 I 1.852,04| 1.907,60] 1.964,83| 2.023,77| 2.084,49) 2.147,02| 2.211,43| 2.277,78| 2.346,11

12 | 1.897,72| 1.954,65| 2.013,29| 2.073,69| 2.135,90| 2.199,98| 2.265,98| 2.333,96| 2.403,97

13 j 1.975,511 2.034,78| 2.095,82| 2.158,69| 2.223,45| 2.290,16| 2.358,86] 2.429,63| 2.502,52

14 | 2.027,37| 2.088,19| 2.150,84| 2.215,36| 2.281,82] 2.350,28] 2.420,79] 2.493,411 2.568,21

15 | 2.037,24| 2.098,36| 2.161,311 2.226,15| 2.292,93| 2.361,72] 2.432,57| 2.505,55| 2.580,71

liI 2.098,98| 2.161,95| 2.226,811 2.293,611 2.362,42| 2.433,29| 2.506,29| 2.581,48) 2.658,93

17 j 2.142,19| 2.206,46| 2.272,65) 2.340,83) 2.411,05| 2.483,39| 2.557,89| 2.634,62| 2.713,66

18 I 2,222,44| 2.289,11| 2.357,79| 2.428,52| 2.501,38| 2.576,42| 2.653,71] 2.733,32] 2.815,32

19 | 2.345,911 2.416,29| 2.488,78| 2.563,44| 2.640,34| 2.719,55| 2.801,14] 2.885,17] 2.971,73

I 2.374,411 2.445,64| 2.519,011 2.594,58| 2.672,42| 2.752,59] 2.835,17] 2.920,22) 3.007,8;20

21 2.469,39| 2.543,471 2.619,78| 2.698,37] 2.779,32] 2.862,70] 2.948,58| 3.037,04| 3.128,15

22 -| 2.611,84| ^690,20J 2.770,90] 2.854,03| 2.939,65| 3.027,84| 3.118,67] 3.212,23| 3.308,60

-23 -f 2.716,32) Y797,8l| 2.881,74| 2.968,20| 3.057,24| 3.148,96| 3.243,43| 3.340,73| 3_440^95
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ANEXO II - TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAIS
- de que trata o art:. 5°, l desta Lei

24 j 2.968,011 3.057,05) 3.148,76| 3.243,22| 3.340,52| 3.440,74) 3.543,96] 3.650,28| 3.759,79|

25 3.045,95] 3.137,33| 3.231,45| 3.328,39| 3.428,24| 3.531,09| 3.637,02| 3.746,13| 3.858,52

26 3.086,73| 3.179,33| 3.274,711 3.372,9õ| 3.474,14| 3.578,37| 3.685,72| 3.796,29| 3.910,18

27 3.457,14| 3.560,85| 3.667,68| 3.777,71| 3.891,04| 4.007,77| 4.128,01| 4.251,85| 4.379,40

28 4.155,22| 4.279,88| 4.408,27| 4.540,52| 4.676,74| 4.817,04| 4.961,55| 5.110,40| 5.263,71

29 4.321,42) 4.451,06| 4.584,59| 4.722,13| 4.863,80| 5.009,71| 5.160,00| 5.314,80| 5.474,25

30 I 4.753,57| 4.896,18| 5.043,06) 5.194,35| 5.350,18| 5.510,69| 5.676,01| 5.846,29| 6.021,68

31 5.086,92| 5.239,53) 5.396,711 5.558,611 5.725,37| 5.897,13| 6.074,05| 6.256,27| 6.443,96

32 5.525,00| 5.690,75| 5.861,47| 6.037,32| 6.218,44| 6.404,99| 6.597,14| 6.795,05) 6.998,90

33 7.492,07| 7.716,83| 7.948,34| 8.186,79) 8.432,39) 8.685,36| 8.945,92| 9.214,30) 9.490,73

34 14.430,82| 14.863,74| 15.309,66| 15.768,95| 16.242,02) 16.729,28| 17.231,15| 17.748,09| 18.280,53

(B) TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL HORISTAS
REFE-

RÊNCIA
A B c D E F G H I

35 25,40 26,16| 26,95 27,76 28,59| 29,45 30,33 31,24| 32,18

36 j 69,85) 71,95| 74,10| 76,33| 78,62| 83,40| 85,911 88,48

37 j 76,72] 79,02| 81,39| 83,83] 86,35| 91,61| 94,36] 97,19

38 79,02| 81,39 83,83 86,35 88,94| 91,61 94,35 97,18| 100,10

39 I 138,28| 142,43] 146,70| 151,10| 155,64| 160,30| 165,11| 170,07| 175,17

509,34| 524,62| 540,36| 556,57| 573,27| 590,46| 608,18| 626,42| 645,^40

41 j 1.018,63| 1.049,19| 1.080,66| 1.113,08| 1.146,48| 1.180,87| 1.216,30| 1.252,79| 1.290,37

42 1.507,341 1.552,561 1.599,14] 1.647,111 1.696,52| 1.747,42| 1.799,84| 1.853,84| 1.909,45
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ANEXO III

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de iue trata o art. 5°, II desta Lei

1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÜDE:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizam visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas
com sinais ou sintomas dê doenças agudas ou crónicas, de agravos ou de
eventos de importância pam a saúde pública e consequente encaminhamento
para a unidade de saúde de referência.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Formalizar e executar programas de prevenção e controles de doenças, promoção
da saúde, visita residências, estabelecimentos comerciais, industriais e outros
relacionados com a prevenção da dengue no Município;
2. Atualizar mapeamento de famílias.
3. Participar de reuniões e crrsos de formação e educação continuada;
4. Elaborar estudos e projcíos de educação e de ações visando melhoria das
condições de vida da populaç;''o na área da saúde, da prevenção e da erradicação de
doenças transmissíveis, infect»'contagiosas e ou causadas pela imperícia humanas nas
áreas de saneamento, de limpeza de profilaxia, uso de medicamentos indevidos ou em
excesso, contaminação alimeriar e outros;
5. Elaborar relatório de visite.^, baseando-se nas atividades executadas, para permitir
análises;
6. Elaborar relatório específi ;o para o acompanhamento de gestantes;
7. Elaborar relatório específico para o acompanhamento de pessoas com hipertensão,
diabetes, tuberculose, hanseníase e outros;
8. Executar outras tarefas ds mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

2. AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desempenham atividades (Se vigilância, prevenção e controle de doenças e
promoção da saúde, desenvQlvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e
sob supervisão do superior imediato.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Executar o plano de combate aos vetares: Dengue, leishmaniose; chagas
esquistossomose etc.; -s
2. Participar de palestras, de jetjzação, limpeza e exames.
3. Realizar pesquisa de triatcmíneos em domicílios em áreas endémicas;
4. Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e
Aedes Albopictus em imóveis.'-
5. Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no
município, conforme classifica, ao epidemiológica para leishmaniose visceral;
6. Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de
circulação de peste em áreas •''ocais;
7. Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endémica;
8. Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da
dengue;
9. Realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras
helmintoses em áreas endêmisas;
10. Palestrar em escolar e ouíros seguimentos
11. Dedetizar para combater eo Dengue e outros insetos;
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ANEXO

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de ]ue trata o art. 5°, II desta Lei

12. Cadastrar estabelecimentos de acordo com o maior e/ou menor risco
epidemiológico fornecendo outras informações que servirão de base para as ações de
fiscalização;
13. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

3. AGENTE DE TRANSITO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Pessoa civil, credenciada peia autoridade de trânsito para o exercício das ativída-
dês de fiscalização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulha-
mento.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Exercer plenamente o poder de polícia de trânsito em todo âmbito do Município,
direta ou concomitantemente com convénios firmados pelo Município;
2. Representar à autoridade competente contra infrações criminais de que tenha
ciência em razão do cargo;
3. Fiscalizar, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis relativas às
infrações estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro.
4. Cumprir e fazer cumprir s legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas
atribuições. :
5. Lavrar autuação por infraçao de trânsito e demais atos correlatas no pleno exercício
do poder de polícia administrativa de trânsito, nas áreas sob jurisdição do órgão
executivo de trânsito do Município e naquelas em que haja convénio com a autoridade
competente;
6. Executar as atribuições pertinentes ao Trânsito Municipal constantes na Lei
Municipal n° 3.268 de 04 de setembro de 1998;
7. Executar e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN.
8. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

4. AGENTE SANITÁRIO:
^.

i'arr

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Fiscalizam, inspecionam e controlam as atividades relacionadas com saneamento
e meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Fiscalizar o saneamento l-ásico no Município: captação, tratamento e distribuição
de água potável, pública e privada, urbana e rural, coleta e tratamento, disposição final
de esgotos cloacais e drenagem de águas pluviais na área urbana e rural;
2. Fiscalizar a coleta e distribuição de lixo, inclusive reciclagem do lixo urbano;
3. Inspecionar bares, restaurantes e congéneres, mantendo as exigências do Código
Sanitário do estado em vigor, -ndicando ao órgão competente para apreensão quando
encontrados produtos alimentares em mau estado de conservação ou fabricação;
4. Fiscalizar, combater e controlar a poluição e a erosão ou qualquer de suas formas,
líquida, sólida, sonora e gasofca;
5. Fiscalizar e localizar resíduos e embalagens de agrotóxicos em propriedades
urbanas e rurais;
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ANEXO

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de íjue trata o art. 5°, II desta Lei

6. Fiscalizar a criação de animais e aves em liberdade ou em cativeiro, assim como
os maus tratos que estes possam sofrer;
7. Fiscalizar com o intuito de proteger a fauna e a flora, vedando as práticas que
colocam em risco a função ecológica, paisagística ou que coloquem em risco a extinção
das espécies;
8. Promover a educação sanitária e ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a proteção do meio ambiente;
9. Executar suas tarefas apoiado nas atribuições do cargo e na aplicação do Código
Sanitário e Meio Ambiente em vigor no estado;
10. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas
atribuições;
11. Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis pam esse fim;
12. Executar as ações de Vigilância Sanitária no controle de qualidade dos alimentos,
em todas as etapas, desde a produção até o consumo;
13. Executar as ações de Vigi'ancia Sanitária no controle de qualidade da água;
14. Executar as ações de Vigilância Sanitária no controle de pragas, animais
peçonhentos, zoonoses e vetcres;
15. Executar as ações de. Vigilância Sanitária no controle de produtos e
estabelecimentos relacionados à saúde, em todas as etapas, desde a produção até o
consumo;
16. Executar as ações de Vigiiância Sanitária em serviços e empresas prestadoras de
serviços relacionados à saúde;
17. Realizar coleta de água, alimentos, bebidas, medicamentos e outros produtos de
interesse à saúde para análise;
18. Fiscalizar a qualidade da água destinada ao uso humano e animal, sua
portabilidade, os mecanismos de purificação, de estocagem e destinação, seu conteúdo
e suas condições;
19. Executar as ações de Vigilância Sanitária pactuadas entre os níveis federal e
estadual com o município;
20. Outras atividades afins.

5. AJUDANTE GERAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam serviços de limpeza e conservação. Trabalham seguindo normas de
segurança, higiene, qualidade e proteçâo ao meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Executar a limpeza de ruaí, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos;
2. Executar atividades de cepinação e retirada de mato; transportar material de um
local para outro, inclusive, can sgando e descarregando veículos;
3. Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de
mudas, limpeza de pátios e outros;
4. Preparar, adubar e semesr o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e
plantação de flores, arvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos;
5. Aparar grama, limpar e conservar os jardins;
6. Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar
pragas e moléstias;
7. Executar tarefas manuais s rotineiras que exigem esforço físico;
8. Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros
elementos;
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ANEXO III

DESCRIÇÕES; DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de que trata o art. 5°, II desta Lei

9. Efetuar a limpeza de galei'as e boca de lobo;
10. Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais,
providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de
conservação e higiene;
11. Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu
trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição;
12. Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor
competente;
13. Realizar trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e
conservação do local de trabalho;
14. Exercer funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio,
o cumprimento do regulamento e a segurança;
15. Limpar diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas;
16. Limpar as salas, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas e pisos de
todas as dependências do prédio administrativo, utilizando água e produtos apropriados;
17. Preparar e servir o lanche e/ou cafezinho, quando necessário;
18. Retirar o lixo das lixeiras e o colocar em local apropriado para recolhimento;
19. Limpar lixeiros e demais cüjetos das salas, corredores e banheiros;
20. Lavar e secar os vidros ds:3 portas e janelas;
21. Verificar ao final do expediente, se as janelas estão fechadas;
22. Reunir e amontoar poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo chão, que causem
incomodo ou ofereçam pengo aos servidores, empregando ancinho e outros
instrumentos apropriados pare- recolhê-los;
23. Efetuar a poda e a capingção de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e
asseio do município;
24. Auxiliar na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento
para outro, quando solicitado;
25. Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas,
observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento;
26. Receber orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os
serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho;
27. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional;
28. Executar abertura de valas em geral, auxiliar no serviço de preparação de ruas,
para a execução dos serviços, compactando o solo, esparramando terra, pedra, fazer
limpeza das caixas de boca de lobo, valetas, córregos, galerias pluviais, caixas de
passagem, tanque de contenção etc.;
29. Auxiliar nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários
e utilizando ferramentas manupis para estruturar a parte geral das instalações;
30. Auxiliar no assentamento.de tubos de concreto, transportando-os e segurando-os
para garantir a carreta instalação.

6. ALMOXARIFE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam serviços de controle e conferência de mercadorias. Recepcionam,
conferem e armazenam protíutos e materiais em almoxarífado, armazéns, silos e
depósitos. Fazem os lanç&nentos da movimentação de entradas e saídas e
controlam estoque. Distribuem produtos e materiais a serem expedidos.
Organizam o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados
e a armazenar.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando e
distribuindo os diversos materiais;
2. Conferir o estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e
calculando necessidades futuras;
3. Controlar o recebimento d" material, confrontando as requisições e especificações
com as notas e material entregue;
4. Organizar o armazenamento de produtos e materiais, fazendo identificação e
disposição adequadas, visando uma estocagem racional;
5. Zelar pela conservação do material estocado em condições adequadas evitando
deterioramento e perda; f
6. Fazer os registros dos m^íeriais sob guarda nos depósitos, registrando os dados
em terminais de computador ou em livros, fichas e mapas apropriados, facilitando
consultas imediatas;
7. Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre
a situação real do almoxarifado;
8. Realizar inventários e balsnços do almoxarifado;
9. Coordenar e controlar o trabalho do pessoal do almoxarifado;
10. Executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior imediato.

7. ANALISTA DE SISTEMAS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e
funcionalidade dos sistemas, especificando sua arquitetura, escolhendo
ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando
aplicativos. Administram ambientes informatizados, elaboram documentação
técnica. Estabelecem padrCes, coordenam projetos, oferecem soluções para
ambientes informatizados e pesquisam tecnologias em informática.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Operar sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o
desempenho dos aplicativos, recursos de entrada e saída de dados, recursos de
armazenamento de dados, iegistros de erros, consumo da unidade central de
processamento (CPU), recursos de rede e disponibilidade dos aplicativos;
2. Executar tarefas de cardter técnico relativas à manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos e máquinas em operação na área de informática;
3. Planejar e executar a manutenção dos equipamentos adquiridos, bem como a
instalação dos acessórios e r'-.spectivos softwares para o perfeito funcionamento dos
mesmos;
4. Elaborar e manter páginas para Internet e Intranet; executar, sob orientação,
atividades básicas de suporte 'écnico;
5. Assegurar o funcionarr.snto do hardware e do software. Garantir a segurança
das informações, por meio rie cópias de segurança e armazenando-as em local
prescrito. Inspecionar o ambiente físico para segurança no trabalho;
6. Analisar e desenvolver sistemas informatizados de acordo com a necessidade
da Prefeitura Municipal.
7. Monitorar e emitir parsceres técnicos sobre os sistemas informatizados de
desenvolvimento próprio ou contratados de terceiros;
8. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional.
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8. ARQUITETO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas,
definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e
informações. Fiscalizam e executam obras e serviços, desenvolvem estudos de
viabilidade financeira, económica, ambiental. Podem prestar serviços de
consultoria e assessoramento, bem como estabelecer políticas de gestão.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Elaborar planos e projetcs associados à arquitetura em todas as suas etapas,
definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e
informações. Fiscalizar e execLitar obras e serviços;
2. Desenvolver estudos de • iabilidade financeiros, económicos, ambientais. Prestar
consultoria e assessoramento, bem como assessorar no estabelecimento de políticas
de gestão;
3. Elaborar planos, programí-ss e projetos. Registrar responsabilidade técnica (ART).
Fiscalizar obras e serviços;
4. Monitorar controle de qua!;dade dos materiais e serviços. Cumprir exigências legais
de garantia dos serviços prestüdos;
5. Acompanhar execução dc serviços específicos. Aprovar os materiais e sistemas
envolvidos na obra. Desenvciver estudos de viabilidade. Analisar documentação do
empreendimento proposto;
6. Verificar adequação do projeto à legislação, condições ambientais e institucionais.
Avaliar alternativas de irr plantação de projeto. Identificar alternativas de
operacionalização e de financi.amento;
7. Elaborar relatórios conclucivos de viabilidade;
8. Assessorar formulação de políticas públicas;
9. Propor diretrizes para legislação urbanística;
10. Propor diretrizes para preservação do património histórico e cultural;
11. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

9. ASSISTENTE SOCIAL SAÜDE DA FAMÍLIA:
J

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e
recursos sociais e prograav^as de educação; planejam, coordenam e avaliam
planos, programas e projetc-ï sociais em diferentes áreas de atuaçào profissional
(seguridade, educação, tn balho, jurídica, habitação e outras) orientam e
monitoram ações em desen 'olvimento relacionados à economia doméstica, nas
áreas de habitação, vestuifio e têxteis, desenvolvimento humano, economia
familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas
administrativas e articulam s^cursos financeiros disponíveis.

DESCRIÇÃO DETALHADA: .
1. Orientar indivíduos, fam:;ias, grupos, comunidades e instituições: Esclarecer
dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da
instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e
legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas;
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2. Assessorar na elaboraçã;) de programas e projetos sociais; organizar cursos,
palestras, reuniões.
3. Planejar políticas sociais; Elaborar planos, programas e projetos específicos;
delimitar o problema; definir publico-alvo, objetivos, metas e metodologia;
4. Participar de reuniões coin profissionais integrantes do programa de saúde da
família, para levantamento dasreais necessidades da população adscrita;
5. Planejar ações e desenvo^i/er educação permanente;
6. Acolher os usuários e hum'anizar a atenção;
7. Trabalhar de forma integrada com o programa de saúde da família;
8. Realizar visitas domiciliares necessárias;
9. Desenvolver ações interseíoriais;
10. Participar dos Conselhos Locais de Saúde;
11. Realizar avaliação em conjunto com os participantes do programa de saúde da
família e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de
indicadores pré-estabelecidos;
12. Desenvolver ações coletiv is, utilizando os espaços públicos para fortalecimento da
cidadania, trabalho comunitário e prevenção de violência, abuso de álcool e outras
drogas;
13. Desenvolver ações inters jtoriais, mantendo a integração com a rede de suporte
social, fortalecendo e implementando as ações na comunidade;
14. Realização de ações pre/entivas e promocionais pertinentes à área, junto aos
grupos programáticos desenvolvidos pêlos integrantes do programa de saúde da
família;
15. Desenvolver ações de caráter social junto aos integrantes do programa de saúde
da família, elaborar processes de solicitação de procedimentos de média e alta
complexidade;
16. Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e
contrarreferência, seguindo flu:;:o pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes
encaminhados;
17. Realizar visitas domiciliares dependendo das necessidades.

10. ASSISTENTE SOCIAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e
recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam
planos, programas e projetc' sociais em diferentes áreas de atuação profissional
(seguridade, educação, trsbalho, jurídica, habitação e outras) orientam e
monitoram açôes em desen olvimento relacionados à economia doméstica, nas
áreas de habitação, vestuério e têxteis, desenvolvimento humano, economia
familiar, educação do consimidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas
administrativas e articulam íscursos financeiros disponíveis.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Realizar estudos, pesqi.isas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de
concursos, recrutamento, self.ção, capacitação, avaliação de desempenho, cargos e
salários, benefícios e rotinas ti abalhistas;
2. Orientar indivíduos, famíiias, grupos, comunidades e instituições: Esclarecer
dúvidas, orientar sobre direit.-.s e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da
instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e
legislação e sobre processos, yrocedimentos e técnicas;

Página 7 de 74



ANEXO III

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de Cjue trata o art. 5°, II desta Lei

3. Assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos,
palestras, reuniões. >
4. Planejar políticas sociais.;. Elaborar planos, programas e projetos específicos;
delimitar o problema; definir p^jolico-alvo, objetivos, metas e metodologia;
5. Formular propostas; estat^slecer prioridades e critérios de atendimento; programar
atividades.
6. Pesquisar a realidade socissl: Realizar estudo socioeconômico; pesquisar interesses
da população, perfil dos usuários, características da área de atuação, informações in
loco, entidades e instituições; realizar pesquisas bibliográficas e documentais; estudar
viabilidade de projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados;
7. Registrar atendimentos; informar situações-problema; requisitar acomodações e
vagas em equipamentos sociais da instituição; formular relatórios, pareceres técnicos,
rotinas e procedimentos; formular instrumental (formulários, questionários etc.);
8. Monitorar as ações em desenvolvimento, acompanhar resultados da execução de
programas, projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar
atendimento dos compromisscá acordados com o usuário; criar critérios e indicadores
para avaliação; aplicar instrurr entos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e
programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos usuários.
9. Articular recursos disponíveis, identificar equipamentos sociais disponíveis;
10. Identificar recursos finar.;eiros disponíveis; negociar com outras entidades e
instituições;
11. Coordenar equipes e ativic'ades, projetos e grupos de trabalho;
12. Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

11. AUDITOR PUBLICO INTERNO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Participam na execução de trabalhos de auditoria, avaliando a adequação dos
controles internos nos seus aspectos orçamentários, financeiros, contábeis,
fiscais, tributários, administtativos, operacionais e de sistemas informatizados de
processamento de dados.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Priorizar as atividades de caráter preventivo;
2. Levantar dados e informações diversas, avaliando-os e elaborando relatórios com
sugestões e recomendações, para assegurar o atendimento dos aspectos legais e
normativos.
3. Avaliar os procedimentos Wou rotinas dos controles existentes;
4. Analisar se os procedimentos e/ou rotinas estão sendo executados conforme
normativas existentes;
5. Analisar as Receitas Orçqmentárias, Extraorçamentárias, Consignações e seus
registros contábeis;
6. Analisar e avaliar as lid.;ações em todas as suas modalidades (Concorrência
Pública, Tomada de Preços, Convite, Pregão, Concurso e Leilão);
7. Analisar e avaliar as dispensas e inexigibilidades;
8. Analisar e avaliar os edita'-s, habilitação, adjudicação e publicação;
9. Analisar e avaliar os cor.íratos e/ou ata de registro de preços, em especial, de
materiais, serviços e obras;
10. Analisar e avaliar os terr os aditivos, em especial, quanto a prazo, quantidade,
reequilíbrio e reajuste de preççs;
11. Verificar a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE)
quanto a: contabilidade (orçamantária, financeira e patrimonial), diário da contabilidade,
arrecadação e o diário da arrecadação, tesouraria e o diário da tesouraria, licitações e
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contratos, obras públicas, c< wênios e auxílios recebidos, subvenções e auxílios
concedidos, lei de responsabilidade fiscal e informações anuais;
12. Avaliar e analisar a execução orçamentaria e seus limites - limites fiscais;
13. Avaliar e analisar a programação financeira, conforme legislação vigente;
14. Avaliar e analisar a segregação de funções (níveis de autorização);
15. Avaliar e analisar as despesas extraorçamentárias quanto a: Consignações (INSS,
ISSQN, IRRF e outras consignações), e Depósitos (valores de terceiros em garantia);
16. Avaliar e analisar as conciliações bancárias;
17. Avaliar e analisar os prccedimentos e/ou rotinas do controle de pagamento a
credores e da existência de controles eficazes a quem se deve pagar, o quanto, e o que
se está pagando, conforme legislação vigente;
18. Avaliar e analisar o (s) almoxarifado (s) quanto a: condições de armazenamento,
segurança, controles de movimentação, registro de entrada, registro de saída etc.;
19. Avaliar e analisar a área de transportes quanto a: abastecimento, manutenção,
recuperação, utilização de veículos etc.;
20. Avaliar e analisar o contrc'e de despesas com tarifas referente a: energia, água e
saneamento, correios, telefon*. s, internet, despesas bancárias etc.;
21. Avaliar e analisar o contole da execução dos serviços contínuos contratados
(Serviços terceirizados);
22. Avaliar e analisar as ativid^des da área de Recursos humanos referente a folha de
pagamento, contratação de pe soai e limites de gastos com pessoal;
23. Avaliar e analisar a concessão de Diárias;
24. Avaliar e analisar os adiantamentos para gastos de pequena monta;
25. Analisar e avaliar os bens patrimoniais quanto a: registros contábeis, acréscimos e
baixas, existência de inventário físico-financeiro anual, controle do tombamento
(Registro Patrimonial - RP), compatibilidade entre o inventário físico-financeiro com os
valores constantes de balance e a existência de documentação relativa a bens imóveis
(escritura, registro em cartório; etc.;
26. Analisar e avaliar os controles da execução e da Prestação de Contas de Convénios
e congéneres quanto a: se a execução financeira ocorreu de acordo com as cláusulas
pactuadas em convénio, se foram efetuadas as aplicações financeiras, resultado das
aplicações financeiras computadas a crédito do convénio e aplicados exclusivamente
no objeto, se houve prestaçõbs de contas dentro do prazo legal, se os documentos
foram enviados aos controlem externos (TCE, TCU) e as Secretarias (estado) e
Ministérios (união);
27. Analisar e avaliar os controles e execução relativos a Obras quanto a: se existe a
licitação e qual foi a modalida^a, se houve a utilização da modalidade de carta convite
quando caberia Tomada de P^ço, sendo o preço real ajustado por Termo Aditivo, se
existe Projeto Básico, se hav.,3 previsão de recursos orçamentários no momento da
licitação, se extraio do contraí- foi devidamente publicado e encaminhado ao Controle
Externo para registro, se há compatibilidade da execução física com a financeira quando
necessário, em obras de recuperação e reforma como ponto de alto risco sob o ponto
de vista de auditoria, que merece testes e avaliações mais aprofundadas, se está
contemplada nas metas da :+DO e o PPA, se os pagamentos das medições são
atestados por responsáveis pe'o acompanhamento da obra, quando do recebimento da
obra se foi efetuado na forma rja legislação vigente;
28. Analisar e avaliar se as ac;uisições de bens, serviços e obras foram obedecidos ao
aspecto da economicidade em -'elação a: quantidade adquirida, qualidade dos produtos,
preço compatível com o pratic'.'do no mercado, aquisição de bens e serviços de acordo
com a necessidade e finalidade do órgão.
29. Desempenhar outras atividades correlatas.

 .
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12. AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL:
'c

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: c
Planejam o trabalho técnico-bdontológico em consultórios, clínicas, laboratórios
ofe prótese e em órgãos púbicos de saúde. Previnem doença bucal participando
de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de
higiene bucal. Executam procedimentos odontológicos sob supervisão do
cirurgião dentista. Adminisíram pessoal e recursos financeiros e materiais.
Mobilizam capacidades de CQmunicação em palestras, orientações e discussões
técnicas. As atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos
e de biossegurança.

<ï

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Sob a supervisão do cirurgiao-dentista, compete organizar e executar atividades de
higiene bucal. Processar filme ;'adiográfico;
2. Preparar o paciente para c atendimento;
3. Auxiliar e instrumentar o:; profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em
ambientes hospitalares;
4. Manipular materiais de USR odontológico selecionar moldeiras;
5. Preparar modelos em gesk'o;
6. Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle
administrativo em saúde bucal,
7. Executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental,
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;
8. Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
9. Aplicar medidas de bios^sgurança no armazenamento, transporte, manuseio e
descarte de produtos e resíduos odontológicos;
10. Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e
sanitários;
11. Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;
12. Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção;
13. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

13. AUXILIAR DE PNFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desempenham atividades técnicas de enfermagem e acompanham as visitas
domiciliares com maior frequência e, entre as atribuições listadas abaixo, é o
principal responsável pelas coes educativas na unidade

s

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos
regulamentados no exercício tíe sua profissão na Unidade de Saúde Familiar (USF) e,
quando indicado ou necessáno, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários
(escolas, associações etc.);
2. Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em
situação de risco, conforme pl.-;nejamento da equipe;
3. Participar do gerencian'.ento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da USF.
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4. Executar atividades de a&sistência de enfermagem, excetuadas as privativas do
enfermeiro, previstas legalmente; integrar a equipe de saúde;
5. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional. í-

14. AUXILIAR DE ENFERMAGEM:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desempenham atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros
estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuam em
cirurgia, terapia, puerícuStura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde
ocupacional e outras áreas. Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu
conforto e bem-estar, administram medicamentos e desempenham tarefas de
instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o
instrumental. Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões.
Trabalham em conformidaae às boas práticas, normas e procedimentos de
biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos. Desempenham
atividades e realizam ações para promoção da saúde da família.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro e/ou
médico;
2. Trabalhar em conformidüde às boas práticas, normas e procedimentos de
biossegurança;
3. Exercer atividades de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do
trabalho de enfermagem em grau auxiliar, cabendo-lhe assistir ao enfermeiro:
a) No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de
assistência de enfermagem;
b) Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes;
c) Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de
vigilância epidemiológica;
d) Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;
e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a
pacientes durante a assistência à saúde;
f) Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco,
bem como nos programas d© higiene e segurança do trabalho e de prevenção de
acidentes e de doenças profissionais e do trabalho;
4. Executar atividades de aí-sistência de enfermagem, excetuadas as privativas do
enfermeiro, previstas legalmente; integrar a equipe de saúde;
5. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

15. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam serviços de rotins administrativa de pequena complexidade, bem como
limpeza e conservação. Tr.ibalham seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meiíf ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA;
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DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
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1. Digitar serviços rotineircs, utilizando impressos padronizados e/ou digitar
correspondência interna e externa, relatórios, memorandos etc., corn redação própria;
2. Atender o expediente, ejetuando abertura recebimento, registro, distribuição,
correspondência interna e externa e respectivos protocolos;
3. Efetuar controles simples de arquivos e arquivamento, elaborar índices simples e
remissivos;
4. Zelar e cuidar da conservsção de próprios municipais;
5. Comunicar qualquer irregdaridade verificada;
6. Efetuar pequenos reparos'e consertos;
7. Ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho;
8. Zelar e efetuar tarefas auxiliares;
9. Operar máquinas de pequeno porte;
10. Limpar estátuas e monumentos;
11. Zelar pelo funcionamento e a limpeza dos equipamentos utilizados ou em uso;
12. Carregar e descarregar veículos em geral;
13. Transportar, arrumar e ele /ar mercadorias, materiais de construção e outros;
14. Fazer mudanças;
15. Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e próprios
municipais;
16. Zelar pela conservação e ;nanutenção de sanitários públicos;
17. Auxiliar no recebimento, p ïsagem e contagem de materiais;
18. Arrumar banheiros e toaletes;
19. Lavar e encerar assoalho6;
20. Coletar lixo dos depósitos;
21. Lavar vidros, espelhos, persianas;
22. Varrer pátios;
23. Fazer café e similares e servir;
24. Fechar portas, janelas e outras vias de acesso;
25. Executar tarefas de limpei-a do ambiente, móveis e utensílios;
26. Fazer o serviço de limpeza geral;
27. Dispor quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das
refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso
imediato;
28. Limpar as salas, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas e pisos de
todas as dependências do prédio administrativo, utilizando água e produtos apropriados;
29. Realizar todos os tipos .ie movimentação de móveis, equipamentos e outros
elementos
30. Executar tarefas afins; OL ;ras atribuições correlatas que lhe forem determinadas
pêlos superiores.

16. AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL:
ï

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Atendem às necessidades tí' 's crianças matriculadas na rede municipal de ensino
em todos os aspectos, cosïtribuindo para seu pleno desenvolvimento social,
emocional, saúde e higiene.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Atender as crianças em hcrários de entrada e saída do período, nos intervalos das
aulas, recreio e refeições, r:.-? higiene pessoal e na locomoção, sempre que for
necessário, nos horários estabelecidos pela direção, e em projetos da Secretaria
Municipal de Educação;
2. Manter a organização da pala e higiene dos materiais, brinquedos e equipamentos;
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DESCRIÇÕE? DAS ATRIBUIÇÕES DOS EIVIPREGOS
- de que trata o art. 5°, II desta Lei

3. Zelar pela segurança, berr, -estar e higienização das crianças, de acordo com rotinas
estabelecidas;
4. Observar rigorosamente as determinações e informações da direção sobre
comportamento e problemas de saúde das crianças sob sua responsabilidade, seguindo
as orientações das mães ou re;3ponsáveis;
5. Administrar e auxiliar na alimentação das crianças, acompanhar e assegurar o êxito
da alimentação como parte do processo de desenvolvimento;
6. Proporcionar ambiente e ^condições físicas adequadas ao sono e repouso das
crianças;
7. Manter a equipe informada sobre as ocorrências, problemas detectados e eventuais
enfermidades;
8. Comunicar toda e qualquer irregularidade que tiver conhecimento;
9. Proporcionar atividades psra integração e desenvolvimento das crianças, tais como
música, brincadeiras, histórias e atividades lúdicas e de recreação;
10. Recepcionar a comunidads escolar, pais e visitantes, encaminhando-os à direção;
11. Atender às solicitações dematerial escolar ou de assistência às crianças em suas
atividades educativas;
12. Colaborar com o processo de inclusão da criança com necessidades especiais,
orientar, proteger e cuidar p&a que ela permaneça ou transite com segurança nos
diferentes espaços; cooperar r? processo de integração e inserção desta no ambiente
escolar;
13. Ter comprometimento ccr;tra qualquer preconceito ou discriminação que venha
afetar a criança no âmbito escolar;
14. Prestar cuidados aos alun.-is com necessidades educacionais especiais;
15. Participar das reuniões tí-s equipe, do planejamento, execução e avaliação do
projeto político pedagógico da unidade escolar;
16. Desenvolver com as crianças as rotinas de atividades pedagógicas sob supervisão,
orientação e coordenação do professor responsável;
17. Participar de cursos de formação profissional, sempre que solicitados pela
Secretaria Municipal de Educação;
18. Acompanhar os alunos no veículo de transporte escolar no trajeto casa/escola se
necessário;
19. Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo.

17. AUXILIAR DE l ABO RATO RIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executar tarefas auxiliares i ,Tn laboratório de análises clínicas na área de saúde
pública.

lDESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Auxiliar nas análises m, 's complexas, desenvolvendo os trabalhos de apoio
necessários para possibilitar o diagnóstico de doenças;
2. Proceder à coleta de material empregando os meios e instrumentos recomendados
para possibilitar os exames requeridos;
3. Executar exames e out'os trabalhos de natureza simples que não exigem
interpretação técnica dos resriíados, como elaboração de lâminas;
4. Auxiliar nas análises de ur'na, fezes, escarro, sangue, secreções e outros, seguindo
orientação superior;
5. Coletar e preparar amostras e matéria prima para serem utilizados conforme
instruções;
6. Registrar e arquivar as cópias de resultados dos exames;
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7. Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves,
estufas, mantendo o equipamento em estado funcional para assegurar os padrões de
qualidade e funcionalidade requeridos;
8. Auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de
laboratório conforme instruçõe» recebidas;
9. Preparar, limpar e esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos e proceder a
desinfecção de utensílios, pias, bancadas e demais instalações do laboratório;
10. Listar, prover e manter o eçtoque de vidrarias e materiais de consumo necessários
ao laboratório;
11. Proceder à rotulação e embalagem de vidros, ampolas e similares;
12. Executar outras tarefas correlatas.

18. AUXILIAR DE TOPÓGRAFO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam tarefas auxiliares -sm levantamentos topográficos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Realizar levantamentos d© ruas, prédios, terrenos, meios-fios e galerias;
2. Auxiliar na localização, co-.-i balizas, pontos de alinhamentos;
3. Efetuar desmatamento e í oertura de picadas;
4. Auxiliar no reconhecimentï de terrenos ou de itinerários na área programada;
5. Realizar o transporte de equipamentos e de materiais necessários;
6. Auxiliar na instalação dos equipamentos e instrumentos de medição para tomada
de distância, ângulos dos pontos topográficos e tomadas de níveis das estações;
7. Auxiliar nos trabalhos de Nvelamento com instrumentos de topografia;
8. Gravar piquetes para definição de caminhamentos;
9. Colaborar na elaboração do traçado topográfico da área demarcada;
10. Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos utilizados para levantamentos
topográficos;
11. Executar outras tarefas cc'relatas.

19. AUXILIAR JURÍDICO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam, sob supervisâa dos Procuradores, tarefas relacionadas com as
atividades da Procuradoria, s

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Auxiliar os membros da procuradoria nos processos judiciais;
2. Organizar o material administrativo, legislativo, doutrinário e jurisprudencial;
3. Elaborar minutas de desptíchos, pareceres, manifestações etc.;
4. Preparar atos destinado;:-, às providências judiciais que envolvam sua área de
atuação;
5. Preparar minutas de relatórios dos processos;
6. Receber, expedir e arquiv.-sr correspondências;
7. Arquivar e organizar o material para relatórios;
8. Controlar o recebimento e a devolução de processos;
9. Realizar pesquisa de dad(.s de conteúdo doutrinário, legislativo e jurisprudencial;
10. Seguir a orientação dos P.ocuradores;
11. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.
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20. BIBLIOTECÁRIO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Disponibilizam informação em qualquer suporte; gerencíam unidades como
bibliotecas e centros de documentação, centros de informação e correlatas, além
cfe rede de sistemas de informação. Tratam tecnicamente e desenvolvem recursos
informacionais; disseminam informação com o objetivo de facilitar o acesso e
geração do conhecimento; desenvolvem estudos e pesquisas; realizam difusão
cultural; desenvolvem açõeseducativas. Podem prestar serviços de assessoria e
consultoria.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Executar a aquisição de material bibliográfico, controlar o seu recebimento e manter
atualizados os respectivos coníroles;
2. Executar análise temática, representação descritiva e classificação dos materiais
do acervo;
3. Organizar e manter atualizados os catálogos e cadastros da biblioteca;
4. Promover o controle bibliográfico através da coleta de informações e atualização de
bases/bancos de dados;
5. Acompanhar o atendimento de empréstimo e consulta;
6. Selecionar material para encadernação /restauro;
7. Atender os usuários e orientá-los quanto aos recursos de informação da biblioteca
e do sistema, bem como no uso dos equipamentos da biblioteca;
8. Localizar documentos atrsvés dos catálogos disponíveis, executar a comutação
bibliográfica e acompanhar o empréstimo entre bibliotecas;
9. Executar o acesso a banc-is de dados para buscas e levantamentos bibliográficos,
em nível local;
10. Participar de organização de publicações e bibliografias sob a responsabilidade da
biblioteca;
11. Efetuar a digitação e o conírole dos registros de documentos referentes às diversas
etapas do cadastramento automatizado, para as bases/bancos de dados existentes de
disseminação da informação;
12. Organizar e coordenador inventário de coleções;
13. Supervisionar as tarefas dp conservação e preservação do acervo;
14. Supervisionar o trabalho c!-3 encadernação e material bibliográfico;
15. Zelar pelo uso adequado cãs salas de leitura e biblioteca;
16. Organizar publicações sob a responsabilidade da biblioteca e/ou da Unidade,
promovendo sua divulgação e.-distribuição;
17. Coletar e analisar dados ^ara avaliação de coleções, serviços e outras atividades
de interesse da biblioteca e de Sistema;
18. Executar a seleção de mK.;erial para aquisição e descarte, mantendo atualizado o
programa de desenvolvimento do acervo.

21. BIOMÉDICO
*

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam atividades que enfolvam procedimentos de apoio diagnóstico.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Executar atividades referenïas à patologia clinica (análises clínicas);
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2. Executar atividades ref&'entes a parasitologia, microbiologia, imunologia,
hematologia, bioquímica, banco de sangue, virologia, fisiologia geral, fisiologia humana,
saúde pública, análises bromatológicas, microbiologia de alimentos, patologia, citologia
oncológica e coleta de toda e qualquer amostra biológica para a realização dos mais
diversos exames;
3. Executar todas as tarefas próprias e específicas do biomédico, e ainda aquelas de
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

22. BORRACHEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desmontam, montam, reparam e substituem os diversos tipos de pneus e
câmaras de ar de veículos, máquinas e equipamentos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Operar equipamento de montagem e desmontagem automática de pneumático e,
eventualmente, executar essss tarefas manualmente, quando as características do
veículo assim o exigirem;
2. Retirar e recolocar os rodados nos respectivos veículos;
3. Reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de ar usadas em veículos, máquinas
e equipamentos;
4. Encher e calibrar pneus, utilizando bombas de ar e barómetro, para conferir-lhes a
pressão requerida pelo tipo de veículo, carga ou condições de estrada;
5. Examinar as partes mais desgastadas para fazer serviços de recauchutagem,
visando nivelar sua superfície âxterna;
6. Executar serviços de recauchutagem, colocando nova camada de borracha;
7. Executar pequenos serviços na roda de veículos e máquinas pesadas, com o
objetivo de prolongar sua vida útil;
8. Verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de ar,
complementando se necessário;
9. Zelar pela limpeza do locai de trabalho;
10. Zelar e conservar sob sua guarda, todos os materiais, máquinas e equipamentos
existentes em sua área de ser^/iço;
11. Controlar o estoque de remendos e afins;
12. Manter controle diário de ;,íendimento;
13. Executar outras tarefas ce rrelatas.

23. CALCETEIRO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Assentam de pedras. Org inizam e preparam o local de trabalho na obra;
constróem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e
contrapisos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Execução dos serviços cs assentamento de pedras irregulares, paralelepípedo,
lajotas, meios fios e outros materiais utilizados em obras de pavimentação de ruas
(calçamento), calçadas e praças públicas, seja em obras novas, seja em conservação,
manutenção e reformas das obras já existentes, sob orientação da chefia;
2. Construir fundações e est uturas de alvenaria;
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3. Aplicar revestimentos e ccntrapisos; carrega e descarrega veículos com meios-fios,
areia e outros; zela pela conservação de equipamentos e ferramentas;
4. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

24. CARPINTEIRO
-t,-

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Constróem, fabricam, moníam e reparam estruturas, objetos de madeira
assemelhados.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esboços, modelos ou
especificações para estabelec?;r a sequência das operações;
2. Selecionar os materiais necessários, escolhendo-os adequadamente, para
assegurar a qualidade do trabr.iho;
3. Traçar os contornos da peça segundo o modelo desejado, possibilitando o corte da
mesma;
4. Preparar e assentar assoc.;hos e madeiramento para paredes, tetos e telhados;
5. Fazer e montar peças tu conjuntos de peças de madeira e assemelhados,
utilizando materiais, ferramerías e equipamentos apropriados, tais como: plaina,
serrate, formão, furadeira, semis e outros instrumentos;
6. Montar as peças, encaixando-as e fixando-as com cola, pregos, parafusos,
formando objeto desejado;
7. Fazer reparos em diversos objetos de madeira ou que tenham componentes de
madeira, substituindo total ou parcialmente as partes desgastadas;
8. Colocar fechaduras e outras peças em acessórios ou elementos de madeira,
fixando-os;
9. Montar formas para concretagem, peças empregadas em obras de carpintaria,
forros, palanques e engradamentos;
10. Afiar ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar;
11. Operar máquinas de carpintaria, como serra-fita, tupia, desempenadeira, serra
circular, torno, desengrossa'Jeira, furadeira, aparadeira e outros, regulando e
posicionando a madeira, acionando os dispositivos e controlando a execução dentro das
medidas e formas desejadas; _
12. Fazer pedidos de suprime ito de material para seu uso;
13. Zelar e responsabilize,-se pela limpeza, consen/ação, manutenção e
funcionamento das máquinas c equipamentos de seu uso;

25. CONTADOR: J!)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Administram os tributos Jo município, registram atos e fatos contábeis;
controlam o ativo permanente, gerenciam custos; preparam obrigações
acessór/as, tais como: declürações necessárias ao fisco, órgãos competentes e
contribuintes e administram o registro dos livros nos órgãos apropriados;
elaboram demonstrações contábeis, prestam consultoria e informações
gerenciais; realizam auditora interna e externa, atendem solicitações de órgãos
fiscalizadores e realizam perícia.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
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1. Planejar, coordenar e e'ecutar os trabalhos de análise, registro e perícias
contábeis, estabelecendo princípios, normas e procedimentos, obedecendo às
determinações de controle ôxterno, para permitir a administração dos recursos
patrimoniais e financeiros do Município;
2. Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e
orientando o seu processamerío, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a
carreta apropriação contábil;., analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e
demonstrativos de contas e~. empenhas, observando sua carreta classificação e
lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e
formais de controle;
3. Controlar a execução orçsmentária, analisando documentos, elaborando relatórios
e demonstrativos;
4. Controlar a movimentaçgo de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas,
cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas
bancárias, para apoiar a admirsstração dos recursos financeiros do Município;
5. Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos,
convénios, acordos e atos quü geram direitos e obrigações, verificando a propriedade
na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando
orientação aos executores, a fn de assegurar o cumprimento da legislação aplicável;
6. Analisar os atos de natureza orçamentaria, financeira, contábil e patrimonial,
verificando sua correção, pi.ra determinar ou realizar auditorias e medidas de
aperfeiçoamento de controle ii^erno;
7. Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina
ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas,
emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais;
8. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios;
9. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua
área de atuação;
10. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

26. COVEIRO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam serviços de inun açôes e exumações nos cemitérios. Cavam covas
rasas e sepulturas com o uso de ferramentas adequadas. Localizam nas plantas
do cemitério a localização cs sepulturas, jazigos, covas e sepulturas. Efetuam a
marcação de sepulturas a s^'em cavadas. Ajudam na execução de sepultamentos
carregando e colocando o c.9ixao na sepultura. Fecham as sepulturas cobrindo-
as com terra ou fixando-lhe ^ ma laje. Zelam pela conservação dos jazigos e covas
rasas. Limpam e carregar lix. s existentes nos cemitérios. Executam outras tarefas
de mesma natureza e r'vel de complexidade associadas ao ambiente
organizacional. 1.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Efetuar demolições de tu nulos fora do padrão, capelas ou mausoléus e demais
obras de interesse da adminisí-ação, bem como perfuração de valas para padronização
de sepulturas;
2. Lacrar as gavetas com t-rmpas de concreto ou tijolos üazigos), rejuntando e/ou
rebocando com argamassa;
3. Observar a ficha de con-role de sepultamento, em tempo hábil para promover
abertura de carneiros e preparação de argamassa, conferindo o cadastro e obedecendo
a sua sequência;
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4. Manter obrigatoriamente, o número mínimo exigido pelo superior, de valas abertas
nas quadras de sepultamentos^em covas rasas adulto e infantis;
5. Efetuar a marcação e cavação de sepulturas e covas rasas, usando ferramentas
como pá, enxada e outros;
6. Carregar e colocar o cairão na sepultura, portando-se condignamente e com
respeito à família; ^
7. Efetuar exumações de restos mortais para translado internos (jazigos, carneiros,
caixas ossuários e ossuários coletivos) ou para outros cemitérios;
8. Verificar, por ocasião do sepultamento, a existência de corpo dentro da urna
mortuária;
9. Manter a administração informada sobre a disponibilidade de sepulturas nas
quadras novas, comunicando imediatamente em caso de iminente falta;
10. Manter o almoxarifado coe? estoque regular e em ordem e zelar pelas ferramentas
à sua disposição;
11. Comunicar imediatamente à administração, quaisquer irregularidades constatadas
no interior do cemitério;
12. Executar outras tarefas co: relatas.

27. DENTISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizam os procedimento ï da atenção básica em saúde bucal, incluindo
atendimento das urgências e emergências, exames gerais, diagnósticos e
tratamentos odontológícos, .Qalizando também funções de caráter administrativo,
com participação no planejamento, na realização e na avaliação dos programas
de saúde pública, no campe de sua habilitação, para contribuir para o bem-estar
da coletividade.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas administrativas para os
serviços, consultando documentos e referências de entidades oficiais de saúde, para
programar a dinâmica da odontologia de saúde pública no Município;
2. Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de ações coletivas
voltadas à promoção da saúde, bem como programas educativos de prevenção à saúde
da boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a fim de
contribuir para a melhoria da saúde bucal da comunidade;
3. Analisar dados específicr-s coletados pêlos postos de saúde e outros serviços,
estudando-os e comparandoo, a fim de traçar com a equipe de saúde, as prioridades
no desenvolvimento dos progr .mas de higiene oral para a comunidade;
4. Coordenar, supervisionar, executar e avaliar atividades de fluoretação dos dentes
ou outras técnicas, fazendi. observações diretas e analisando relatórios, para
desenvolver programas de pre -'ilaxia de cárie dentária;
5. Praticar todos os atos pe.jinentes a Odontologia, decorrentes de conhecimentos
adquiridos em curso regular 01^ em cursos de pós-graduação;
6. Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, incluindo
atendimento das urgências e Rmergências, exames gerais, diagnósticos e tratamentos
odontológicos, bem como extriïições, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos
relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares;
7. Desenvolver ações intersf íoriais para a promoção da saúde bucal;
8. Organizar e realizar açõen na atenção à saúde bucal por meio do ciclo de vida do
indivíduo;
9. Participar de reuniões de equipe;
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10. Utilizar técnicas para recuperação. e promoção da saúde bucal geral, realizando
ações previstas na programaçiâo do serviço;
li. Orientar a população, individualmente ou em grupo, em assuntos de odontologia
preventiva e sanitária;
12. Executar atividades individjalmente ou em equipe, técnicas ou científica na área da
saúde pública corresponderdes à sua especialidade, observada a respectiva
regulamentação profissional e.ps normas de segurança e higiene do trabalho;
13. Executar atividade de vigilância à saúde e zelar pelo cumprimento das normas de
vigilância epidemiológica e sanitária;
14. Participar do planejamento, elaboração e execução de programa de treinamento
em serviços e de capacitação de recursos humanos;
15. Identificar e comunicar ao responsável as necessidades de material de sua área de
trabalho;
16. Cumprir e fazer cumprir o Código de Ética Odontológica, conforme Resolução CFO
vigente;
17. Manter postura de autoco';itrole, proatividade, imparcialidade, paciência e espírito
de equipe;
18. Proceder atendimento hur.ianizado aos pacientes;
19. Manter disciplina e orgamzação, de modo a identificar prioridades e realizar boa
gestão do tempo e dos recursos de trabalho;
20. Demonstrar capacidade d'.- comunicação, inclusive por meio da oitiva atenta (saber
ouvir) aos pacientes, equipe d:- trabalho e superiores;
21. Manter-se atualizado em rülação aos saberes de sua área de trabalho, transmitindo
segurança e bom discernimenlo em suas ações cotidianas;
22. Ter postura adequada no trato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
23. Demonstrar capacidade avi.aliativa, bom senso, ética profissional e postura criteriosa
em relação às atividades que lhe competirem;
24. Executar com eficiência e eficácia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras
atividades correlatas determincdas pela chefia imediata.

28. DENTISTA PSF;

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizam os procedimentos da atenção básica em saúde bucal, incluindo
atendimento das urgências e emergências, exames gerais, diagnósticos e
tratamentos odontológicos, isalizando também funções de caráter administrativo,
com participação no planej. .ríento, na realização e na avaliação dos programas
de saúde pública, no campa de sua habilitação, para contribuir para o bem-estar
da coletividade.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Participar do processo d&'planejamento, acompanhamento e avaliação das ações
desenvolvidas no território de sbrangência das unidades básicas de saúde da família;
2. Identificar as necessidade!- e expectativas da população em relação à saúde bucal;
3. Estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades educativas e
preventivas em saúde bucal;
4. Executar ações básicas dy vigilância epidemiológica em sua área de abrangência;
5. Organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes do PSF e do plano
de saúde municipal;
6. Sensibilizar as famílias j;-ara a importância da saúde bucal na manutenção da
saúde;
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7. Programar e realizar vi-jtas domiciliares de acordo com as necessidades
identificadas;
8. Desenvolver ações interseíoriais para a promoção da saúde bucal;
9. Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de
saúde bucal da comunidade;
10. Realizar os procedimentos clínicos definidos pela Portaria vigente da Atenção
Primária;
li. Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a
população adscrita;
12. Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos,
a outros níveis de especialização, assegurando o seu retomo e acompanhamento,
inclusive para fins de complem.entação do tratamento;
13. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;
14. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
15. Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos
efetuados;
16. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;
17. Executar as ações de as :istência integral, aliando a atuação clínica à de saúde
coletiva, assistindo as famílias;:, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano
de prioridades locais;
18. Coordenar ações coletivai voltadas à promoção e prevenção em saúde bucal;
19. Programar e supervisionai.o fornecimento de insumos para as ações coletivas;
20. Supervisionar o trabalho cssenvolvido pelo THD e o ACD;
21. Capacitar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e
preventivas em saúde bucal;
22. Registrar no sistema viger'ie todos os procedimentos realizados;
23. Identificar e comunicar ao responsável as necessidades de material de sua área de
trabalho;
24. Cumprir e fazer cumprir o Código de Ética Odontológica, conforme Resolução CFO
vigente;
25. Manter postura de autocontrole, proatividade, imparcialidade, paciência e espírito
de equipe;
26. Proceder atendimento humanizado aos pacientes;
27. Manter disciplina e organi?ação, de modo a identificar prioridades e realizar boa
gestão do tempo e dos recursçs de trabalho;
28. Demonstrar capacidade do comunicação, inclusive por meio da oitiva atenta (saber
ouvir) aos pacientes, equipe d" trabalho e superiores;
29. Manter-se atualizado em r ":!ação aos saberes de sua área de trabalho, transmitindo
segurança e bom discernimen^ em suas ações cotidianas;
30. Ter postura adequada no / ato com os pacientes, colegas de trabalho e superiores;
31. Demonstrar capacidade a'< aliativa, bom senso, ética profissional e postura criteriosa
em relação às atividades que ';;:e competirem;
32. Executar com eficiência & sficácia (fazer bem-feito o que precisar ser feito) outras
atividades correlatas determin.das pela chefia imediata.

29. DESENHISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam desenhos técnicas e ou artísticos e gráficos em geral. Auxiliam
arquitetos e engenheiro no desenvolvimento de projetos de construção civil e
arquitetura, auxiliam a engerharia na coordenação de projetos, projetam obras de
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pequeno porte, coletando dí dos, elaborando anteprojetos, detalham projetos de
grande porte. c

c
DESCRIÇÃO DETALHADA: ',
1. Desenhar tabelas, diagramas, quadros estatísticos, gráficos, mapas, plantas,
projetos e outros, utilizando, compasso, normógrafo, esquadro, réguas e demais
instrumentos de desenhos baceando-se em rascunhos ou orientações fornecidas pelo
setor;
2. Reduzir ou ampliar desenhos, elaborando ou guiando-se por croquis, esboços ou
efetuar desenho em perspectiva e sob vários ângulos, observando medidas,
características e outras anotações técnicas;
3. Executar tarefas pertinentss à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e
programas de informática;
4. Elaborar desenhos dos prójetos, definindo suas características e determinando os
estágios de execução e outros elementos técnicos;
5. Proceder levantamentos e medições de edificações, ambientes e locações de tudo
que se fizer necessário, afeto ...o trabalho, para posterior execução dos desenhos;
6. Elaborar as minutas dos nemoriais descritivos, baseando-se em plantas e mapas
desenhados, identificando divi as e confrontações das áreas representadas
7. Elaborar e interpretar esb fÇos de plantas topográficas e outros, conforme normas
técnicas, utilizando instrument' >s de desenho, aplicando e/ou baseando-se em cálculos,
dados compilados, registros, etc., para demonstrar as características técnicas e
funcionais da obra;
8. Desenvolver estudos e an'.sprojetos gráficos;
9. Desenhar, pintar e/ou montar (pastup) cartazes informativos, folhetos, folder,
material promocional, dispor.do adequadamente os letreiros e ilustrações, para
conseguir os efeitos visuais de acordo com o objeto fixado;
10. Copiar desenhos já estruturados, segundo a forma, dimensões e demais
especificações dos originais;
11. Auxiliar na arte finalização dos layouts, escolhendo ou criando as ilustrações e
desenhando letras;
12. Acompanhar, quando for o caso, a impressão final do trabalho para garantia de sua
qualidade;
13. Colaborar na confecção de maquetes;
14. Realizar levantamentos tooográfícos in loco;
15. Elaborar relatórios, indica; do os trabalhos realizados;
16. Responsabilizar pela guarda e conservação do seu material de trabalho;
17. Executar outras tarefas cc.relatas.

30. DESIGNER GRÁFICO
c

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Editam texto e imagens pars publicação e, para tanto, selecíonam o que publicar,
definem pauta e planejamsnto editorial, coordenam o processo de edição,
pesquisam novos projetos editoriais, gerenciam editoriais e participam da
divulgação da obra. Responsabilizam-se pela publicação.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Criação de projetos de mi'iia por meio da estruturação gráfica;
2. Desenvolvimento de elementos de comunicação e de interfaces diversas;
3. Estruturação de projeto da identidade visual do Município, diagramação e edição
de produtos gráficos em geral,
4. Conceber e desenvolver srte e projetos de designer;
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5. Realizar trabalhos que e-.-ijam conhecimentos básicos de informática, inclusive
digitação;
6. Desenvolver peças para & iação de campanhas;
7. Realizar diagramação de'jnformativos, jornais, revistas, folders, banners, flyerse
outros materiais de comunicação da CMG;
8. Elaborar artes de comunicação visual;
9. Desenvolver identidade visual de site, campanha, propagandas, marcas;
10. Criar anúncios publicitárioi? e vinhetas;
11. Realizar outras atividadas inerentes à área de atuação e/ou formação
especializada, de acordo com as leis que regulamentam a profissão e relativas à
competência da unidade onde for lotado.
12. Exercer outras atividades correlatas.

31. DIGITADOR 'ISiS:.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam os serviços de digitação de dados.

DESCRIÇÃO DETALHADA: -

1. Executar atividades referentes à digitação, consistência e correção de erros e
demais operações de cons-ïrvação de dados de entrada, com vistas a seu
processamento eletrônico;
2. Interpretar as mensagens Tornecidas pelo computador detectando dados incorretos,
visando adoção de medidas de ajustamento do sistema;
3. Manter o controle dos docümentos-fontes dos dados;
4. Efetuar o controle de tarefas recebidas, em execução e concluídas;
5. Informar os problemas deíectados nos documentos a serem digitados e solicitar os
esclarecimentos ou revisões aos interessados;
6. Informar aos analistas programadores os erros ocorridos durante o processo de
digitação, conferência e atualiz.ação;
7. Notificar as irregularidades observadas no funcionamento do equipamento utilizado
para a entrada de dados;
8. Zelar pela conservação e boa utilização dos equipamentos sob sua
responsabilidade, solicitando junto à chefia os serviços de manutenção, a fim de garantir
o bom desempenho;
9. Ajustar equipamentos de acordo com o meio a ser utilizado: discos, fitas, cartões,
disquetes etc.
10. Efetuar diariamente a atu&iização dos arquivos;
11. Emitir relatórios referentey às atualizações realizadas;
12. Executar outras tarefas correlatas.

-f-
32. EDUCADOR Dfí SAÜDE PUBLICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam assessoria à Secríítaria de Saúde e às equipes técnicas da rede nas
ações de cunho educativo e de promoção da saúde.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Prestar assessoria à Secretaria de Saúde, à rede e à comunidade na organização
e formação dos Conselhos de Saúde, de movimentos populares de saúde e
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associações, promovendo a ecucação popular no serviço e estimulando a participação
da comunidade nas políticas de saúde;
2. Participar do planejamento das ações dos programas de saúde dos serviços
juntamente com a equipe técnica, se preocupando e contribuindo com seus aspectos
educativos e a metodologia a ser empregada;
3. Desenvolver atividades c-ducativas (capacitações, treinamentos, reuniões, de
equipe e fóruns de participação) para os funcionários do sistema e a comunidade,
utilizando a educação permanente e popular como instrumento, respeitando o
diagnóstico levantado pela Secretária e/ou demandas suscitadas por esses públicos-
alvo;
4. Trabalhar de forma intersetorial com as demais unidades administrativas do
município, buscando instituições parceiras também nas demais instâncias;
5. Contribuir para a formação da rede social no município, valorizando, como sujeitos
dessa, os movimentos sociais, as ONGs, o Poder Público e as demais formas de
organizações institucionalizadas ou não da sociedade civil;
6. Levantar diagnósticos das necessidades educativas;
7. Desenvolver instrumentos de avaliação das atividades educativas realizadas, bem
como utilizá-los de forma periódica, produzindo indicadores para que a equipe possa
observar seu impacto e dessa forma desencadear novas ações;
8. Levantas periodicamente -^ necessidade de material de consumo permanente a
serem utilizados, os recursos ivumanos para a área, bem como administrá-los;
9. Ajudar na organização do ílstema de informação da Secretaria, para que esse sirva
como um instrumento de educação permanente para o usuário, trabalhador e gestor, na
medida em que se possa desenvolver para a rede os indicadores de saúde produzidos
por essa e exercitá-los a fazerem sua leitura periodicamente como instrumento de
avaliação de seu trabalho;
10. Executar outras atividades. afins.

33. ELETRICISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam tarefas inerentes aos serviços de manutenção elétrica dos prédios e
logradouros públicos municspais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Estudar o trabalho a ser rc'alizado, consultando plantas, esquemas, especificações
e outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material
necessário;
2. Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas e
interruptores, utilizando ferram.-ntas para estruturar a parte geral da instalação elétrica;
3. Fazer a instalação, repar.. ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e
interruptores; '->
4. Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores,
adaptadores, solda e outros recursos;
5. Executar o corte, a dobra e a instalação de eletrodutos puxadores e a instalação
dos cabos elétricos, utilizandc puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação,
para dar prosseguimento à m< ntagem;
6. Ligar os fios à fonte fornecadora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas,
conectares e material isolante, para completar a tarefa de instalação;
7. Substituir ou reparar refleíores e antenas;
8. Reparar a rede elétrica interna, consertando ou substituindo peças ou conjuntos;
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9. Testar a instalação, fazer.do-a funcionar para comprovar a exatidão do trabalho
executado; .
10. Executar trabalhos em reda telefónica;
11. Executar atividades de implantação de tubulações, cabeamentos e ligações para
novos semáforos; ;r
12. Executar atividades de im:)lantação de tubulações, cabeamentos para ligações de
controladores de velocidade (pardais);
13. Efetuar a manutenção de semáforos mecânicos;
14. Efetuar vistoria e troca de iâmpadas de semáforos;
15. Efetuar vistoria e manutenção de cancelas de passagens de nível;
16. Executar outras tarefas correlatas.

34. ENCANADOR:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam tarefas inerentes ú instalação e manutenção de sistemas hidráulicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Instalar e/ou reparar red~.-s de esgotos nos próprios públicos, utilizando tubos
galvanizado ou plásticos;
2. Montar, instalar e/ou repc.rar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas de
bombas d'agua, união, registrcá, caixa d'agua e sanitários, utilizando-se de ferramentas
apropriadas;
3. Efetuar a colocação de encanamentos em instalações sanitárias e outros,
analisando desenhos, esquemas, especificações e outras informações;
4. Inspecionar instalações hi-lráulicas, verificando tubos, junções, válvulas, torneiras
e outros, para efetuar reparos,, nos casos em que se obsen/ar defeitos e problemas;
5. Realizar reparos nas instalações hidráulicas, consertando defeitos, trocando peças
avariadas e renovando peças antigas, para permitir funcionamento e uso adequados
das instalações;
6. Efetuar quando necessários desentupimentos, limpeza de caixas d'agua e limpeza
de caixas de gorduras;
7. Testar os trabalhos realizados, instalações, consertos, troca de peças e outros, para
assegurar-se da sua exatidão;
8. Auxiliar na cavação de • aletas, para passagem de condutores, utilizando pá,
picareta e outras ferramentas;
9. Instalar ou reparar calhas ^ condutores de águas pluviais;
10. Executar outras tarefas ce relatas.

35. ENFERMEIRO.s.'

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam assistência ao paci mte, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e em
domicílio, realizando consultas e procedimentos de maior complexidade e
prescrevendo apões; coirdenam e auditam serviços de enfermagem,
implementam ações para a promoção da saúde na comunidade. Podem realizar
pesquisas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Desenvolver suas atividacss junto às equipes pré-hospitalar e atenção básica;
2. Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas
atividades técnicas e auxi:'áres no apoio às famílias; padronizar normas e
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procedimentos de enfermage n com programas de educação familiar; promover a
prevenção e controle de danps que possam ser causados ao paciente durante a
assistência de enfermagem; 'participar do planejamento, execução e avaliação da
programação de saúde do município;
3. Realizar e/ou colaborar "m pesquisa científica na área da saúde; responder
tecnicamente pela supervisão do Serviço de Enfermagem nos estabelecimentos
prestadores de assistência ,^à saúde, em âmbito municipal, ou mantido pela
Administração Pública Municip,àl, nos termos da Resolução do COFEN;
4. Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a
serem realizados;
5. Orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem na verificação de sinais
vitais como pulso, temperatura, pressão arterial e frequência respiratória;
6. Aplicar vacinas.
7. Administrar e fornecer medicamentos;
8. Efetuar curativos;
9. Coletar exames laboratoh i's;
10. Realizar eletrocardiogram^;;
11. Realizar exames e testes específicos;
12. Notificar os pacientes con'i, suspeita de doenças de notificação compulsória;
13. Realizar aspiração em tub^ orotraqueal e traqueostomia;
14. Realizar sondagem nasoç ''strica, nasoenteral e vesical;
15. Realizar procedimentos d^-suporte avançado de vida;
16. Receber, preparar e encarçiinhar pacientes para cirurgia;
17. Observar o quadro pós-opsratório e intervir se necessário;
18. Realizar visitas domiciliares;
19. Promover bloqueio de epidemias;
20. Promover grupos educativos com pacientes;
21. Atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições;
22. Atuar em equipe multiprof;<3sional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em
Unidades de Saúde;
23. Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde,em
nível individual e coletivo.
24. Avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em
evidências científicas;
25. Manter o sigilo das informações confiadas, na interação com outros profissionais de
saúde e o público em geral;
26. Executar outras tarefas de-mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional. ^

36. ENFERMEIRO .E SAÚDE DA FAMÍLIA:

-cDESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam assistência ao pac wte, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e em
domicílio, realizando cons -Itas e procedimentos de maior complexidade e
prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem,
implementam ações para a promoção da saúde na comunidade. Podem realizar
pesquisas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Realizar assistência integ-al às pessoas e famílias na USF e, quando indicado ou
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários;
2. Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever
medicações, observadas as d sposições legais da profissão e conforme os protocolos

Página 26 de 74



! ANEXO

DESCRIÇÕEÍ DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de que trata o art. 5°, II desta Lei

ou outras normativas técnica;- estabelecidas pelo Ministério da Saúde, os gestores
estaduais, os municipais;
3. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pêlos ACS;
4. Supervisionar, coordenar ©.realizar atividades de educação permanente dos ACS e
da equipe de enfermagem;
5. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de
Enfej-magem, ACD e THD;
6. Participar do gerenciamènto dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da USF.
7. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

37. ENGENHEIRO AGRÓNOMO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárías e do uso de
recursos naturais renováveis e ambientais. Fiscalizam essas atividades,
promovem a extensão rurss, orientando produtores nos vários aspectos das
atividades agrossilvipecuárías e elaboram documentação técnica e científica.
Podem prestar assistência e consultoria técnicas.

DESCRIÇÃO DETALHADA: .
1. Organizar, programar, orientar, controlar e supervisionar as atividades relativas ao
fomento agropecuário e do abastecimento no Município;
2. Estimular e orientar a criação de hortas comunitárias;
3. Organizar sistema de infci mações básicas sobre a potencialidade da região e da
força agrícola do Município;
4. Incentivar iniciativas dos produtores rurais, principalmente os mini e os pequenos
produtores;
5. Promover a execução de cursos de treinamento técnico de natureza informativa,
isoladamente ou em conjunto com órgãos e associações de classes da comunidade.
6. Trabalhar em conjunto cem outros órgãos que visam controlar a erosão hídrica e
reverter o processo de degradação de recursos naturais renováveis do Município;
7. Acompanhar estudos e pesquisas de campo e laboratório de forma a obter
resultados adequados às conc.ções regionais.
8. Incentivar, organizar e promover feiras de produtores locais;
9. Coordenar e dar assistêr cia técnica a hortas comunitárias, nas associações de
bairros, entidades, escolas e psssoas interessadas;
10. Elaborar e orientar sobre métodos e técnicas de produção, realizando estudos e
experiências, a fim de melhor? r produtividade e garantir a reprodução da fertilidade do
solo, dos recursos hídricos e c'o património genérico;
11. Elaborar projetos técnicc-económicos relativos à cultivos e criações, bem com
promover sua implantação.
12. Realizar vistorias e emitir 'audos técnicos;
13. Orientar funcionários que auxiliam na execução de atribuições típicas da classe;
14. Orientar sobre política agrícola, financiamentos, condições de comercialização e
condição económica de estabelecimentos agrícolas;
15. Orientar sobre processos associativos, cooperativos, sindicais e outras formas de
organização agrícola;
16. Promover estudos, pesquisas e ações de preservação, conservação e recuperação
do meio ambiente;
17. Coordenar atividades rei^cionadas com o desenvolvimento e manutenção de
parques, jardins e áreas verdes;
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18. Promover o desenvolvime ito da arborização pública;
19. Participar na discussão e na elaboração das proposituras de legislação ambiental,
sistemática processual e ambiental, plano diretor e matérias correlatas;
20. Analisar e emitir pareceres em processos relativos a questões ambientais no que
tange microempresas, extraçãp de árvores, poluição, entre outras;
21. Executar outras tarefas d^ mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

38. ENGENHEIRO AMBIENTAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboram projetos de engenharia ambiental e podem prestar consultoria,
assistência e assessoria e elaborar pesquisas e levantamentos ambientais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Aplicar a legislação Am-'iiental e os procedimentos legais e administrativos
pertinentes;
2. Realizar levantamentos, vsstorias e avaliações ambientais;
3. Desenvolver as atividade's decorrentes da aplicação da legislação ambiental
municipal, por meio de fiscalização e licenciamento ambiental;
4. Efetuar localização de en'.preendimentos em cartas/plantas planialtimétricas e no
sistema informatizado de georjferenciamento;
5. Atender ao público quanto a orientações técnicas, referentes a procedimentos e
processos de licenciamento ambiental;
6. Analisar laudos e processes;
7. Avaliar os estudos ambientais, advindos da implantação e operação de
empreendimentos que possam causar degradação e poluição ambiental;
8. Realizar vistorias em campo;
9. Elaborar pareceres técnicos e relatórios;
10. Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das
funções do cargo.
11. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
12. Analisar e dar parecer sobre a aprovação de plantas projetados em áreas que
incidam limitações ambientações;
13. Executar outras tarefas ds. mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

39. ENGENHEIRO ÍIVIL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: •:
Elaboram projetos de engeïr.haría civil, gerencíam obras, controlam a qualidade
de empreendimentos. Coorasnam a operação e manutenção do empreendimento.
Podem prestar consultoris, assistência e assessoria e elaborar pesquisas
tecnológicas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Realizar tarefas inerenteü ao estudo, avaliação e elaboração de projetos de
engenharia, bem como coordenar e fiscalizar sua execução;
2. Elaborar, coordenar, refonnular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando
plantas e especificações técnicas da obra, indicando o tipo e qualidade de materiais e
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equipamentos, indicando a ml'o-de-obra necessária e efetuando cálculos dos custos,
para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de obras edificadas;
3. Efetuar avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de
subordinados, elaboração de projetos diversas da área;
4. Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à
programação da execução de planos de obras;
5. Promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as
obras;
6. Acompanhar, fiscalizar, vistoriar, controlar e efetuar medições de obras que estejam
sob encargo do município;
7. Analisar processos e aprovar projetos de loteamentos quanto aos seus diversos
aspectos técnicos;
8. Elaborar normas e acompanhar licitações, quando requisitado;
9. Participar de discussão s na elaboração das proposituras de legislação de
edificações, urbanismo e plano diretor;
10. Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados
em obras;
11. Supervisionar a compra ce materiais e equipamentos, visando a otimização de
custos, bem como verificar .se o material recebido atende as especificações de
qualidade;
12. Supervisionar a qualidade dos materiais empregados pelas empreiteiras em obras
do município; ^
13. Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais técnicos,
relatórios, registros e cadastro--», relativos às atividades de engenharia;
14. Efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação. Elaborar projetos de
sinalização relacionados à área da engenharia civil;
15. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

40. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Orientam tecnicamente os serviços de Engenharia e Segurança do Trabalho.
Desenvolvem programas de prevenção de acidentes, vistoria instalações e emite
laudos técnicos para idemificar e corrigir riscos no ambiente de trabalho.
Desenvolvem, testam e supervisionam sistemas, processos e métodos
produtivos, gerenciam ativh'ades de segurança no trabalho e do meio ambiente,
gerenciam exposições a faf.sres ocupacionaís de risco à saúde do trabalhador,
planejam empreendimentos' e atívidades produtivas e coordenam equipes,
treinamentos e atividades dfá trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
1. Planejar e desenvolver íi implantação de técnicas relativas a gerenciamento e
controle de riscos;
2. Estudar as condições de.segurança dos locais de trabalho e das instalações e
equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle
de poluição, higiene do trabalho, economia, proteção contra incêndio e saneamento;
3. Vistorias, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar
medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos físicos,
químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em
geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres
e perigosos;
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4. Acompanhar testes de acaitação e durabilidade dos Equipamentos de Proteção
Individual (EPI), ratificando afabilidade ou não de compra e fornecendo suporte ao
setor de suprimentos, bem como desenvolvendo novos fornecedores.
5. Monitorar quantitativamente os Agentes Físicos e Químicos, identificando-lhes as
concentrações, visando tomar providências para neutralizar e minimizar/eliminar riscos
de doenças ocupacionais.
6. Analisar riscos, acidentes e falhas investigando causas, propondo medidas
preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito à
custos;
7. Propor política, programas, normas, e regulamentos de Segurança do trabalho,
zelando pela sua observância;.
8. Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos
de obras, instalações e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de
Segurança;
9. Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco
e projetando dispositivos de segurança;
10. Projetar sistemas de proteção contra incêndio e de salvamento e elaborar, planos
para emergência e catástrofes;
11. Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho,
delimitando áreas de periculosldade;
12. Especificar, controlar e fis alizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de
segurança, inclusive de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e
eficiência;
13. Opinar e participar da especificação para aquisição de substância e equipamentos
cuja manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar
riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição;
14. Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes,
promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o funcionamento;
15. Orientar o treinamento específico de segurança do trabalho e assessorar a
elaboração de programas de treinamento geral, no que diz respeito a segurança do
trabalho;
16. Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas
de segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir;
17. Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções,
apontando os riscos decorrentes desses exercícios;
18. Propor medidas preventivas do campo de segurança do trabalho, em fase do
conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do Acidente do
trabalho, incluídas as doenças do trabalho;
19. Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus
representantes, as condições que causam danos à sua integridade e as medidas que
eliminam ou atenuam estes riscos e de que deverão ser tomadas.
20. Realizar outras atividadeï correlatas inerentes ao cargo previstas em demais
legislações ou normas regulan tentadoras.

41. ENGENHEIRO DE TRÁFEGO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Planejam, organizar, superv s/onar, coordenar e executar projetos de normas e
sistemas para tráfego de ve^ulos automotores e outros e trânsito urbano;

DESCRIÇÃO DETALHADA:
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1. Cooperar com demais au:oridades municipais no desenvolvimento de formas e
meios de melhorar as condições de tráfego e realizar outras atividades determinadas
pela Administração Municipal; -
2. Desenvolver estudos e estabelecer métodos e técnicas, para prevenir acidentes de
trânsito;
3. Executar campanhas educativas sobre prevenção de acidentes de trânsito
promovendo a divulgação das mesmas junto à população do Município;
4. Realizar inspeções e laudos sobre as vias de tráfego de veículos e as placas e
pinturas de sinalização de trânsito;
5. Sistematizar e controlar informações de incidentes críticos em sua área de atuação
visando o diagnóstico e seu prognóstico;
6. Assessorar entidades públicas e privadas em questões relativas a sua área de
atuação conforme convénios oy normatização;
7. Indicar especificamente os equipamentos, materiais e procedimentos de segurança
no trânsito a serem adotados, verificando sua qualidade e adaptabilidade a situação e
local;
8. Analisar acidentes de trânsito, investigando as causas e propondo medidas
preventivas;
9. Manter cadastro e analisai' estatísticas dos acidentes de trânsito, a fim de orientar
a prevenção e calcular o custo e as consequências;
10. Elaborar pareceres, infirmes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,
entrevistas, fazendo obser.-ações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
11. Participar das atividades udministrativas, de controle e de apoio referentes à sua
área de atuação;
12. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e
auxiliar, realizando-as em sen/iço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
13. Participar de grupos de trebalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos-científicos, para fins de formulação
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
14. Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua
disposição, comunicando qualquer falha detectada no sistema;
15. Executar outras atividade; correlatas.

42. ENGENHEIRO ÏLETRICISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboram, executam e din iem projetos de engenharia eletrônica, estudando
características e especificações e preparando plantas, técnicas de execução e
recursos necessários, pan' possibilitar e orientar a construção, montagem,
funcionamento, manutenç-ío e reparação de instalações, aparelhos e
equipamentos eletrônicos e assegurar os padrões técnicos exigidos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Estudar a viabilidade técnica, elaborar, fiscalizar e coordenar a execução de
projetos elétricos das construrões, ampliações e reformas em geral;
2. Fiscalizar o cumprimento dos contratos administrativos, em seus aspectos técnicos,
firmados pela instituição na área de energia elétrica, telefonia, informática e outras
áreas;
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3. Inspecionar a execução dos serviços técnicos e das obras da instituição,
apresentando relatório sobre a£situação de cada qual;
4. Elaborar orçamento para execução de construção e reforma de instalações elétricas
de alta e baixa tensão;
5. Estudar, dimensionar e atalhar a maneira ideal de instalação de equipamentos e
materiais eletroeletrônicos em^eral;
6. emitir pareceres técnicos ^obre projetos, obras e serviços no âmbito de sua área de
atuação;
7. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,
entrevistas, observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
8. Participar das atividades gdministrativas, de controle e de apoio referentes à sua
área de atuação; :
9. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e
auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de
contribuir com o desenvolvimento quantitativo dos recursos humanos em sua área de
atuação;
10. Participar de grupos de tre ^alho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras
entidades públicas, procedentí,') a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições
sobre situações e/ou proble,:rias identificados, opinando, oferecendo sugestões,
revisando e discutindo trabi-lhos técnico-científicos, para fins de formulação de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

43. ENGENHEIRO -LORESTAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Acompanham, Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvípecuárias e
o uso de recursos naturais renováveis e ambientais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Elaborar documentação técnica e científica;
2. Estudar o índice de crescimento das adores e o seu cultivo em diferentes condições
de clima, umidade relativa do »r e composição do solo;
3. Planejar o plantio, o corte e poda das árvores. Identificar as diversas espécies de
árvores e definir suas caractet .áticas;
4. Analisar os efeitos das e ifermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e outros
fatores que contribuem para a-;-edução da cobertura florestal e desenvolver medidas de
prevenção e combate aos me;:.mos;
5. Efetuar estudos sobre produção e seleção de sementes;
6. Participar, conforme a po.ï-íica interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos,
comissões, convénios e procramas de ensino, pesquisa e extensão Participar de
programa de treinamento, qus ido convocado;
7. Trabalhar segundo norm-is técnicas de segurança, qualidade, produtividade,
higiene e preservação ambieni.al;
8. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e
programas de informática
9. Executar outras tarefas correlatas.

•ijBWKIB;44. ENGENHEIRO ORÇAM ENTISTA:

DESCRIÇÃO SUMARIA: Muem no desenvolvimento de orçamentos.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Atuar no desenvolvimen&o de orçamentos, análises estudos de viabilidade
económica, levantamentos de quantitativos em planilhas específicas;
2. Montar composições de custos de tomadas de preço, controlará os orçamentos,
desde a compra do terreno patê a entrega da obra, abrangendo obras próprias e
terceirizadas, com o objetivç, de procurar alternativas para que o custo final e
rentabilidade sejam mantidos,,
3. Acompanhar as atividades operacionais do setor e realizar orçamentos de
construção e sua viabilidade.
4. Executar levantamento de materiais e serviços.
5. Montar planilha orçamentaria, cotar materiais, mão de obra e serviços para
elaboração de propostas.
6. Fazer visitas técnicas, estudos e equalizações de propostas de fornecedores.
7. Elaborar o cronograma físico-financeiro e apresentar os dados sempre que
solicitado.
8. Realizar o orçamento da obra, de acordo com o projeto como um todo, em seus
mínimos detalhes, realizando pesquisas de preços, planejando despesas permanentes,
necessárias e eventuais, adeq.uando ao cronograma da obra.

45. ESCRITURAR!*)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Atividades inerentes a rotíasa administrativa. Desenvolvem serviços de apoio
administrativo, conforme a érea de atuaçào, visando o atendimento das rotinas e
sistemas estabelecidos, ben como auxiliar no planejamento, organização e
análise das atividades admíí.istrativas em geral.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências
da unidade, atendendo às exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas
fornecidas para atender as rotinas administrativas;
2. Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem
tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas;
3. Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-
os por assunto, em ordem alfabética, visando a agilização de informações;
4. Efetuar controles compleï-.os, envolvendo interpretação e comparação de dois ou
mais dados, conferência de cálculos ou outros tipos similares de controle, para
cumprimento das necessidade-s administrativas;
5. Efetuar cálculos utilizando.fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de
juros de mora, correção monetária e outros;
6. Atender e efetuar ligações-telefónicas, anotando ou enviando recados e dados de
rotina ou prestando informaçõ srelativas aos serviços executados;
7. Efetuar lançamentos em !;vros, consultando dados em tabelas, gráficos e demais
demonstrativos, a fim de atender às necessidades do setor, sob orientação;
8. Controlar, manusear, e ati;:alizar arquivos e sistemas administrativos;
9. Elaborar, sob orientação, -planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros,
manuais de serviços, bole.tns, formulários e relatórios em geral, nas áreas
administrativas de pessoal, mcíerial, orçamento, organização e métodos e outras áreas
da instituição;
10. Operar e conservar equipamentos de reprodução xerográfica, de fac-símile e
microcomputadores;
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11. Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro
próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para pessoas interessadas;
12. Redigir memorandos, circu-lares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões
estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação
administrativa;
13. Executar outras tarefas ca;-relatas determinadas pelo superior imediato.

z

46. FARMACÊUTICO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação,
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área
farmacêutica taís como anedicamentos, alimentos especiais, cosméticos,
imunobiológicos, tíom/ssar Jíár/os e insumos correlates. Realizam análises
clínicas, toxicológícas, físioquímicas, biológicas, microbiológicas e
bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e implementação de
políticas de medicamentes; exercem fiscalização sobre estabelecimentos,
produtos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de produtos e
prestam serviços farmacêu^cos. Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de
medicamentos e outras suh.stâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos
seres humanos e dos animais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Realizar tarefas relacionadas com a composição, controle e fornecimento de
medicamentos para atender a receitas médicas e odontológicas;
2. Proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção
de remédios e outros preparados;
3. Analisar produtos farmacâuticos acabados e em fase de elaboração de seus
insumos, valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e
quantidade de cada elemento;
4. Analisar soro antiofídico, ^irogênico e outras substâncias, valendo-se dos meios
biológicos e outros, para contrjle da pureza, qualidade e atividade terapêutica;
5. Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e
aparelhos especiais, para obtF,' princípios ativos e matérias primas;
6. Proceder a manipulação, análise, estudo de reações e balanceamento de fórmulas,
utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para
obter remédios e outros preparados;
7. Elaborar pareceres, inforr<i3s técnicos e relatórios;
8. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua
área de atuação; ^
9. Executar outras tarefas df;.; mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

47. FERREIRO ARMADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam tarefas inerentes à confecção de estruturas metálicas em obras
realizadas pelo Município.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
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l. Montar estruturas de ferro, cortando, curvando, unindo e ajustando vergalhões com
a ajuda de ferramentas manua-s, máquinas e outros utensílios para utilização em vigas,
colunas e demais armações de concreto;
2. Montar telas de arames e ^imilares;

Auxiliar na montagem de cachearias, fornecendo as medidas;
Acender forjas e moldar ocá ferros de gusa, conforme projeto;
Conduzir aos locais equipamentos utilizados em estruturas de armações;
Preparar e selecionar ferragens para concretagem de vigas, pilares, lajes e outros,

baseando-se nas especificaçõps ou instruções recebidas para assegurar ao trabalho as
características requeridas;
7. Cortar, curvar, montar e amarrar as ferragens;
8. Assentar e separar as ferragens nas formas de madeira, ajustando-as de maneira
adequada e fixando-as, para permitir a moldagem de estrutura de concreto;
9. Dar acabamento às obras de concreto, retocando suas superfícies cortando os
extremos salientes dos vergali ;ões, para corrigir defeitos e desigualdades;
10. Zelar pela conservação e guarda das ferramentas e equipamentos utilizados;
11. Executar outras tarefas cc,'relatas.

3.
4.
5.
6.

?

48. FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Verificam o licenciamento dê ativídades comerciais, industriais e de prestação de
serv/ços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços
que são prestados em feirai. e mercados municipais, bem como executar outras
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do
cargo e da área de atuação.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Organizar coletânea de pareceres, decisões e documentos concernentes à
interpretação da legislação municipal;
2. Verificar a regularidade de licenciamento de atividades comerciais, industriais e de
prestação de serviços, em fac-s dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos
serviços que prestam;
3. Auxiliar no controle de prc.jutores nas feiras e mercados municipais;
4. Orientar os permissionáric^ de boxes e bancas no tocante ao controle de qualidade
dos géneros alimentícios comercializados, bem como à limpeza dos espaços ocupados
pêlos referidos permissionário,;;
5. Verificar as licenças de a;,ibulantes e impedir o exercício de tipo de comércio por
pessoas que não possuam a rocumentação exigida;
6. Verificar a instalação de ibancas e barracas em logradouros públicos quanto à
permissão para cada tipo de comércio, bem como quando à observância de aspectos
estéticos;
7. Organizar o funcionamer-o de feiras livres e mercados públicos, obsen/ando o
cumprimento das normas relat./as à localização, à instalação, ao horário e à destinação
de produtos descartados, e outros aspectos regulamentados por leis, normas ou outros
atos próprios da Administração Municipal;
8. Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva;
9. Zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens
que lhe forem confiados;
10. Executar outras atribuiçõeâ afins.
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49. FISCAL DE OBSÏAS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Fiscalizam as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e
regulamentos estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança
da comunidade.

DESCRIÇÃO DETALHADA: ,;
l. Organizar coletânea de ;pareceres, decisões e documentos concernentes à
interpretação da legislação municipal;
2. Orientar e fiscalizar as ativjdades e obras de construção civil, por meio de vistorias,
inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando
o cumprimento da legislação;
3. Vistoriar imóveis em consíiução, verificando se os projetos estão aprovados e com
a devida licença;
4. Fiscalizar e verificar refcrmas de estabelecimentos residenciais, comerciais e
industriais, observando se possuem o alvará expedido pela prefeitura, visando ao
cumprimento das normas murxdpais estabelecidas;
5. Vistoriar aos imóveis de ,-;onstrução civil em fase de acabamento, efetuando a
devida medição e verificando se estão de acordo com o projeto, para expedição do
"habite-se";
6. Fiscalizar pensões, hoté-:s, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e
regulamentos, para detectar ou prevenir possíveis irregularidades, intimando e
notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de funcionamento;
7. Providenciar a notificação dos contribuintes, comunicando-os para efetuar a
retirada de projetos aprovados;
8. Manter-se atualizado sob;3 política de fiscalização de obras, acompanhando as
alterações e divulgações em publicações especializadas, colaborando para difundir a
legislação vigente;
9. Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre
a legislação vigente, visando a regularidade da situação e o cumprimento da lei;
10. Sugerir medidas para solucionar possíveis problemas administrativos ligados à
fiscalização de obras de construção civil, elaborando relatório de vistorias realizadas,
para assegurar a continuidade dos serviços;
li. Executar outras tarefas ds mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

50. FISCAL DE POSTURAS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Fiscalizam o cumprimento do Código de Posturas e de outras Leis, Decretos,
Resoluções e Atos baixados pela Administração Municipal que regulamentam o
exercício do poder de polícia administrativa no âmbito das posturas municipais
referentes ao controle do ;iso e ocupação do solo, nas vias e logradouros
públicos, inclusive na paisagem urbana.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Fiscalizar o funcionamei.ío de estabelecimentos industriais, comerciais e de
prestação de serviços, a realização de eventos e o comércio ambulante, verificando a
regularidade de alvarás e licenças de funcionamento;
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2. Verificar o horário de fed amento e abertura do comércio em geral e de outros
estabelecimentos;
3. Fiscalizar a limpeza de terrenos baldios, construção de muro e passeio público,
obstáculos em vias de trânsito<le pedestres e colocação de caçambas;
4. Fiscalizar e dar atendimer;to às reclamações de poluição visual (faixas, cartazes,
cavaletes, painéis, placas etc.) nas vias, logradouros e bens públicos ou nos próprios
municipais.
5. Fiscalizar as feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à
localização, instalação, horário.e organização;
6. Fiscalizar o transporte público, dentre outros, o coletivo urbano, de escolares, os
táxis e mototáxi;
7. Emitir Termos e lavrar Autos, cientificando formalmente o infrator;
8. Efetuar apreensão de mercadorias, produtos e equipamentos utilizados no espaço
público quando não autorizados;
9. Receber e conferir as n ercadorias apreendidas e armazená-las em depósito
público, restituindo-as, mediante o cumprimento das exigências da lei;
10. Embargar, interditar e iïcrar estabelecimentos comerciais, industriais e de
prestação de serviços e eventos irregulares, conforme determinação de superior
imediato ou mediato; ,
li. Solicitar, à Secretaria cc..;npetente, a vistoria de obras que lhe pareçam em
desacordo com as normas vigentes;
12. Requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando
indispensável à realização de diligências ou inspeções;
13. Atender às reclamações protocolizadas junto à municipalidade;
14. Prestar informações e escurecimentos aos cidadãos;
15. Manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades
encontradas, mediante a emis;-;ão de relatórios periódicos de atividades;
16. Transportar documentos referentes à fiscalização;
17. Dirigir veículos para realizüição de suas atividades;
18. Operar sistemas e equipamentos de informática para o preenchimento de
impressos, notificações de ocorrências, relatórios e outros documentos;
19. Atuar de forma individual e em equipe, sob supervisão permanente, em ambiente
fechado, a céu aberto ou em vsículos, em horários diurnos, noturnos e irregulares;
20. Executar tarefas correleías pertinentes ao exercício do poder de polícia
administrativa, relacionadas ar; atribuições da Secretaria Municipal onde estiver lotado,
quando delegadas por superic. imediato ou mediato, desde que não se trate de tarefas
atribuídas a outro cargo.

51. FISCAL DE TR3UTOS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Fiscalizam o cumprimento c'? legislação tributária; constituem o crédito tributário
mediante lançamento; cor. olam a arrecadação e promovem a cobrança de
tributos, aplicando penalidades; analisam e tomam decisões sobre processos
administrativo-fiscais; contnlam a circulação de bens, mercadorias e serviços;
atendem e orientam contribi^ntes e, ainda, planejam, coordenam e dirigem órgãos
da administração tributária.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Organizar coletânea de; pareceres,
interpretação da legislação municipal;
2. Encaminhar informações '.obre processos fiscais;

decisões e documentos concernentes à

•t
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3. Lavrar autos de infração;
4. Assinar intimação e embargos;
5. Auxiliar na organização dc^Cadastro Fiscal;
6. Exercer a fiscalização tributária das atividades sujeitas ao Alvará de licença para
localização, inclusive sobre sua renovação;
7. Conhecer a legislação básjca;
8. Zelar pela aplicação da.Tegislação tributária, autuar e acompanhar processos
administrativos;
9. Lavrar termos e específicos para executar suas atribuições;
10. Instruir autorizações e licenças;
li. Executar atividades para óümprir convénios de outros órgãos;
12. Integrar grupos operacionais e realizar outras tarefas correlatas e afins,
determinadas pela Chefia.
13. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

52. FISIOTERAPEüTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: >
Aplicam técnicas fisioterapê^íicas para prevenção, readaptação e recuperação de
pacientes e clientes. Atendem e avaliam as condições funcionais de pacientes e
clientes utilizando protocoles e procedimentos específicos da fisioterapia e suas
especialidades. Atuam na érea de educação em saúde por meio de palestras,
distribuição de materiais educativos e orientações para melhor qualidade de vida.
Desenvolvem e implementam programas de prevenção em saúde geral e do
trabalho. Gerenciam serviços de saúde orientando e supervisionando recursos
humanos. Exercem atividsdles técnico-científicas através da realização de
pesquisas, trabalhos específicos, organização e participação em eventos
científicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde;
2. Atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de
promoção, manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde;
3. Recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em pacientes,
colhendo dados, solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e
complementares que permitai ! elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e
quantificar as inten/enções e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar
as disfunções nos campos da isioterapia em toda sua extensão e complexidade;
4. Estabelecer prognóstico-.., reavaliando condutas e decidindo pela alta
físioterapêutica em pacienta? de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar;
desempenhar atividades de punejamento, organização e gestão de serviços de saúde
públicos; estar apto a ser emp.sendedor, gestor, ou liderar equipes de saúde;
5. Assessorar e prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de sua
competência profissional;
6. Emitir laudos, pareceres,.,atestados e relatórios; prestar esclarecimentos, dirimir
dúvidas e orientar o paciente e; seus familiares sobre o processo terapêutico;
7. Encaminhar o paciente, q-jando necessário, a outros profissionais, relacionando e
estabelecendo um nível de co.-'peracao com os demais membros da equipe de saúde;
8. Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de
tratamento, incentivando o autocuidado e as práticas de educação em saúde;
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9. Participar do planejamentc. coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas
na instituição por estagiários e voluntários;
10. Atuar na comunidade através de ações intersetoriais;
li. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

,-

53. FONOAUDIÔLOGO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Atendem pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas
utilizando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Tratam de
pacientes; efetuam avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientam pacientes,
familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolvem programas de prevenção,
promoção da saúde e qualidade de vida; exercem atividades administrativas, de
ensino e pesquisa; administ am recursos humanos, materiais e financeiros.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Atuar em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos terapêuticos em
Unidades de Saúde, educacionais ou demais áreas. Abordar os distúrbios da
comunicação, prevenindo, av-'aliando, diagnosticando e reabilitando alterações na
audição, voz, fala, linguagem, notricidade oral e leitura escrita, oferecendo atendimento
a todas as idades; ^
2. Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em
saúde;
3. Facilitar o acesso e a pardcipação do paciente e seus familiares no processo de
tratamento, incentivando o aut^cuidado e as práticas de educação em saúde;
4. Participar do planejamentc, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas
na instituição por estagiários s voluntários. Atuar na comunidade através de ações
intersetoriais;
5. Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação
fonoaudiológica, elaborando rdatórios, para complementar o diagnóstico;
6. Participar de equipes rrvultiprofissionais para identificação de distúrbios de
linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua
especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento;
7. Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de
possibilitar subsídios para elçüoração de ordens de serviço, portarias, pareceres e
outros, bem como, orientaçõe; para pais e professores;
8. Elaborar programas de prevenção a nível de saúde auditiva;
9. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

54. GESTOR DE C 'NTRATOS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Efetuam a análise de contratos, convénios e outras peças jurídicas e
administrativas a serem firmsdas pela Administração Pública;

'./

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Efetuar a análise de contr.,tos, convénios e outras peças jurídicas e administrativas
a serem firmadas pelaAdmini-.íração Pública;
2. Auxiliar na elaboração e ríídação dos contratos e convénios a serem firmados pelo
Município;
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3. Acompanhar os procedimentos licitatórios e legislativos, analisando e orientando na
confecção de editais, minutas de contratos e outras peças jurídicas e Administrativas;
4. Acompanhar a execução física dos objetos de contrato firmado pelo Município com
empresas privadas, públicas e outros entes da Administração Pública;
5. Elaborar relatórios sobre todo o processo de contratação e execução de obras,
serviços e aquisição de materiais, equipamentos e outros que devido a procedimentos
licitatório tenham gerado contratos;
6. Comunicar, na forma da lei, o seu superior imediato ou outras autoridades de
possíveis irregularidades de que tenha ciência em razão de suas atribuições;
7. Operar equipamentos e stetemas de informática, quando autorizado e necessário
ao exercício de suas atividadeh;
8. Executar outras atividades correlatas.

55. INSPETOR DE ALUNOS:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Cuidam da segurança do sluno nas dependências e proximidades da escola;
inspecionam o comportamerjto dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos
sobre regras e procedímeníos, regimento escolar, cumprimento de horários;
ouvem reclamações e anali&^m fatos. Prestam apoio às atividades académicas;
controlam as atividades livn s dos alunos, orientando entrada e saída de alunos,
fiscalizando espaços de r creação, definindo limites nas atividades livres.
Organizam ambiente esco/ai e providenciam manutenção predial.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Desenvolver as tarefas de plano de trabalho;
2. Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola;
inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar;
3. Orientar alunos sobre regias e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de
horários; ouvir reclamações e analisar fatos;
4. Prestar apoio às atividades académicas; controlar as atividades livres dos alunos,
orientar entrada e saída de alunos, fiscalizar espaços de recreação, definir limites nas
atividades livres;
5. Organizar ambiente escolür e providenciar manutenção predial;
6. Auxiliar professores e profj.ssionais da área artística;
7. Auxiliar a Secretaria da >scola no tocante ao controle e desenvolvimento das
atividades de formação cultur?;;
8. Auxiliar alunos com deficiência física;
9. Identificar pessoas suspei' as nas imediações da escola;
10. Comunicar à chefia a pre&^nça de estranhos nas imediações da escola;
li. Chamar ronda escolar ou ^ polícia;
12. Verificar iluminação publicai nas proximidades da escola;
13. Controlar fluxo de pessoay estranhas ao ambiente escolar;
14. Chamar resgate;
15. Confirmar irregularidades comunicadas pêlos alunos;
16. Identificar responsáveis por irregularidades;
17. Identificar responsáveis por atos de depredação do património escolar;
18. Reprimir furtos na escola;
19. Vistoriar latão de lixo;
20. Liberar alunos para pesso;as autorizadas;
21. Comunicar à diretoria casos de furto entre alunos;
22. Retirar objetos perigosos dos alunos;
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23. Vigiar ações de intimidação entre alunos;
24. Auxiliar na organização de atividades culturais, recreativas e esportivas;
25. Inibir ações de intimidação entre alunos;
26. Separar brigas de alunos; '
27. Conduzir aluno indisciplina-do à diretoria;
28. Comunicar à coordenação atitudes agressivas de alunos;

Explicar aos alunos regraste procedimentos da escola;
Informar sobre regimento e regulamento da escola;
Orientar alunos quanto ao cumprimento dos horários;
Ouvir reclamações dos alunos;
Analisar fatos da escola com os alunos;
Aconselhar alunos;
Controlar manifestações afetivas;
Informar à coordenação a ausência do professor;
Restabelecer disciplina em salas de aula sem professor;
Fornecer informações à professores;
Orientar entrada e saída d :;s alunos;

40. Vistoriar agrupamentos iso'ados de alunos;
41. Orientar a utilização dos banheiros;

Fixar avisos em mural;
Abrir as salas de aula;
Relatar ocorrência disciplinar;
Inspecionara limpeza nas dependências da Escola;
Verificar o estado da lousa;
Comunicar à direção sobre equipamentos danificados;
Controlar acesso de alunos e professores;
Controlar as atividades de formação cultural;
Exercer o controle de frequência de alunos e professores;
Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.

42.
43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.
51.

56. JARDINEIRO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Plantam culturas diversas, Introduzindo sementes e mudas em solo, forrando e
adubando-as com cobertura vegetal. Cuidam de áreas verdes. Efetuam preparo
de mudas e sementes através da construção de viveiros e canteiros, cujas
atívidades baseiam-se no transplante e enxertia de espécies vegetais. Realizam
(raios culturais, além de preparar o solo para plantio.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Introduzir mudas e semer.:es em solo;
2. Adubar covas, plantações e jardins;
3. Plantar cobertura vegetal;
4. Lavar ferramentas e equipamentos;
5. Guardar equipamentos en instalações;
6. Limpar instalações;
7. Construir viveiros;
8. Selecionar sementes;
9. Semear grãos em germin&dor;
10. Construir canteiros de sementes;
li. Misturar nutrientes em ten-a;
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13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.
28.
29.
30.
31.

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de ;j;ue trata o art. 5°, II desta Lei

Encher sacos plásticos co.n terras e nutrientes;
Construir canteiros de mudas;
Transplantar sementes semi germinadas e mudas para sacos plásticos;
Ralear mudas; "
Enxertar mudas;
Selecionar mudas;
Capinar plantações, jardins e viveiros;
Arruar plantações;
Formar coroas sob pés de plantas;
Regar plantas;
Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros;
Arrancar ervas daninhas e plantas doentes;
Desbrotar plantas e jardins;
Podar plantações;
Podar jardins;
Pulverizar plantações e já; dins com defensivos agrícolas e adubos foliares;
Transportar produtos agrícolas do campo para instalações;
Secar sementes de flores em sombra;
Anotar produção;
Roçar solo com foice.

57. JORNALISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Recolhem, redigem, registram através de imagens e de sons, interpretam e
organizam informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e
comentando os acontecimentos. Fazem seleção, revisão e preparo definitivo das
matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio,
internet, assessorias de impsensa e quaisquer outros meios de comunicação com
o público, realizam tarefas inerentes à área de comunicação social.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Acompanhar eventos de interesse público relativo ao Município e à administração
municipal, redigindo matérias jornalísticas para divulgação;
2. Redigir matéria jornalístic;-' sobre a organização, o funcionamento, os programas e
realizações da administração nunicipal;
3. Redigir textos, notícias, ("iscursos e informações de interesse baseando-se em
pesquisas, levantamento de dados e observações, elaborando sínteses, a fim de
fornecer matéria aos órgãos d ', divulgação ou às interessadas;
4. Orientar e revisar trabalhos de redação de notas, editais, avisos e artigos de
interesse para posterior divulg ;.ção;
5. Efetuar cobertura jorns.ística de conferências, congressos, inaugurações,
lançamentos, eventos esportivas e outros atas públicos, anotando aspectos relevantes,
realizando entrevistas para rec'igir notícias, reportagens e artigos, escrever comentários,
artigos de fundo e outros artLjOS de jornais, revistas e periódicos, para possibilitar a
divulgação de notícias de inteçsse público, de fatos e acontecimentos da atualidade;
6. Manter contato com órgsos de imprensa para transmissão de informações de
interesse da administração t.-iUnicipal, agendamento de entrevistas e reportagens,
escritas ou faladas de autoridcdes municipais;
7. Organizar entrevistas de c utoridades municipais com os meios de comunicação;
8. Verificar, anotar e recortsr notícias vinculadas nos jornais de circulação local e
estadual, relativas à administração municipal;
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9. Manter organizado e con?;ervar arquivo jornalístico para pesquisa de dados para
elaboração de notícias;
10. Executar outras tarefas correlatas.

58. LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam de trabalhos téspnicos de laboratório de análises fisioquímicas
relacionadas a solos, concretos e similares.

DESCRIÇÃO DETALHADA: ;;
l. Efetuar ensaios de compactação, cisalhamento, adensamento, permeabilidade,
resistência, equivalência de iareia e outros, empregando técnicas apropriadas e
utilizando instrumentos específicos, para controle técnico dos trabalhos de
pavimentação;
2. Determinar os agregados necessários à composição da massa de pavimentação,
baseando-se em normas técnicas, tabelas e resultados de testes;
3. Controlar a qualidade de s'jlos e cascalhos, examinando a plasticidade, densidade,
granulometria e outras características, para possibilitar sua utilização em sub-bases de
estradas;
4. Analisar a pavimentação asfáltica de estradas e pátios realizando testes de
granulometria, quantidade de-pó de pedra, volume de pedra britada e outros, para
assegurar sua adequação aos padrões técnicos estabelecidos;
5. Identificar e resolver os problemas técnicos decorrentes dos trabalhos de
pavimentação e usinagem;
6. Zelar pela conservação dos instrumentos, aparelhos e máquinas sob sua
responsabilidade, executando ou supervisionando a execução das tarefas de
manutenção;
7. Preparar registros e relatórios periódicos, indicando os trabalhos executados e
ocorrências relevantes;
8. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas
atribuições;
9. Desenvolver atividades acministrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis para esse fim;
10. Executar outras tarefas a-f::is.

59. MECÂNICO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam manutenção prevsntiva e corretiva de máquinas em geral, efetuando
sua reparação, manutenção e conservação. Zelam pela guarda, manutenção,
conservação e limpeza de ferramentas, bem como dos locais onde forem
realizados os serviços. Realizam consertos de automóveis em geral, efetuando a
reparação, manutenção e conservação, visando assegurar as condições de
funcionamento.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Inspecionar veículos e uiparelhos eletromecânicos em geral, diretamente ou
utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de
funcionamento;
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2. Desmontar, limpar, repare,., ajustar e montar carburadores, peças de transmissão,
diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando
ferramenta! necessário; - Revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas
manuais, instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários para
aferir-lhes as condições de funcionamento;
3. Regular, reparar e, quando necessário, substituir peças do sistema de freios,
ignição, alimentação de corr.bustível, transmissão, direção, suspensão e outras,
utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e
assegurar seu funcionamento regular;
4. Montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por
esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização;
5. Fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos;
6. Desempenhar as tarefas de montagem, reparo e revisão de motores e peças de
automóveis e caminhões;
7. Desmontar, limpar, reparer e ajustar amortecedores, direção, câmbio, diferencial,
embreagem, carburadores, cubos de rodas, mangas de eixo, transmissões, buchas,
pistões e outros;
8. Limpar velas, desmontar, inontar, calibrar, testar e esmerilhar válvulas;
9. Substituir, lubrificar e reps;-ar peças de veículos;
10. Trocar motores e montar Cehassis;
li. Realizar, prestando orientações quando solicitado, a manutenção corretiva, de
maior complexidade, de veícu;,;s diesel e veículos leves;
12. Avaliar as necessidades de material, ferramentas e equipamentos adequados ao
uso de seu trabalho;
13. Acompanhar a execução dos trabalhos, observando as operações e examinar as
partes executadas; - Propor medidas que visem melhorar a qualidade do trabalho e
agilizar as operações;
14. Observar as normas de segurança pessoal e da oficina;
15. Guardar e conservar o equipamento e as ferramentas utilizadas;
16. Zelar pela limpeza e arrumação da oficina;
17. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas
atribuições;
18. Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis pan esse fim;
19. Executar outras tarefas afjns.

60. MÉDICO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes;
implementam apões de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivüs; coordenam programas e serviços em saúde,
efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e
difundem conhecimentos dê área médica.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência, emergência e ambulatorial;
2. Desempenhar funções dc-medicina preventiva e curativa;
3. Realizar atendimentos, e^mes, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos
pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área;
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4. Participar, conforme a pol ïica interna da instituição, de projetos, cursos, eventos,
comissões, convénios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
5. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
6. Participar de programa de treinamento, quando convocado;
7. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde
pública e da medicina preventiva;
8. Participar, articulado com^quipe multiprofissional, de programas e atividades de
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da
população em geral;
9. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar,
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos,
entre outros;
10. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, o
tratamento prescrito e a evolução da doença;
11. Realizar atendimento indi'.idual, individual programado e individual interdisciplinar
a pacientes;
12. Efetuar a notificação compulsória de doenças;
13. Realizar reuniões com fa-niliares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar
informações e orientações sob -e a doença e o tratamento a ser realizado;
14. Prestar informações do pr ,>cesso saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares
ou responsáveis;
15. Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de
pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de
experiências entre os pacienteá;
16. Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados ou em
comunidades, visando à divulcgção de fatores de risco que favorecem enfermidades;
17. Promover reuniões com p?-ofissionais da área para discutir conduta a ser tomada
em casos clínicos mais complexos;
18. Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à
população;
19. Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da
comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe;
20. Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em
Conselhos, Comissões, reunic 33 com as demais Secretarias Municipais;
21. Participar do processo de iquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos
à sua área;
22. Orientar e zelar pela práservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e
instrumentais utilizados em su'; especialidade, observando a sua carreta utilização;
23. Executar outras tarefas de.mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

61. MÉDICO AUDI-OR:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizam auditoria sistema'sca nas unidades de saúde, na área de medicina,
verificando o cumprimento Já legislação e das normas inerentes à organização,
ao funcionamento e a correi aplicação das verbas do Sistema Único de Saúde -
SUS, acompanhando a exevução e desempenho de procedimentos e apões da
saúde, da rede própria e complementar do Município, analisando contratos,
convên/os e documentos congéneres.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Desenvolver ações de controle, avaliação e auditoria das atividades relativas à
prestação de serviços do Sistema Único de Saúde - SUS;
2. Apreciar a legalidade, a legitimidade, a economicidade e a razoabilidade de
contratos, convénios e documentos congéneres, analisando relatórios gerenciais dos
Sistemas de Informações do SUS;
3. Contribuir para a melhQi-ia progressiva da assistência à saúde, fornecendo
subsídios para o planejamento de ações que favoreçam o aperfeiçoamento do SUS,
zelando pela qualidade, propriôdade e efetividade dos serviços de saúde prestados à
população;
4. Autorizar laudos de proceoimento ambulatorial (APAC);
5. Analisar os laudos e a conlpatibilização com as normas existentes;
6. Autorizar laudos de internação hospitalar (AIH);
7. Examinar fichas clínicas, orontuários médicos, exames e demais documentações
do paciente que comprovem a necessidade e efetiva realização do procedimento
médico consoante as normas '."gentes no SUS;
8. Cadastrar e atualizar o cadastro dos estabelecimentos e profissionais de saúde no
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);
9. Acompanhar e manter ••tualizado a programação orçamentaria mensal por
estabelecimento, de acordo ce n a contratualização e os Planos Operativos (POA);
10. Monitorar e revisar, men? iimente, as faturas dos procedimentos de média e alta
complexidade de cada estabeiâdmento;
11. Monitorar e avaliar a produção comparando as metas programadas com as
efetivamente realizadas;
12. Notificar os prestadores dü serviços contratualizados, sempre que necessário;
13. Elaborar e implantar fluxo;' de atendimento de serviços habilitados pelo SUS;
14. Elaborar relatórios de pre( tacão de contas, conforme solicitado;
15. Elaborar relatórios técnicos e/ou relativos à área;
16. Desempenhar outras atividades correlatas.

62. MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam assistência médícQ-cirúrgica e preventiva; diagnosticam e tratar das
doenças do corpo humano, -os programas de saúde familiar ou em outros, que o
Município desenvolver.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Realizar consultas clínicas- aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e
idoso; lr
2. Realizar consultas e protíedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e,
quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às
áreas prioritárias na intervençêo na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da
Assistência à Saúde (NOAS);
3. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
4. Fomentar a criação de gfópos de patologias específicas, como de hipertensos, de
diabéticos, de saúde mental ete.;
5. Realizar o pronto atendimonto médico nas urgências e emergências;

A
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6. Encaminhar aos serviços csemaior complexidade, quando necessário, garantindo a
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e
referência e contrarreferências;
7. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
8. Indicar internação hospitalar;
9. Solicitar exames complementares;
10. Verificar e atestar óbito;
li. Executar outras tarefas afins.

63. MÉDICO DO TRABALHO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizam consultas e atefídimentos médicos; tratam pacientes e clientes;
implementam ações de prfivençào de doenças e promoção da saúde tanto
individuals quanta coletivfâ; coordenam programas e serviços em saúde,
efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e
difundem conhecimentos ds área médica.

DESCRIÇÃO DETALHADA: .
l. Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho da empresa atuando
com vistas essencialmente à promoção da saúde e prevenção de doença, identificando
os riscos existentes no ambiente de trabalho (físicos, químicos, biológicos ou outros),
aluando junto à empresa para eliminar ou atenuar a nocividade dos processos de
produção e organização do trabalho.
2. Avaliar o trabalhador e a sua condição de saúde para determinadas funções e/ou
ambientes, procurando ajustai o trabalho ao trabalhador; indicando sua alocação para
trabalhos compatíveis com sua situação de saúde, orientando-o, se necessário, no
referido processo de adaptação.
3. Reconhecer que existem necessidades especiais determinadas por fatores tais
como sexo, idade, condição fisiológica, aspectos sociais, barreiras de comunicação e
outros fatores, que condicionam o potencial de trabalho.
4. Comunicar, de forma objetiva, a comunidade científica, assim como as autoridades
de Saúde e do Trabalho, sob-e achados de novos riscos ocupacionais, suspeitos ou
confirmados.
5. Dar conhecimento, formal/nente, aos empresários, comissões de saúde e CIPA's
dos riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos
no interesse da saúde do trabrdhador, considerando-se que a eliminação ou atenuação
de agentes agressivos é da responsabilidade da empresa.
6. Providenciar junto à emprssa a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho,
de acordo com os preceitos legais, independentemente da necessidade de afastamento
do trabalho.
7. Notificar o órgão público çpmpetente, através de documentos apropriados, quando
houver suspeita ou comprov.ição de transtornos da saúde atribuíveis ao risco do
trabalho, bem como recomendar ao empregador os procedimentos cabíveis.
8. Motivar os enfermeiros du trabalho, os engenheiros e técnicos de Segurança, os
higienistas ocupacionais, os psicólogos ocupacionais, os especialistas em Ergonomia,
em Reabilitação Profissional, í-m Prevenção de Acidentes e outros profissionais que se
dedicam à pesquisa em Sa'::;de e Segurança no Trabalho em busca do contínuo
melhoramento das condições e ambientes de trabalho.
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64. MÉDICO VETERÍNÁRIO

ï
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Praticam medicina veterinária em todas as suas especialidades; contribuem para
o bem-estar animal; podem promover saúde pública e defesa do consumidor;
exercem defesa sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e
extensão; atuam nas proá^ições industrial e tecnológica e no controle de
qualidade de produtos. Fomentam produção animal; atuam nas áreas comercial
agropecuária, de biotecnolcgia e de preservação ambiental; elaboram laudos,
pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e
aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica;
2. Prestar assessoramento tócnico aos criadores do Município, sob o modo de tratar
e criar animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços e fomento;
3. Atuar em questões legaiü de higiene dos alimentos e no combate às doenças
transmissíveis pêlos animais;
4. Estimular o desenvolvime.ito das criações já existentes no Município, bem como,
implantação daquelas economicamente mais aconselháveis;
5. Instruir os criadores sobre problemas de técnicas pastoris;
6. Realizar exames, diagncsticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica
veterinárias;
7. Atestar o estado de sanidede de produtos de origem animal;
8. Pesquisar necessidades n'.jtricionais dos animals;
9. Estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais;
10. Desenvolver ações junto eo Meio Ambiente, onde a fonte poluidora seja de origem
animal;
li. Realizar a inspeção municipal, vistorias e demais atividades necessárias ao
andamento do serviço;
12. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade
13. Praticar clínica médica veísrinária em todas as suas modalidades;
14. Realizar exames clínico?, dar diagnósticos e coletar material para exames
laboratoriais. 3. Prescrever e eíetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia;
15. Orientar os técnicos labor'-storiais quanto a procedimentos de coleta e de análises:
anatomopatológica, histopatol<:;gica, hematológica, imunológica etc.
16. Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o
melhoramento das espécies animais;
17. Desenvolver e executar piogramas de reprodução, nutrição e higiene sanitária;
18. Realizar eutanásia e necrepsia animal;
19. Executar outras tarefas cc""relatas.

65. MERENDEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Organizam e supervísionan. serviços de cozinha e outros locais de refeições,
planejando cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de
alimentos, observando metemos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
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l. Efetuar o controle dos géneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento
da alimentação, recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as
instruções previamente definidas;
2. Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade
com o cardápio oferecido;
3. Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os
alimentos, de acordo com a orientação recebida;
4. Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam
em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições
preparadas;
5. Efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e refeições;
6. Operar os diversos tipos da fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha,
zelando pela sua manutenção;.
7. Efetuar a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição,
bem como o local destinado a seu consumo;
8. Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos,
utensílios e instalações;
9. Manter a higiene e o asseio corporal, comparecendo ao serviço completamente
uniformizado e de acordo com.as normas estabelecidas;
10. Colocar os restos de comi.la e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma
a evitar a proliferação de insetcs;
11. Lavar os guardanapos, pjnos de pratos e demais panos utilizados na cozinha,
mantendo-os em perfeitas condições de asseio;
12. Preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado pêlos nutricionistas;
13. Receber e/ou auxiliar no recebimento dos alimentos, observando data de validade
e qualidade, armazenando de forma adequada, zelando pela sua conservação,
garantindo estocagem raciongj, ordenada e evitando perdas;
14. Zelar pela organização da cozinha e depósito, pelo controle de qualidade dos
alimentos desde o recebimento, acondicionamento, controle na estocagem, preparo e
distribuição;
15. Executar outras tarefas correlatas.

66. MESTRE DE OBRAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Supervisionam, coordenam Q orientam trabalhos rotineiros de construção de
ouras em geral. Controlam pjidrões produtivos das obras tais como: inspeção da
qualidade dos materials e ^sumos utilizados, orientação sobre especificação,
fluxo e movimentação dos materiais e sobre medidas de segurança dos locais e
equipamentos das obras.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Analisar e discutir com c.-superior detalhes e instruções técnicas do projeto de
construção, solicitando infon.nações detalhadas sobre cronograma de execução,
locação de pessoal, utilização de materiais, instrumentos e instalação do canteiro de
obras ou de outros meios necessários para o direcionamento de suas atribuições;
2. Interpretar plantas, gráficos e escalas constantes do projeto, para orientar a equipe
quanta à execução dos trabalhos;
3. Coordenar e distribuir funções, compondo equipes, definindo locais físicos,
conforme o projeto;
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4. Fazer observar as rotinas de prazos estabelecidos e propor as alterações
convenientes ou a aplicação de novos processos de trabalho para a solução de
problemas de aperfeiçoamento-ou de produtividade;
5. Controlar o estoque de imateriais, equipamentos e instrumentos necessários à
realização do trabalho, verificando a qualidade, a quantidade e as condições de
armazenagem;
6. Acompanhar a realizaçãt. do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo
tarefas, remanejando pessoal; controlando qualidade e quantidade trabalho realizado
com o fim de possibilitar o curRprimento do cronograma e das especificações técnicas
do projeto;
7. Verificar, controlar e efetuar reparos em obras, substituindo e/ou reparando peças
ou adotando providências necessárias;
8. Exercer a fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e ordem nos locais de
trabalho, bem como sobre a conservação do material e das máquinas e observâncias
de medidas de segurança coní-a acidentes;
9. Aplicar medidas recomendadas ou necessárias nos trabalhos a seu cargo, sob
requisição, recebimento, verificação, distribuição e emprego de materiais;
10. Providenciar orçamentos e croquis;
li. Responsabilizar-se pêlos, materiais, máquinas e equipamento utilizados no
exercício do cargo;
12. Propor programas de treinamento de pessoal;
13. Exercer fiscalização sóbria disciplina e frequência de pessoal;
14. Executar outras tarefas co-relatas.

67. MONITOR DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolvem atividades relacionadas com ao Ensino Profissíonalizante, através
de aulas práticas e teóricas para habilitação profissional.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Desenvolver atividades relacionadas ao sistema ensino / aprendizagem
profissional;
2. Acompanhar visitas técnicas em escolas, indústrias e outros locais que enriqueçam
o aprendizado do aluno;
3. Ministrar aulas e realizar demonstrações teórico-práticas;
4. Orientar os alunos no manejo de equipamentos e sobre o manuseio de agentes de
risco à vida e ao meio ambiente;
5. Avaliar a aprendizagem e .j ensino;
6. Manter e promover relaciciiamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com
alunos, pais e com os diversoc segmentos da comunidade;
7. Participar da elaboração '••;'os planos de recuperação a serem proporcionados aos
alunos com aprendizagem abc -xo da desejada;
8. Organizar e executar os processos de aproveitamento de estudos;
9. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos,
comissões, convénios e progrcmas de ensino, pesquisa e extensão;
10. Participar de programa de treinamento, quando convocado;
li. Ministrar e acompanha; atividades práticas que auxiliem na capacitação
profissional; ;
12. Requisitar com antecedência materiais, ferramentas e utensílios a serem utilizados;
13. Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.
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68. MOTORISTA:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Dirigem e manobram veículos oficiais, transportando pessoas, cargas ou valores.
Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos
e dispositivos especiais taêïï como sinalização sonora e luminosa. Trabalham
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

^k

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Dirige veículos pesados como caminhões, ônibus ou carretas, manipulando os
comandos de marcha e direçãs e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as
regras de trânsito, para transportar cargas;
2. Dirigir automóvel, ambulância, furgão, camioneta, caminhão, ônibus ou veículo
similar;
3. Transportar pessoas, ma'-eriais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos
locais determinados;
4. Dirigir com cautela e moderação;
5. Garantir a segurança das ,jessoas (pedestres e passageiros);
6. Executar serviços de en;'-ega e de retirada de materiais, de documentos, de
correspondências, de volumes 's de encomendas, assinando ou solicitando o protocolo
que comprova a execução dos; serviços;
7. Controlar carga e descar& ; de materiais e máquinas;
8. Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e
de documentos transportados;
9. Atender a legislação, usar.do cinto de segurança e observando as demais normas
de segurança inerentes à função;
10. Zelar pela manutenção e conservação do veículo;
li. Verificar o estado dos pneus, o do nível de lubrificantes, o do combustível e o da
água;
12. Verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se das suas
condições;
13. Comunicar as falhas do veiculo para a chefia superior e solicitar os devidos reparos,
vistoriar o veículo, certificando- se das condições de funcionamento;
14. Providenciar abastecimerio de combustível, de água e de lubrificante para o
veículo;
15. Manter o veículo limpo; ,
16. Manter a documentação : ïgal em seu poder durante a realização dos serviços e
zelar por ela;
17. Vistoriar o veículo verifice^do o estado dos pneus, o nível de combustível, água e
óleo do Carter, testando freioí;;e parte elétrica para certificar-se de suas condições de
funcionamento;
18. Examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e
estabelecimentos onde se pi^cessarão carga e descarga, para dar cumprimento à
promoção estabelecida; ;
19. Dirigir o caminhão, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e
de sinalização, para conduzi-lr aos locais de carga e descarga;
20. Zelar pela documentaçãa de carga e do veículo, verificando sua legalidade e
correspondência aos volumes para apresentá-la às autoridades competentes quando
solicitada, nos postos de fisca^ação;
21. Zelar pela manutenção de, veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para
assegurar seu perfeito estado;
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22. Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para
possibilitar sua manutenção e abastecimento;
23. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

69. NUTRICIONIS^:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: L
Prestam assistência nutriciosial a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos);
planejam, organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição;
efetuam controle higiênicoisanitário; participam de programas de educação
nutricional; atuam em confoí-midade ao manual de boas práticas.

DESCRIÇÃO DETALHADA: '
l. Coordenar, planejar e orientar serviços ou programas de nutrição nos campos
hospitalares, de saúde pública, educação e outros similares;
2. Analisar carências alime itares e o conveniente aproveitamento de recursos
dietéticos
3. Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos,
assegurando a melhoria pr.iíeica, racionalidade e economicidade dos regimes
alimentares da população;
4. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.
5. Analisar e interpretar, de ;tro de uma percepção crítica da realidade, os dados
nutricionais da população atendida pelo Sistema Municipal de Saúde, cuidando de sua
alimentação, nutrição clínica ;; social, alimentação institucional, buscando, com sua
avaliação, a educação e atenção dietética necessárias a permitir a manutenção de bons
indices de nutrição da populaçüo;
6. Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho
profissional específico;
7. Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercícic. do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis pan'i esse fim;
8. Utilizar os equipamentos cie proteção individual, pertinentes ao exercício de suas
atribuições;
9. Outras atividades afins. ,.

70. OPERADOR DK MÁQUINAS DE GRANDE PORTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: •
Conduzem máquinas de grande porte da construção civil e terraplanagem, (patrol,
carregadeira, rolo, retro, pot'ain) conduzindo-as e operando seus comandos para
escavar, nivelar, aplainar e -ompactar terra e materiais similares, auxiliando na
execução de obras públicas.

r

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos
necessários para escavar e rn'iver terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares;
2. Operar máquinas de airir canais de drenagem, acionando os comandos
necessários;
3. Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos
para executar obras na constryção civil, estradas e pistas;
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4. Operar máquinas providc.3 de rolos compressores, acionando comandos para
compactar e aplainar os materais utilizados nas construções nas estradas;
5. Operar máquinas para est jnder camadas de asfalto ou de betume;
6. Informar defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha
específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção;
7. Executar a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros;
8. Fazer a recuperação, conservação e readequação de estradas;
9. Retirar entulhos e terra, zç-Jando pela limpeza e conservação da cidade;
10. Colaborar na limpeza e or.aanização do local de trabalho;
li. Executar outras atividadeo correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior
imediato em área Rural e Urbana.
12. Zelar pela conservação das máquinas lubrificando-as e completando os níveis de
óleo, água e combustível;
13. Acompanhar e solicitar pequenos reparos na máquina, lubrificando órgãos móveis,
ajustando peças e consertand; ou substituindo partes defeituosas, para conservá-la em
bom estado de funcionamento:
14. Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

71. OPERADOR Di. MAQUINAS DE PEQUENO PORTE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Operaram máquinas de peqfíáno porte (trator agrícola para arado, roçadeira etc.),
nas unidades em houver ne&Qssidades dos serviços.

't-

DESCRIÇÃO DETALHADA:

l. Operar máquinas de pequeno porte (trator agrícola para arado, roçadeira etc.), nas
unidades em houver necessidades dos serviços.
2. Nivelar e alinhar ruas, atrsvés de máquinas para execução.
3. Cuidar de limpeza e coíiservação de áreas verdes, através da utilização de
roçadeira (Tobata).
4. Operar máquina de guia. -
5. Operar espargidor de asfaiío, verificando e controlando a quantidade de material no
equipamento, bem como a temperatura de aplicação.
6. Realizar outras atividade?.'correlatas inerentes ao cargo.

72. ORIENTADOR '^ESPORTIVO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam tarefas relacionadas às práticas desportivas em geral; desenvolvem
atividades esportivas, ben. como de recreação e lazer; contribuem para a
formação do cidadão, atravtï de ações de promoção do desporto.

Ï

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Desenvolver atividades de iniciação desportiva em escolinhas do género,
programas e/ou projetos no M ';nicipio, nas mais diversas modalidades;
2. Incentivar, orientar e supe! visionar a prática de atividades esportivas dos munícipes,
promovendo uma melhor qualidade de vida e zelando pela preservação da diversidade
cultural, social e religiosa; resï.onsabilizar-se pela organização de equipes, pelo treino
das mesmas, jogos de integração, competições escolares, inclusive em âmbito
intermunicipal e interestadu?', buscando desenvolver as habilidades corporais e
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promover o crescimento, a ;atisfação pessoal e a inserção social de todos os
participantes; ^
3. Elaborar e cumprir o calendário de eventos esportivos do Município em parceria
com as Secretarias Municipais;
4. Zelar pela realização der.competições saudáveis, primando pelo respeito aos
princípios esportivos que são modelos de civismo, dedicação e ética dentro e fora das
quadras; ;...<
5. Reprimir as formas de vio;ência que possam manifestar-se entre os participantes,
mantendo a disciplina e respeito mútuo; executar outras tarefas correlatas e afins com
o desporto.

73. PADEIRO
ê,

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Coordenam todas as ativid::des vinculadas à padaria nos setores municipais,
executando os trabalhos de fabricação de paes, preparando e cozinhando massas
diversas, para abastecer a p. daria.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Separa os ingredientes d;ï mistura, calculando as quantidades necessárias para
confeccionar a massa;
2. Dá ao tratamento necess'-'rio à massa, fermentando-a, misturando e amassando
seus ingredientes, empregando processo manual ou mecânico a fim de prepará-la para
o cozimento;
3. Cilindra, corta ou enrola a massa, procedendo de acordo com a técnica requerida,
para dar-lhe a forma desejada;
4. Cozinha a massa, levando-a ao forno aquecido a uma temperatura determinada e
observando o tempo de permenência, para obter os pães na consistência desejada;
5. Comunica irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando
as providências cabíveis, para evitar o consumo de géneros deteriorados e assegurar o
funcionamento da máquina;
6. Pode calcular o rendimento do pão, seu volume específico, sua qualidade
organolética e a absorção de égua pela farinha, para permitir o controle do consumo de
materiais e da qualidade dos produtos;
7. Controla o estoque dos géneros alimentícios sob sua responsabilidade, efetuando
a lista de compras para o abayecimento da padaria quando necessário;
8. Zela pelo bom funcionampjito do estabelecimento;
9. Colabora com a limpeza eç.organização do local que está trabalhando;
10. Executa outras atividade;. correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior
imediato.

74. PEDREIRO
s

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam trabalhos em alvfnaria, concreto e outros materiais, ínstruindo-se por
projetos, plantas, cortes etc,, utilizando procedimentos pertinentes ao ofício, para
utilização na construção eivai.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Preparar argamassa, misïurando cimento, areia e água, dosando as quantidades,
de forma adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais
similares;
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2. Construir alicerces, empngando pedras ou cimento, para fornecer a base de
paredes, muros e construções similares;
3. Assentar tijolos, ladrilhos-, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-os com
argamassa, de acordo com orientações recebidas para levantar paredes, pilares e
outras partes da construção;
4. Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentamento
ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas;
5. Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações;
6. Construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e
instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares;
7. Executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e
estruturas semelhantes, reparar paredes e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e
similares;
8. Montar tubulações para instalações elétricas;
9. Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de
alvenaria;
10. Estudar o trabalho a ser sxecutado, consultando plantas, esquemas, desenhos,
modelos, manuais, especificações, além de outras informações necessárias para definir
a sequência das tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado;
li. Manter-se em dia quanto às medidas de segurança par a execução dos trabalhos,
utilizar, adequadamente, o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem
determinadas pêlos superviso; .ss e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção
e daqueles com quem trabalha;
12. Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos,
comunicando, ao chefe imediato, qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser
reparada nas oficinas do Município, a fim de que seja providenciado o conserto, em
tempo hábil, para não prejudicar os trabalhos;
13. Estudar o trabalho a ser sxecutado, consultando plantas, esquemas, desenhos,
modelos, manuais, especificações, além de outras informações necessárias para definir
a sequência das tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado;
14. Desenvolver atividades a&ministrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis para esse fim;
15. Manter limpo e arrumado o local de trabalho;
16. Requisitar o material neceusário à execução das atribuições típicas da classe;
17. Executar outras tarefas afíns.

75. PINTOR DE PAREDES

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam tarefas inerentes A pintura interna e externa de próprios públicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA: <
l. Verificar o trabalho a ser executado, observando as medidas, a posição e o estado
da superfície a ser pintada, para determinar os procedimentos e materiais a serem
utilizados;
2. Limpar as superfícies, emassando-as escovando-as, lixando-as e retocando falhas
e emendas, para corrigir defeii.os e facilitar a aderência da tinta;
3. Preparar o material de pi, 4ura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias
diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a quantidade
desejada;
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4. Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta ou
produto similar, utilizando pincéis, rolos, broxas ou pistolas, para protegê-las e dar-lhes
o aspecto desejado; ,.
5. Executar tratamento anticcrrosivo de estruturas metálicas;
6. Executar trabalho de indutagem de peças metálicas;
7. Executar pintura de letras ou motivos decorativos, baseando nas especificações do
trabalho e nos desenhos para confeccionar cartazes, letreiros e outros;
8. Preparar tintas e vernizes em geral, adequando-os ao uso;
9. Preparar superfícies para pinturas, removendo e retocando letreiros e pinturas;
10. Executar molde à mão livre e aplicar, com o uso de modelo, letreiros, emblemas,
dísticos, placas etc.;
11. Efetuar o trabalho de pintara em placas, painéis, faixas, fachadas, vias públicas,
muros, veículos, máquinas, equipamentos e outros;
12. Proceder à confecção e reparos de sinais de trânsitos e faixas de pedestre;
13. Dar acabamento às pintur-;s realizadas;
14. Elaborar orçamentos e reL'uisicoes de material;
15. Responsabilizar-se por materiais, máquinas e equipamentos utilizados em sua
área;
16. Executar outras tarefas cc;-relatas.

76. PROCURADOP

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Representam o município es/3 juízo propondo ou contestando açóes, solicitando\
providências ao magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais
e ora/s, realizando audiêncid-s trabalhistas, penais comuns e cíveis. Representam
extrajudicialmente, mediana questões, contribuindo na elaboração de projetos
afe lei, análise de legislação, assessorando o Prefeito e seus auxiliares; zelam
pe/os /níeresses do município e integridade dos seus bens dentro dos princípios
éticos e de forma a fortalece:' o estado democrático de direito.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público
municipal, judicial e extraju-Jcialmente, sugerir e recomendar providências para
resguardar os interesses e da:-segurança aos atos e decisões da Administração;
2. Acompanhar os proce^os administrativos e judiciais de interesse da
municipalidade, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da
Administração;
3. Postular em juízo em nom. da Administração, quando necessário com a propositura
de ações e apresentação de cl'3fesas e recursos;
4. Avaliar provas documentai e orais;
5. Realizar audiências; ,
6. Elaborar informações en mandados de segurança promovido contra atos da
Administração Pública Municipal;
7. Ajuizar e acompanhar a,, execuções fiscais de interesse da fazenda pública
municipal, inclusive impugnan.io eventuais embargos à execução opostos em face do
Município;
8. Promover desapropriaçõ&;i, de forma amigável ou judicial;
9. Transacionar em processiíá judiciais, nos limites da lei, quando houver interesse do
Município;
10. Mediar questões, assessa-ar negociações e, quando necessário, propor defesas e
recursos aos órgãos competer.íes, no âmbito extrajudicial;
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li. Requisitar diretamente às epartições internas e às autoridades administrativas do
Município os esclarecimentos indispensáveis ao desempenho de suas atribuições,
informando o prazo judicial em tempo razoável e, quando se fizer necessário, propor ou
solicitar a requisição de processos e documentos;
12. Acompanhar processos edministrativos externos em tramitação no Tribunal de
Contas, Ministério Público e -outros órgãos estaduais ou federais, quando houver
interesse da Administração municipal;
13. Analisar os contratos firm&dos pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos,
com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações travadas entre o
ente público e terceiros;
14. Estudar lei, decretos, aportarias, contratos, termos de compromisso e
responsabilidades, convénios, escrituras e outros atos, bem como minutar tais
documentos quando do interesse do Poder Executivo Municipal;
15. Assistir o Município nas negociações de contratos, convénios e acordo com outras
entidades públicas ou privada£.
16. Estudar os processos cie transferência ou alienação de bens, em que for
interessado o Município, examinando toda a documentação pertinente;
17. Interpretar normas legais ^ administrativas diversas para responder consultas das
unidades interessadas; ,;
18. Emitir pareceres singulares ou relatar pareceres coletivos;
19. Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter
as atividades da Administraçã'-, afinadas com os princípios que regem a Administração
Pública - princípio da legalidac.s; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade; da
eficiência; entre outros;
20. Acompanhar e participar efetivamente dos procedimentos licitatórios, bem como
elaborar modelos de contratos administrativos;
21. Exarar pareceres em proc-ádimentos licitatórios, contratos, convénios, sindicâncias
e eventuais solicitações de órgãos públicos municipais;
22. Prestar atendimento ao a.ntribuinte quando indelegável e sempre que presente o
interesse público municipal;
23. Expedir orientações jurídicas internas no interesse da prestação dos serviços
públicos municipais;
24. Supervisionar o exercíc;o da fiscalização tributária e do poder de polícia
administrativa do município, aplicando a legislação vigente;
25. Responsabilizar-se por eqjipes auxiliares, necessárias à execução das atividades
próprias do cargo; --
26. Exercer outras atividadeiS correlatas ao exercício da advocacia pública do
Município.

77. PSICÓLOGO

o.DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Estudam, pesquisam e av^am o desenvolvimento emocional e os processos
mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise,
tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios
emocionais e mentais e de ïdaptação social, elucidando conflitos e questões e
acompanhando o(s) pacíenie(s) durante o processo de tratamento ou cura;
investigam os fatores incrjnscientes do comportamento individual e grupai,
tornando-os conscientes; Pyssta assistência na Saúde Mental, bem como atende
e orienta a área Educacional, Organizacional e Assistencial, elaborando e
aplicando técnicas psicológicas, para possibilitar a orientação, diagnostico
clinico, implementação de programas e projetos; desenvolvem pesquisas
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experimentais, teóricas e cénicas e coordenam equipes e atividades de área e
afins.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência em Saúde
Mental, intervindo terapeuticarnente com técnicas específicas individuais e/ou grupais,
dentro de uma equipe multidisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação
e de reinserção social, de ^pordo com as necessidades e conforme o grau de
complexidade do equipamentq^em que se inserem;
2. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional; ^
3. Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais
e sociais dos indivíduos, cem a finalidade de análise, tratamento, orientação e
educação, diagnosticam distúrbios emocionais e mentais e a adaptação social,
elucidando conflitos e questc3s; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e
clínicas e coordenam equipes j atividades de área e afins.
4. Avaliar comportamento inc-'ividual, grupai e institucional;
5. Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações e problemas;
6. Definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os resultados;
7. Elaborar e executar estud,;s e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas;
8. Acompanhar cliente duran e o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como
física em atendimento individLyl ou grupai;
9. Participar de equipes inte-disciplinares e multiprofissionais, realizando atividades
em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administrativas;
visitas domiciliares etc.;
10. Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e
familiares, especialmente em casos de doenças crónicas;
li. Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas;
12. Participar, conforme a poética interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos,
comissões, convénios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
13. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
14. Participar de programa de treinamento, quando convocado;
15. Atua na realização de objetivos políticos ou comunitários na elaboração e
implementação de programas de mudança de caráter social ou técnico, visando o auxílio
em situações planejadas, ou r'.solucao de possíveis conflitos;
16. Demais atribuições pertin'-ntes a profissão, segundo a classe, ordem ou conselho
profissional específico;
17. Utilizar os equipamentos .;!e proteção individual, pertinentes ao exercício de suas
atribuições;
18. Desenvolver atividades au.'ninistrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercícia do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis par^. esse fim;
19. Outras atividades afins. •:

.x

78. PSICÓLOGO DC SAÚDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Estudam, pesquisam e avaUam o desenvolvimento emocional e os processos
mentais e sociais das famíliss, é responsável pela aplicação de psícoterapia breve
a pacientes e familiares if dividualmente ou em grupo, com a finalidade de
tratamento, orientação e educação, diagnosticam distúrbios emocionais e
mentais e a adaptação social, elucidando conflitos e questões; desenvolvem
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pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de
área e afins.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Apoiar as Equipes PSF n.a abordagem e no processo de trabalho referente aos
casos de transtornos mentais ..severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras
drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, tentativas de suicídio, situações
de violência intrafamiliar;
2. Discutir com as Equipes PSF os casos identificados que necessitam de ampliação
da clínica em relação a questões subjetivas;
3. Criar em conjunto com as Equipes PSF, estratégias para abordar problemas
vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando a redução
de danos e a melhoria da quaiidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;
4. Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à
psiquiatrização e à medicalizsção de situações individuais e sócias, comuns à vida
cotidiana;
5. Fomentar ações que vise; v à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial,
diminuindo o preconceito e a &egregação em relação à loucura;
6. Desenvolver ações de mrüilização de recursos comunitários, buscando constituir
espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias,
destacando a relevância da ar'lculacao intersetorial - conselhos tutelares, associações
de bairro, grupos de autoajuds.etc.;
7. Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a
atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços
na comunidade;
8. Possibilitar a integração c'os agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à
Saúde da Família;
9. Ampliar o vínculo com as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e
buscando construir redes de apoio e integração;
10. Outras atividades inerentes à função.

79. PSICÓLOGO EDUCACIONAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Observam, avaliam e res^zam intervenção com crianças e adolescentes
elaborando e aplicando técnicas psicológicas e/ou psicopedagógicas para
determinar as característias afetivas, intelectuais, sensoriais, motoras e/ou de
aprendizagem do ser como í m todo, como também orientar, organizar e participar
de programas que envolvan^ práticas institucionais colaborando com o processo
de ensino-aprendizagem.

DESCRIÇÃO DETALHADA: .
l. Contribuir para a coesão-da equipe de direção pedagógica e para sua formação
técnica;
2. Realizar a avaliação, diagnóstico, atendimento e encaminhamento de alunos com
dificuldades escolares;
3. Promover a orientação dealunos e pais;
4. Promover a orientação profissional;
5. Promover a orientação saxual, dando ênfase à informação sobre a sexualidade
humana, os sentimentos aftiivos nela envolvidos e os cuidados que devem ser
considerados;
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6. Elaborar e coordenar proj-.tos educativos específicos, em relação, por exemplo, à
violência, ao uso de drogas, à sravidez precoce, ao preconceito, dentre outros;
7. Diagnosticar, analisar e iniervir em nível institucional, visando delinear estratégias
de trabalho favorecedoras das'mudanças necessárias para a otimização do processo
educativo;
8. Participar da construção, do acompanhamento e da avaliação da proposta
pedagógica da escola;
9. Participar do processo de seleção dos membros da equipe pedagógica e do
processo de avaliação dos resultados do trabalho;
10. Realizar oficinas direcionadas ao desenvolvimento integral dos alunos;
11. Contribuir para a caracterização da população estudantil com o objetivo de subsidiar
o ensino personalizado;
12. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por
seu superior hierárquico;
13. Obedecer às normas de s-igurança;
14. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades
e demandas da área e de ccnformidade com as orientações dadas pela sua chefia
imediata;
15. Operar equipamentos e cisternas de informática e outros, quando autorizado e
necessário ao exercício das demais atividades;
16. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua re^yonsabilidade.

-&_
80. PUBLICITÁRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Estruturam estratégias de projeto; desenvolvem propaganda e promoções;
implantam ações de reli coes públicas e assessoría de imprensa. No
desenvolvimento das ativitíades é mobilizado um conjunto de capacidades
comunicativas. Assessoram nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
17. Estruturar estratégia de projeto;
18. Definir necessidades do usuário;
19. Preparar apresentação do projeto para usuário;
20. Acompanhar execução dtíprojeto;
21. Desenvolver propaganda j promoções;
22. Contratar serviços de publicidade;
23. Desenvolver campanhas ; .romocionais;
24. Criar anúncios para mid i s-'lm pressa e eletrônica;
25. Criar folhetos e mala dir; ta; banners, outdoor e hotsites para internet e demais
peças publicitárias;
26. Sugerir imagens para os i;;xtos criados;
27. Contribuir na concepção c :3 layout da campanha;
28. Rever processo criativo d; senvolvido;
29. Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa;
30. Checar informações para -Jivulgação;
31. Criar press release, artigc^, notas, comunicados, sugestão de pauta, jornal interno;
32. Utilizar recursos de Inforrrjatica;
33. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.
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81. RASTELEIRO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Rasteiam massa asfáltica para pavimentação.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Realizar acabamento e reparo nas emendas na finalização dos processos de
pavimentação asfáltica, lombas e faixas de pedestres;
2. Espalhar a massa asfálticâ no local a ser aplicada.
3. Rastelar a massa asfáltica;
4. Realizar nivelação de asfs^to, acabamento manual, obras de pavimentação;
5. Utilizar ferramenta apropricida na aplicação do asfalto;
6. Efetuar acabamento asfálfÍco, espalhando e nivelando o material;
7. Realizar outras atividades inerentes ao cargo.

82. SECRETÁRIO DE ESC OLA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolvem atividades de apoio pedagógico e de planejamento, organização,
orientação e execução dos ssrviços administrativos da Secretaria de Escola.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Digitar ou datilografar relciórios e outros tipos de documentos, providenciando da
expedição ao arquivamento;
2. Digitar ou datilografar c£''';;as, circulares, tabelas, gráficos e outros documentos,
apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio critério, para
providenciar reprodução e despacho;
3. Redigir a correspondênc.a e documentos de rotina, obedecendo os padrões
estabelecidos de forma e eytilo para assegurar o funcionamento do sistema de
comunicação interna e externs;,
4. Organizar os compromiss :'s da Direção da Escola, dispondo horários de reuniões,
entrevistas e solenidades, esp^cificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias
anotações em agendas, para íembrar-lhe e facilitar-lhe o cumprimento das obrigações
assumidas;
5. Recepcionar as pessoas qje se dirigem ao seu setor, tomando ciência dos assuntos
a serem tratados, para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar-lhes as
informações desejadas;
6. Organizar e manter um a^uivo privado de documentos referentes à Secretaria da
Escola, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda, para conservá-los e facilitar
a consulta;
7. Fazer a coleta e o r&^istro de dados de interesses referentes ao setor,
comunicando-se com as fontes de informação e efetuando as anotações necessárias,
para possibilitar a preparação ^e relatórios ou estudos de chefia;
8. Operar, alimentar e mriter atualizados os sistemas informatizados oficiais
relacionados à matrícula, cer;.o escolar, plataformas dos órgãos gestores de âmbito
municipal, estadual e/ou feder, ;1 e outras bases de dados necessárias à manutenção da
escrituração, participação en programas, financiamento, prestação de contas e
relacionamento institucional do escola com os órgãos governamentais;
9. Fazer chamadas telefonias, requisições de material de escritório, registro e
distribuição de expedientes e '-atras tarefas correlatas, seguindo os processos de rotina
e seu próprio critério, para CLijnprir e agilizar os serviços de seu setor em colaboração
com a chefia; ^
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10. Manter a escrituração da "ida funcional do corpo docente, dos gestores e demais
funcionários da escola;
11. Manter a escrituração da vida do escolar e os prontuários dos alunos;
12. Organizar registros de horários, grades de aulas, calendários escolares,
calendários de eventos e outrc? documentos de estilo;
13. Atender a comunidade escolar;
14. Acompanhar a Direção enfí reuniões, quando solicitado;
15. Realizar outras atividadesigorrelatas inerentes ao cargo.

83. SOLDADOR

:i!
.i'-

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam serviços de sol 'agem em geral; unem e cortam peças de ligas
metálicas usando processo» de soldagem. Preparam equipamentos, acessórios
consumíveis de soldagem e corte de peças a serem soldadas. Aplicam estrias
normas de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente.

DESCRIÇÃO DETALHADA: ?
l. Executar diferentes tipos lde solda em chapas, peças de máquina, lâminas de
escarificador, peças de veiei-los, chassis, carcaças de motores, radiadores, rodas
motrizes, esteiras, pinos, mole-'; etc.;
2. Executar soldas comuns e':étricas e a oxigénio, inclusive soldas com prata alumínio
etc.;
3.
4.
5.
6.
7.
8.
etc.;
9. Zelar pela conservação de equipamento e pela limpeza dos locais de trabalho;
10. Executar tarefas afins.

Manejar maçaricos e outr; s instrumentos de soldagem;
Preparar as superfícies a 'erem soldadas;
Cortar metais por meio de chama de aparelhos de solda;
Executar serviços de solda em ferro, aço, ferro fundido e outros metais;
Fazer solda elétrica em cs'deiras e tanques metálicos;
Encher, por meio de solda elétrica, pontas de eixo, pinos, engrenagens, mancais

84. TÉCNICO AGRÏCOLA
3

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam assistência e con^jltoria técnicas, orientando diretamente produtores
sobre produção agrope uária, comercialização e procedimentos de
biosseguridade. Executam srojetos agropecuários em suas diversas etapas.
Planejam atividades agrope. uárias, verificando viabilidade económica, condições
edafoclimáticas e infraestru lira. Promovem organização, extensão e capacitação
rural. Fiscalizam produção gropecuária. Desenvolvem tecnologias adaptadas à
produção agropecuária. Po t sm disseminar produção orgânica.

DESCRIÇÃO DETALHADA: >
l. Manejar, tratar, reconhece doenças, aplicar medicamentos na área de zootécnica;
2. Executar inseminação ari:, icial;
3. Observar e orientar as prr.íicas na industrialização e conservação de derivados da
origem animal;
4. Realizar exames, orientar e promover técnicas de conservação, irrigação e
drenagem de solos;
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5. Aplicar corretivos e adubo- para as mais diversas culturas;
6. Orientar o plantio, trato cultural, manejo, colheita e aproveitamento das mais
diversas culturas regionais;
7. Orientar e promover o plar-tio, preparo de mudas, replantio de essências florestais;
8. Fazer a demarcação c'^ terraços, enfileiramento de pedras, levantamento
topográfico por adequação de estradas rurais, levantamento topográfico para
construção de açudes, demarcação de bigodes e passadores em estradas
readequadas, projetos para cc?strução de açudes, esterqueiras, silos etc.;
9. Fazer a coleta e análise de amostras de solo, realizando testes laboratoriais e
outros, para determinar a cçpiposição da mesma e selecionar o fertilizante mais
adequado; t,.
10. Preparar e orienta a pre^ração de pastagens ou forragens, utilizando técnicas
agrícolas, para assegurar, tanftO em quantidade como em qualidade, o alimento dos
animais;
11. Prestar assistência técn..a individual e coletiva, para produtores filiados às
associações rurais;
12. Realizar a demarcação de terraços e curvas de nível em projetos de conservação
do solo;
13. Executar medições de áreas agrícolas;
14. Orientar os agricultores e pecuaristas nas tarifas de preparação dos solos;
15. Alocar curvas de nível e orientar sua construção;
16. Fazer o combate a parasitas e outras pragas;
17. Orientar agricultores quar':p ao manejo e conservação do solo e uso adequado dos
defensivos;
18. Repassar aos agricultore?. as novas tecnologias de cultivo, através de reuniões e
técnicas de campo;
19. Cadastrar as propriedade- rurais e manter atualizado o cadastro;
20. Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho
profissional específico
21. Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercície. do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis para esse fim;
22. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas
atribuições;
23. Executar outras tarefas af ns.

'c

85. TÉCNICO AME 5NTAL l

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Compreende os cargos qufi se destinam à conservação e preservação do meio
ambiente e aos cuidados cos'ia vida animal e vegetal, através de desenvolvimento
de programas ambiental, a f^srem efetivados em escolas e órgãos públicos

DESCRIÇÃO DETALHADA: i
l. Executar tarefas sobre eo jcação ambiental;
2. Executar e elaborar projeíos e programas para atuar em comportamento animal,
cadastramento da flora e faun r,
3. Identificação das diferentes espécies de árvores;
4. Controle, consen/ação e j,reservação do meio ambiente;
5. Fazer estudo das caracte' Isticas dos seres vivos, sua evolução, suas relações com
outros seres vivos;
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6. Observar e fazer respeita; a carreta aplicação da legislação ambiental vigente no
Município;
7. Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes económicos, o poder
público e a população em ger? no que diz respeito às alterações ambientais, conforme
seja o caso, decorrentes de seus atos;
8. Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas aos achados em violação à
legislação ambiental vigente no Município;
9. Requisitar, sempre que .entender necessário, os documentos pertinentes às
atividades de controle, regulação e fiscalização própria Secretaria do Meio Ambiente;
10. Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e
fiscalização na área ambiental;
11. Analisar e dar parecer aos processos administrativos relativos às atividades de
controle, regulação e fiscalização ambiental;
12. Apresentar propostas dr aprimoramento e modificação dos procedimentos
processuais de controle, regul,.ção e fiscalização ambiental;
13. Apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação da legislação
ambiental do Município; Verifcar a observância das normas e padrões ambientais
vigentes;
14. Proceder a inspeção e ..•puração das irregularidades e infrações através da
instauração de Processo Admi,?,istrativo;
15. Instruir sobre o estudo ambiental e documentação necessária à solicitação de
licença de regularização ambiental;
16. Emitir laudos, pareceres, relatórios técnicos para embasamento dos processos
administrativos ambientais, fa; jndo o devido acompanhamento;
17. Emitir autos de infração di;3 sanções previstas na legislação vigente;
18. Emitir Termos e Laudos T cnicos pertinentes à sua área de atuação;
19. Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

86. TÉCNICO DE AOMINISTRAÇÀO CLJ

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Dão suporte administrativa e técnico nas áreas de recursos humanos,
administração, finanças e logística; atendem usuários, fornecendo e recebendo
informações; tratam de doc-imentos variados, cumprindo todo o procedimento
necessário referente aos n^smos; preparam relatórios e planilhas; executam
serviços áreas de escritório^

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Redigir ofícios, cartas, de-pachos e demais expedientes simples, de acordo com
normas preestabelecidas; '
2. Realizar trabalhos admin? írativos da Instituição nas áreas de recursos humanos,
finanças, académicas, logistic.. e de administração geral;
3. Atender ao público internc-e externo;
4. Fazer e atender chamada : telefónicas obtendo e fornecendo informações;
5. Preparar relatórios e plan;^ ias de cálculos diversos;
6. Orientar, instruir e procec-'sr a tramitação de processos, orçamentos, contratos e
demais assuntos administrativas;
7. Elaborar levantamentos dï dados e informações;
8. Participar de projetos na área administrativa ou outra;
9. Efetuar registro, preench'^nento de fichas, cadastro, formulários, requisições de
materiais, quadros e outros similares.;
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10. Elaborar, sob orientação, : ilanos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros,
manuais de serviços, boletins ^formulários;
11. Elaborar estudos objetivar -io o aprimoramento de normas e métodos de trabalho;
12. Manter organizado e ou a': alizar arquivos, fichários e outros, promovendo medidas
de preservação do património 'ocumental;
13. Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

87. TÉCNICO DE CONTABILIDADE
^

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: ..
Realizam atividades inereites à contabilidade da Prefeitura. Identificam
documentos e informaçôe& atendem à fiscalização e procedem consultoria.
Executam a contabilidade er;; geral.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Abertura e encerramento da escrita contábil, bem como escrituração regular de
todos os fatos relativos ao p-atrimônio e às variações patrimoniais dos órgãos da
administração direta e indireta, por quaisquer métodos, técnicas ou processos;
2. Análise, classificação e contabilização de receitas e despesas orçamentarias e
extraorçamentárias, por quaiyuer processo, inclusive informatizado, e respectiva
validação dos registros e dem-. nstrações;
3. Análise, organização e eiaboração dos processos de prestação de contas das
entidades e órgãos da admListração pública municipal direta e indireta, a serem
julgadas pêlos Tribunais, Con^lhos de Contas ou órgãos similares bem como informar
sobre o andamento dos resp&tiivos processos;
4. Auxiliar na elaboração de'.-pianos de contas; auxiliar na organização dos serviços
contábeis;
5. Auxiliar no fornecimento da informações contábeis e fiscais aos usuários internos e
externos visando o cumprimento de obrigações acessórias em matéria contábil,
orçamentaria e tributária, tais como: retenções previdenciárias, retenções de imposto de
renda na fonte, certidões negativas de débitos, envio de informações ao Tribunal de
Contas do Estado, Secretaria, do Tesouro Nacional, Ministério da Previdência Social,
Ministério da Saúde, Ministérii da Educação e outros órgãos federais e/ou estaduais;
6. Avaliação da capacidade i-ïconômica e financeira das empresas em processos de
licitação; conciliação de conta ; efetuar ou conferir lançamentos contábeis;
7. Dar apoio técnico na elabr :-ação do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentarias
e lei orçamentaria anual;
8. Efetuar e conferir cálculos de quaisquer espécies;
9. Elaboração de balancete: contábeis, orçamentários, financeiros ou patrimoniais,
bem como quaisquer outras dymonstrações contábeis exigidas pela legislação vigente
sobre o movimento contábil, c.-çamentário, financeiro e patrimonial, de forma analítica
ou sintética; ^
10. Formalização, guarda, mynutencao ou destruição de livros e outros meios de
registro contábil, bem como ;-'os documentos relativos à vida patrimonial; instruir e
acompanhar a elaboração ;;dos expedientes relativos aos créditos adicionais;
levantamento de balanços ds-administração pública municipal, na forma exigida pela
legislação vigente bem como .i integração e/ou consolidação, quando exigível;
11. Levantar dados estatísti.;os e subsidiar a elaboração de relatórios e quadros
demonstrativos;
12. Operação e funcionamentQ do sistema de controle patrimonial e de almoxarifado,
inclusive quanto à existência e localização física dos bens; programação orçamentaria
e financeira, e acompanhamer.to da execução de orçamentos-programa, tanto na parte
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física quanto na monetária; receber, conferir e classificar documentos relacionados com
a área de atuação;
13. Rever fichas de lançamentos e outros documentos contábeis, conforme
determinação superior;
14. Subsidiar as análises da evolução da receita; tomada de contas dos responsáveis
por bens ou dinheiros públicoSf
15. Execução de tarefas afinsïfcorrelatas ao exercício da função.

88. TÉCNICO EM ENFERMAGEM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desempenham atívídades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros
estabelecimentos de assistência médica e domicílios; atuam em cirurgia, terapia,
puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas.
Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem-estar,
administram medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica,
posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental. Organizam
ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança.
Realizam registros e elaboram relatórios técnicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. As atribuições afetas e esta classe consistem em atividades e ações e nível médio
técnico e auxiliar atribuídos a equipe de enfermagem;
2. Planejamento, preparação, orientação e supervisão das atividades e ações de
assistência de enfermagem;
3. Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
4. Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em programas de
vigilância epidemiológica;
5. Na prevenção no controle sistemático da infecção hospitalar;
6. Nas atividades de orientação do pessoal de nível auxiliar das instituições de saúde;
7. Executar outras ações da assistência de enfermagem, excetuados os privativos de
enfermeiro;
8. E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho
profissional específico.
9. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas
atribuições;
10. Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos,
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou
informatizados disponíveis para esse fim;
li. Execução de tarefas afins correlatas ao exercício da função.

89. TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAÜDE DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Prestam assistência aos pacientes em âmbito pré-hospítalar/ hospitalar,
ambulatorial e domiciliar. Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas
famílias, em estabelecimentos de assistência médica, prestam assistência ao
paciente atuando sob supervisão de enfermeiro, organizam ambiente de trabalho.
Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-se com pacientes e
familiares e com a equipe de saúde.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no
exercício de sua profissão na Unidade de Saúde e, quando indicado ou necessário, no
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.);
2. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
3. Realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme
planejamento da equipe;
4. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da Unidade de Saúde;
5. Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente em saúde.
6. Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada a família,
sob supervisão do enfermeiro;
7. Auxiliar o Médico de Saúde da Família na prevenção e controle das doenças
transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle
sistemático da infecção;
8. Preparar os pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições
de realização dos mesmos e colher e ou auxiliar material para exames de laboratório,
segundo orientação;
9. Orientar e auxiliar, prestando informações relativas a higiene, alimentação,
utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde;
10. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência;
li. Planejar, preparar, orientar e supervisionar as atividades e ações de assistência de
enfermagem:
a) Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
b) Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em programas de
vigilância epidemiológica;
12. Executar tarefas afins correlatas ao exercício da função;
13. Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação
das famílias de risco;
14. Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere as visitas
domiciliares;
15. Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos as situações de
risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde;
16. Executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância
sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção a criança, a mulher, ao adolescente,
ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças
crônico-degenerativas e infectocontagiosas;
17. Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de
saúde;
18. Outras atividades inerentes à função.

90. TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Auxiliam na observação sistemática do estado de saúde dos servidores, nos
levantamentos de doenças ocupacionais, lesões traumáticas, doenças
epidemiológicas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Fazer visitas domiciliares
doenças ocupacionais;

e hospitalares nos casos de acidentes de trabalho ou
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2. Auxiliar o Médico e/ou Enfermeiro do Trabalho nas atividades relacionadas a
medicina ocupacional;
3. Organizar e manter atualizados os prontuários dos servidores;
4. Participar dos programas de prevenção de acidentes, de saúde e de medidas
reabilitativas;
5. Desempenhar tarefas relativas a campanhas de educação sanitária;
6. Preencher os relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de
enfermagem do trabalho;
7. Auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho;
8. Auxiliar na realização de exames pré-admissionais, periódicos, demissionais e
outros determinados pelas normas da Instituição;
9. Atender as necessidades dos servidores portadores de doenças ou lesões
ocupacionais de pouca gravidade, sob supervisão;
10. Participar de programa de treinamento, quando convocado;
11. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material,
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho;
12. Manter arquivo do prontuário médico;
13. Emitir guias e encaminhar os colaboradores para os exames ou consultas em
hospitais/clínicas conveniadas, preenchendo conforme procedimentos e orientando-os
quanta aos exames, data e local das consultas etc.;
14. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

91. TÉCNICO DE LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Planejam o trabalho de apoio do laboratório. Efetuam análises bacteriológicas,
físico-químicas e hidra biológicas; preparar soluções reagentes e de controle da
proliferação de microrganismos, através de técnicas específicas. Emitem laudos
técnicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros;
2. Analisar e interpretar informações obtidas de medições, determinações,
identificações, definindo procedimentos técnicos a serem adotados, sob supervisão;
3. Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação,
encaminhando-os para a elaboração de laudos, quando necessário;
4. Proceder a realização de exames laboratoriais sob supervisão;
5. Realizar experiências e testes em laboratório, executando o controle de qualidade
e caracterização do material;
6. Elaborar e ou auxiliar na confecção de laudos, relatórios técnicos e estatísticos;
7. Preparar os equipamentos e aparelhos do laboratório para utilização.

92. TÉCNICO EM PRÓTESE ORAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Confeccionam moldeiras e moldes de próteses dentárias. Planejam o trabalho
técnico-odontológico de nível médio, em laboratórios de prótese. Confeccionam
e reparam próteses dentárias humanas. Executam procedimentos odontológicos
sob supervisão do cirurgião dentista. As atividades são exercidas conforme
normas e procedimentos técnicos e de biossegurança.
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DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Executar montagem das próteses dentárias;
2. Fundir metais para obter peças de prótese dentária;
3. Confeccionar e/ou reparar aparelhos de prótese dentária;
4. Corrigir e eliminar deficiências de peças dentárias;
5. Confeccionar aparelhos protéticos de correção posicionai dos dentes ou maxilares;
6. Providenciar materiais necessários para a execução de serviços;
7. Encaminhar serviços para empresas especializadas, quando necessário;
8. Operar instrumentos e equipamentos destinados à realização dos serviços;
9. Colaborar em programas e em projetos dando suporte técnico;
10. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material,
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. Participar de programa de
treinamento, quando convocado;
11. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

93. TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executam tarefas inerentes à área de segurança do trabalho. Elaboram, participam
da elaboração e implementam política de saúde e segurança no trabalho; realizam
auditorias, acompanhamento e avaliação na área; identificam variáveis de
controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolvem
ações educativas na área de Saúde e Segurança no Trabalho; participam de
perícias e fiscalizações e integrar processos. Participam da adoção de tecnologias
e processos de trabalho; gerenciam documentação de Saúde e Segurança do
Trabalho; investigam, analisam acidentes e recomendam medidas de prevenção
e controle.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Executar e controlar os programas de segurança do trabalho, verificando esquemas
de prevenção, apresentando sugestões e opinando sobre a viabilidade de novas
medidas de segurança;
2. Inspecionar locais, instalações e equipamentos observando as condições de
trabalho para identificar riscos de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do
trabalho e a presença de agente ambienta] agressivos ao trabalhador, propondo
eventuais modificações nos equipamentos e instalações para eliminação ou seu
controle;
3. Verificar e orientar os operadores no uso de EPI's (Equipamentos de Proteção
Individual);
4. Coordenar e participar da CIPA e SIPAT, convocando reuniões, preparando
materiais, organizando as ações, visando o atendimento da Legislação vigente;
5. Informar ao empregador e empregado, sobre os riscos existentes nos ambientes de
trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização;
6. Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os
resultados alcançados, adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a integrar o
processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador;
7. Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doença profissionais
e do trabalho nos ambientes de trabalho com a participação dos trabalhadores,
acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante
atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos;
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8. Inspecionar os postos de combate a incêndio examinando as mangueiras,
hidrantes, extintores, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento;
9. Verificar e orientar o cumprimento das normas e medidas de segurança
estabelecidas para o órgão;
10. Manter o controle estatístico das ocorrências, anotando dados em formulários
apropriados, para subsidiar estudos, visando à melhoria das medidas de segurança;
li. Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, treinamentos,
utilizando outros recursos de ordem didática e pedagógica com objetivo de divulgar as
normas de segurança e higiene do trabalho, visando evitar acidentes de trabalho,
doenças profissionais e do trabalho;
12. Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação,
reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de
segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;
13. Encaminhar aos setores e áreas competentes, normas, regulamentos,
documentação, dados estatísticos, resultado de análises e avaliações, materiais de
apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e
autodesenvolvimento do trabalhador;
14. Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos
audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com
a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas,
avaliando seu desempenho;
15. Cooperar com as atividades do meio ambiente orientando quanto ao tratamento e
destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador de
sua importância para a vida;
16. Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto ao
procedimento de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes
em contratos de prestação de serviços;
17. Efetuar o levantamento de dados junto aos setores, visando fornecer subsídios para
elaboração de relatórios e laudos de responsabilidade da medicina e segurança do
trabalho;
18. Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador;
19. Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligadas à prevenção de
acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho;
20. Executar outras tarefas correlatas bem como as previstas em outras legislações e
normas regulamentadoras.

94. TELEFONISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Operam mesas e aparelhos telefónicos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Operar mesa e aparelhos telefónicos e mesas de ligação para estabelecer
comunicações internas, locais ou interurbanas;
2. Atender ligações locais, interurbanas e internacionais, observadas as normas
estabelecidas;
3. Anotar, segundo orientação recebida, dados sobre ligações interurbanas e
internacionais completadas, registrando nome do solicitante, destinatário e outras
observações que se fizerem necessárias;
4. Receber chamadas para atendimentos urgentes de ambulâncias, comunicando-se
por rádio px ou outro meio, registrando dados de controle;
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5. Prestar informações e localizar pessoas, consultando listas telefónicas e relação de
funcionários, mantendo sempre fichário atualizado com os telefones mais solicitados
pêlos usuários;
6. Prestar informações relativas ao setor;
7. Atender com urbanidade a todas as chamadas telefónicas recebidas;
8. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos equipamentos utilizados;
9. Executar outras tarefas correlatas.

95. TELETIPISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas
telefónicas locais, nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em
português. Auxiliam o munícipe, fornecendo informações e prestando serviços
gerais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Operam equipamento;
2. Atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas locais,
nacionais e internacionais;
3. Comunicam-se formalmente em português;
4. Auxiliam o munícipe, fornecendo-lhe informações e prestando serviços gerais.

96. TERAPEUTAOCUPACIONAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolvem e estimulam a área perceptiva dentro do seu quadro clínico,
patológico, visando a independência do paciente nas suas ativídades de vida
prática e diária, de acordo com suas condições físicas e mentais.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes com problemas
psíquicos ou físicos, baseando-se nos casos a serem tratados, para desenvolver e
aproveitar seu interesse por determinados trabalhos;
2. Avaliar e reavaliar o quadro dos pacientes, encaminhando a outros setores, quando
necessário;
3. Avaliar o estado dos pacientes a serem tratados através da terapia ocupacional,
identificando as deficiências e capacidades de cada um;
4. Prestar atendimento na área de terapia ocupacional preparando atividades
individuais ou em grupos, tais como: atividades plásticas, expressivas, artesanais,
horticultura, cozinha e outros, estabelecendo as tarefas aos pacientes de acordo com
cada caso, para possibilitar a cura total ou parcial da deficiência do cliente;
5. Avaliar periodicamente os resultados dos programas de terapia ocupacional
testando os pacientes para verificar os progressos obtidos;
6. Desenvolver a capacidade e melhorar o estado psicológico do paciente;
7. Dirigir e supervisionar as tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos
programas e apressar a reabilitação;
8. Prestar orientações aos pais e professores dos pacientes;
9. Executar outras tarefas correlatas.
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97. TOPÓGRAFO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Elaboram esboços, plantas e relatórios técnicos sobre traçados a serem feitos,
indicando pontos e convenções, para desenvolvê-los sob a forma de mapas,
cartas e projetos públicos

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Realizar levantamentos da área demarcada, posicionando e manejando estações
totais, níveis, trenas e outros aparelhos de medição, para determinar altitudes,
distâncias, ângulos, coordenadas, referências de níveis e outras características;
2. Realizar atividades em topografia, levantando e calculando pontos topográficos;
3. Analisar mapas, plantas, títulos de propriedades, registros e especificações,
estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas
de levantamentos topográficos, planialtimétricos e altimétricos;
4. Coordenar os trabalhos de uma equipe de topógrafos e auxiliares, especificando as
tarefas a serem realizadas, determinando modo de execução, grau de precisão dos
levantamentos e escalas de apresentação das plantas;
5. Elaborar pareceres técnicos relativos a projetos, consultas e/ou processos;
6. Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as
características do terreno, para decidir os pontos de partida, vias de melhor acesso e
selecionar materiais e instrumentos;
7. Registrar dados obtidos, anotando os valores lidos e os cálculos numéricos
efetuados, para analisá-los posteriormente;
8. Avaliar diferença entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas,
consultando tabelas e efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para
complementar as informações registradas e verificar sua precisão;
9. Supervisionar os trabalhos topográficos, determinado o balizamento, a colocação
de estacas e indicando referências de nível, marcos de locação e demais elementos,
para orientar seus auxiliares na execução dos trabalhos;
10. Desenhar plantas detalhadas das áreas públicas levantadas através de softwares
de representação gráfica;
li. Operar e manter equipamentos e instalações;
12. Migrar dados entre programas computacionais;
13. Emitir laudos técnicos e memoriais descritivos;
14. Executar outras tarefas correlatas.

98. TURMEIRO , aKSKa

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Supervisionam as mais variadas equipes de trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Supervisiona as equipes de trabalho;
2. Orienta quanto a execução dos serviços a serem realizados pelas equipes;
3. Controla os recursos produtivos;
4. Fiscaliza as medidas de segurança inerentes aos serviços a serem realizados;
5. Administra o cronograma de realização dos serviços;
6. Executar outras tarefas correlatas.
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ANEXO III

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de que trata o art. 5°, II desta Lei

99. TURMEIRO DE OBRAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Supervisionam equipes de trabalhadores de construção civil que atuam em usinas
de concreto, canteiro de obras. Controlam recursos produtivos das obras, e
medidas de segurança dos locais e equipamentos da obra. Administram o
cronograma da obra.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Supervisionar equipes de trabalhadores de construção civil que atuam nas usinas
de concreto e construção civil;
2. Controlar recursos produtivos das obras;
3. Fiscalizar as medidas de segurança dos locais e equipamentos utilizados da obra;
4. Administrar o cronograma de realização da obra;
5. Executar outras tarefas correlatas.

100. VIGIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Zelam pela guarda do património e exercem a vigilância de prédios públicos e
outros estabelecimentos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando
suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas
e ouíras anormalidades; controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e
encaminhando-as para os lugares desejados; escoltam pessoas e mercadorias;
fazem manutenções simples nos locais de trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Vigiar e zelar pêlos bens móveis e imóveis;
2. Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à chefia imediata ou
órgão competente;
3. Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a
necessária identificação de credenciais visadas pelo órgão competente;
4. Vistoriar rotineiramente as dependências externas e redondezas e realizar o
fechamento das dependências internas, responsabilizando-se pelo cumprimento das
normas de segurança estabelecidas, prevenindo situações que coloquem em risco a
integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos funcionários e usuários;
5. Monitorar e zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos de segurança
(cameras, radios, etc.);
6. Inspecionar veículos nos estacionamentos;
7. Zelar pelo cumprimento de normas, atentando para o uso correio das dependências
do órgão a que estiver vinculado;
8. Fazer manutenções simples, atender emergências nos elevadores, inspecionar
hidrantes, ligar bombas de sucção e geradores e/ou solicitar reparos;
9. Execução de tarefas afins correlatas ao exercício da função.

101. VISITADOR DE SAÚDE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Visitam domicílios periodicamente, assistem pacientes dispensando-lhes
cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da
saúde, orientam a comunidade para promoção da saúde, rastreíam focos de
doenças específicas; participam de campanhas preventivas; incentivam

Página 73 de 74



ANEXO III

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
- de que trata o art. 5°, II desta Lei

atividades comunitárias, promovem comunicação entre unidades de saúde,
participam de reuniões profissionais. Executam tarefas administrativas.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Visitar domicílios periodicamente, assistindo os pacientes e proferindo cuidados
simples;
2. Realizar pesquisas de saúde para levantamento de informações para elaboração
de dados estatísticos;
3. Promover a comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade;
4. Orientar e fiscalizar as atividades para prevenção, preservação ambiental e da
saúde;
5. Cadastrar os imóveis e pontos estratégicos de sua área de atuação;
6. Manter dados cadastrais rigorosamente atualizados;
7. Realizar a pesquisa larvária em imóveis para verificação do índice de infestação;
8. Identificar focos no município e em armadilhas em pontos estratégicos nas áreas
não infestadas;
9. Identificar focos de vetores em locais públicos e privados;
10. Vistoriar caixas d'agua para verificar se está devidamente vedada, cadastrando
aquelas que não possuem tampa para fins de reposição da peça;
li. Orientar a comunidade quanto aos meios para evitar a proliferação de vetares;
12. Registrar e encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos;
13. Executar as atividades vinculadas aos programas de controle de zoonoses
(doenças transmitidas por animais);
14. Participar de reuniões e demais atividades que promovam capacitação técnica;
15. Desenvolver e participar de eventos de mobilização social;
16. Participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção a saúde e da
qualidade devida;
17. Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.

102. ZELADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Exercem funções de zeladoria e conservação de praças e próprios municipais.
Atendem e controlam a movimentação de pessoas e veículos, realizam pequenos
reparos.

DESCRIÇÃO DETALHADA:
l. Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: unidade de
recreação, creches, escolas e praças;
2. Percorrer a área sob sua responsabilidade, inspecionando no sentido de impedir
incêndios e depredações;
3. Comunicar qualquer irregularidade verificada;
4. Efetuar pequenos consertos e providenciar nos serviços de manutenção em geral;
5. Ter sob sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, tais
como: materiais de competição esportiva, recreação e outros;
6. Zelar pela limpeza e conservação de praças, recintos e prédios públicos;
7. Cortar grama, cuidar dos jardins e folhagens;
8. Solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e
conservação dos locais sob sua responsabilidade;
9. Eventualmente executar tarefas auxiliares de cozinha;
10. Executar outras atividades afins.
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIf EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PRO 1ATÓRIO
• de que trata o art. ;1 e seguintes desta Lei -

ANEXO IV.A - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
(ESTÁGIO PROBATÓRIO - posterior à Lm n° EPCR-Serv/2022)

NOME DO AVALIADO:

MATRICULA FUNCIONAL:

ÓRGÃO DA LOTAÇÃO:

CARGO OCUPADO:

PERÍODO AVALIATÓRIO:
/ / A / /

AVALIAÇÃO EM: AVALIAÇÃO REFERENTE AO:

1° PERÍODO D 2° PERÍODO 3° PERÍODO
CHEFIA IMEDIATA: $

£

CARGO:

SETOR:

AVALIAÇÃO

ASPECTO:

1 - ASSIDUIDADE (frequência/regularláade, pontuaiidade, permanência e dedicação)

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO
ACIMA

DO
E PERADO

J5L

DENTRO
DO

ESPERADO
J4L

RAZOÁVEL

J3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
J2L

INSATISFA.
TÓRIO

(1)

1. Comparece regularmente ao trabalho.

2. É pontual e permanece no local de
trabalho durante o expediente.

3. Dedica-se a execução das tarefas,
evitando interrupção e interferências alheias.

4. É atento aos procedimentos de registro de
ponto e à entrega de atestados e
documentos para justificativa de faltas

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

v
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAi£ EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PRO 3ATÓRIO
- de que trata o art. ::1 e seguintes desta Lei -

ASPECTO:
2 -DISCIPLINA (comportamento disfeto, ponderado e de acordo com os padrões

estabelecidos pelo órgão)

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO

ACIMA
DO

E£PERADO
(5)

DENTRO
DO

ESPERADO
(4)

RAZOÁVEL

(3)

ABAIXO
DO

ESPERADO
(2)

INSATISFA-
TÓRIO

(1)

1. Aplica-se no tratamento das pessoas, no
atendimento ao público e colegas de trabalho
e nos cuidados com os documentos e
materiais que manipula.

2. Mantém a observância hierárquica e
urbanidade no trato com os superiores,
coiegas, subordinados e munícipes.

3. Informa tempestivamente os imprevistos
que impeçam o seu comparecimento ou
cumprimento do horário estabelecido.

•>
B

4. Mantém discrição em relação aos fatos
ocorridos durante o expediente, age com
sensatez e ponderação no dia a dia e
contribui para um ambiente harmónico.

^-

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

ASPECTO:
3 - CAPACinADE DE INICIATIVA

(independência e autonomia na atu cão dentro dos limites de sua competência)

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO
ACIMA

DO
R PERADO

J5)_

DENTRO
DO

ESPERADO
(4)

RAZOÁVEL

J3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
(2)

INSATISFA-
TÓRIO

-ÜL
1. Investe no autodesenvolvimento, procura
atualizar-se, conhecer a legislação, instru-
coes etc. Procura conhecer a Instituição, in-
teirando-se da sua estrutura e funcionamento
e da função para a qual foi designado.
2. Busca orientação p/ solucionar
problemas/dúvidas do dia a dia e resolve
situações embaraçosas, dando encaminha-
mento correio e adequado aos assuntos que
fogem a sua alçada decisória.

3. Põe-se a disposição da Administração
espontaneamente para atender outros
serviços e auxiliar colegas.

o
a"
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PRO íATÔRIO
- de que trata o art. 1 e seguintes desta Lei -

4. Identifica e resolve com facilidade
situações da rotina de seu trabalho, simples
ou complexas. Frequentemente apresenta
alternativas para solucionar problemas ou
situações inesperadas.

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

ASPECTO:
4 - PRODUTIVIDADE (Rendimento compeUvel às condições de trabalho, disponibilidade de
material/equipamento, prazos etc. e qual' "Sade do serviço na execução de suas atividades)

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO

'.CIMA
•ï DO

E ->ERADO
_£_Í5L

DENTRO
DO

ESPERADO
J4L

RAZOÁVEL

J3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
_(2L

INSATISFA-
TÓRIO

(1)

1. Volume do trabalho produzido.

~2~

2. Qualidade do trabalho produzido.

3. Coopera e participa efetivamente dos
trabalhos de equipe, revelando consciência
de grupo.

4. Apresenta sugestões para o
aprimoramento do trabalho.

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

'.iï

.it

ASPECTO;
5 - RESPONSABILIDADE í /onduta moral e ética profissional)

ITENS AVALIADOS
i-Si-

1. Age com discrição, demonstra agilidade
mental, firmeza e coerência de atitudes.

2. Inspira confiança, evidencia-se um
indivíduo honesto, sincero, utilizando critério
consciente e justo para julgamento.

f-
PONTUAÇÃO

"iCIMA
DO

F GERADO
-J5L

DENTRO
DO

ESPERADO
-í4L

RAZOÁVEL

-Í3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
J2L

INSATISFA-
TÓRIO

J1L
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ANEXO IV- FORMULÁRIC DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIí EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO
- de que trata o art. 1 e seguintes desta Lei -

,••

3. E fiel aos seus compromissos, cumpre a
legislação vigente e assume as obrigações
do trabalho. /••

4. Aprecia fatos com sensatez, clareza e
ponderação. É resoluto/decidido. Decide com
propósito de acertar.

-s'--

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

PARECiïR DA CHEFIA:

-^-

~2

AVALIAÇÃO REFERENTE AO:ASSINATURA CHEFIA:

I—I
1° PERÍODO l_I 2° PERÍODO l_I 3° PERÍODO

DATA:

/ /

MÉDIA ALCANÇADA

PARECER DA CAED:

ASSINATURA DOS MEMBROS:
(NOME E ASSINATURA)

1 -

IKi:ïi

2- 3-
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROáATÓRIO
- de que trata o art. /1 e seguintes desta Lei •

NOTIFICAÇÃO AO SERVIDOR
RESULTADO DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO

NOTIFICAÇÃO AO(À) SERVIDOR(A)

ACERCA DO RESULTADO OBTIDO NA "AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO", CORRESPONDENTE AO
D 1° PERÍODO Q 2° PERÍODO . ll 3° PERÍODO AVALIATÓRIO COMPREENDIDO ENTRE:

/ / A / / REALIZADA EM / /

PONTUAÇÃO ALCANÇADA:
PONTOS.

CHEFIA IMEDIATA (NOME E ASSINATURA): ,
3

l - MEMBRO DA CAED (NOME E ASSINATURA): &
^
á-

2 - MEMBRO DA CAED (NOME E ASSINATURA):

3 - MEMBRO DA CAED (NOME E ASSINATURA):
;

ASSINATURA DO SERVIDOR AVALIADO E DATA DA NOTIFICAÇÀO

ESTOU CIENTE DO RESULTADO OBTIDO POR MIM NA "AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO" RELATIVA AO

[~\ 1° PERÍODO || 2° PERÍODO lI 3° PERÍODO AVALIATÓRIO, TOTALIZANDO_ PONTOS.

ASSINATURA DO AVALIADO:
(NOME COMPLETO)

DATA DA NOTIFICAÇÃO:

/ /

*ASSINATURA DE TESTEMUNHAS:
(NOME COMPLETO E RG)

*Somente se necessário.

1 -

2-

í
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROIATÓRIO
- de que trata o art. .;1 e seguintes desta Lei -

ANEXO IV.B - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
(ESTÁGIO PROBATÓRIO - anterior à LCm n° EPCR-Serv/2020)

NOME DO AVALIADO:

MATRICULA FUNCIONAL:

ÓRGÃO DA LOTAÇÃO:

CARGO OCUPADO:

PERÍODO AVALIATÕRIO:
/ / A / /

AVALIAÇÃO EM: AVALIAÇÃO REFERENTE AO:

1—1 1° PERÍODO D 2° PERÍODO D 3° PERÍODO
CHEFIA IMEDIATA: ••2

t.

CARGO:

SETOR:
",•>

AVALIAÇÃO

ASPECTO:

1 - ASSIDUIDADE (frequência/regulan -tade, pontualidade, permanência e dedicação)

ITENS AVALIADOS

1. Comparece regularmente ao trabalho.

PONTUAÇÃO
\CIMA
DO

F GERADO
_.._J5L

DENTRO
DO

ESPERADO
J4L

RAZOÁVEL

J3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
_(2L

INSATISFA-
TÓRIO

J1L

2. É pontuai e permanece no local de
trabalho durante o expediente.

3. Dedica-se a execução das tarefas,
evitando interrupção e interferências alheias.

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

v
Continua..
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO
- de que trata o art. "1 e seguintes desta Lei -

ASPECTO:
2 - DISCIPLINA (comportamento disa-eto, ponderado e de acordo com os padrões

estabelecidos pelo órgão)

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO

ACIMA
DO

EííPERADO
J5L

DENTRO
DO

ESPERADO
J4L

RAZOÁVEL

-Í3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
J2L

INSATISFA-
TÓRIO

J1L
1. Aplica-se no tratamento das pessoas, no
atendimento ao público e colegas de trabalho
e nos cuidados com os documentos e
materiais que manipula.
2. Mantém a observância hierárquica e
urbanidade no trato com os superiores,
colegas, subordinados e munícipes.

3. Informa tempestivamente os imprevistos
que impeçam o seu comparecimento ou
cumprimento do horário estabelecido.

<

c"

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 15 pontos)

í

ASPECTO:
3 - CAPACIDADE DE INICIATIVA

(independência e autonomia na atu&ção dentro dos limites de sua competência)

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO

ACIMA
DO

ESPERADO
(5)

DENTRO
DO

ESPERADO
J4L

RAZOÁVEL

-Í3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
-Í2L

INSATISFA-
TÓRIO

-Í3L

1. E criativo, faz sugestões e críticas
construtivas para retroalimentação.

2. Investe no autodesenvolvimento, procura
atualizar-se, conhecer a legislação, instru-
coes etc. Procura conhecer a Instituição, in-
teirando-se da sua estrutura e funcionamento
e da função para a qual foi designado.

3. Busca orientação
problemas/dúvidas do dia
situações embaraçosas.

pl solucionar
a dia e resolve

4. Encaminha carreta e adequadamente os
assuntos que fogem a sua alçada decisória.

-•
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ANEXO IV- FORMULÁRIO D E AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO
- de que trata o art. ^1 e seguintes desta Lei -

5. Põe-se a disposição da Administração
espontaneamente para atender outros
serviços e auxiliar colegas.

6. Identifica e resolve com facilidade
situações da rotina de seu trabalho, simples
ou complexas. Frequentemente apresenta
alternativas para solucionar problemas ou
situações inesperadas.

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 30 pontos)

ASPECTO:
4 - PRODUTIVIDADE (Rendimento comp.' iível às condições de trabalho, disponibilidade de
material/equipamento, prazos etc. e qualidade do serviço na execução de suas atividades)

ITENS AVALIADOS
J-

PONTUAÇÃO

^CIMA
" DO

E-PERADO
_(§L

DENTRO
DO

ESPERADO
(4)

RAZOÁVEL

J3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
-Í2L

INSATISFA.
TÓRIO

-ÜL

1. Volume do trabalho produzido.

2. Qualidade do trabalho produzido.

3. Coopera e participa efetivamente dos
trabalhos de equipe, revelando consciência
de grupo.

4. Apresenta sugestões
aprimoramento do trabalho.

para o

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

ASPECTO:
-.í—-

5 - RESPONSABILIDADE (conduta moral e ética profissional)

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO

ACIMA
DO

b GERADO
J5L

DENTRO
DO

ESPERADO
J4L

RAZOÁVEL

J3L

ABAIXO
DO

ESPERADO
J2L

INSATISFA-
TÓRIO

_Í1L

1. Age com discrição, demonstra agilidade
mental, firmeza e coerência de atitudes.

2. Inspira confiança, evidencia-se um
indivíduo honesto, sincero, utilizando critério
consciente e justo para julgamento.
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAI? EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO
- de que trata o art. '1 e seguintes desta Lei -

_t
3. E fiel aos seus compromissos, cumpre a
legislação vigente e assume as obrigações
do trabalho.

4. Aprecia fatos com sensatez, clareza e
ponderação. É resoluto/decidido. Decide com
propósito de acertar.

•;

•^

TOTAL DE PONTOS
(Máximo de 20 pontos)

PARECER DA CHEFIA:

-^-
Ê.
~T

ASSINATURA CHEFIA: AVALIAÇÃO REFERENTE AO:

I-—] 1° PERÍODO D 2° PERÍODO D 3° PERÍODO
MÉDIA ALCANÇADADATA:

/ /

PARECER DA CAED:

ASSINATURA DOS MEMBROS:
(NOME E ASSINATURA)

1-i

2- 3 -
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO
• de que trata o art. f;1 e seguintes desta Lei -

NOTIFICAtAO AO SERVIDOR
RESULTADO DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO

NOTIFICAÇÃO AO(À) SERVIDOR(A)

ACERCA DO RESULTADO OBTIDO NA "AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO", CORRESPONDENTE AO
1° PERÍODO D 2° PERÍODO II 3° PERÍODO AVALIATÓRIO COMPREENDIDO ENTRE:

/ / A II, REALIZADA EM / /

PONTUAÇÃO ALCANÇADA:
PONTOS.

CHEFIA IMEDIATA (NOME E ASSINATURA):

>

l - MEMBRO DA CAED (NOME E ASSINATURA): e

2 - MEMBRO DA CAED (NOME E ASSINATURA):

í,

3 - MEMBRO DA CAED (NOME E ASSINATURA): f

ASSINATURA DO SERVIDOR AVALIADO E DATA DA NOTIFICAÇÀO

ESTOU CIENTE DO RESULTADO OBTIDO POR MIM NA "AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO" RELATIVA AO

II 1° PERÍODO || 2° PERÍODO II 3° PERÍODO 'VVALIATÓRIO, TOTALIZANDO_ PONTOS.

ASSINATURA DO AVALIADO:
(NOME COMPLETO)

DATA DA NOTIFICAÇÃO:

/

'ASSINATURA DE TESTEMUNHAS:
(NOME COMPLETO E RG)

*Somente se necessário.

1.

2.
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO
- de que trata o art. 1 e seguintes desta Lei -

NOTIFICAÇÃO AO SERVIDOR
RESULTADO DO PROCESSO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

NOTIFICAÇÃO AO(À) SERVIDOR(A)

ACERCA DO RESULTADO DO PROCESSO DE "ESTÁGIO PROBATÓRIO", CORRESPONDENTE AO PERÍODO
AVALIATÓRIO COMPREENDIDO ENTRE / / A II.

1a AVALIAÇÃO

DATA: /

MÉDIA ALCANÇADA:

/

2a AVALIAÇÃO

DATA: /

MÉDIA ALCANÇADA:

/ ,»

a

3a AVALIAÇÃO

DATA: /

fc
2 l MÉDIA ALCANÇADA:

/
B

MÉDIA FINAL ;
•>t

SOMA DA MÉDIA ALCANÇADA EM CADA AVALIAÇÃ.J,
DIVIDIDA POR 3:

MÉDIA ALCANÇADA: N

«B•

RESULTADO
APROVADO/NÃO APROVADO í

BB

ilRINSI

GUARATINGUETA'SP, / /

ASSINATURA DOS MEMBROS:
(NOME E ASSINATURA)

1 -

2- 3 -
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ANEXO IV- FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO E DEMAIS EXPEDIENTES DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO
- de que trata o art. ï1 e seguintes desta Lei -

ASSINATURA DO SERVIDOR AVALIADO E DATA DA NOTIFICAÇÃO

ESTOU CIENTE DO RESULTADO OBTIDO POR MIM NO PROCESSO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO:

MÉDIA FINAL

SOMA DA MÉDIA ALCANÇADA EM CADA AVALIAÇÃO,
DIVIDIDA POR 3:

MÉDIA ALCANÇADA:,

:.ïiB>ÏSSI:§l
i:ï:i;

RESULTADO
APROVADO/NÃO APROVADO

m siissiii'ssssi.assaesssa s

ASSINATURA DO AVALIADO:
(NOME COMPLETO)

^
&.

DATA DA NOTIFICAÇÃO:

/ /

'ASSINATURA DE TESTEMUNHAS:
(NOME COMPLETO E RG)

*Somente se necessário.

f.

1 -

2-

Pági.-a 12 de 12



ANEXO V - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO
- de que trata o art. 104 desta Lei -

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO
NOME DO AVALIADO:

MATRÍCULA FUNCIONAL: CARGO OCUPADO:

ÓRGÃO DA LOTAÇÃO:

PERÍODO AVALIATÓRIO:
/ / A / /

AVALIAÇÃO EM:

/ /

AVALIAÇÃO:

D 1a Q2a D 3a 4a D 5a
ADMISSÃO:

/ /
ESTÁVEL A PARTIR DE:

/ /
ÚLTIMA EVOLUÇÃO FUNCIONAL:

/ /
CHEFIA IMEDIATA:

CARGO/SETOR:

DADOS DA AVALIAÇÃO

(conforme Decreto n°_
VALOR TOTAL DESTA AVALIAÇÃO:
/ ) PONTOS

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
DIAS DE EFETIVO EXERCÍCIO NO PERfODO:
D > A 300 DIAS lI < 300 DIAS

EXERCÍCIO:

I_l AFASTADO EM EXERCÍCIO
SERVIDOR ESTÁ (APTO/NÃO APTO)

PARA SER AVALIADO

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: DATA:
7 Í.

FATOR:
1 - FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

PESO DO FATOR: PONTUAÇÃO

CURSOS: validade: até 3 anos da emissão do
certificado de curso pertinente ao emprego

CARGA HORÁRIA POR
CURSO (em horas)

PONTOS POR CURSO
(x 0,1 p/ hora)

TOTAL HORAS PONTO®

TOTAL DE PONTOS x PESO
(Máximo de 50 horas = 5 pontos)

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: DATA:
::.;/,::- :-./::
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO
- de que trata o art. 104 desta Lei -

FATOR:
2 - ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE

PESO DO FATOR: PONTUAÇÃO

FALTAS: observar artigos 52 e 53 da LCm n°
EPCR-Serv/2019

O (zero) faltas 5 pontos

1 a 5 faltas 2,5 pontos

6 ou mais faltas O (zero) pontos

IMPONTUALIDADE: atraso
antecipada s 15 minutos

ou saída Cada ocorrência = -0,25 pontos

NÚMERO DE FALTAS NO PERÍODO:

NÚMERO DE ATRASOS NO PERÍODO:

PONTOS POR ASSIDUIDADE:

PONTOS POR IMPONTUALIDADE:

TOTAL (assiduidade - pontualidade)

TOTAL DE PONTOS x PESO

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: DATA:
/ /

FATOR:
3-DISCIPLINA

PESO DO FATO R: PONTUAÇÀO

DISCIPLINA: ocorrência de penalidades
disciplinares no período

Nenhuma penalidade sofrida 5 pontos

Penalidade de Advertência ] O (zero) pontos
Penalidade de Suspensão -5 pontos

NÚMERO DE PENALIDADES SOFRIDAS:

TIPO DA PENALIDADE SOFRIDA:

PONTOS POR DISCIPLINA:

TOTAL (pantos por disciplina)

TOTAL DE PONTOS x PESO

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: DATA:
/ /
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO
- de que trata o art. 104 desta Lei -

FATOR:
4-DESEMPENHO

PESO DO FATOR:
PONTUAÇÃO

SIM = 1 ponto NÃO = O ponto

1. PROATIVIDADE: demonstra interesse pelo trabalho, iniciativa para
solução de problemas e possui espírito de colaboração com a equipe
2. BOM SENSO: avalia com sensatez e discernimento os fatos no cotidiano
de trabalho, agindo com discrição, cautela e agilidade
3. RESPONSABILIDADE: assume compromissos e cumpre prazos;
respeita regras e leis; assume seus atas e consequências sem se esquivar
4. ÉTICA E BOA CONDUTA: relaciona-se com respeito e educação com os
colegas de trabalho, é honesto, confiável e não se envolve em intrigas
5. PRODUTIVIDADE: trabalha com regularidade e constância, desempe-
nhando com atenção as suas tarefas; compromete-se com os resultados

TOTAL (pontos por desempenho)

TOTAL DE PONTOS x PESO

CHEFIA IMEDIATA: DATA:
/ /

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO

(conforme Decreto n°_
VALOR TOTAL DESTA AVALIAÇÃO:
/ ) PONTOS

FATOR 1 - FORMAÇÃO COMPLEMENTAR
TOTAL DE PONTOS DO FATOR:

FATOR 2 - ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE
TOTAL DE PONTOS DO FATOR:

FATOR 3 - DISCIPLINA
TOTAL DE PONTOS DO FATOR:

FATOR 4 - DESEMPENHO
TOTAL DE PONTOS DO FATOR:

PONTUAÇÀO TOTAL DO AVALIANDO
SOMA DE PONTOS DE TODOS OS FATORES:

ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO

DATA:
/ I

1 -CHEFIA IMEDIATA 1-MEMBRO CEF
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO
- de que trata o art. 104 desta Lei -

NOTIFICAÇÃO AOSERVIDOR
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO

NOTIFICAÇÃO AO(À) SERVIDOR(A)

ACERCA DO RESULTADO OBTIDO NA "AVALIAÇÃO DE MÉRITO", CORRESPONDENTE AO PERÍODO DE

/ / A II, REALIZADA EM / /

AVALIAÇÃO:

ia m 2a i13a

PONTUAÇÃO ALCANÇADA:

4a r~|5a

PONTOS.

CHEFIA IMEDIATA (NOME E ASSINATURA):

MEMBRO DA CEF RESPONSÁVEL:

ASSINATURA DO SERVIDOR AVALIADO E DATA DA NOTIFICAÇÃO

ESTOU CIENTE DO RESULTADO OBTIDO POR MIM NA "AVALIAÇÃO DE MÉRITO" RELATIVA AO PERÍODO DE

/

AVALIAÇÃO:

/ A / /

II 3a I| 4a Q 5a , TOTALIZANDO_ PONTOS.

ASSINATURA DO AVALIADO:
(NOME COMPLETO)

DATA DA NOTIFICAÇÃO:

/ /

*ASSINATURA DE TESTEMUNHAS:
(NOME COMPLETO E RG)

*Somente se necessário.

1 -

2.
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ANEXO VI - APURAÇÃO DE RESULTADO - PROCESSO DE
EVOLUÇÃO FUNCIONAL

- de que trata oart. 111, § 1° desta Lei -

APURAÇÃO DE RESULTADO
PROCESSO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

NOME DO AVALIADO:

MATRÍCULA FUNCIONAL: CARGO OCUPADO:

INTERSTÍCIO DE 1825 DIAS DE EFETIVO EXERCÍCIO CUMPRIDO NO PERÍODO DE

/ / A / /
ADMISSÃO:

/ /
ESTÁVEL A PARTIR DE:

/ /
ÚLTIMA EVOLUÇÃO FUNCIONAL:

/ /
REFERÊNCIA SALARIAL: NÍVEL ATUAL NA REFERÊNCIA SALARIAL:

APURAÇÃO DE RESULTADOS

DADOS DA AVALIAÇÃO

DECRETO NORMATIZADOR
DATA DA

AVALIAÇÃO

PONTUAÇÃO
MAXIMA DA
AVALIAÇÃO

PONTUAÇÃO
DO SERVIDOR

AVALIADO

1a- Decreto n° / /

2a - Decreto n" / /

3a - Decreto n° / /

4a - Decreto n° / /

5a - Decreto n° / /

TOTAL DE PONTOS (soma das 5 avaliações)

RESULTADO

A PONTUAÇÃO TOTAL ALCANÇADA PELO SERVIDOR AVALIADO É (INFERIOR / SUPERIOR)
A 70% (SETENTA POR CENTO) DA PONTUAÇÃO TOTAL DAS 5 (CINCO) AVALIAÇÕES DE MÉRITO ÀS
REALIZADAS NO PERÍODO E, POR ISTO, (ESTÁ APTO / NÃO ESTÁ APTO)

À EVOLUÇÃO FUNCIONAL (PASSANDO PARA / PERMANECENDO NO) NÍVEL:

ASSINATURA DOS MEMBROS DA CEF:
(NOME E ASSINATURA)

.1 -

2. 3-
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ANEXO VI - APURAÇÃO DE RESULTADO - PROCESSO DE
EVOLUÇÃO FUNCIONAL

- de que trata o art. 111, § 1° desta Lei-

ASSINATURA DO SERVIDOR AVALIADO E DATADA NOTIFICAÇÃO

ESTOU CIENTE DA APURAÇÃO DE RESULTADOS DO PROCESSO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

PONTUAÇÃO MÁXIMA DAS AVALIAÇÕES:

SOMA DA PONTUAÇÃO MÁXIMA DAS 5 AVALIAÇÕES
REALIZADAS

PONTUAÇÃO TOTAL ALCANÇADA:

SOMA DA PONTUAÇÃO DO AVALIADO NAS 5 AVALIA-
COES REALIZADAS

:!u

RESULTADO:
APTO À EVOLUÇÃO
NÃO APTO À EVOLUÇÃO

"i»

ASSINATURA DO AVALIADO:
(NOME COMPLETO)

DATA DA NOTIFICAÇÃO:

/

•ASSINATURA DE TESTEMUNHAS:
(NOME COMPLETO E RG)

*Somente se necessário.

/

1 -

2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Secretaria da Fazenda

IMPACTO ORCAMENTÁRIO E FINANCEIRO

PROJETO DE LEI DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Cálculos elaborados em atendimento ao Artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber:

; CONFORME QUADRO ATUAL:

EXERCÍCIO DE W21\ ORÇAMENTO DE 20221 PREVISÃO PARA 2823 | PREVISÃO PARA 2024 PREVISÃO PARA 2025
l RECEÍTA CORRENTE LIQUtEÏA ] 386.512.903,09 385.180.000,00 397.700.000,00 409.700.000,00 417.700.000,00
l DESPESA COM PESSOAL 162.940.613,29 184.525.193,89 191.315.721,02 197.533.481,96 203.459.486,42
!%S/RCL 42,16% 47,91% 48,11% 48,21% 48,71%

(PROPOSTA DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVtDORES

i APROPRIAÇÃO MENSAL./ANUAL VALOR MÊS
57.205,25

ORÇAMENTO DE 2022
743.668,25

PREVISÃO PARA 2023
767.837,47

PREVISÃO PARA 2024
790.872,59

PREVISÃO PARA M25
814.598,77

ItPARCiALS/RCL 0,19% 0,19% 0,19% 0,20%
l IMPACTO NAS DESPESAS C/PESSOAL 185.268.862,14 192.083.558,49 198324.354,55 204..274.085,1S
|%TaTALS/RCL 48,10% 48,30% 48,41% 48,90%

Notas Explicativas:

1) O Quadro da Despesa atual demonstra o fechamento do exercício de 2021, a
estimativa orçamentaria para 2022 e as previsões para os exercícios de 2023 à
2025.

2) Os valores dos reflexos de proventos e encargos foram fornecidos pela Seção de
Pessoal, os quais foram corrigidos monetariamente para os exercícios de 2023 à
2025, conforme mesmo índice utilizado na LDO 2022.

3) O presente impacto orçamentário e financeiro foi elaborado conforme Artigo 16 da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

4) O percentual apurado das Despesas com Pessoal encontram-se dentro dos limites
estabelecidos nos artigos 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5) Em relação ao Plano do Magistério, o impacto já se encontra absorvido pela Lei nc
4.198/2009, tendo havido tão somente a redistribuição de percentuais para fatores
avaliativos.

o

Guaratinguetá, 02 de maio de 2022.

Tânia Mara Reis d'
Secretária

í^-Kòdrifeues da Silva
inicipal da Fazenda
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&tt«r»"ftfte'. tíit ..s^ DECRETO   8.576, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui e altera procedimentos referentes à
Sindieancia, Processo Administrath^o Dtscipliriar,
Processo Administrativo Especial e dá eutras
providêacias,

MARCUS AUGÜST1N SDLtVA, Prefeito da Municipio da Estâncja Turistica de Guaratinguetá, no uso das
atribuições do cargo e. especiaimente, dás constantes do artigo 67, VI, do artigo 106, !, todos da Lei
Orgânica ao Municfpio de Guaratinguetá,

CONSIDERANDO que os servidores do Poder Executivo Municipal estão sujeitos ao
regime jurídÍGo da Consoiidação das Leis do Trabaiho;

CONSIDERANDO que a CLT tipifica as infrações disciplinares e respectivas
penalidades;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar os pr<íceáimemos relativos aos
processos administrativos disdpíinares e stndicâncïas»

v

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos AdminÍstFativos
Discipiinares para que se desenvoiyam com ciareza, preGÍsão e celertdade, obsen/ando os
jïrindpios constitudonais;

CONSIDERANDO a perspectiva de que o processo disciptinar no Munidpio do
Guaraüngueté seja concebido de forma sistematizada e integrada, com vistas à utilização dos
elementos obtidos nos procedimentos de apuração como fonte de informação para o
aprimoramento das rotinas administrativas e a elaboração de poiíticas públicas disciplinares,

DECRETA:

CAPÍTULO!
DOS PRINCtPtOS

Art, 1. São princfpios que norteiam a atuação do servidor público municipal:

i - s dignidade, o decoro, a zelo, a eficiênciae a consciência dos prindptos moreis;

1} - o equilíbrio entre a íegalidade e a flnatidade dos atos actministrativos, que é o
aten d i m e nto do inte resse p ub l i co;

tií - a moraíidade administrativa, cDino^etemento trtdissocJávpWe sua apfïcaçâo e de sua
fin alidade;
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&t*ar.»thfâií»x* «Sï* I.V - a publicidade dos ^atos administrativos, que constituii requisito dtí eficácia e
moratidade, ensejando sus omissão, comprometimento ético contra o bem comum, imputável
a quem a negar;

V - a cortesia, boa vontade e harmonia com a estrutura organizacional, respeitando seus
eoiegas e cada cidadão;

VI ~ a observância da condição de servidor públieo era todos os aspectos da vida do
cidadão, inclusive os privados,

CAPÍTUtOII
DOS DEVERES

Art. 2. São deveres de todos os servidores, indistintamente, no exercício de suas
atribyições, ou em afividacies que se retacionerr» com esse exercício, o respeito aos printípiosbásicos da legatidade, impessoalidade, moralidade, iguaidade, pubficidade, probidade
administrativa e eficiência, insertos na Constituição Federa! e, ainda:

t - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, fufíção ou emprego públtco de que
seja titular;

II - exercer suas atribuições com rapMei, perfeição e ren<áin-tento, pondo fim ou
procurando prioritariatnente resolver situações procFastinatorÍas, com a finatidade de evitar
dano moFal ao^suârío;

!li - ser probo, reto, lecit e justo, escoShentfo sempce a melhor e a mais vantajosa opção
para o bem comum;

IV - ser leal as instituições a que servir, evitando comentários desrespeitosos;
V - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens,

direitos e serviços da coietivjdade a seu cargo;
VI - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo cie

comunicação e contato com o público;

Vi1 - ter consciência de que :seu trabalho é regido por princípios éticos que se
materiatlzam.ria adequada pFelstaçao dos serviços piïbitGos;

Vift - ser cortês, ter urbanldade, dispontbiltdade e atenção, respeitando a capaddsde e
as limitações individuais de todos os usuários do serviço publico, sem qi@lq<rer espécie depreconceito ou dtstinçao de raça, sexo, nacionalidade, cor. Idade, religião, cunho poNtico,
orientação sexual e posição social, abstendo-sé, dessa forma, de cap«Sr-!hes ciano moral;
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DECRETO   8.576, BE 06 DE DEZEMBRO DE 2018

IX -ter respeito à hierarquia;

X • ser assíduo e pontual ao serviço;

Xt" comunicar imediatamente a seus superiores tüâo e quaiquer ato ou fato contrario
ao interesse público, para as providências cabweis;

XII - manter em perfetta ordem o focai de trabaiho, seguindo os métodos mais
adequados à sua organização e distrtbuiçao;

XIII - participar das açoes que se relacionem com a rrtelhoria do exercido de suas funçQes,
tendo por escopo a realizaçaQ do bem comum;

XtV" apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício áa função;
XV - buscar manter*se atuaíi:zado com as instruções, normas de serviço e {egisiação

pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;
XVI - cumprir, de acordo com as normas do serviço e instruções superiores, as tarefasde seu cargo, emprego ou função, tanto quanto posstvel, •com critério, seguraflça e rapidez,

mantendo tudo sempre em boa ordem;
XVII ~ fazer uso do Equipamento de Proteçao fndividua} (EP() para finalidade a que se

destina, responsabiliZt'sndo-se peia guarda e conservação domesmo;
XVjfJ - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais;
XVIX - fadtitar a fiscaiização de -âtos ou serüiços, pQ:r quem de dtreito;
XX ~ exercer, com moderação, as prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas,afastendo-se de fezê-lo dê modo contrário aos legtfimas mteresses dos tisuários do serviço

púbSico e dos lurisdidonaáos;

XXI - abster-se de exercer sua função, poder, ou autoridade, com finafldade estranha ao
interesse público, mesmo que observando as formafidades íegaís;

XXlí - reiatar Imediatamente ao seu &uperior, oy.se afastar da função, nos casos em quê
seus interesses pessoais possam cocrflitar com os interesses do Muniapio ou de terceiros
perante a Administração;

XXllt - atender aos reqyisitos de segurança, paffl acesso aos sistemas j.nformatizados
municipais;

XXIV - não se ausentar injustificadamente de seu iocat de t:r Q;
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DECRETO N° 8.576, DE 06 DE DEZEMBRO BE 2018

^.Knana»t!ftfak -•sapXXV - nSo utilizar a internet e as redes sociais, durante Q expediente, par? fins
parttcuiares ou mteresses pessoais;

XXVI- prestar atenção às ordens legais de seus superiores, vetando atentamente por seu
cumprimento, evitando, assim, conduta negligente oy imprudente;

XXVII- tratar com respeito os companhefros de trabalho e superiores hierárquicos;

XXVffi- observar as normas iegais e regutamentares;

XXtX - zelar peta economia do matenal e conservação do património público confiado à
sua'guarda e utilização;

XXX - guardar siglio sobre assuntos da repartição e, espedatmente, sobre despachos,
decisões e providências;

XXXI - cooperar e manter espirito'de solidariedade com os companheiros de trabaïho;

XXXI I - atender com presteza:

a) ao púbtico em geral; prestando as informações requeriáss, ressalvadas as protegidas
por sigilo;

b) à expedição de certidões requeFidas para clefesa de direito- ou esclarecimento d.e
situações áe interesse pessoal;

cï às requisições para defesa da Fazenda Publica;

XXXil - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento
da autoridade superior ou, quando houver suspeita de: envolvimento desta, ao conhecimento
de outra autoridade competente para apuração;

XXXDI - representar corrtra iteplidade, omissã:o ou abuso de poder. sendo que a
representação será encamiRhada pela via hierárquica .e apreciada pela autoridade superior
àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representado ampla defesa.

CAPITULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 3. Ë vedado ao servidor pubfico munictpai:

I - omitir ou falsear a verdade, aintfa que contrária aos »nteréssesjírf'própria pessoa
interessada ou da Administração Púbfica; R:
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II - usar o cargo, funçgo.:ou emprego para obter qualquer favorecimento, para st ou pafa
outrem;

ddacSãos;

prejudicar deliberadamente a rejiutaçao de Qufros servidores, autoridades, ou

f V - ser conivente com irtfraçSo a este Código de Normas e/ou ao Código de Ética de su3
profissão, quando for o caso;

V - usar de artifícios para adiar ou dificultar o exercido regular de direito por qualquer
pessoa, ca usando-ihe dano;

VI - detxar de utilizar os avanços técnicos e científícos ao seu alcance, ou do seu
conheamento, para reaJização de suas funções;

Vli - permitir que perseguições, si[npatias, antipatias, caprtchos, paixões ou interesses
de ordem pessoal" interfiram no trato com o publico, com os'jurisaidonados administrativos ou
com coieps hïerarquicamente superiores ou inferiores;

VIII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda fínanceira,
gratffícaçao, prêmiQ, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou
quaSquer pessoa, para o cumprimento da sua função ou para Ínfíuenciar outro servidor para o
mesmo fim;

tX - receber presentes ou agrados que possam caracterizar troca de favores;
X -alterar ou deturpar o teor de documentos pyblleos de qualquer natureza;
Xi- iludir ou'tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços

púbticos;

XII - engajar-se em negocisções ou realizar qualquer tipo de comércio ou simifar dentro
das instalações de trabalho;

XIII -desviar servidor publico para atendimento a interesse particuíar;
XIV - retirar da repartição púbiica, sem estar autorizado, quafquer documento, livro ou

bem pertencente ao património púbitco;

XV -fazer uso d.e inforniações pNvitegladas obtidas no âmbito irïtemo de seu serviço, em
beneficio próprio ou de terceirQS;

XVI - apresentar-se no serviço embriagado ou com seu corr^rórtamento aiterado pelo
uso de substâneias entorpecentes;
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ÍïtjaM-ftyïtg.utíit.à - SPXVII - dar o seu concurso a qualquer Instituição que atente contra a moral, a honestidade
ou a dignidade da pessoa humana;

XVItl - utilizar-se de quaisquer recursos pertencentes ao património público municipal
em benefícto próprio ou de terceiros;

XtX - exercer atsvidade profíssio:nal anttêtica ou ttgar o seu nome a empreendimentos de
cunho duvidoso.

Art. 4. Ressalvados os casos previstos na Constítuiçgo da Bepublica, é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1°. A proibição1 de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias,
fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Feâeral,
dos Estados e dos Municípios:.

§ 2°. A acumulação de cargos, ainída que ircita» fica condiCtonada à cQmprovaçao da
compatibtliciade de horários.

Art. 5. Será perrttitida a acumulaçS-o tíe 2 |dotsí ou mais cargos em Comissão, sertdo
vedada a reniuneração para mais dei (um) cargo.

Art, 6. O servidor :nao será remufierado pela participgçâo e:m órgão de deliberação
colettva.

CAPÍTULO tV
DAS RESPONSA81UDADES

Art. 7. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de
suas at r i bu içoes,

Art, 8. O servidor é respo-nsável por todos os prejuízos que, nessa quaiidade, cays-ar a
Fazenda Pública MurKCipal, por dolo ou culpa, devidamente apuratíQS.

Parágrafo único. Caracteriza-se espficialinente a responsabiliilade:

I - peta sonegação de valores e objetos confiados :àsua guarda ou responsabifidade, ou
por não prestar contas, ou por não as fomar, na forma e no prazo estabelecidos nas leis,
regulamentos, regimentos, instruções e OFdtíns:de serviçQ;

f) - pelas faltas, danos, avarias e quaisç|uer outros prejui^eí que sofrerem os bens e os
materiais sob sua guarda, ou su}eitos ao seu exame ou fiscalização;
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&u«f»:ttefc&uBt* -syt Ill: - pela falta ou ínex3tid3o das necessárias averbações nas ostas de despacho, guias e
outros documentos da receita, ou que tenharfí com eles reiação;

IV - por erro de cátculo ou redução indevida contra a Fazenda PúbficaNunictpal.
Art. 9. A responsabilidade civil do servidor decorre de atoomissivo, ou comissivo, dotoso

ou eutposo, que resutte em prejuffo ao erário1 ou 3 terceiros.

§ 1o. Tratando-se de dano causado a tereeiros, responderá o funcionário pt3rante a
Fazenda Púbtica, em ação regressiva.

§ 2°, A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será
executada, até o limite do valor da herança recebida,

Art. 10. A responsab'tiiciade penal abrange os criFnes e contravenções imputados ao
servidor, nessa qualidade.

Art. 11. A FesponsabiStdade administrativa resulta de ato omissivo ou comissivQ praticado
no. desempenho ao cargo ou função,

Art. 12. As sanções civis, penais e admmistrativas poderão cumuiar-se, sendo
independentes entre si.

Art. 13. A responsabilidade civi! ou admSnistrâtiva do servidor somente será afastada no
caso de absolvição criminal transitada em Julgado, que negue a existência do fato ou a sua
autor ra.

Art. 14. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penai ou
admmistrativamente por dar ciêFiaa â autoridade supertor QU, quando houver suspeita de
envolvimento desta, a outra autoridade coro@eïente para-apuração de informação cancernente
à prátiGa de crimes ou improbidade de que tenha c.onheciínento, a-inda que em decQrrência do
exercício de cargo, emprego ou função púb-ltea,

Art. 15. O servidor ocupante ds-cargo em comissão, ao deixar o cargo, não poderá;
I - atuar em benefício, ou em nome de pessoa física ou Jurídica, inclusive sindicato ou

associação de ciasse, em processo ou negócio do qual tenha participado, em razão do cargo;
li - prestar consultoria à pessoa física ou jurídica, Inclusive sindicato ou associação de

ctasse, valendo-se de informações não divulgadas publicamente, a respeito de programas ou
políticas ao ÓFgâo, ou da entidade a que esteve vinailaâo, ou con-pyíem tenha mantido
relacionamento direto e relevante, nos 12 (doze:} meses anteriores^tf término do exercicio do
cargo.
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Parágrafo único. O período de interdição para exercicio de atividade que caracterize
conflito de Interesses eom o cargo ocupado será de 12 {doze) meses, devendo ser observadas,
neste-prazo, as seguintes regras:

i - não estataelecer vínculo profissionai COITI pessoa física ou jurídica com a qual tenha
mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 12 (doze) meses anteriores ao térmïno
do exercício de função pública;

II - não intervir; eni benefício ou em nome de pessoa física QU jurídica» junto a órgão ou
entidade com que tenha tido relacionamento ofícjat dJreto e relevante nos 12 (doze) meses
anteriores 30 término do exercício de função públÍGa.

Art. 16. Todo ato de posse, investfctura em função publica ou eetebração de Gontrato de
trabalho, dos agentes públicos e nessa qualidade, deverá ser acompanhado de compromisso
solene de acatamento e observância das regras estabelecidas neste Código de Normas.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES *

Art. 17° 0:s empregados municipais,, que cometerem infrações disciplinares,
fícarâo sujeitos às seguintes penalidades administratiyas:

l -•advertência;
II - suspensão;
Ill -dsmissao;

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V-destituição de cargo eró comissão ou de função comissionada.

Parágrafo único: Na aplicação das pen3lidades serão consideradas a natureza
e a gravidade da infraçâo cometida, os danos que dela provierem para o serviço pütotico, as
Circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. São circunstâncias quê atenuam'.a pena, ter o acusado;

! - cotaborado com a apuração dos fatos em procedimento de sindicânaa ou em processo
adm:i:m:strativo;

ti - confessado, espontaneamente, o fato caracterizado como infr^çgo disciplinar, em
depQimento ou declarações;
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.».íl! " procurado, por sua espontânea vontade e com efrciência, to^o após a i:nfraç3odisciptmar, evitar-ihe ou minorar-lhe as consequências, ou, antes'do }iü.tgamento, ter reparado 0
dano;

IV - cometido a infração sob coação a que podia resistir, ou em cumprtmento de ordem
ilícita ou irregular de autoridade su.perior, por temor reverenciai iminente e constderavel.

Art. 18. Confligurarrt faltas disdpitnares:

I - Grupo t, puníveis coro demissão:

1} ofender fisicamente, em serviço ou em razão deste, outro.servtdor ou terceiro, saivo
no caso de iegítiina defesa;

2i ser condenado, por sentença definitiva, peia prática de crime contra a Administração
Pública;

3) ser condenado, por sentença definitiva, pela prática de crime apenado com priva.çao
de Itberdade, quando esta não for convertida em pena restritiva de direitos;

4) ter sido apenado, anteriormente, com 02 (duas) pgn a s de suspensão, no caso em que
um terceiro processo seja juigado procedente;

5} praticar ato de improbidade admJnistrativa, nos termos da iegisiação vigente;
6) prejudicar, dolosamente, os serviços públicos e a Fazenda Municipaf, quando do usoindevido de equipamentos, veicuios ou outros bens púbfítos, ou no exercido irregular de suas

funções;

7) revelar segredo do qual tomou CQnhecimento em razão do cargo ou função;
8) pratiear advocacia administrativa;

9] aplicar, irregularmeote, dinheirQ (ïúbiico recebido para execução de determinada
tarefa;

i0| deixar de prestar contas da aplicação de valores recebidos, conforme preceitua a
legislação vigente;

íl)'acumu!ar, ïiegatmente, cargos, empregos ou funções públicas;
12} valer-se do cargo oy função jaara o&ter proveitô índevtílo próprJQ. ç^ de outra

pessoa;

13} utiitzar pessoa), recursos ou bens ptïbïieos em provâito próüNô ou de terceiros;
)E

Página 9 de 216



-^-<

^ x
/ \

IHECRETON1' 8.576, DE tt6 DE DEZEMBRO DE 2018
G-yawattrt^fusiíd «-S^ 14) receber propina, ou qualquer tipo de vantagem, para facilitar ou dificuitar a decisão

ou o andamento de processo;

15) falsificar ou adulterar documento públicQ;

161 apropriar-se indevidamente de documento públtcQ;

17} opor resistência injustificada ao andapnento dê documento, de processo ou áe
exeeuçao de serviço;

18í oferecer resistência generafizada ao cumprimentQ de ordens e regulamentos,
denionstrando inconformismo e, com isto, prejudicar a disciplina geral e o bom andamento dos
serviços;

19) manter sob sua chefia imediata, sem o conhecimento expresso do superior
hierárquico, cônjuge, companheiro ou carente até o segundo grau civil, salvo se a chefia foi
assumida após a admissão do chefiado, ou enri caso de subsfítütçao;

v20} abandonar o serviço;

21) ser inassíduo;

22) ser ineficiente no serviço;

23) recusar-se, imotivadamente. a sufcmeter-se a exame ou perícia méáica necessária a
servir de prova em pr'ocedirnento administrativo;

24) conduzír-se de forma atentatória ao pudor;

25) praticar ato lesivo ao patrimô:nïo municipal, consumado, QU não consumado por
ctrcunstâncias alheias à vontade do agente;:

Zfij manjfestar incontinência pubfica^e conduta escandatosa em serviço;

27) participsr da gerência ou adfnJnistraçaQ tie empresas privadas, bancánas ou
socïedâdes civis que mantenham retações-com-erdais com o Muntcípio, salvo na qualidade de
aclonista.ou cotista;

28) prestar declaração falsa, ou apresentar documento que saiba inveridico, visando à
concessão de ticença ou afastamento, ainda que não remunerado, bem como visando à
nomeação e à posse reiativas a cargo munidpat;:

29} omitir informação, ou prestá-la falsamente, visando à manyj.erfção de beneftcio
previdenciário para o qual tenha perdido o dirêttQ;
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30} transferir à pessoa estraoha à repaftiçao, fera dos casos previstcys em lei, o
desempenho de atribuições que sejam de sua responsabilidade, ou de seu subordinado;

31) coagir ou aliciar subordinados, no sentido de fitiarem-se a associação profissional ou
sindical, ou a partido político;

32) fazer contratos de natureza comercial e industriai com o Munldpio, por si, ou como
representante áe outr-em;

33) requerer ou promover a concessão de privjlégJos, garantias de juros Ou outros
favores semelhantes municipais, exceto priviiégio de invenção própria;

34) exercer, mesmo fora do horário de trabalho, emprego ou fynçao em empresas,
estabelecimentos ou instituições que tenham relações com õ Município, em matéria que se
refacione com a finaiidade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

35) incitar greves, ou praticar atcrs de sabotagem contra o serviço púbSico;

36) Gonstituir-se procurador de partes ou servir de Intermediário perante qualquer
repartjção púbiica, exceto quando s&tratarde interesse de cônjuge ou parente até o 2° grau;

37} receber quafquer pagam:ento de qualquer espécie de firmas fornecedoras do
Munieípio ou de entidades fiscalizadas no Município;:

38) vaier-se de sua qualidade de servidor para desempenhar atividade estranha às
funções ou para ïograr, direta ou indiretamente, qualquer proveito;

39] praticar ato configuraáo como assédio moral, t3:ts corno chantage.rn, coação, ameaça,
isolamento do subordinado, exposição a situação vexatória, humilhante oy degradante.

II - Grupo il, puníveis com suspensão, de 01 (um) a 90 (noventa) dias:

1} deixar, jnjustificadamente, de executar as atribuições do cargo ou função, previstas na
le.gisÍ3çao pertinente;

2) recusar-se, injustificadamente, a prestar serviço extraordinário para o qual for
convocado por escrito;

..--"

3) ofender, em serviço, moralmente,, autoridade ou superior hierárquico, outro servtdor
ou quatqoer pessoa do públïco;

4) deixar de usar equipamento de segurança necessário à exeçtfção de seu trabalho,
quando o equipatriento for fomecido peta Prefeitura, que deverá físcqíízar o seu uso;
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5) transferir, tnjustificadamente, a outrem a execução das tarefas de seu cargo;
6} ausentar-se, injustificadamente, cio local onde presta seu trabalho, sem prévia

autorização d'e: superior hierárquico;

7} proceder, na execução das tarefas/de forma desidiosa;;

8) desatender, sem justa causa, intimação para depor em sindicância, processo
atímtnistrativo disciptJnar ou processo admínsitrativo especial;

9) proibir, ou de qualqaer forma iimpedir que servidor sob sua chefia ou ordens
compareça a ato de sindicância, processo aâministrativo discipttnar ou processo adminsitrativo
especial;

10} dirigir veículo publico sem estar autorizado;

11) recusar-se a pagar multa de trânsito, por infração pessoal, confirmada em recurso,
coffletids quando na dlreçao de veicuio püilfco;

12) apresentar-se no tocai de trabatho sob o efeito de bebida alcoólica, ou substância
entorpecente;

13) trajar-se inadeqüadaniente em serviço, observadas as seguintes situações:
a) se n8o estiver usando uniforme, quando o mesmo for fornecido e de uso obrigatório,

salvo motivo justificado;

b) quando a vestimenta ofender a moral e os bons costumes;

14} desperdiçar material utilizado na execução dos serviços;

15) tratar desrespeitosamente as pessoas do púbiÍeD e QS colegas de trabalho;
16) orientar incorretamente, em dessco Frio com suas stribuiçõesfyncionais, pessoas do

público que necessitem de informações a respeito do serviço publico;
17) descumprir as ordens superiores, exceto as manifestgmente iiegais;
18) descumprir qualquer outro dispositivo que se refira 3 deveres dos servidores em

gerai e proibtções impostas aos mesmos;

19) cometer infrações de transito, confirmadas apés a possibitida^te^e ampla defesa por
todos os meios legais, se motorista, que impliquem na. syspensao ^Kcença para dirigir;

#
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20) desatender, injustifícadamertte, cQnvocação.para participar de curso ou ativictade de
treinamento promovido ou apoiado pela Administração Municipal, quando de caráter
obrigatório;

21] deixar de observar as normas legais e regu lamentares;

22} recusar fé a documentos públicos, injustificsdamente;

23) promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição, ou tornar-
se soliáário com elas;

24) .exercer qua'ssquer atividsdes que sejam incompatfveis com o horário de trabalho;
25) cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em

situações de emergência e transitórias;

26} recusar-se .a atualizar seus dados cadastrais, quando sojidtado;:

27} empregar material do serviço público em atividade parttcular;

28) tratar de fornia desigual servidor que esteja Gumprindo estágio probatório em
relação aos servidores estáveis, ameaçando-Q:em sua avaiiaçao de desempenho,

§ 1°, A pena d,e demissão prevista para as infrações descritas no Grupo l poderá ser
•substituída peia de suspensão, desde que demonstrada a atenuação prevista no parágrafo
único, do artigo :26, desta Lei.

§2°. As penas para as infrações previstas no Grupo tl serão de suspensão por l (um) a
90 (noventa) dias, dependendo do grau áe responsabíltdade do agente, ou a sua colaboração
para a apuracaio dos fatos.

§ 3°. Poderá ser aplicada a pena de aEÍvertêncis às infrações previstas no Grupo 11, ciesde
que a açao do agente seja considerada de p-QOCo efeito sobre o bom andamentQ do' serviço, o
ambiente de trabalho e o melo social, e não tenha causado prejuízo ao erárte.

Art. 19. Verificada, em processo disciplinar, acumulação proibida e provada a boa-fé,o
servidor optará por um dos cargos.

§ 1a. Provada a má-fé:, perderá tan-ibém o cargo, que exercta há maistempo e restituirá
o que tiver pertebído Indevidamentfi.

§ 2°. Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um aos c^pgbs, emprego ou função
exercido em outro Órgão ou entidade, a deTOlssãbseráwmunie^â:.
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Art. 20. O servidor detTiiticio pela prática de ato de improbidade estará sujeito, ainda, às
sanções previstas na legisiaçao federal pertinente.

Art. 21. A aplicação das penaiidades de demissão e de destituição de cargo em cQmissao,
peta prática de qualcjuer das infrações previstas nos itens 6 e 11, do Grupo l, do artigo 26,
incompatibifjza o infrator para nova investidura em cargo publico municipal, pelo prazo de 5
(cinco) anos.

Parágrafo único. Não poderá retomar ao serviço público municipal o servidor que for
d&mitido ou, se comissionado, for destituído do cargo em comissão, pela prática de qualquer
das Ínfrações previstas nos itens 2, 5, 8, 9 e 14, do Grupo: I, do artigo 26.

Art. 22. Configura abandono de cargo a ausência jntenGlonal do servidor ao serviço por
mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Art, 23. Entende-se por inassiduidatíe hgbitual as faltas ao serviço sem causa justificada
por 45 ^quarenta'e.cinco} diias, Ëontinuas ou não, durante o período d:e 12 ídoze} meses,

Art. 24, O ato de imposição da penalidsde mencionará o fundamento lega! e a causa da
sanção discipiinar.

Art. 25. As pensiidades disctplmares serão apiicadas:

I - pelo Chefe do Executivo, quando se tratar de caso de demissão ou destituição de cargo
em comissaQ;

II - pêlos Secretários Municipais ou equivalentes, quando se tratar da penalidade de
suspensão ou advertência;

Art. 26. A açao disciplinar prescreverá em 5 (cinco^ anos, contados âa data de ocorrência
do fato.

Parágrafo único, A abertura de sindicância ou a instauração de processo djsciptinar
interrompem a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

XAPJTULOVI
DA SINDICÂNCIA, DO PROCESSO ADMtNISTRATÍVO DISCIPUNAR E DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO ESPECIAL

Art. 27. A autoridade que tiver dência de jrreguJaridade no serviço público é ptfrigada a
promover a sua apuração imediata, mediante sindicãnda e processo administratjytí disdplinar,
assegurada ao acusado ampla defesa.
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Parágrafo Ürnco: A apuração de que trata o caput, por soiicitaçao da autoriáade a que se
refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que
tenha ocorrido a irreguiarídade, mediante competencia espectfica para tal flnatidade, deiegada
em caráter permanente ou temporário pelo Prefeito Municipat.

Art. 28. As denúncias sobre irregutaridades serão objeto de apuração, desde que
contenham a identificação e o endereço dó denunciante e sejam formuladas por escrito,
confirmada a autenticidade.

Parágrafo único. Q.uando o fato narrado, não configurar evidente infraçao disciplinar ou
ilícito penal,a denúncia será arquivada, por falta deobjeto.

Seçao l
DffSindicância

Art. 29 O procedimento de sindicância tem por finalidade o levantamento de todos os
dados e informações capazes de esclarecer o fato irregular e de identificar as pessoas nele
envolvidas e será realizada por unia Comissão instituída para este fim.

Art. 30 A sindicância será realizada por uma comissão de três funcionários, sendo que será
emitida portaria nomeando 12 (doze) funcionários como membros permanentes da respectiva
comissaO) dentre os quais serão sempre escolhidos 3 :(três) membros para realizarem a
sindfcância e seus respectivos suplentes, podendo, a qualquer tempo, mediante justificativa,
serem substityídos por qiialquer um dos demais integrantes da referida comissão permanente.

§1° São impedidos de integrar a comissão de sindicância, o cônjuge, o companheiro, o
parente até 2° grau, 05 amigos Intimüs notórios dos envolvidos na Irregutaridade objeto de
investigação, bem como quem possa de alguma forma ter qualquer interesse no resultado da
apuração.

Art. 31. A Comissão exercerá suas ativróades com independênda e imparcialidade,
asseguradoo sigilo necessário à êluadaçSo do fato ou exigiiáG-pfito interesse da administraçãQ.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.

Art. 32. A Comissão poctera Tequisitar a autoridade .tnstauradofa a determinação de
afastamento preventivo do servidor envolvido, sem prejuízo de sua remuneração, por um
período não superior a 30 (trinta) dias, sempre que a sua per:m9ft-?ncia no local de trabalho
possa, de alguma forma, prejudiear ou interferir pás investigççtíes.
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DECRETO Nu B.576, DE 06 DE DEZEMBRO D:E 2018

Art. 33. São competentes para determinar a instauração de Sindicânaa os Secretários
Municipais bem como o Chefe de Gabinete do Prefeito.

Parágrafo Único: Em caso daomissao.Qü negiigênda do responsável do órgão em que
ocorreu a irregularidade, deverá o superior hierárquico da autoridade omissa determinar a
abertura de sindicância.

Art, 34. O ato de instauração da sindtcância será sempre escrito e publicado no Diário
Oficial do Municipio e conterá:

t ~ cargo da auíoridade instauradora da sindicância;

li * objeto da sindicâncta;

Ill ~ designação dos membros integrantes da Comissão de Sindicância, devendo constar em
primeiro lugar o nome daquele que irá presidï-Ja;

IV - prazo para conclusão da sindicância, e

V - local, data do ato e assina.tura da aytoridade que a instaurou.

Art. 35. Ao Presidente da Comissão de Sindicância incumbe:

i - presidir, dirigir e coordenar os traüathos de sindicância;

li - designar, dentre os membros da comissão, o seu substituto, na ocorrênda de eventuats
impedimentos;

Ill - prevldenciar a convocação das pessoas envolvidas no objeto da síndicâncta:
IV- quaïificá-ias e tnquiri-tas, reduzindo a termo as suas dedarações;

V- determinar ou autorizar diiigênuas, vistorias, íuntada de documentos e quaisquer outras
provldencias consideradas necessárias;

VI - examinar o Gonteúdo dos do.cumentos juotados aos autos para aferir a
materialidade e a aytoria da irresMlaridaáe objeto de apuração;

Vil -determinar a elaboração e o encaminhamentG de expedientes, e

VDI -encaminhar à auloridBde instauraáora QS at<os da sindjpçefò com o relatório.
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Art. 36. Aos demais membFOS da co.missao sindiGante caberá:

! -atender às determmações do Presidente no:tocante aos frabalhos da sindicância;
11 - assessorar os trabathos da comissão;

ill - examinar o conteydo dos documentos Juntados aos autos para aferir a materiaiidade e a
autoria da irregufaridade objeto áe apuração;

IV - sugerir medidas de. interesse da sindicância;

V - elaborar e encarrtinhar expedtsntes;

Vi - partitípar de diligências e vistorias;

Vil - substttuir o presiáente nos seus eventuais impedimentos, e
Vtll - assistir aos atas da sindicância e assiná-los juntamente com o presidente,

Art, 37. O trabalho de sifídteâncja deverá constituir um procedimento informativo da
irregutaridade ocorrida, de modo que todo o tnateria! coligido peta comissão deverá retratar o
fato em sua inteireza, de forma dará e precisa.

Art. 38. Ao iniciar os trabalhos áe apuração, a comissão deverá ouvir, preliminarmente,
o informante, reduzindo a termo suas declarações, que deverão conter:
I - dia, hora, tocai e descrição pormenorizada do evento;

II - nome e quaifficação das pessoas suspeitas de sua autoria;
lit - nome e qualificação das pessoas que o testemunharam ou que possam, áe alguma forma,
trazer estíaredmentos à apuração do fato;

IV - especificação das características dos bens em caso de seu desaparecimento, desvio,
dantftcaçâo ou uso indevido;

V- em caso de habituatidade de evento, irtformaçao sobre a circunstâncta resultar ou não de
deficiência de pessoal, de precariedade da medida de segurança ou de controle.

Art. 39, De posse dessas iinformaçoes preli'minares deverá a cotn(ssão:
I" pFoeeder a um exame visual do local de evento, se necessário, lavrando o respec-tivo termo
de diligência;

Página 17 de 116



•* »^,^
\/

%ui"-#sffaKw*
ÜECMSTO Ns 8.576, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018

I! - solicitar as perícias técnicas que se fizerem necessárias;

11:1 - ouvir as demais pessoas relacionadas com o evento, quer sejam servidores ou não, e

IV" requisitar cópi.a aos documentos que se revelem úteis à elucidação do evento, a quem deles
tiver a posse.

Art. 40, A sindicância, com o respectivo reiatório ftnal, terá o prazo de até 45 (quarenta e
cinco) dias corridos, que poderá ser prorrogado por igual período, ou ainda, suspenso, a critério
da autoridade insíauradora.

%'!° O pedido de prorrogação de prazo deverá ser encaminhado à autorrdade instauradora
com antecedência mínima de 5 (dnco) dias, com a necessária exposição dos motivos.

§2° O curso ao prazo da stneficância poderá ser suspenso sempre que a necessidade de
obtenção de informações ou da reaSizaçaô de dtligências assim oj.ustiftcar.

§3° G pedido de suspensão, com a necessária exposição dos motivos deverá, co-m
antecedêneis mínima de 5 (cinco) dias, ser encaminhado à autoridatíe instauradofa, que o
deferindo, determinará a publicação desua deasao.

§4° A eKtrapolação do prazo apuratórjo não acarretará nutidade ou prejuízo às conclusões
do procedimento, mas pode, se tnjustjficado, levar à imposição de responsabilidade a quem
deu causa ao retardamento.

Art. 41. Os termos de declaração conterão a quatificação completa do informante e das
demais pessoas envotvldas no fato e o relatQ objetivo aos esclareeimentos prestados, seguidos
da data e áa assinatura das pessoas presenfes, apostas sobre os nomes comptetos. As demais
folhas das declarações tomadas a termo deverão ser rubricadas pelo dectarante e pêlos
membros da comissão sindicante.

Art. 42. Os termos da acareação, de reconhecimento e os laudos peficiais serão igualmente
pormenorizados.

Parágrafo único: Se o laudo pericial for incompleto ou não contiver elementos informativos
suficientes, deverá a comissão sindicartte solicitar ao perito a sua cQmptetrtentação.

Art. 43. Os termQS de diligência conterão o nome do responsável por ela, sua
finalidade, indicação do locai e da data em que foi realizada, qualificação do jnf^fff^hte e todas
as ocorrências, inciusive, mencionando documentos recolhidos e inform!a:ç»tís obtidas,
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Art, 44. O- reJatório é a peça final da sindicância e deverá ser apresentado dentro do prazo
fegaf, com:provada ou não a existência ao fato ou da autoria. Sua elaboração será criteriosa e
objetiva, de caráter expositivo e conterá, exclusivamente, de modo claro e ordenado:

i - breve relato do fato, desde a sua ocorrência até a instauração da sindicância;

!t - narrativa do que foi feito para apurar o fato, nela incluídas as medidas tomadas pela
comjssão para sua elucidação;

lit - referência às provas colhidas, com indicação do provável autor ou responsável pela
irreguJaridade,

Art. 45. Após a manifestação do órgão juridico-, os autos serão conclusos para a decisão da
autoridade que instaurou a sindicância realizada.

§ 1° Em consfderando insuficientes os 'elementos coligidos na apuração, a autoridade
determinará à Comissão de Sindieância que, no prazo de 30 {trinta dias), promova novas
ditigências ou refaça, no que couber, aquelas já realizadas.

§ 2° Se entender que o relatório atestou a comprovação de fato que evidencia o
cometimento de falta funcional, a autoridade adotará as providências necessárias à instauração
do competente processo administrativo discipiinar, independente de prévia identificação do
autor.

§ 3° No caso de o relatório concluir peia inocorrência de irregularidade a autoridade, em
entendendo que o fato foi devidamente apursdo, determinara õ-arquïvaiTiento do processado,
mediante decisão fundamentada que deverá ser submetida â ratificação da autoridade máxima
do órgão interessado.

§ 4° Caso a comissão de sindicânda comprove a ocorrência de irregularidade cujos elementos
eollgiáos evidendem.a autoFÍa ou o envolvimento de terceiros, a autoridade diiigenciará, desde
logo, õ registro da ocorrência perante a autoridade policïai competente, se for o caso, sem
prejuízo da adoção das demais prQvidências que se façam eventualmente cabíveis em sede de
responsabilitíade dvii e criminal.

§ .5° Se, de imediato, restar claro e Ineqyjvoco. que, a irregularidade Gomprovada pela comissão
de sindicância evidencia a prática de (alta funcional capitutado como crime, a autoridade
ditigenciará a prestação de informações ao Prêfetto do Muniapto, para fins de comunicação ao
Ministério Público.

§ 6° A superveniência de fato novo ensejará a-reabertura de sindicância ja^fquivada.

»
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Art. 46. Sempre que necessário, caberá â ComissSo Sindicante apresentar eventuais
recomendações visando a correçao de defíclênci.as na rotina do serviço e a consequente
melhoria dos procediinento.s afetos aos fatos investigados..

Art. 47, Da sináicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo, se verificada a:

a) Não ocorrência do fato comunicado;
b) Não configuração do fato como infração disciplinar;

li - Jnstauraçao de processo disciplinar.

Seçâo <1
Do Processo Administrativo Discipiinar

(PAD)

Art. 48. O Processo Admintstrativo Disciplinar (PÃO) ê o instrumento destinado a apurar
responsabilidade de servidor por infraçâo praticada no exercício de suas atribuições, ou que
tenha relação- com as atribuições do cargo em que se encontre investido,

Art. 49. Q Processo. Administrativo Disciplinar será conduzido por comissão composta por
três funcionários, sendo que será emitiáa portaria nomeando 12 (doze) funcionários como
membros permanentes da respectiva comissão, dentre os quais serão sempre escolhidos 3
(três) memfaros para atuarem junto ao processo disdpïinar juntainente com os respecíivos
suplentes, que poderão, a qualquer tempo, mediante justificativa, serem substitufáos por
qualquer um dos demais integrantes da referida comissão permanente.

§ Í° A Comissão terá como secretário servjdor dësignaáo pelo seu presidente, poáenáoa
indicação recair em um de seus membros.

§ 2a SSo impedidos de integrar a comissão processante, o cônjuge, o companheiro, o
parente até 2° grau, os amigos íntin-ios notórios dos envotvidos, bem como quem possa de
alguma forma ter qualquer interesse no resultado da apuração.

Act, 50. A Comissão processante exercerá svas atividades com independence,
impardaittíade, assegurado o stgdo necessarwà elucidação do fato ou.exigido pelo int^ptíÇse da
administração.

Paragrafo úntco. As reuniões e as audiências das comissões terão career reservado.
K
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Art, 51. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
! - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
U - instrução, defesa e relatório;

fjf - jutga mérito.

Art. 52. O prazo para a conciusâo do Proeesso Discipiinar não excedefâ 60 (sessenta) dias,contados da data de pubíicaçâo do ato que constituir a comissao, admitida a sua prorrogação
por igual prazo, quando as circunstâncias o extgirem.

§ 1° Sempre que necessário, a coroissâo dedicará tempo irftegra! aos seus trabalhos:»
ficando seus membros dispensado-s do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2° As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detathar as
delibera^S.es adotadas.

Art. 53. O Processo Admtnistrativo Qbedecerá ao;prine{p(0 do corttradítório, assegurada aoacusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito, sendo deresponsabilidade do(s} a:cusado(s) a constituição áe advQgado para sua defesa quanGÍo
entender necessário.

Art. 54. Os autos da sindicância integrarão o processo disciptinar, como peça informativa
da instrução.

Parágrsfo único. Na hipótese de o reiatório' da sindicância conciufr que a ínfração estácapitulada como iíícito penai, a autoridade compete'rrte encamjnhará cópia dos autos ao
Ministério Púbíico, independentemente da Jmedtata jnstauraçãQ do processo disdpiinar.

Art. 55. Na fase de apuração, a comissão promoverá a tomada de depoimentos,acareações, investSgsções e diiigências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo,iquando necessário, a técnicos e peritos, de:modo a permitir a completa elucidação dos fatos.
Art. 56, É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente oupor intermédto de procurador, srroiar e retnquirir testemunhas, produzir provas-e contraprovas

e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.
§ 1° O presidente da comissão poderá denegar pediâos constderady/impertinentes,

meramente prote!atQrtos,ou-de. nenhum interesse para o esc!arec{mentq^os fatos.
§ 2a Será indeferido o peáiáo de prova peridat, quando a eomp^ávaçao do fato independer

de conhecimentD especial de perito.
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Art, 57. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo
presidente da comissâQ, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos
autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor pCsblico, a expedição do mandado será
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora
marcados para inquirição.

Art. 58. O depoimento será prestado oralmente e reduzido s termo, não sendo lícito à
testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1a As testemunhas serão inquiriáas separadamente.

§ 2° Na hipótese de depoimentos contraditórios oy que se infirmem, proceder-se-á à
acareação entre os depoentes.

Art. 59. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório
do acu&ado, ohservados os proGedimentos'preyistQS rros arfjgos 48 e 49,

y

§ 1a No caso de-mais de um acysadQ, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre
que divergirem em suas declarações sobre fatos ou eircunstâncias, será promovid.a a acareação
entre eles.

§ 2s 0 procurador.do acusado.poderá assistir ao {nterrogatórjo, betn coimo à inquirição das
testemunhas, sendo-the vedado interferir nas perguntas e respostas, facültando-lhe, porém,
reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 60. Cluando houver dúvi:da sobre a sanidade m'entat do acusado, a comissão proporá
à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica ofícial, da qual
participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e
apenso ao processo principal, apôs a expedição do laudo perictai.

Art. 61. Tipificada a infraçao dJsdpiinar, será formulada a indidaçao do servidor, com a
especiflcaçao dos fatos a ete imputados e das Fespectivas provas.

§ 1° O indiciado será Gitado por mandado expedido peto presidente da eomissao para
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 {dezj dias, lhe sendo assegurado o diretto de vista do
processo na repartição.

§ 2a O índiciaáo poderá retirar os autos da repartição somç/rfe através de advogado
iegalmente constituído.
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DECRETO N" 8.576, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
§ 3s Havendo dois ou mate indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.
§ 4s 0 prazo de defesa poderá ser prQrrogadü peto dobro, para diiigênctas reputadas

indispensáveis,

§ 5° No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo paradefesa confar-se-á da data declarada, em termo próprio, peto membro da comissão que fez a
citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.

Art, 62. O indiciado que mudar de residência fíca obrigado a comunicar à comissão o lugar
onde poderá ser encontrado.

Art. 63. Achando-sô o inciiciado e.m iugar incerto e ngo sabido, será citado por editaf,publicado no Diário Oficiai da União e em jornal de grande circuiaçao na localidade ao úitimo
domiaiio conhecido, para apresentar defesa,

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 {qyfnze) dias a
partir da última publicação do edital.

*'

Art. 64. Consjderar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa
no prazo legal.

§ Ia A revetia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para
a defesa.

§ l6 Para def&nder o mdidado revê), a autoridade ínstauraáora do processo designará umservidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de
mesmo nível, QU ter nível de escolaridade igual ou superior ao do ïrtdietado.

Art. 65. Apreciada a defesa, a Gomissao elaborará relatório minucioso, onde resumirá as
peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua
convicção.

§ Is O relatório será sempre conciusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do
servidor,

§ 2° Reconhecida a responsabtijciade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legalQU regulamentar transgredido, bem GomQ.as drcunstâncias agravantes ou atenuantes e aindaas razoes da defesa, sugestão de absolvição ou de aplicação de penatídade, indicando-a, bem
como,sefor o caso, â sugestão de quaisquer outras prõvidêRdas pertinentes,

Art. 66. O relatôrio da comissão será submetido ao órgão jurídtcg^a fim de que, no prazo
de 10 (dez) d]as: CQrridos se manifeste sotee:
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I - a matéria de direitoenvolvida no Processo Administrativo reatlzado;
II - eventual necessidade da adoção de medidas para 3 responsabiiízação dvïl e criminal de
terceiros, direta ou indiretamente, Ímpficados na Írregutaridade apontada.

Art. 67. O processo disciplinar, com :o relatórto da comissão, ouvida a Secretaria de.
Justiça e Cidadania, será remetido à autoridade que deferminou a sua rnstauraçao para
fuigamento nos casos que a penalidade sugerida for de demissão ou destituição de cargo einn
comissão;

Parágrafo único; Nos casos em que s penatidlade sugerida se tratar de suspensão ou
advertência, o relatório da cornissae deverá ser remetido à autoridade que solicitou a
instauração do ProGedimento Administrativo DJsdp!i:nar.

Seçao tl)
Do Julgamento

Art. 68. No prazo de 10 {dez) dias, contados do recebimento do processa, após a
ffianifestaçao da secretaria de Justiça e Cidadania, a autoridadesuperior proferirá a sua decisão.

§ 1° Reconhecida peja comtssao a inocê-nGia ao servtdor, a autortdade instauradora do
processo determinará o seu arquivamento, salvo se ftagfantemente contrária à prova dos
autos.

Parágrafo único, (luando o relatório da comÍss§Q contrariar as provas dos autos, a
autoridade jufgadors poderá, motivadamente, agravar a penaijdade proposta, afarsndá-ia ou
isentar o servidor de resporeabiiidade.

Art. 69. Verificada a ocorrência de vfcio insanável, a autoridade que determtnou a
instauração do processo declarará a sua nuiidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato,
a constituição de outra cümissao para instauração âe nQvo1 processo.

§ 1a O julgamento fora do prazo tegat não implica nulidade do proeesso.
Art. 70. Q.uando a infração estiver capitulada como crime, cópia do

administrativo será remetida ao Ministério Público para mstauraçao da açãõ penal.
processo

•

Art, 71. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá setyéxonerado a pedido,
au aposentado voluntariamente, após a condusao do processor o cumprirrtento da
penatSdade, acaso apllcada-
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Art. 72, Serão assegurados transporte e atarias aos membros da comissão e ao secretario,quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial

ao esciarecimento dos fatos.

Seção (V
Do Processo Administrativo Especial

(PAE)

Art. 73. O Processo Administrativo Especial (PAE) é o instrumento destinado a apurarresponsabilidade de servidor, efetivo ou não, por infração praticada no exercfdo de suasatribuições, ou que tenha relação com as atribuições do ea rgo em que se encontre investido,
em expedientes oriundos do Tribunal de Contas do Estado de São Pauto e outros,

Art. 74. O Processo Adm:fnistrat:ivo Espectai será conduzido por comfssão composta portrês funcionários, sendo que será emitida portaria nomeando 12 {doze} fündonários comomembros permanentes da respectiva comissSo, dentre os quais serão sempre escolhiâos 3(três) membros para atuarem junto ao Processo Juntamente com os respectivos suptentes, quepoderãQ, a qualquer tempo, mediante justificativa, serem substituídos por qualquer um dos
demais integrantes da referida comissão permanente.

§ 1o A Comissão Processante Especial poíierá ser composta pêlos mesmos membros que
integrarão a Comissão Processante Permanente.

§2° A Comissão terá como secFetário servidor designado pelo seu presidente, podendo a
indicação recair em um de seus^ membros.

§ 3s São impedSdos de integrar 3 eomissao processante, o cânjuge, Q companheiro, oparente até 2° grau, os amigos íntimos t-iotórios dos, envolvidos, bem como quem possa de
afguma forma ter quajquer interesse no resuitado da apuração.

Art. 75. Ao Processo Administrativo Especjal (PÃE}, no que couber. se apttcará todQ o
disposto ao Processo Administrativo Discipltnar.

B
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DECRETO   8.S76, D£ 06 DE DEZEMBRO DE 201,8

Seçgo V
Da Revisão do Processo

Art. 76. O Processo Administrativo disciplinar poderá ser revisto, a quaiquer tempo, Bpedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar
a inocência do punido ou a inadeqysçâo da penalidade apiíeada.

§ 1° Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa
da família poderá requerer a revisão do processo,

§ 2s No caso de ificapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectrvo
curador.

Art, 77. No processo revisiana!, o ónus da prova cabe ao requerente.
Art, 78. A simples alegação de injustiça: da penalidade não constitui fundamento para a

revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo onginário.
Art. 79. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Chefe do Executivo, que,encaminhará o pedido à Secretaria de Justiça e Cidadania para parecer e, após devera retornar

para deferimento ou não.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade compeiente providenciará a
constituição de comissão, na forma do art, 74,

Art. 80, A revisão correrá em apenso ao processo originário,
Parágrafo único. Na petição Ínidal, o requerente pedirá dia e hora para a produção de

provas e inquirição das testemunhas que arrofar.
Art. 81. A comissão revisora terá 45 {quarenta e cincoï dias para a conclusão dos trabalhos.
Art, 82. Apiicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e

procedimentos próprios da comissão do Processo Administrativo.
Art. 83. Ojufgamento caberá à aptoridade que apiicou a penalidade.
Parágrafo único. O prazo para Julgamento será de 20 (vinteydias, contados dorecebimento do processo, no curso do qual a autoridsde julgadora poderá determinar

difigências.
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DECRETO   8.576, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018

Art. 84. Julgada procedente 3 revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada,
restabetecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação 3 destituição do cargo em
comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penaiidade.

CAPÍTULO Vil
DO TERMO DE AJUSTAÍVIENTO DE CONDUTA - TAC

Art. 85. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Munlcipai poderão celebrar, nos casos
de infraçao dfsciplinar de menor pQtencial ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC.

§ 1°. Para os fins desta tei, considera- se infraçao discipiinar de menor potencial ofensivo
a conduta puntvel com sdvertência ou com penaltdade similar, prevista em lei ou regulamento
interno.

*

§ 2°. Por meio do TAC o servidor púbiico interessado assume a responsabilidade pela
irreguiaridade a que deu causa e compromete- se a ajustar sua conduta e a observar os deveres
e proibições previstos na legisiação vigente.

CAPÍTULO Vtll
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86 Todos os prazos estabelecidos neste decreto serão contados em rfias corridos,
excluindo o dia do início e incluindo o do vencimento.

Art. 87 Os processos de apuração de fatos e ou aios, bem como os de natureza disciplinar
instaurados até a data de vigência deste decreto continuarão de responsabilidade das atuais
comissões constitutdas para apurc3çao, ficando-lhes deferido o prazo de até 60 (sessenta) dias
para concluí-ios.

Art. 88 As Comissões de Processo AdministrativQ Disciplinar e Processo Administrativo
Especia! ficarão vincuSadas diretamente à Secretaria IVIuriicipal de AdminÍstraçS^

Art. 89 Os modelos cortstantes cios aniexos t BQ XII integram o pr.esen]
as comissões adequá-los às drcvnstâneias de cada apuração.

B

ílecretõ, pQd.endo
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DEC:RETO N" 8.576,.DE 06 DE IIEZEM.BRO DE 2018

Art. 90 Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubilcação, revogadas
às disposições em contrário,

PREFEÍTURA MUNiCiPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTfCA DE GUARATINGUETÁ, aos seis dias ^í mês
dezembro de dois mil e dezoito. ^

-n

RCUS AÜQÍÜSTiN SOLIVA
r o

y.

M! A A

Seer

JUNIOR
Spat da Administração

Registrado no Livro dë^Üecretos Municipais n0 LII
Secretaria de Expediente

¥
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/ LEI MUNICtPALN0 5.023, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui Adicional de Produtividade aos Fiscais de

Tributos Municipais.
<S«*r.a(^j3W»t* - S*a

O PREFEITO DO (VIUNICÍPIO DA ESTÂNCIA Tu RÍSTt CA DE 6UARATINGUFTÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica institutdo, o pagamento do adicional de produtividade aos Fiscais de Tributos
Municipais do quadro de servidores da Prefeitura Murtidpal da Estância Turística âe Guaratlnguetá
que estejam no efetivo exercício de suas funções, tevaodo-se em conta a atuação pessoal do

servidor.

§ is A apuração da produtividade fiscal se fará mensalmente, por meio de aferição de
processos administrativos / diligências, segundo critério de atribuição fixado nesta lei.

§ 2° Cada processo administrativo / diftgência refere-se ao equivaiente percentual fixado
correspondente ao vencimento base da categoria do cargo de provimento efetivo ocupado pelo
servidor.

Art. 2° O adicional de produtividade é parte variável da remuneração do servidor por e!a
beneficiado e não poderá ser superior ao valor do vencimento do servidor.

§ 1° A remuneração será limitada ao máximo de 30% (trinta porcento) mensais do vencimento

base da categoria do cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor, condicionados à execução

dos processos administrativos / diligências, respeitadas as seguintes condições:

a) até 50 processos administrativos / diligências realizadas ~ 0%;

b) de 5i a 70 processos administrativos/d!tígências Fealizadas-10%;

c) de 71 a 90 processos admjnistrativos / diligências realizadas - 15%;

d) de 91a 120 processos administrativos /d(ligências realizadas -20%;

e) acima de 121 processos administrativos / diligências realizadas ~ 30%.

§ 2s 0 adiciona! de produtividade se constitui parcela autónoma e não pode ser/ir de base de
cálculo para gratificações, adicionais de tempo de serviço ou qualquer outra vantagem pecuniária,
tampo:uco do terço constitucional de férias, aposentadoria, pensão, licença para tratamento de
saúde e licença maternidade, décimo terceiro e férias, não incorporando à remuneração dos
servidQres a qualquer título ou efeito.

Art. 3° Os procedimentos fiscais que posteriQrmente vterem a ser invalidados por decisão

administrativa ou juclidal e que tenfo am stdo considerados para o cálculo da produção fiscal serão
decrescidos, no limite do respectivo percentual, quando da apuração da produtividade'do mês
«nediatameftte subsequente.
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§ 1° As deduções, acertos, remissões ou quaisquer acordos feitos pelo Executivo não trarão
prejuízo aos percentuais adquiridos petos Ftscais, consideranclo-se, para tal efeito, o valor
efetivamente notificado.

§ 2° Serão estornados os percentuais atributdos à lavratura Indevida e Ínjystificada de autos
de infraçao, intimações fiscais e notificações preliminares.

§ 3° Caso o adicional de prQdutividade já tenha sido paga com base nas informações
mencionadas no § 1° do art. 2°, estas deverão ser âescontadas das pontuações e percentuais nos
meses subsequentes,

Art. 4° Nos casos de serviços fiscais desenvoJvidos em conjunto, por determinação do superior
hierárquico, os pontos / percentuais serão atribuídos a cada um dos participantes.

Art. 5° A comprovação da produtividade será efetuada através de relatório mensal, que deve
ser apresentado ao superior hierárquico até o dia vinte de cada mês coritendo:

I - uma via das notificações de débitos expedidas;

I - uma via das notiftcações preliminares expedidas;

Ill - uma via dos autos de infraçao lavrad&s;

IV- uma via dos termos de início de Fiscalização;

V -cópia dosjuigamentos de processos em Is instância administrativa;

VI ~ cópia de demais documentos emitidos no exercício da atlvidade;

Vil - demais atividades designadas peto Secretário;

Vttt ~ ocupante do cargo ou função de conflança na Secretarja da Fazenda do Município.

§ 1o Até o dia vinte e dois de cada rnês».o superior hierárquico responsáveS peia fiscalização
deverá encaminhar relatório à Secretaria IVIunicipal da Fazenda, instruído com:

I - a relação dos Fiscais no exercício de suas funções;

II - o valor dos pontos obtidos individualmente petos Fiscais;
«
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Ill • a relação das parcelas de produtividade determinadas e/ou suspensas pelo superior
hierárquico.

§ 2° Após aprovado o refatório, a Secretaria Mynicipal da Fazenda deverá encaminhá-lo ao
setor de Recursos Humanos até o dia vinte e cinco do mês para pagamento, respeitada a data de
fechamento da folha de pagamento,

§ 3° O Fiscal não poderá entrar em gozo de férias sem ter apresentado o relatório mensal de
produtividade referente ao mês, sob pena de prejuízo em reiaçao ao referido mês.

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento da Prefeitura IVIunÍupal da Estância Turtstica de Guaratlnguetá,

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
01/01/2020.

Prefeitura IVtunicÍpal da Estânda TurtStica de Guaratinguetá, aDS dois dias do mês de dezembro de

dois mil e dezenow.

UA
M^KCUS AI^ÜSTIN SO L! VA

Prefeito Municipal

p

Mecr

ÍÜNIOR
Icipaj da Admjnistraçâo

Publicado nesta Prefeitura, na data supra,
Registrado no Livro de Leis Municipais n8 Dll. ã
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LEI   4.781, de
23 de outubro de 201.7

Institui as novas tabelas salariais
dos Servidores do Executivo
Mimicipal de G-uaratingu.etá.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA'ESTÂNCIA TURÍSTICA RE GÜARATINCÏJETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam instituídas as novas tabelas salariais dos servidores do

Executivo Municipal de Guaratinguetá, face à declaração de inconstituci.onal.ídade da Lei
M.unicipa.I n0 4.584, de 15 de julho de 2015, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Em razão do disposto no capuï deste artigo, passam a

vigorar com nova redação os anexos I, II, lu, IV, V, VI, VII, VIII-A e VIII-B da Lei Municipai
n° 4.113, de 22 de dezembro de 2008, que também fica acrescida do anexo VIII-C, ora
integrantes da presente Lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 1° de outubro de 2017, revogadas as disposições em contrário, inclusive a Lei
Municipal n° 2.071, de 16 de junho de 1989, e a Lei Municipal n0 3.255, de 03 de julho de
1998.

PREFEITURA. MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte
e três dias do mês de outubro de 2017.

/ï

MAtCUS AU0I.^TIÍÏSOLIVA
PREFEITO

("l!ltíte^r)
GABRIELA TMaXlíA TOBAR BORGES

SECRETÁ.RIA :M:UNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n0 LI.
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ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR

EMPREQOS PERMANENTES MANTIDOS OU REDENOMINADOS, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

SITUAÇÃO ATUAL
QDE DENOMINAÇÃO Salário

12 Auxiliar de Enfermagem R$1.400,00

1
1
4
3

.^yïL'.'!5LílSJ^^Or§!2!Ï9-.
Auxiiiar de Topógrafg_

Calceteiro

Ferreiro Armador

R$ 1.400,00

_R$^363^00_
R$1.485,00

R$1.350,00
2
4
2
2
2

Monitor de Ensino Profissionalizante

Psicólogo Educaciona!

_R$ 1.874,00

Técnico de Administração
Teletípista

Turmeiro

R$ 2.200,00
R$ 2.000,00
R$1.400,00
R$ 1.500,00

2
5

Turmeiro de Obras

Zelador

...B$..l-500^)0_
R$1.300,00
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ANEXO V
QUADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR

CARGOS REATIVADOS DA VACÂNCIA

12

SITUAÇÃO ATUAL
QDE j_DENOMINAÇÃO
22

SALÁRIO
R$1.400,00

6 l Padeiro R$1.350,00
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ANEXO Vil
QUADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMIENTAR

CARGOS A SEREM EXTINTOS

QDE
3

b: 1
10

SITUAÇÃO ATUAL
DENOMÍNAÇÃO

Auditor (em extinç
Fotógrafo (em extinçâol

Programador (em extinção)

Salário
.^Q3LOQ......
R$ 2.466,97
R$937,09
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ANEXO VIII

DESCRIÇÕES DE ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS

ANEXO Vill - A

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES - PROVIMENTO CONCURSO PUBLICO

1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAODE
Exerce atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações
domiciiiares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade conn as
diretrizes do SUS e sob supervisão de Gestor.
Formação: Ensino Fundamenta! Completo
Requisitos: Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do
edital do processo seletivo púbiico.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 5151-05

2. AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS
Atuam na prevenção e controle de doenças e promoção a saúde, desenvolvendo as atividades
em conformidade com as diretrizes do SUS, atuando sob supervisão do gestor imediato.
Formação: Fundamental Completo
Requisitos: Conhecimento nas Legislações Específicas de Saúde Pública, ambientais,
sanitárias, bem como a Lei Orgânica do Município.
Jornada Semanai: 40hs

CBO 5151-05

3. AGENTE DE TRÂNSITO
Patrulham ostensivamente vias públicas, mantendo a fluidez e a segurança do trânsito urbano.
Fiscalizam o cumprimento das Íeis de trânsito, colaboram com a segurança pública.
Formação: Ensino Médio Completo
Requisitos: Conhecimento do Código Nacional de Trânsito e suas atualizações e Carteira
Nacional de Habilitação °AB" ou superior.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 5172-20



fo\ 16

suMATiiioueri.»»

4. AGENTE SANITÁRIO

Orientam e fiscalizam as atjvidades e obras para prevencao/presei'vacao ambientaie da saúde,
por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de Socais, atividades.obras, projetos e
processos, visando o cumprimento da legisiação ambiental e sanitária; promovem educação
sanitária e ambiental.

Formação: Ensino Médio Completo

Requisitos: Conhecimento nas legislações específicas ambientais e sanitárias.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 5151 "05

5. AJUDANTE GERAL

Executam trabalhos de limpeza em geral, como: varrição de ruas, logradouros públicos, capina,
raspa, limpeza de boca de lobo etc. Trabalhando seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente.

Formação: Ensino Fundamental Ciclo J Completo

Requisitos: Possuir capacidade física

Jornada Semanal: 44hs

CBO 5142-25

6. ALIWOXARIFE

Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos
e depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlam os
estoques. Distribuem produtos e materiais a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para
facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar.
Formação: Ensino Médio Completo

Requisitos: Operar microcomputador, conhecimento em matérias diversos, unidade de
medida, produtos, noções de estatística, possuir Carteira Nacional1 de Habilitação categoria "B"
ou superior.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 4141-05
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7. ANALISTA DE SISTEMAS

Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionaiidade
dos sistemas, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento,

especificando programas, codificando aplicativos. Administram ambiente informatizado,
prestam suporte técnico ao cliente, elaboram documentação técnica. Estabelecem padrões,
coordenam projetos, oferecem soluções para ambientes informatizados e pesquisam
tecnologias em informática.

Formação: Ensino Superior Completo em Ciências da Computação ou Anáiise de Sistemas.
Requisitos: Conhecimento em suporte e desenvolvimento de sistemas.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2124-05

8. ARQUITETO

Elaboram pianos e projetos associados à arquiteíura em todas as suas etapas, definindo
materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizam e
executam obras e serviços, desenvolvem estudos de viabilidade financeira, económica,
ambiental. Podem prestar sen/iços de consultoria e assessoramento, bem como estabelecer

políticas de gestão.

Formação: Ensino Superior Completo em Arquiíeíura e Urbanismo e Registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área, operar microcomputador.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2141-05

9. ASSISTENTE SOCIAL

Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre
direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de
educação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes
áreas de atuação profissionai (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras),
atuando nas esferas pública e privada; orientam e monitoram ações em desenvolvimento
reSadonados à economia doméstica, nas áreas de habitação, desenvolvimento humano,
economia familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas
administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis.

Formação: Ensino Superior Completo em Serviço Sócia! e Registro no CRASS
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 30hs

CB02516-05
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10. ASSSSTENTE SOCIAL DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Prestam sen/iços sociais orientando famílias e instituições sobre direitos e deveres (normas,
códigos e legislação), sen/iços e recursos sociais e programas de educação; planejam,
coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação
profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), aíuando nas esferas
pública e privada; orientam e monitoram ações em desenvolvimento relacionados à economia
doméstica, nas áreas de habitação, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos
financeiros disponíveis.
Formação: Ensino Superior Completo em Serviço Social e Registro no GRASS
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 30hs
CBO 2516-05

11. AUDITOR
Desenvolve atividades de natureza de auditoria administrativa, contábii, financeira e
operacional, envolvendo verificação em documentos, saido de contas, bens, valores e,
operações realizadas, bem como os procedimentos aciministrativos, comerciais, contábeis e
financeiros e outras tarefas afins.
Formação: Curso Superior em Administração ou Ciências Contábeis ou Economia ou Direito,
com os respectivos registros.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar rnicrocomputador.
Jornada Semanal: 44hs
C BO 2522-05

12. AUDITOR PUBLICO INTERNO
Presta apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e
legais; desenvolve atividades de natureza de auditoria administrativa, contábii, financeira e
operacional, envolvendo verificação em documentos, saldo de contas, bens, valores e,
operações realizadas, bem como os procedimentos administrativos, comerciais, contábeis e
financeiros e outras tarefas afins.
Formação: Curso Superior completo em Administração ou Ciências Contábeis ou Economia
ou Direito, com os respectivos registros.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2522-05
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13. AUXILIAR ENFERMAGEM SAÚDE FAIVIJLIA

Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospitalar/ hospitaiar, ambulatorial e domiciiiar.

Auxiiia na execução dos cuidados de enfermagem em serviços de proteção, prevenção,

recuperação e de reabilitação da saúde, sob orientação dos profissionais da área,

Formação: Ensino Fundamental Completo.

Requisitos: Curso de Auxiliar de Enfermagem em escola reconhecida, Registro no COREN.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 3222-30

14. AUXtLIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Executam trabalhos de limpeza e conservação em gerai, bem como outras atividades
operacionais, como sen/iços de entrega, recebimento, atividades de copa, acondicionamento
de carga e descarga de volumes, entre outras aíividades, utilizando os materiais e instrumentos
adequados e rotinas previamente definidas

Formação: Ensino Fundamenta! Ciclo ! Completo.

Requisitos: Capacidade física

Jornada Semanal: 44hs

CB05142-25

15. AUXILiÂR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Marcar consultas. Responsabilizar-se peia manutenção dos arquivos e fichários. Preencher e
realizar anotações em fichas clínicas. Orientar os pacientes a cerca de higiene bucal. Preparar
o paciente, instrumentar o odontológico e o Técnico em Higiene Bucal junto à cadeira
operatória. Manipular materiais restauradores. Efetuar a manutenção do equipamento
odontoSógico, e orientar sobre a prevenção bucal.

Formação: Ensino Fundamentai Completo e formação técnica na área.

Requisitos: Conhecimento técnico referente a área.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3224-15
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16. AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Realizam o acompanhamento pedagógico das crianças e adolescentes, ajudando-os no
desenvoivimento das tarefas escolares, participando e acompanhando a vida escolar dos
alunos junto suas Unidades Escolares. Controlam e acompanham as oficinas pedagógicas
realizadas no contraturno das aulas regulares dos alunos. Prestam os cuidados básicos com
alimentação, higiene e proteçâo das crianças e adolescentes, organizando o ambiente da Casa
(espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou
adolescente); acompanhando-os ainda, em passeios nos serviços de saúde, bem como nos
outros serviços requeridos no cotidiano delas. Apoiam na preparação da criança ou
adolescente para o seu desligamento da Casa, sob orientação e supervisão de profissional de
psicologia ou serviços social da Casa.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3311-05

17. AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospitalar/ hospitalar, ambulatorial e domiciliar.
Auxilia na execução dos cuidados de enfermagem em serviços de proteção, prevenção,
recuperação e de reabilitação da saúde, sob orientação dos profissionais da área.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Curso de Auxiliar de Enfermagem em escola reconhecida e Registro no COREN.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3222-30

18. AUXILIAR DE LABORATÓRIO
Coletam material biológico, orientando e verificando preparo do paciente para o exame.
Âuxiiiam os técnicos no preparo de vacinas, aviam fórmulas, sob a orientação e supervisão.
Preparam meios de cultura, esíabiiizantes e hemoderivados, organizam o trabalho; recuperam
material de trabalho, lavando, secando, separando e embalando. Trabalham em conformidade
a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança.
Formação: Ensino Médio Completo e qualificação em instituição de formação profissional.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador,
Jornada Semanal: 44hs
CBO 5152-15
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19. AUXILIAR DE TOPÓGRAFO
Exercem tarefas auxiliares de topografia, procedendo ao levantamento, anotação e cálculo de
dados da área a ser demarcada, bem como efetuar o desenho da área.
Formação: Ensino Fundamenta! completo e curso específico na área.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3123-20

20. ÂUXIUÂR JURÍDICO
Cumprem as determinações legais e judiciais atribuídas aos cartórios oficiais e extra-judiciais,
lavrando aios, autuando processos, procedendo registros; expedem mandados, traslados,
carias precatórias e rogatórias e certidões; registram documentos.
Formação: Curso Superior Completo em Direito.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3514-15

21. BIBLIOTECÁRIO
Disponibilizam informação em qualquer suporte; gerenciam unidades como bibiiotecas, centros
de documentação, centros de informação Q correiatos, além de redes e sistemas de
informação. Tratam tecnicamente e desenvolvem recursos informacionais; disseminam
informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolvem
estudos e pesquisas; realizam difusão cultural; desenvolvem ações educativas. Podem prestar
serviços de assessoria e consultoria.
Formação: Ensino SupeEior Completo em Biblioteconomia e Registro no Conselho Regional de
Biblioteconomia.
Requisites: Conhecimento técnico referente à área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2612-05

22. BÍOMÉD1CO
Realizar pesquisas sobre todas as formas de vida, efetuando estudos e experiências com
espécimes biológicos para incrementar os conhecimentos científicos e desenvolver suas
aplicações em vários campos.
Formação: Curso Superior em Ciências Biológicas ou Biomedicina com o respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na área de atuação e operar computador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2212-05
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23. BORRACHEIRO
Realizam manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e alinhamento.
Controlam vida útil e utilização do pneu. Trocam e ressulcam pneus. Consertam pneus a frio e
a quente, reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda e pneu. Prestam socorro a
veículos e lavam chassi e peças. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteçâo ao meio ambiente.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 9921-15

24. CALCETE! RO
Organizam e preparam o Socai de trabalho na obra; constróem fundações e estruturas de
alvenaria. Aplicam revestimentos e contra-pisos.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade,
Jornada Semanal: 44s
CBO 7152-05

25. CARPINTEIRO
Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam formas metálicas,
Confeccionam formas de madeira e forro de laje (painéis), constróem andaimes e proíeção de
madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes
vãos. Montam portas e esquadrias. Finalizam serviços tais com desmonte de andaimes,
limpeza e lubrificação de formas metálicas, seledonam materiais reutilizáveis, annazenamento
de peças e equipamentos.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo t Completo.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7155-05

26. CONTADOR
Administram os tributos do município, registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo
permanente, gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como: dedarações
necessárias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administram o registro dos livros
nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis, prestam consultoria e
informações gerenciais; realizam auditoria interna e externa, atendem soiicitaçôes de órgãos
fiscaiizadores e realizam perícia.
Formação: Curso Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro no CRC.
Rsquisitos: Conhecimento técnico na área de atuaçâo e domínio em planilhas e fórmulas
financeiras.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2522-10
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27. COVEiRO
Auxiliam nos serviços funerários, constróem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas.
Realizam sepultamento, exumam e cremam cadáveres, trasladam corpos e despojos.
Conservam cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho. Zelam peia segurança do
cemitério.

Formação: Ensino Fundamento Ciclo I Completo.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CB05166-10

28. DENTISTA
Atendem e orientam pacientes e executam tratamento odontológico, realizando, entre outras
atividades, radiografias e ajuste ociusal, aplicação de anestesia, extraçâo de dentes,
tratamento de doenças gengivais e canais, administram a confecção de prótese oral.
Diagnosticam e avaliam pacientes e planejam tratamento. Realizam auditorias e perícias
odontologias, administram locais e condições de trabalho, adotando medidas de precaução
universal de biossegurança. Podem desenvolver pesquisas na prática odontológica e integrar
comissões de normatízação do exercido da profissão.
Formação: Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro no CRO.
Requisitos: Conhecimento técnico na função.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2232-08

29. DESENHISTA
Auxiliam arquitetos e engenheiro no desenvolvimento de projetos de construção civil e
arquitetura, auxiliam a engenharia na coordenação de projetos, projetam obras de pequeno
porte, coietando dados, elaborando ante projetos, detalham projetos de grande porte.
Formação: Ensino Médio Completo e habilitação específica.
Requisitos: Conhecimento técnico na função.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3185-05

30. DESIGNER GRÁFICO
Editam texto e imagens para publicação e, para tanto, selecionam o que publicar, definem
pauta e pianejamento editorial, coordenam o processo de edição, pesquisam novos projeíos
editoriais, gerenciam editoriais e participam da divulgação da obra. Responsabilizam-se pela
publicação.
Formação: Curso Superior em Designer Gráfico e respectivo registro.
Requisites: Operar microcomputador, conhecimento em programas de diagramação e
específicos de imagem visual.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2624-10
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31. DIGITADOR
Organizam a rotina de sen/iços e realizam entrada e transmissão de dados, operando
mícrocomputadores; registram e transcrevem informações, operando máquinas de escrever;
atendem necessidades dos setores de trabalho.

Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Conhecimento básico em Windows, Word e Exce!.
Jornada Semanal: 30hs

CBO 4121-10

32. EDUCADOR DE SAÚDE POBLICA
Participar do planejamento e execução dos programas de saúde, treinamentos assessoria em
Educação de Saúde, participar das atividades da Vigilância Epidemiologia, responsabilizando-
se peta integração do componente educativo, manter relacionamentos com agentes da
comunidade que desenvoivem programas à comunidade, selecionar material educativo, manter
entrosamento com os veículos de comunicação visando a divulgação dos programas de
saúde.
Formação: Curso Superior Completo.
Requisitos: Curso de especialização em Educação de Saúde com o respedivo registro e
conhecimento em Programas de Saúde.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 5151-05

33. ELETRICISTA
Planejam serviços elétricos, reaiizam instaSação de distribuição de baixa tensão. Montam e
reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares nas diversas repartições, utilizando
ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico.
Formação: Ensino fundamentai completo e curso específico na área.
Requisites: Conhecimento nas atividades de elétrica.
Jornada Semana!: 44hs
CBO 9511-05

34. ENCANADOR
Operadonaiizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam
tubulações, especificam, quantificam e inspecionam materiais, preparam locais para insíaiar
sistemas hidráulicos, consertam tubulações, encanamentos em gerai e aparelhos sanitários,
bem como executar serviços de montagens, reparo e manutenção de aparelhos de distribuição,
captação e elevação d'agua, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a
condução de ar, água, vapor e outros fluídos bem como a implantação de redes de água e
esgoto.
Formação: Ensino fundamenta! completo e curso específico na área.
Requisitos: Conhecimento nas aíividades de hidráulica.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7241-10
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35. ENFERMEIRO
Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospitalar/hospitalar, ambulatorial e domiciliar.
Realiza consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo, conforme protocolos ou
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federai, estadual, municipal o do distrito
federa!.
Formação: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no COREN.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs ou escala 12X36
CBO 2235-65

36. ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍUA
Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospita!ar/ hospitalar, ambulatorial e domiciliar.
Reaiiza consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo conforme protocolos ou
outras normativas técnicas astabeleddas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federai.
Formação: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no COREN.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semana!: 40hs
CBO 2235-65

37. ENGENHEIRO AGRÓNOMO
Elabora projetos e programas referentes a cultivos agrícolas e pastagem, planejando,
orieníando, controlando e executando técnicas de utilização de terras, associadas as variáveis
meteorotógicas, para possibiiitar maior rendimento e qualidade dos produtos agrícotas, garantir
a reprodução dos recursos naturais e a meihoria da qualidade de vidas das populações rurais.
Formação: Ensino Superior Compieto em Agronomia e registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2221-10

38. ENGENHEIRO AMBIENTAL
Elaboram e implantam projetos ambientais; gerenciam a impiementação do sistema de Gestão
Ambiental (SOA) nas empresas, impiementam ações de controle de emissão de poluentes,
administram resíduos e procedjmentos de remediação. Podem prestar consultoria, assistência
e assessoria.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental e registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2140-05
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39. ENGENHEIRO CIVIL
Planejar, elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando características e
especificações, preparando o material necessário para possibilitar o desenvolvimento dos
trabaihos dentro dos padrões técnicos exigidos.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2142-05

40. ENGENHEIRO ELÉTRICO
Executam serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisando propostas
técnicas, instalando, configurando e inspecionando sistemas e equipamentos, executando
testes e ensaios. Projeíam, planejam e especificam sistemas e equipamentos elétricos,
eletrônicos e de telecomunicações e elaboram sua documentação técnica; coordenam
empreendimentos e estudam processos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia Elétrica e registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2143-05

41. ENGENHEIRO FLORESTAL
Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais
renováveis e ambientais. Fiscalizam essas aíividades, promovem a extensão rural, orientando
produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaboram documentação
técnica e científica. Podem prestar assistência e consultoria técnicas
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia Florestal e registro no CREA.
Requisitos; Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2221-20

42. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Coordena, elabora e orienta atividades de segurança do trabalho, afim de adequar as normas
iegais de segurança. Desenvolve programas de prevenção de acidentes, vistoria instalações e
emite laudos técnicos para identificar e corrigir riscos no ambiente de trabalho.
Desenvolvem, testam e supervisionam sistemas, processos e métodos produtivos, gerendam
atividades de segurança no trabalho e do meio ambiente, gerenciam exposições a fatores
ocupacíonais de risco à saúde do trabalhador, planejam empreendimentos e atividades
produtivas e coordenam equipes, treinamentos e atividades de trabalho.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia, Especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho e registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2149-15
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43. ESCRITURÁRIO
Desenvolver serviços de apoio administrativo, conforme a área de atuação, visando o
atendimento das rotinas e sistemas estabelecidos, bem como auxiliar no planejamento,
organização e análise das atividades administrativas em geral,
Formação; Ensino Médio Completo.
Requisitos: Conhecimento básico em Windows, Word e Excel.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 4110-05

44. FARMACÊUTICO
Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle,
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como
medicamentos, alimentos especiais, imunoiógicos, e insumos correlatos. Realizam análises
clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, bioiógicas, microbiológicas e bromatoiógicas, participam
da elaboração, coordenação e impiementaçâo de políticas de medicamentos, exercem
fiscalização sobre estabeiecimentos, produtos, serviços e exercício profissional.
Formação: Ensino Superior Compieto em Farmácia e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na área de atuaçâo e operar computador.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2234-05

45. FERRESRO ARMADOR
Monta estruturas metálicas para o concreto armado em edificações e outras obras, preparando
formas para construir colunas, vigas, lajes, pontes e abrigos para passageiros de ônibus.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Compieto.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7153-15

46. FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS
Fiscaliza feiras, verificando os documentos que autorizam o exercício das atividades (Eicenças),
para evitar irregularidades que prejudicam o erário público.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Operar microcompuíador, Conhecimentos profundos de Matemática Financeira,
Orçamento Financeiro, Custos, Formação de Preços, Sistemas Informatizados, Micro
Informática (Planilha Eletrônica) e Conhecimento de Legislação Tributária.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2545-05
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47. FISCAL DE OBRAS
Fiscaliza as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e regulamentos
estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da comunidade.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Edificações.
Requisitos: Possuir Carteira Nacional de Habilitação "B" ou superior e conhecimento técnico
na área de atuação.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 7102-05

48. FISCAL DE TRIBUTOS
Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária, constituem o crédito tributário mediante
lançamento; controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando
penaiidades; analisam processos administrativo-fiscais; controlam a circulação de bens,
mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes e, ainda, planejam, coordenam e
dirigem órgãos da administração tributária.
Formação: Curso Superior Completo em Administração ou Direito ou Ciências Contábeis.
Requisitos: Operar microcomputador, Conhecimentos profundos de Matemática Financeira,
Orçamento Financeiro, Custos, Formação de Preços, Sistemas Informatizados, Micro
informática (Planilha Eletrônica) e Conhecimento de LegisSação Tributária.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2544-10
49. FISIOTERAPEUTA

Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupaclonal e ortoptia.
Habilitam pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos
pacientes e clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis;
avaliam baixa visão; ministram testes e tratamentos ortópticos no paciente. Desenvolvem
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-
científicas; administram recursos humanos, materiais e financeiros e executam atividades
administrativas.

Formação: Ensino Superior Completo em Fisioterapia e respectivo registro.
Requisitos; Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2236-05
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SO. FONOAUDIÓLOGO
identificar, avaliar e tratar problemas ou deficiências ligadas à comunicação, para estabelecer
um plano de orientação e/ou terapêutico, empregando técnicas específicas, a fim de possibilitar
o se aperfeiçoamento etóu reabilitação, bem como a prevenção e intervenção nos distúrbios da
voz, fala, audição e linguagem oral e escrita.
Formação: Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2238-20

51. FOTÓGRAFO
Criar imagens fotográficas de acontecimentos, pessoas, paisagens, objetos e outros temas, em
branco e preto ou coloridas, utilizando cameras fixas (de peiícuia ou digitais) e diversos
acessórios. Escolher tema ou assunto da fotografia e ou atender as demandas de clientes ou
empregadores, segundo objetivos artísticos, jornalísticos, comerciais, industriais, científicos etc.
Revelar e retocar negativos de filmes, tirar, ampliar e retocar cópias, criar efeitos gráficos em
imagens obtidas por processos digitais e reproduzi-ias sobre papel ou outro suporte.
Formação: Ensino Médio Completo e curso específico na área.
Requisitos: Operar computador, bem como programas específicos da área e experiência na
atividade.

Jornada Semana!: 25hs

CBO 2618-05

52. INSPETOR DE ALUNOS
Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionam o
comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre regras e
procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários.
Prestam apoio às atividades académicas; controlam as atividades livres dos alunos, orientando
entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades
livres.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3341-10
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53. JARDINEIRO

Cultivar plantas, formar e conservar parques, jardins, pomares, hortos florestais, vasos

ornamentais etc. preparando e adubando a terra. Podar, roçar e capinar, limpar, enxertar e

executar outros cuidados de jardinagem, em épocas adequadas para assegurar seu

desenvolvimento, atendendo todas as necessidades de sua unidade de prestação de serviços.

Operar equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem. Zelar pela
guarda, conservação, limpeza e manutenção das ferramentas e equipamentos peculiares ao

trabalho, bem como dos locais.

Formação: Ensino Fundamental Cicio l Completo.

Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico na atividade.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 6220-10

54. JORNALISTA

Recolhem, redigem, registram através de imagens e de sons, interpretam e organizam
informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os

acontecimentos. Fazem seieçâo, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem

divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer

outros meios de comunicação com o público.

Formação: Curso Superior Completo em «Jornalismo ou Comunicação Soda! com habilitação

em Jornalismo, ambos com Registro Profissional de Jornalista.

Requisitos: Operar computador, bem como programas específicos da área e experiência.

Jornada Semanal: 25hs

CBO 2611-05

55. LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO

Exercer atividades ligadas ao solo: ensaios e caracterização; granulometria conjunta: limite de

liquidez, limite de contratação; massa específica das partículas sólidas; compactação,

determinação de massa específica aparente do campo, asfalto teor de Betume, viscosidade

Saybolí-Furoi, controle da usinagem, e controle da temperatura de massa asfáltica.

Formação: Ensino Médio Completo

Requisitos: Curso Técnico na área, operar microcomputador e programas necessários para
execução do trabalho e conhecimento na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3011-10
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56. MECÂNICO
Executar manutenção preventiva e corretiva de máquinas em gera!, efetuando a reparação,
manutenção e consen/ação das mesmas. Zeiar peia guarda, manutenção, conservação e
limpeza de ferramentas, bem como dos locais onde forem realizados os serviços. Realiza
consertos de automóveis em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação,
assegurando o funcionamento.

Formação: Ensino Fundamentai Ciclo l Completo e experiência comprovada na função.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 9192-05

57. ÏVSÉDICO
Realizam consultas e atendimentos médicos, tratam pacientes, implementam ações para
promoção da saúde coordenam programas e sen/iços em saúde.
Formaçãc»; Ensino Superior Completo em Medicina e registro no CRM,
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2251-25

58. MÉDICO - AUDITOR

Planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, definem estratégias p/ unidades de saúde;
administram recursos financeiros, gerenciam recursos humanos e efetuam pericias médicas e
auditorias.

Formação; Ensino Superior Completo em Medicina e registro no CRM.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.

Jornada Semanal: 40hs

CBO 2251-25
59. MÉDÍCO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
Realizam consultas e atendimentos médicos com as famílias, com visitas domiciliares,
planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, interfaces com entidades sociais e
profissionais.

ForsTiação: Ensino Superior Completo em Medicina e registro no CRM.
Requisitos: Conhecimento técnico na aíividade.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 2251-25



^tíMt.t».\
^fâ^ 32

eUJkIUTINSUlTA-W

60. IVIÉD1CO VETERINÂRSO
Praticam clínica veterinária em todas as suas especialidades, contribuem para o bem estar
animal, podem promover- saúde pública e defesa ao consumidor; exercem defesa sanitária
animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão. Fomenta, produção animal, nas áreas
comerciai agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental, elaboram laudos,
pareceres e atestados, assessoram e elaboração de iegislação pertinente.
Formação; Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanai: 44hs
CBO 2233-05

61. MERENDEIRO
Organizam e supervisionam serviços de cozinha e outros locais de refeições, planejando
cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando
métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 5132-05

62. MESTRE DE OBRAS
Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiros de obras. Controlam padrões produtivos das obras tais como; inspeção da qualidade
dos materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos
materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos das obras.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Curso de Mestre de Obras, experiência na função e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7102-05

63. PROFESSOR MONiTOR DE CRECHE
Ter conhecimento e habilidades práticas, necessárias para atender e educar crianças, trabalhar
a recreação, interagir com os pais e elementos da equipe profissional. Desenvolver serviços de
apoio ao professor de creche junto às crianças,
Formação: Habilitação específica em Magistério, em nível de Ensino Médio e ou Ensino
Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 40hs
CBO 2311-10
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64. MONITOR ENSINO PROFISSIONALÍZANTE
Desenvolvem atividades relacionadas com ao Ensino Profissionalizante, através de aulas
práticas e teóricas para habilitação profissional.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Curso de Formação Profissional na área específica em nível Técnico e/ou
Superior Completos, obtida em escola reconhecida. E reconhecimento público e notório e
experiência comprovada.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3341-10

65. MOTORISTA

Dirigir veícuios leves, pesados, ônibus, microônibus e ambulância, manobrar veículos oficiais,
transportando pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do
veícuio e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e
luminosa. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio
ambiente.

Dentro do segmento em que atuam efetuam o transporte de pessoas, cargas, valores, alunos
da Rede Municipal de ensino ou pacientes.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: CNH - Carteira Nacional de Habilitação categoria "D" ou superior e cursos

compiementares de acordo com a Secretaria onde irá prestar serviços.

Jornada Semanal: 44hs

CSO 7825-10

66. NUTRICIONISTA

Prestam assistência nutricional a indivíduos e coietividades (sadios e enfermos); planejam,

organizam, administram e avaiiam unidades de aiimentação e nutrição.

Efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutridonal; podem

estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e
ministrar cursos. Atuam em conformidade ao Manual de Boas Práticas.

Formação; Ensino Superior Completo em Nutrição e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2237-10



.«»

i- 34

awuukTstwuHrí-»?

67. OPERADOR DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE
Opera máquinas de grande porte da construção civil e teiraplanagem, (patroi, carregadeira,
rolo. retro, poctain) conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, nivelar, aplainar e
compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras públicas.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos; Carteira Nacional de Habilitação Categoria "D" ou superior e experiência
comprovada na função.
Jornada Semanal; 44hs
CBO 7151-25

68. OPERADOR DE MÁQUINA DE PEQUENO PORTE
Operador de máquinas de pequeno porte (írator agrícola para arado, roçadeira etc.), nas
unidades em houver necessidades dos serviços.
Formação: Ensino Fundamenta! Completo.
Requisitos: Experiência comprovada na função.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7151-15

69. ORIENTADOR DESPORTIVO
Promover a prática de ginástica e outros exercícios físicos e jogos em gera! entre aiunos,
docentes, servidores e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras
técnicas dessas atividades desportivas e desenvolvimento harmónico do corpo e a manutenção
de boas condições físicas e mentais.
Formação: Possuir Curso Superior em Educação Física e registro no CREF.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semana!: 20hs
CBO 2241-05

70. ORIENTADOR EDUCACIONAL
Atua nos estabelecimentos de educação infantil e ensino fundamenta! de nove anos,
orientando os alunos no seu ajustamento escolar, em especial quanto à conduta, estudos e
orientação para o trabalho.
Formação: Ensino Superior Completo em Pedagogia Licenciatura Plena, com habiiitação
específica em Orientação Educacional.
Requisitos: Experiência mínima de dois anos no magistério, conhecimento na atividade e
operar microcomputador.
Jornada Semanal: 40hs
CBO 2394-10
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71. PADEIRO
Produzir pães, bolos e doces, preparando e cozinhando massas diversas para abastecer o
serviço de merenda escolar e outros.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Curso de capacitação na área e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 8483-05

72. PEDREIRO
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constróem fundações e estruturas de
alvenaria, fazem assentamentos de pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas
superpostas e rejuntando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos,
azulejos e outros similares.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7152-10

73. PINTOR DE PAREDES
Pintam as superfícies externas e internas de logradouros públicos, cobrindo com camadas de
tinta, revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com pape! e materiais plásticos e
para tanto, entre outras atividades, preparam as superfícies a revestir.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7166-10

74. PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Representar em juízo, ou fora dele, a parte que é mandatária nas ações em que forem autores,
réus ou interessados, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica
à comunidade, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo â audiência e
outros aios, para defender direitos ou interesses, bem como orientar e acompanhar estagiários.
Formação: Ensino Superior Completo em Direito,
Requisites: Registro na OAB, conhecimento nas Leis do município e pertinentes ao exercício
da atividade, operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2412-25
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75. PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL
Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças; cuidami de alunos;
planejam a prática educadonai e avaliam as práticas pedagógicas. Organizam atividades;
pesquisam; interagem com a família e a comunidade e realizam tarefas administrativas.
Formação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Habilitação em Educação infantil.
Jornada Semanal: conforme estatuto do magistério
CBO 2311-10

76. PROFESSOR FEB I " ENSINO FUNDAMENTAL
Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças do 1° ao 5° ano do Cicio i
do Ensino Fundamental; cuidam de alunos; planejam a prática educacional e avaliam as
práticas pedagógicas. Organizam atividades; pesquisam; interagem com a família e a
comunidade e realizam tarefas administrativas.
Formação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Habilitação em Ensino Fundamental do 5° ao 9° ano e conhecimento na atívidade
educacional.

Jornada Semanal: conforme estatuto do magistério
CBO 3312.05

77. PROFESSOR PEB II - ENSINO FUNDAMENTAL
Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de alunos nas classes regulares e nas
classes de deficiente mental (DM), deficiente visual (DV), deficiente auditivo (DA); nas classes
de sexto ano ao nono ano, dos anos finais do ensino fundamental; no ensino médio e/ou
técnico-profissionaiizante, conforme habilitação específica exigida.
Formação: Superior Completo com habilitação específica com Graduação, correspondente à
Licenciatura Plena, para ministrar aulas nas ciasses de sexto ano ao nono ano do ensino
fundamental de nove anos e no ensino médio e/ou técnico- profíssionalizante e para as classes
de alunos com deficiência, ser portador de diploma com habilitação em pedagogia e
especialização na área própria de atuaçâo: deficientes mentais (DM), deficientes visuais (DV) e
deficientes auditivos (DA). Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Conhecimento na atívidade educacional.
Jornada Semanal: conforme estatuto do magistério
CBO 3312-05
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78. PROGRAMADOR
Elaborar e realizar testes de programas de computadores e estabelecer processos
operacionais para tratamento de dados. DesenvpSver, impiantar e manter sistemas de acordo
com as metodologias e técnicas adequadas. Racionalizar e automatizar processos e rotinas de
trabalho de diversos setores.

Requisitos: Curso Superior em Informática e especialização em Programação
Jornada Semanal: 44 h/s

CBO 3171-10

79. PSICÓLOGO
Presta assistência na Saúde Mental, bem como atende e orienta a área Educacional,
Organizacional e Assistência), eiaborando e apiicando técnicas psicológicas, para possibilitar a
orientação, diagnostico clinico, implementação de programas e projetos.
Formação: Ensino Superior Completo em Psicologia.
Requisitos: Registro no CRP e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 30hs

CBO 2515-10

80. PSICÓLOGO EDUCACIONAL
Observar, avaliar e realizar inten/ençâo com crianças e adolescentes elaborando e aplicando
técnicas psicoiógícas e/ou psicopedagôgicas para determinar as características afetivas,
intelectuais, sensórias, motoras e/ou de aprendizagem do ser como um iodo, como também
orientar, organizar e participar de programas que envolvam práticas institucionais colaborando
com o processo de ensino-aprendizagem.
Formação: Ensino Superior Completo em Psicologia e especialização em Psicologia Escolar.
Requisitos: Registro no CRP e conhecimento na atividade,
Jornada Semanal: 30hs

CBO 2515-10
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81. PSICÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais

das famíiias, é responsável pela aplicação de psicoíerapia breve a pacientes e familiares
individualmente ou em grupo, com a finalidade de tratamento, orientação e educação,

diagnosticam distúrbios emocionais e mentais e a adaptação social, elucidanolo conflitos e

questões; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e

atividades de área e afins.

Formação: Ensino Superior Completo em Psicologia.

Requisitos: Registro no CRP e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 30hs

CBO 2525-10

82. PUBLICITÁRIO

Estruturam estratégias de projeío; pesquisam o quadro económico, político, social e cultural;
analisam mercado; desenvolvem propaganda e promoções; implantam ações de relações

públicas e assessoria de imprensa; vendem produtos, serviços e conceitos. No

desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas.

Formação: Possuir Superior Curso Superior em Publicidade e Propaganda.

Requisites: Registro no órgão de classe, operar computador, bem corno programas
específicos da área e experiência na aíividade.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2531-15

83. RASTELEÍRO

Aplicar massa asfáltica e/ou concreto, utilizando ferramentas apropriadas, rastelar

pavimentação, realizando nivelação e acabamento manual da pavimentação, além de realizar

escovação e limpeza da área.

Formação: Ensino fundamental Ciclo t completo

Requisitos: Possuir capacidade física

Jornada Semanal: 44 h/s

CBO 7151-40
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84. SECR.ETÁRÍO DE ESCOLA

Desenvolver aíividades de apoio pedagógico e de planejamento, organização, orientação e

execução dos sen/iços administrativos da Secretaria de Escola.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Conhecimento em rotinas administrativas e atendimento ao público.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2523-20

85. SOLDADOR

Unem e cortam peças de ligas metálicas usando processos de soldagem. Preparam
equipamentos, acessórios consumíveis de soldagem e corte de peças a serem soldadas.
Aplicam estrias normas de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente.
Formação: Ensino Fundamentai Completo.

Requisitos: Conhecimento da atividade e experiência comprovada na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 7243-15

86. SUPERVISOR EDUCACIONAL

Implementam, avaSiam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos

pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando

metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atuam em cursos

académicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos

alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo,

criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais,
facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela
vinculadas.

Formação: Ensino Superior Completo Licendatura Plena em Pedagogia, com habiiitaçâo

específica em supervisão escolar.

Requisitos: Experiência mínima de cinco anos de efetivo exercício no magistério dos quais

dois anos na função de Vice diretor ou Diretor de Escoia e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 2394-30



<r

íï\ 40

tiWMUffwaurr*.«i«

87. TÉCNICO AGRÍCOLA
Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção
agropecuária, comerciatização e procedimentos de biosseguridade. Planejam atividades
agropecuárias, verificando viabilidade económica, condições edafociimáticas e infra-estrutura.
Promovem organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção agropecuária.
Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Podem disseminar produção
orgânica.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso de Técnico agrícola ou em agropecuária compieto
e respectivo registro.

Requisitos: Experiência na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3211-05

88. TÉCNICO AMBIENTAL

Supervisionam, execução de atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e
infra-estrutura, produção de mudas e colheita floresta! até o manejo de florestas nativas e
comerciais; inventariam florestas, planejam atividades florestais; elaboram documentos
técnicos. Administram unidades de conservação e de produção, atuam na preservação e
conservação ambiental; fiscalizam e monitoram fauna e flora; ministram treinamentos e podem
participar de pesquisas

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico Ambientai ou Tecnóiogo Ambiental e
respectivo registro.

Requisitos: Experiência na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3212-10

89. TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO- CLT

Compreende as atribuições que se destinam a executar tarefas de apoio administrativo, de
maior complexidade e com conhecimento avançado da CLT - Consolidação das Leis
Trabalhistas.

Formação: Curso Superior em Administração.

Requisitos: Experiência na atividade operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3513-05
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SO. TÉCNiCO DE CONTABILIDADE

Auxilia nos trabalhos de execução orçamentaria, movimentação financeira, escrituração

contábií e as operações patrimoniais e de prestação de contas, observando as exigências

legais e regulamentares da contabilidade governamentai.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico Contabilidade, registro respectivo órgão

classe.

Requisitos: Conhecimento em planilhas eletrônicas de cálculo.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3511-05

91. TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Presta assistência aos pacientes em âmbito pré-hospitalar/ hospitalar, ambujatoria! e domiciliar.

Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em estabelecimentos de

assistência médica, prestam assistência ao paciente atuando sob supen/isão de enfermeiro,

organizam ambiente de trabalho, Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-

se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem, registro no COREN.

Requisitos: Conhecimento na atividade.

Jornada Semanal: 44hs ou escala 12X36

CBO 3222-05

92. TÉCNICO DE ENFERfiflAGEM SAÚDE FAMÍLIA

Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em estabetecimentos de

assistência médica, prestam assistência ao paciente aluando sob supervisão de enfermeiro,

desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, organizam ambiente de trabalho, dão

continuidade aos plantões. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-se com

pacientes e familiares e com a equipe de saúde.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem, registro no COREN e
curso de capacitação em enfermagem da família.

Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.

Jornada Semanal: 40hs

CBO 3322-45
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93. TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO
Auxiiiar na observação sistemática do estado de saúde dos servidores, nos levantamentos de
doenças ocupacionais, iesões traumáticas, doenças epidemioiógicas. Fazer visitas domiciliares
e hospitalares nos casos de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais.
Auxiliar o Médico do Trabalho nas atividades relacionadas à medicina ocupacionai. Participar
dos programas de prevenção de acidentes, de saúde e de medidas reabiSitativas. Preencher os
relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem do trabalho.
Auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho. Atender as necessidades
dos servidores portadores de doenças ou lesões ocupacionais de pouca gravidade, sob
supervisão. Zelar pela manutenção, iimpeza, conservação, guarda e controle de todo o
material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. Executar outras tarefas
compatíveis com as exigências para o exercicio da função.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem Completo com
capacitaçâo em Enfermagem do Trabalho, registro no COREN.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3222-15

94. TÉCNICO DE LABORATÓRIO
Efetuar análises bacterioiógicas, físico-químicas e hidrobioSógicas em amostras de água bruta,
decantada, filtrada, etc. determinando os elementos químicos existentes, identificando e/ou
transferindo colónias de bactérias, tipos de algas e microorganismos. Preparar soluções
reagentes e de controle da proliferação de microorganismos, através de técnicas específicas.
Emitir laudos técnicos.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico na área.
Requisitos: Conhecimento técnico na atívidade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3242-05

95. TÉCNICO PRÓTESE ORAL
Planejam o trabalho técnico-odontológico de nível médio, em laboratórios de prótese.
Confeccionam e reparam próteses dentárias humanas. Executam procedimentos odoníológicos
sob supervisão do cirurgião dentista. As atividades são exercidas conforme normas e
procedimentos técnicos e de biosegurança.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Prótese Dentária, respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3224-10
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96. TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO

Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho;

realizar auditorias, acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de

doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área

de Saúde e Segurança no Trabalho; participar de perícias e fiscalizações e integrar processos.

Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; gerenciar documentação de

Saúde e Segurança do Trabalho; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de

prevenção e controle.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Segurança do Trabalho completo,

registro no Ministério do Trabalho.

Requisitos: Operar microcomputador e conhednnento em NR's - Normas Regulamentadoras.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3516-05

97. TELEFONSSTA

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas

locais, nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliam os

munícipes, fornecendo informações e prestando serviços gerais.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Conhecimento na aíividade e experiência no cargo.

Jornada Semanal: 30hs

CBO 4222-05

98. TELETIPISTA

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas

locais, nacionais e internacionais, comunícando-se formalmente em português. Auxiliam o

cliente, fornecendo informações e prestando sen/iços gerais.

Formação: Ensino Médio completo

Requisitos: Conhecimento na atividade e experiência no cargo.

Jornada Semanal: 30 h/s

CBO 4222-05
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99. TERAPEUTA OCUPACÍONAL
Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando
protocoios e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupaciona! e ortoptia.
Habilitam pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos
pacientes e clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis;
avaliam baixa visão; ministram testes e tratamentos ortóptícos no
paciente. Desenvolvem programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida;
exercem atividades técnico-cieníificas; administram recursos humanos, materiais e financeiros
e executam atividades administrativas.

Formação: Ensino Superior em Terapia Ocupacional.
Requisitos: Registro no respectivo órgão de classe e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2239-05

100. TOPÓGRAFO
Executam levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de ievantamentos
altimétricos e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de
sistemas de transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejam trabalhos
em geomáíica; anaiisam documentos e informações cartográficas, interpretando fotos
terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes
geométricos e pontos de apoio para georeferenciamento e amarração, coletando dados
geométricos. Efetuam cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, definindo
escaias e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo fotografias aéreas.
Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Curso Técnico em Agrimensura ou Topografia com o respectivo registro.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3123-20

101.TURMEIRO

Supervisionam as mais variadas equipes de trabalho.

Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Experiência comprovada em cargo de liderança.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 4101-05



^wt—

\
^fâ^ 45

oi;*)uffi»iaurr* -

102. TURMEIRO DE OBRAS
Supervisionam equipes de trabalhadores de construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiro de obras. Controlam recursos produtivos das obras, e medidas de segurança dos
locals e equipamentos da obra. Administram o cronograma da obra.
Formação: Ensino Fundamentai Completo.
Requisitos: Experiência comprovada em cargo de liderança e conhecimento em serviços de
obras.

Jornada Semanal: 44hs
C BO 7102-05

103. VIGIA
Executam serviços de vigilância, baseando-se em regras de conduta predeterminadas para
segurar a ordem do prédio e segurança do tocai. Zelam pela guarda do património,
percorrendo-os sistematicamente e inspedonando suas dependências, controlam fluxo de
pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados.
Formação: Ensino Fundamental Completo
Requisitos: Curso de capacitação de vigilância e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs ou escala 12x36

C BO 5174-20

104. VISÍTÂDOR DE SAÚDE
Visitam domicílios periodicamente, assistem pacientes dispensando-ihes cuidados simples de
saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde, orientam a coffiunidade para
promoção da saúde, rastreiam focos de doenças específicas; participam de campanhas
preventivas; incentivam atividades comunitárias, promovem comunicação entre unidades de
saúde, participam de reuniões profissionais. Executam tarefas administrativas.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Conhecimento nas legislações específicas de saúde, ambientais e sanitárias.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 5151-05

105. ZELADOR
Zelam peio património público, atendem e controlam a movimentação de pessoas e veículos,
recebem objetos, mercadorias, maíeriais , equipamentos e rsalizam pequenos reparos
Formação: Ensino Fundamental Completo
Requisitos: Experiência na função e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs ou escala 12X36
CBO 5141-20
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ANEXO VIII - B

CARGOS DE CONFIANÇA

1. PROFESSOR DIRETOR DE CRECHE
Atuam observando as diretrizes da poiítica educacional da Secretaria Municipal de Educação,
no planejamento, organização, coordenação administrativa e pedagógica, avaliação e
integração das atividades desenvolvidas no âmbito da educação infantil, na modalidade de
creche.

Formação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Ocupante do emprego Público efetivo de Professor de Educação Básica l (PEB1)
ou Professor de Educação Básica II (PEB tl), que seja portador de dipioma Licenciatura Plena
em Pedagogia experiência mínima de dois anos no Magistério.
Jornada Semanal: 40hs

2. PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
Atuam na Integração e articulação das ações pedagógicas e didáticas desenvolvidas na escola,
de acordo com as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipai da Educação,
Fonmação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
RsquisEtos: Ocupaníes do emprego Público efetívo de Professor de Educação Básica l (PEB1)
ou Professor de Educação Básica II (PEB !1), que seja portador de diploma Licenciatura Piena
em Pedagogia experiência mínima de dois anos no Magistério
Jornada Semanal: 40hs

3. PROFESSOR DIRETOR GERAL DE ESCOLA
Planejar, orientar, supervisionar, avaliar e propor reformuiações e/ou construções em conjunto
com os docentes de questões que envolvam diretamente o processo ensino aprendizagem;
traçar metas, construir normas coordenando, supen/isionando e acompanhando sua aplicação
prática, criando ou redimensionando os processos educativos em estreita articuiaçâo com os
demais componentes do sistema educacional; assessorar os docentes e as instituições
escolares através de suporte técnico pedagógico para que a educação atenda aos princípios
da qualidade e auxilie na educação integral do aluno. Zelar peto bom andamento da Escola nos
seus aspectos pedagógicos e administrativos.
Formação: Ensino Superior Completo em Pedagogia Licenciatura Piena (art.21 - Lei 4055)
Requisitos: Ocupante do emprego Público efetivo de Professor de Educação Básica I (PEB1)
ou Professor de Educação Básica II (PEB II), que seja portador de diploma Licenciatura Plena
em Pedagogia E três anos de efetivo exercício na carreira do Magistério Público.
Jornada Semanal: 40hs
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4. PROFESSOR VICE DIRETOR DE ESCOLA

Planejar, orientar, supervisionar, avaliar e propor reformulações e/ou construções em conjunto
com os docentes de questões que envoivam diretamente o processo ensino aprendizagem;
traçar metas, construir normas coordenando, supervisionando e acompanhando sua aplicação
prática, criando ou redimensionando os processos educativos em estreJta articulação com os
demais componentes do sistema educacionai; assessorar os docentes e as instituições
escolares através de suporte técnico pedagógico para que a educação atenda aos princípios
da qualidade e auxilie na educação integral do aluno. Zelar pelo bom andamento da Escola nos
seus aspectos pedagógicos e administrativos

Formação: Ensino Superior Completo em Pedagogia Licenciatura Plena (art.21 - Lei 4055)
Requisitos: Ocupante do emprego Público efetivo de Professor de Educação Básica I (PEB1)
ou Professor de Educação Básica It (PEB II), que seja portador de diploma Licenciatura Plena
em Pedagogia e três anos de efetivo exercício na carreira do Magistério Púbiico.
Jornada Semana!: 40hs
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ANEXO VIII - C

CARGOS PROVIMENTO EIV! COMISSÃO

1. ASSESSOR DE COORDENAÇÃO POLÍTICA
Assessorar diretamente o Prefeito Municipal, definindo diretrizes, planejando e articulando
ações que permitam impiementar um canal de diálogo com os diversos segmentos da
sociedade, em busca de soluções para os problemas da coletividade.
Jornada Semanal: 44 hs

2. ASSESSOR ESPECIAL DE DEFESA CIVIL
Faz a gestão das políticas de Defesa do Cidadão, objetivando a promoção da defesa
permanente contra desastres naturais ou provocados, no que diz respeito a avaliação e a
redução de riscos, através da diminuição de suas ocorrências e intensidades, atuando na
prevenção e preparação para situações emergenciais.
Jornada Semanal: 44 hs

3. ASSESSOR DE GERAÇÃO DE RENDAS E EIVIPREGOS
Faz a gestão das políticas de geração de rendas, bem como captam oportunidades de
emprego ao município. Monitoram os resultados, definem diretrizes, planejam, coordenam e
supervisionam ações, acompanham dados estatísticos e fomentando políticas de mudança se
necessário.

Jornada Semanal: 44 hs

4. ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Definem diretrizes estratégicas, planejam, coordenam e supervisionam ações, monitorando
resultados e fomentando poiííicas de mudança, na área de planejamento estratégico,
sobretudo oferecendo supoUe nas decisões estratégicas ac município.
Jornada Semanal: 44 hs

5. ASSESSOR DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO
Definem diretrizes orçamentarias, planejam, coordenam e supervisionam ações, monitorando
resultados e fomentando poiííicas de mudança, na área de planejamento económico, sobretudo
oferecendo suporte nas decisões orçamentarias do município.
Jornada Semanal: 44 hs
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6. ASSESSOR DE POL DE PREVENÇÃO E COR^BATE A ENTORPECENTES

Garantem suporte na gestão de pessoas. Definem diretrizes, planejam, coordenam e

supen/isionam ações de prevenção e combate a entorpecentes, monitorando resultados e

fomentando polííicas de mudança,

Jornada Semanal: 44 hs

7. ASSESSOR DE PROJETOS LEGISLATIVOS

Garantem suporte na gestão dos projetos legislativos, auxiliam na elaboração e

acompanhamento das Leis a serem promulgadas.

Jornada Semanal: 44 hs

8. ASSESSOR ESPECIAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCiO

Definem díretrizes, planejam, coordenam e supervisionam ações, moniforancio resultados e

fomentando políticas de mudança, na área de planejamento estratégico, sobretudo
assessorando diretamente o Prefeito Municipal, relacionados as áreas de indústria e comércio.
Jornada Semanal: 44 hs

9. ASSESSOR ESP RELAÇÕES PUBLICAS E IMPRENSA

Assessorar diretamente o Prefeito Municipal, planejando e implementando canais de diálogo
com a sociedade, através dos diversos meios de informação, coordenando a divulgação de
atos e programas de caráter educativo, informativo e de orientação social.
Jornada Semanal: 44 hs

10. CHEFE DE GABINETE

Coordenar, dirigir e supervisionar o cumprimento das diretrizes delineadas pelo Executivo
Municipal, assessorando direíamente o Prefeito Municipal na impiementação dás políticas de
Governo.

Jornada Semanal: 44 hs

11. CHEFE DE GABINETE DE SECRETARIA

Coordenar, dirigir e supervisionar o cumprimento das diretrizes delineadas pelo Executivo
Municipal, assessorando diretamente o Secretário Municipal na implementação das políticas de
Governo.

Jornada Semanal: 44 hs
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12. COORDENADOR DE CURSOS DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE

Planejar e supervisionar o desenvolvimento dos cursos de capadtação e qualificação
profissional do ensino profissionaiizante;analisar as condições de oferta de curso e propor

adequações necessárias; elaborar planos de cursos, relatórios e demais atividades relativas ao

desenvolvimento dos cursos; elaborar relatórios e estatísticas dos resultados dos cursos do

ensino profissjonalizante; providenciar material didáíico e pedagógico; acompanhar o trabalho

dos monitores; promover a intermediaçâo com o mundo do trabalho (estágios, práticas e

projetos);8ugerir procedimentos metodológicos no desenvoivimento dos cursos do ensino

profissionalizante.

Jornada Semana!: 44h/s

13. COORDENADOR DE PROJETOS DO ENSINO PROFISSIONAUZANTE

Elaborar e desenvolver projetos educacionais; planejar, executar e acompanhar o
desenvolvimento de projetos do ensino profissionaiizante; estudar a viabilidade técnica-
económica de projetos específicos em área de atuação; assistir e dar suporte técnico a projetos
específicos na área de atuação.

Jornada Semanal: 44h/s

14. DIRETOR DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE
Coordenar, planejar e dirigir as atividades de gestão em desenvolvimento do ensino
profissionalizaníe, desenvolvendo ações de aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na
prestação de contas destas atividades.

Jornada Semana!: 44h/s

15. OUVIDOR GERAL

Coordenar os trabalhos desenvolvidos pela Ouvidoria Municipal, orientando o ievantamento de
informações e apuração de eventuais desvios na prestação dos serviços públicos, relatando ao
Prefeito Municipai tais situações e assessorando-o quanto às correções necessárias.
Jornada Semanal: 44 hs
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16. SECRETÁRIO NtUNICIPAL

Coordenar, supervisionar, planejar e auxiliar na elaboração das diretrizes de acordo com cada
Secretaria, fomentando poiíticas de aperfeiçoamento, sobretudo assessorando diretamente o
Prefeito Municipal.
Jornada Semanal: 44 hs

17. SUBSECRETÁRIO

Coordenar, supervisionar, planejar e auxiliar na elaboração das diretrizes das Secretarias,
fomentando políticas de aperfeiçoamento, sobretudo assessorando diretamente o Secretário
Municipal, assumindo interinamente a Secretaria, mediante delegação, nos casos de ausência
de seu titular.

Jornada Semana!: 44 hs
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Dispõe sobre os Sistemas de
Organização Administrativa
e de Pessoal do Poder Execu
tivo do Muaicïpio de Guara-
tinguetâ; extingue cargos e
da outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÃ
Faço sabar qua a Camará Municipal decreta e eu san -
ciono a seguinte Lei.:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 19 - Esta Lei dispõe sobre os Sistemas de Organização Àd-
ministrativa e de Pessoal do Poder Executivo do Mun^
cípio de Guaratingueta, extingue cargos e da outras
providancias correlatas.

TÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DÁ ÀÇSO ADMINISTRATIVA

Artigo 2? - À Administracao F3blica Municipal obedecera aos prin^
cÏpioe de legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade..

Artigo 3? - A Admini.straçao Publica Municipal sara exercida com
base no sistema, de previ-o plauejam&nto, esp&cialmen-
te:

I - para as açoea que objetivam o desen.volvi.meato
fÏsico-territorial, económico, social e cultu-
ral do Município;

II - para a racioaal utilização doa recursos humanos,
materiais e financeiros existentas ou colocados
a disposição do Governo Municipal.

Arti-go 49 - Como instrumentos norinativos da açao admini strati.va >
o'Poder Executivo Municipal elaborara e, apôs aprova
cão do Poder Legislativo, adotara;

1-0 Plano Diretor de Desenvolvi.mento integrado,
conforme dispõe a Lei Organi.ca dos Municípios;

II - O ,Plano Pluriauual, conforme dispõe o incÍBO
• ,- _ .^ . - . . ~;/,' I do artigo 165, da Constituição atual;

,-y
•'/
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Artigo 4? -
\\

\\

Ill - As diretrizes orçamentarias, conforme dispõe
o inciso II, do artigo 165, da Constituição
atual ;

IV - O Programa Anual de Trabalho, conforme dispõe
a Lei Federal n? 4.320/64;

V - O Orçamento-Prograraa, conforme dispõe a Lei
Federal n? ^.320/6/t e a Lei Orgânica dos Muni
cÏpios;

VI - A Programação financeira anual de despesas,
conforme dispõe a Lei Orgânica dos Municípios.

Artigo 59 - O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado será o
alemento básico, inicial e gerador do sistema de
planej amento.

Artigo 6? - Na elaboração e execução de programas admi-nistrati-
vos» será estabelecido e obedecido o critério de
prioridades, segundo a essencialidade de obras ou
serviços, objetivando sempre o interesse coletivo.

Artigo 71? - A execução de obras e serviços, das Administrações
Direta e Indireta, poderá ser objeto de concessão,
permissão, dfclegação, convénio ou contrato com ter-
ceiros, sempre que, obedecida a legislação aplica-
vel, a providenci-a resulte em maior rendimento e me
nores custos operacionais»

Parágrafo Ünico - À ex&cuçao de obras e serviços concedidos,per
mLtidos, del.egados ou, de qualquer forma, transfere
dos a terceiros, seguudo o disposto neste arti-go,
será fiscalizada pêlos órgãos próprios da Àdminie-
traçao Publica Direta ou Indireta, conform.e o caso.

Artigo 8? - Para a execução de seus programas, a Administração
Municipal, quando possível, procurara se valer dos
re'cursos colocados a disposi-çao por entidades publj.
cãs ou privadas, consorciando-se cora estas, quando
recomendável, para melhor aproveitamento de recur-
sós financeiros e técnicos.

Artigo 99 - Na execução--de seus Programas, a Administração Mun^
/ ,/••'

MOD. 11 • 5.000 - 01-89
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Municipal procurara iotegrar as forçaG atuaa.tes da
Comunidade e os munÏcipes que exerçam açao destacada
na coletividada, os quais, com seus conhecimentos es
pcclficos, possam colaborar na solução de probleiaas
locai-s.

TÍTULO III

DOS INSTR.UMÜNTOS BÃSICOS DA ÂÇÀO ADMINISTRATIVA
CAPÍTULO ONICO

DOS PRINCÍPIOS FUNDÂMENTA.IS

Artigo 10 - A açao administrativa obedecera, penaanentemente
aos seguintes princípios fundament ai. B :

I - Sistema de Planejamento;
II ~ Sistea.a de Coordenação;

Ill - Descentralização;
IV - Delegação de competSnci-a;
V - Controle.

SEÇÁO la.

DO PLAKEJAHENTO

Artigo li - A Administração Municipal adotara, em carater perma^
nente e contínuo, eistema racional de planejamento
de todas as suas atividaâes, cai fuaçao das diretri-
zes básicas e determiu.açoes do Prefeito.

Parágrafo Ünico - Em todos os nÍvei.s > os órgãos da Administra-
cão Municipal obedecerão, rigorosamente, ao estatua
do neste arti&o.

Artigo 12-0 Sistema dc Plaacj amcuto previsto no artigo 10, I,
desta Lei,, abrange, como instrumentos básicos e nor^
mativos das atividades' administrativas:

MOO. 11 • 5.000 . Ol-BÏ í,
y
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k'.\.
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I - Plano Dirctor de Desenvolvimento Integrado;
II - Plano Plurianual;

Ill - Orçamento-Programa;
IV - Programa Anual de Trabalho.

Artigo 13-0 Sistema de Planejamento, em obediência as disposi
coes e diretrizes do Flaao Diretor de Deseavolvimen
to Integrado, objetivarâ estabelecer as alternati-
vás e condicionantes da intervenção e açao do Poder
Executivo, com o propósito de coordenar e promover
o desenvolvimento socio-economíco integrado e a me-
Ihoria da qualidade de vida da Comunidade.

Artigo 14-0 Sietema dfc Planejamento abrangera, concomitante -
mente os aspectos económicos, financeiros, urbanís-
ticoB, sanitários, educacionais, habitacionais, de
saúde, de transporte, de promoção social, esportes,
turismo, racreaçi.0 e lazer, nas áreas de açao do Po^
der Executivo.

SE(;AO 2a.

DA COORDENAÇÃO

Artigo 15 - As aço&s e atividades de todos os órgãos da Ádmini^
traçao Municipal serão objetos de permanente coorde^
nação que consistira» principalmente, na harmonira"
cão dos procedimentos, de forma a aBsegurar o desen
volvimeato conjunto das prâti.cas administrativas.

Parágrafo Üni-co - Com esse objetivo, os dirigentes de todos os
órgãos promoverão reun.ioes sistemáticas com os res-
p'onsaveis pela execução de programas de açoes ou
atividades correlatas.

SEÇÃO 3a.

DA DESCENTRALIZA.ÇAt?.
/ "z^

i^
^
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Artigo 16 -VÊ TAD 0.
Parágrafo Ünico - No caso de AdministraçSas Regionais, o ato de

sua criação indicara, com precisão, & delimitação
da região.geográfica e as atribuições definidas.

SEÇÏO 4a.

DA DELKGAÇAO DE COMPETÊNCIAS

Artigo 17-0 Prefeito, na forma Legal prevista, conforme se
di-spuser em Regulamento, poderá delegar competência
para a pratica de atos A.ámini.strativo t;.

Parágrafo Ünico - O ato de delegação indi.cara, com precisão, a
autoridade delegada e as atribuições objeto da dele
gaçao.

Artigo 18 - Não serão objeto de delegação de competência, alem
de outros que os atos norraati.vas indicarem, os se-
guintes procedimentos:

I - autorização de despesa que ultrapasse o limi
te fixado em. Lei;

II - nomeação, admissão ou contratação de servido
r&s de qualquer categoria, bera como sua exo-
aera.ção, dispensa, demissão, suspensão, revi
são e rescisão de contrato de trabalho;

Ill - cona&ssao e cassação dc aposentadorias;
IV - aprovação de licitação e a adjudicação de

seu objeto, qualquer que seja a sua finalida
de;

V - concessão de exploração de serviços públicos
ou de utilidade publica;

'VI ~ permissão de serviço publico ou de utilidade
pGblica, mesQio a titulo precário;

VII ~ alienação de bens imóveis pertencentes ao Pa
trimonio Municipal, ainda que autorizada pe-
lo Poder Legislativo;

VIII - aquisição de bens ittioveis;
y

'•,.

MOO. II - i.000 • 01-83
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IX ~

x ~

XI -

'-\

-\>.'

ouaprovação de loteancntos, pa.rcela.sisv.to s
subdivisões de terrenos;
autorização a estabelecimento baucario para
o recebimento de tributos municipais;
assinatura de cheques e ordens de pagamento.

SE CÃO 5a.

ÜO CONTROLE

Artigo 19 - Todas ae açoes c praticas adciini-strativas serão ob-
jeto de controle permanente e avalia.çao de resulta
dos, a isso estando obrigados todos os órgãos e
agentes, em suas áreas de atribuição.

Artigo 20-0 controle será exercido de forraa a adequar as açoes
& praticas administrativas 'aos respectivos '^laneja-
mentos, cora o objetivo de que sejam cumpridas, rigo^
rosaaente, as metas de execução.

Artigo 21-0 controle e a avaliarão dos resultados s&rao ele-
mentos essenciais para a elaboração de relatórios e
estatísticas a serem apresentados, periodicamente ,
â Secretaria Municipal do Plancjaciento e Coordena -
cão

5 19 -

§ 2<? -

Os relatórios e as estatïsticas, a que se refere cs
tc artigo, serão elaborados de forma analítica c aï_
nucio s a.

Ao final de cada açao ou pratica administrativa, se
ra elaborado, de forma sintGtica, o respectivo rcla^
torio final.

Artigo 22 - Os relatórios e as estatísticas servirão para a av^a
ïíaçao, a ser feita pela Secretaria Kunicipal do
Planejamento e Coordenatjao, cora o abjctivo de se vê
rificar se as açoes c praticas administrativas atin
gi.rara as metas fixadas nos planos c programas e, pa.
ralelaraente, para nortear a çcvisáo do sistema de

>,

MOD. II - S.OCO . 01-39 /
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<\Artigo 22 - ...

planejamento, quando isso sc evidenciar conveniente.
Artigo 23 - Os sisteroas de controls c de avali.acao de resulta-

dos serão implantados cm R&gulameatos.
Parágrafo Ünico - Nos RegulamcntoE a que se refere este artigo,

serão definidas as rôsponsabilidades e as penalida-
dês por omissão, negLigeacia, conivência ou condes-
cen.dencia do ageata eacarrcgado do controle e da
avaliação de resultados.

Artigo 24-0 controle e a avaliação de resultados serão prati-
cados, igualmente, a nível interno de cada órgão da
Administração, com relação a observância das normas
que disciplinam a atividade específica de suas áreas
dc atribuições.

Artigo 25 - À açao adminietrat i-va será racionalizada, mediante
a simplificação de processas de controle, ou a sua
dispensa, quando estas se evidenciarem puramente
formais ou cujos custos sejam evidentemente superio
r&s aos risco s.

TÏTULO IV

^^
DÁS ÀDÏÍINI3TRA.ÇÕES DIRETA E INDIRETA.

Artigo 26-0 Sj.6tema Administrativo Ilunici.pal compreendfi:
I - os Órgãos da Administrai,ao Direta, que coasti-

tuem a Estrutura Adini-nistrativa da Prefeitura
Municipal;

II - as Entidades da Admi.nistraçao Indireta, que
são as Autarqui.as, as Empresas Publicas e as
Sociedades de Econoaia Mista.

Parágrafo Üuico - Equiparam-se às Empresas Publicas, para os
efeitos desta Lei, ae Fundações inE ti-tuÍdas em con-
sequenci.a de Leis Municipais, quaisquer que sejam
(is suas finalidades, c de ciijos orçaraentos constem
recursos providos pela Hu.n i cip â'l í d ad.&-,

-^/•'
.-•-'
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'.••,Artiyo 27 - F&ra os efeitos destÃ Lei, os conceitos de Autarquia,
Empresa Publica e 'Sociedade de Economia Mista, são
os constantes, respectivamente, dos incisos I, II e
Ill, dc artigo 5?, do Decreto-Lei nÇ 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

CAPÍTULO I

Artigo 29 -

DOS ÓRGÃOS DA ADHIHISTRAÇAO DIRETA

Artigo 28 - Â Administrarão Direta, constituída pelas Secreta-
rias Municipais e demais órgãos integrados em sua
estrutura hierárquica ou fuational, sara dirigida
pele Prefeito, na condição de Chefe do Poder Execu-
tivü Munici-pal.
Constituem c Estrutura Administrativa da Administra
<yüo Dircta, os aesuintes õrgaoe:

I ~ Õ"GÃOS ÜU ASS7,S50RAMENTO;
l. Gübinete do Prefeito;
2. .^.ssGSSoria Tecnic.i Especi.al.izada;
3. Asscssoria de Iniiormãtica;
4. Secretaria Municipal do Planejamento e Co-

ordeaaçao;

5. Conselhos Municipais.
II - ÕSGÃOS MEIO:

l. Secretaria Municipal da Fazenda;
2, Secretaria Municipal da Administração;
3. Secretaria Muni.cipal para Assuntos Jurïdi-

cos .

Ill - QE.GAOS Fïít:
l. Secretaria Municipal de Viação e Obras Pu-

b l iças;

2. üccrctari.a «unicípal dos Servidos Urbanos;
3. Secretaria tíunicipal da Educação;
í. Sucrctari-a Municipal da Cultura;
5. Secretaria Municipal-.do Turisiao e Lazer;

-,. ,

/
/
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Artigo 29 -

§ If

5 2V

Artigo 30

Artigo 31 -

Artigo 32 -

Artigo 33 ~

>'.\

Ill - .. . . "A.
6. Secretaria Municipal da Saúde;
7. Secratari.a Municipal da Promoção Social;
8. Secretari-a Muni.ci.yal de Esportes;
9. Secret ar ia Municipal Rural e do Meio Àmbi-

ente.

Terá nível equivalente ao de Secretaria Municipal o
Gabiuetifee do Prefeito.
O Poder Executivo disporá sobre a organização e o
funcionamento das Secretarias Municipai.s.
Alem das Comissões Municipais instituídas legalmen-
te, o Prefftito poderá cri.ar, para fins úeterrainados,
cm carater transitório, outros órgãos de Assessora-
mento COPIO Grupos de Trabalhos, Comissões Especiais
ou Colegiadas.
Os Conselhos Municipais, e outros Õrgaos Assemelha-
dos serão integTados por pessoas designadas pelo
Prefeito, am. função de seus conheciraentos específi-
cos nas respectivas áreas de atuaçao.
A.S atividades dou Conselhos Municipais e de outros
orgias assemalhados seráo regulamentadas pelo Pra'-
feito.
A prestação de serviço e o exercício de atividades
HOG ConBclhos Municipais, bem como em órgãos asseme^
Lhados, se caracterisarao pela relevância em favor
da Comunidade e aao serão remunerados a qualquer tl
tulo.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIREIA

Artigo 34 - A estrutura dos orsaos da Administração Direta com-
preenda ura áisteraa organizacioaal d& assessorameato
e órgãos hierarquizados, gobrepoado-sc os superio-
rés aos inferiores, mediants relações d& subordina-

^
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Artigo 34 -
*.\
.'.\subordinação entre •níveis, assiin d&finidos:

I •- Primeiro nível: Secretarias;
II ~ Segundo nÏvel : Bepartaraentos;

Ill ~ Terceiro nível: Divisões;
IV ~ Quarto nível : Serviços;
V - Quinto uÍval : Seço&s;

VI ~ Sexto nível : Setores.
§ l*? - Os órgãos de que trata o presente artigo serão con-

siderados técnicos quando se. exigir que, os seus
respectivos dirigentes, possuam formação de nível
superior, ua forma da Lei.

§ 2? - O Prefeito definira os órgãos coasider.iáos técnicos,
nos tarmos do parágrafo 19.

§ 3? ~ O órgão da estrutura administrativa classificado c^
mo de natureza técnica, determinara que a função,era
ComissSo do respectivo dirigeute, tenha o seu nível
salarial fixado, se for o caso, em pelo menos, dois
(2) nïvei-s acima do nÏvel salarial do profissioual
dc nivel superior, que o integra.

A-rtigo 35 - Um órgão conterá, necas sarí.aaeate, todos os nÏveis
i.nteriaediarioB ou inferiores.

CAPÍTULO III

DAS KtiTlDADl;;i Tlh AnííIxv(ISTRAÇAO INDIRETA

A.rti.go 36 - São Entidades da Adrain.is tra^a.0 Indireta:
I - Serviço Autónomo dc Xguas e Esgotos de Guara-

tiaeueta, "SAAUG", cri-ado pela Lei. n? l.213,de
26 de f&vereiro de 1971;

IÏ - Conji'anhia de Desenvolvimento de Guaratingueta,
"CODESG", criada pela Lei n9 1.350, de 03 de
outubro de 1974.

Artigo 37 - A gestão day ii.tividade? das Entidades da Administra
cão Indireta ee fará conforn'e a legislação específ^
ca aplicável. //// ' ^ -"
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Artiso 33 - Sujeitaa-se a previii.aprovação do Prefeito as ativi
dades, as estruturae'administrativas e oe programas
de trabalho das Eutidad&s da Administração ladireta,
bera como suas Tabelas Salariais, as quais deverão
obedecer os princípios de isonomia com as áa Admi-
nistraçao Dirata.

Parágrafo Ünico - As Tabalas Salariais referidas no "caput" dês
te artigo, deverão ser apr&ciadns e aprovadas pelo
Poder Legislativo.

Ârtiiío 39 " As atividades das Entidades da Administração Indire^
ta oücdccerao AOS sistamas de planejamento, coorde-
naç^o e controle previstos nesta Lei, e serão desen^
volvidas de forma paralela e harmónica com os pro-
gradas dc trabalho dos Órgãos da Administração Dire^
ta.

TÏTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIP.ETA.

CAPiTULO I

DAS ATRISUIÇOES GERAIS

Arti.go 40 - Aos órgãos da. A.dainistrüçao Direta, em todos os seus
nívcí.s, competeai, priiiiordialmente , as seguintes
atribuições gerais:I - assistir as Autoridades e Agentes Administra-

tivos, ea todos os níveis hierárquicos, nos
assuntos relacioaados com a Adaiinistraç&o Mu-
ni.cii>al;

II - planejar, ao âmbito das respectivas áreas de
atuaç^o, a execução da política administrati-
vs, d.is di-retrizes, instruções e normas de
a., ao;

^

.<'"

.'

MOD, II • i.000 - 01-S9



s<-'̂

<fc
v<̂ RA h, ^4'/.c<

•a

s

»^'ss
^^̂

^

L.ÍÏ   2.035, de
13 úe ABRIL de l 939 fia.12 -

.\
CUARATINGUETA . S

Ar c i^; o ^U -
\\
'.\

Ill - propor normas baseadas ein diretrizey planeja-
dus, para o ateudiiueiiLo de situações específi
cãs ;

IV - o^iiiar, couclusivüincnt.ti, sobre assuntos admi-
uistrativos, no ainbito das respectivas areas
dá atuu^&o, observadas as diretrí.zes e normas
estabcÍGciuas;

V - ïülar pula apropriada instrução de processos
que devani ser submetidos a. apreciação e julga.
iiieitto dc Áutoridudes liiera.rquícanicntc superio
rés, ou de outros órgãos, iiiclusivc, dos Pod^
rés Legislativo c Judiciário, prüvidenciando,
quando for o caso, a obtenção e juntada de in^
fornitiçóüs complemcatares ;

VI - tUpCrir Tncditla^ adet;uadas para a solução de
probl&nas i;crc1-6 e parti-cuLares, afetos a
Àáminis tra.; ^o .

CAPÍTÜI,0 II

DAS ATF.IBUII.ÕRS LSPECÍFICA.S

SEÇÀO La.

DO GA5IKLÏE DO PREFEITO

MOO. II . 5.000 - 01-89

Artigo 41-0 Gabinete <lo Prcfuito e órgão iucumbido de prestar
assiatencia direta e iraediata ao Chefe do Poder Exe
cuti-vo, nos assuntos concernentes às atividades po-
lí.ticau, adíiiinistrati.vas e, particularaente, d(; rc-
1'àcion.aaento com Autoridades e XunÍcipes em geral,
coapctindo-lhc, ai.n.d.i, ccatcalizar os serviços ue
relações publicaü, d& representação e de divulgação
das atividadeu de. Auiainiü tr£'.(;ãü .
O Gabiiifcte do Preiei.to coGtr.râ coic uma Secretaria
Adjunta, lotada com Pés eoaV qual i.f içado , para o

/•• '•..•'^ •
/

Artigo 42 -
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Artigo 42 - .. . ' .
atendiiaento direito do expediente pessoal do Chefe
do Poder Exec.utivo.

Parágrafo Cnico - Terá nível equivalentu ao de "Serviço" a Se-
creturiii ÀdjuuLu, a qual sá riïfere este artigo.

SEÇÀ.O 2a,

DA.i; ASSiíS^ÜK.IAS TËCtíIC^V ESÏSCIALIZADÀ E OE INFORMÃTICA

Artigo 43 - Ã Assesyoria Tecuica ï.specializada, iliretameiit e yu-
bordiaad.it a Cliefia do Executivo, compete assistir o
Prefeito noa assuütos da respectiva área de atuaçao.

Artigo '*4 - A. Asstíssoria de luforuiatica, diretamente subordina-
da ã Chefia do Executivo, couipete assistir o Prefer
to &iu asyu.ntos àa area de In£ormãtica & correlatas
e, coordeaar o processo de inforaatizaçáo e computa
c^ao da Pïé£fci.tur& Hunicipal e, também, realizar o
trabalho ueccssârio para o uso do computador, no pa.
gaiueuto de Pessoal, trabalho da Contabilidade, co-
uraaca de lupostos e outros serviços que possam ser
agilizados através da luíorui.àtica.

Artigo 45 - Às Àes&ssoriüs Técnica Esptcializada e de Inforinati
ca serão coaipostas por numero suficiente de profis-
Eii.onaiü, prefercD.ci.&lraente ue nÏvel uuiversitario ,
dfcvid&ïneute habi.lifcuúos para o exercício das ati.vi-
dadeB iuerentüs, contratados, a cri.tërio do Prefei-
to, para o desempenho das atribuições previstas nos
artiyos 43 e 44, não podeüdo aã respectivas remune-
rações meusaia ultrapassar o limite máximo, incluí-
das as eventuais gratificações, devidas aos Secreta^
rios L-luniciyaí.s .

Paraferáfo Úni.co - ÀS fuuçoas deaetflpen.hadas nas Assessorias, de
que trata esta Seção, são consideradas funções em

^

Gomis são. / / . ' " ^. --'"'
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ĉ'/

A

t
^

%s

"€

LEI N? 2.U55, dQ
13 de AüUÍL áe l ÜâÜ fls.14 -

CUAR A TINO U BTA - SP

SEÇÃO.\ 3a.

DA SECRSTARIA MtJtíICTP.VL DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

Artigo 46 - A ^ecretaria Uuo.icipaL do Flauejameuto e Coordena -
cão c o órgão iitCURibido de prestar assessoramento di
reto e imediato ã Àdmiuistraçáo Municipal, especial
mente, de:

l - elaborar e coordenar a execução, o controle e
a atualizaçao do Plaau Diretor de Descnvolvi-
aento Inteürado;

II - elaborar e coordenar u execução dos planos p^
riodi-cos de ação da Âclm.inis traçáo Municipal;

Ill ~ colaborar na elaboração da I'rogrumacao Orça -
meatãria;

ÏV - elaborar e coordenar as nornas disciplinado-
rãs do ï lane jamento Físico do Muni-cipio , das
adiïica^bes, das instalações e do bem estar
publi-co ;

V ~ expedir as autorizações de "habite-se";
VI - manter atualizada a planta cadastral da cida-

de, para efeito de dí.sciplin.amento das expan-
soes urbanas;

VII - racionalizar os sistemas adninistrativos da
Administração Diretíi.;

VIII - fiscalizar as fintes de polui.çao na área urba^
ua, de origeui habitacional, comercial e indus
trial.

SlíÇAO 4a.
—I

DA SLCREÏÁtíIA MUNICIPAL PARA ASSUNTOS-JURÍDICOS

Artigo 47 - A Secretaria Municipal para Assuntos Jurídicos e o
órgão incutabido da assessoria e consultoria de as-
suatos jurídicos da Prefeitura,, coupetindo-lhe pró-

/

-f..y
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Artigo 47 -
'.\

pronunciar-se sobre a matéria lagal que lhe for
submetida pelo Prefeito e demais órgãos da Àdminis-
traçáo Direta, bem como patrocinar, em Juízo ou fo-
ra dale, os interesses do Municïpio.

SEÇÃO 5a.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Artigo 48 - À Secretaria Municipal da Fazenda í o órgão incumba
do da orientação e execução da política economico-
-financeira e fiscal do Muuicípio e da sistematiza-
cão dos processos de registros contabeis e cadas-
trais era geral, competindo-lhe, especialmente:

I - coordenar, juntamente com a Secretaria Munici
pal do Planejamento e Coordenação, a elabora^
cão de programações orçamentarias;

II ~ assessorar o Prefeito e todos os órgãos da
Adm.iaistraçao Direta em assuntos económicos £^
naaceiros e fazendârios, na área do Governo
Municipal;

Ill - gerar e implantar as normas para a execução
da política ecoiiomico-financei-ra, traçada pe-
lo Prefeito para o exercício do Governo Huni-
cipal.

SEÇAO 6a.

DÁ SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 49 - À Secretaria Huuicipal da Administração è o órgão
incumbido de centralizar os Servi-ços pertinentes ã
area de recursos humanos, ao Mat&rial e Património,
Almoxarifado, Expediente, Protocolo, Àrqui-vo, Vigi-
lancia, Zeladoria e Telefonia do Paço Municipal,com
p&tindo-lhe, especialmente:/ .-.'^-"

.< //•
.' /
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Artigo 49 - 4 •

II -

Ill -

IV "

^

coordenar a interligação das atividades dos
diversos órgãos da Prefeitura;
manter os arquivos de Processos e Documentos
em geral;

manter os sistemas de cadastramento , controle
e guarda dos bens que integram o Fatrimouio
Municipal;
manter o cadastramento, os procesBos c os do-
cumentos dos Servidores Kuaicipais du Admini^
traçao Direta c promover os controles c aaota^
coes devidas.

SEÇÀO 7a.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

Artigo 50 - A Secretaria Municipal de Viação e Obras Publicas è
o org&o incumbido, espftcialmeate, das seguintes atj^
vidades:

I ~ abertura, implantação e conservação das vias
urbanas e estradas municipais;

II - execução, conservação e fiscalização das obras
publicas muaicipais, não previstas uo inci.so
anterior;

Ill ~ provimento de recursos materiais para as ati-
vidades doe Serviços Municipais, especi&lmen-
te no que se refere a maquinas, veículos e &-
quipanentos.

SEÇAO 8a.

DA SECRETARIA HUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS
•I- .

Artigo 51 - A Secretaria Munici-pal dos Serviços Urban.os e o or-
gio incumbido, especi-almence, dü:

.<
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Artigo 51 - •'.\

I - centralizar à\orientaçao e disciplinas basi-
cãs a que d&veia obedacer os atos e praticas
dos Serviços Municipais, em todos os seus nÍ-
veis;

II - compat i.bi.lizar os atos e praticas dos Servi-
cos Municipais com as normas superiores esta"
belecidas nos planos e programas do Governo
Municipal;

Ill ~ prestar e/ou supervisionar os serviços muaici
pais de limpeza publica, de transito, de Mer-
cados e Feiras, de utilização da Estação Rodo^
viária e Funerário.

SEÇAO 9a.

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Artigo 52 - Â Secretaria Municipal da Educação S o órgão respon^eavel pelas ativi-dades educacioiiais exercidas pelo
Mua.icípio, incumbindo-lhe , especialraeute :I - educação prë-primaria e primaria de primeiro

grau;
II - educação prof issionali.zante ;

Ill— provimento de matarial escolar e pedagógico;
IV - provimca.to da aliaentaçáo escolar;
V - administração e difusão d<ï Bibliotecas.

SEÇÂO 10a.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
-•.

•*•Artigo 53 - A Secretaria Municipal da Cultura e o órgão incumbado de apoiar e promover o desenvolvimento cultural
e cívico-cultural do Município, cm todos os seus muj;
tiplos e variados aspectos, cabeudo-lhc, especial "
mente;

.-••.'/ «^
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Artigo 53 -
<\
*-\I - apoiar os Museus do Município para seu bóia de

senvolvimento;
II ~ desenvolver o intercâmbio cultural antre o Mu

nicïpio e o Estado; .
Ill - apoiar ou organizar Mostras ou Exposições per

manentes, transitórias ou itinerantes de cu-
nho cultural;

IV - apoiar e iacentivar as iniciativas culturais
da população, principalraente, as Entidades ou
Grupos Afins (teatro, musico, artesanato,ate);

V - organizar cursos que permitam o acesso do ci-
dadao interassado era iniciar-se ou aperfeiçoar
-se em algum setor artístico;

VI - apoiar e incentivar programas artÏBticos, mu-
sicais e literários de cunho cultural.

SEÇÃO lia.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO E LAZER

Artigo 54 - À Secretaria Municipal do Turismo e Lazer è o órgão
incumbido de promover o desenvolvimento das ativiáa
dês, do turismo interno e do lazer comunitário, em
todos os seus múltiplos e variados aspectos, caben-
do-lhe, portanto, centralizar os sistemas adminis -
trativos dos polos de atracao tcrística e dos recur
aos para o lazer comunitari.o, n.as áreas de atribui-
cão áa Municipalidade.

SEÇÃO 12a.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÜDE

Arti-go 55 - A Secretaria Municipal da Saúde ë o órgão incumbido
de prestar assistência medica e odontologica á pop^
laçao, em órgãos cri.ados^ mantidos ou administrados

MOD. II . S.OOB . 01-B9
.f •//,/• ^^'
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\\Artigo 55 - ...

pela Muaicipalidade, cabendo-lhe, especialmente:
I - centralizar os sístetaas admi.uistrativo s e ope

racionais das unidades hospitalares, dos Pos-
tos de Saúde, Postos de Fronto-Socorro e Gabi
n&tcs Dentários;

II - centralizar os sistemas administrativos e opa
racionais dos Laboratórios de ÀnaLises Clíni-
cãs e de Próteses Dentarias, e das Farmácias;

Ill - centralizar os sistemas operacionais dos Ser-
viços de transporte de enfermos.

Parágrafo Úni.co - A Secretaria Municipal da Saúde davera entrar
em entendimento com os demais órgãos públicos da
area, para realizar em conjunto com os mesmos, de
forma programada, o atendimento medico e odontoLogj^
co a população.

SEÇÂO l3a.

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DÁ PROMOÇÃO SOCIAL

Artigo 56 - A Secretaria ítunicipal da Promoção Social e o órgão
incumbido das ati-vidades relacionadas com o âesen-
volvinento de programas de promoção humana e social,
sob os seus mültipLos e variados aspectos, cabendo-
-lhe, especialmente:

I - caracterixar e dimensionar os reais problemas
sociai.s do tíunicípi.0 ;

II - cadastrar as Entidades promocionai.s e assis-
teaciais visando ao entrosamento e ao atendi-

mento das reais necessidades sociais do Muni-
" cïp io;

Ill - implantar e/ou apoiar creches convencionais e
domiciliares e üucleos de atendimento a mcno-
res;

IV ~ participar e promover cursos e palestras de
cunho social; ,//,'

•/
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Artigo 56 - ...
v

\\
-.\

cadastrar as dispoiiibilidades de cinprcgados ,
uo Município, orientando os assistidos pelo
Departaiaeuto;

VI ~ cadastrar Servidores Municipais, visando ao
couliecimento paru ateadimeato específico;

VII ~ üxccutar atendiiicntu emergcucial, juntaraente
cora as Entidades Assistcnciais, em busca do
ben estar social;

VIII - centraliasar, no 'arábico da Aduinistraçao Muni-
cipal, a cuptaçao de recursos materiais dcst^
nados a Promoção Social.

Artigo 57 ~

SEÇÃO 14a.

DÁ SECRETARIA MUNICIPAL Dli ESPORTES

A Secretaria Muaicí.pal de 'Esportes e o órgão incum-
bido de proiaover o deseiivolvimanto das ativi-dadss e^
portivas ea todos os seus múltiplos e variados as-
pectos, cabendo-lhü, para tanto:

I - estimular o esporte coniunitãrio e o esporte
amador, para que seja;a prati.cados pela grande
parte da população;

II - administrar os sistemas asportivoa dos Gina-
sios e estádios Kuaicipais;

Ill - guardar e conservar trofeus, ciadalhas a ou-
trás l&rabranças de atividades desportivas e o
material desportivo em geral, pertencentes ao
ïatrimonio da Municipalidade.

•-,•

SEÇAO 15a,

DA SECRETARIA MUNICIPAL RURAL K DO MEIO AMBIENTE

Artigo 58 - Â Secretaria fíuniciyal Rural e úo Meio Aiubi.eute c o
órgão incumbido de promover p^o-gramas de

./ -.-.--"

fomanto

MOO. II • 5.t>°0 - °1-°9



<,<?•̂

<•̂
" M

'̂'/

^
•̂^

\
tf

LEI   2.055, de
13 de ABRIL de l 989

CLIARATtNCUETA . SP

fls.21 -

Artigo 55 -
\\

agrícola, prestar serviços de planejamento e contro
lê do meio rural c de protec.ao ambiental, cabendo-
-lhe, especialraente;

I - promover o cadastramCD.to rural;
II - prestar serviços de Pessoal e de assistência

técnica;

Ill - a proteçáo de nasceotes, fontes e mananciais;
IV - a preservação de matas naturais;
V - a recomposi^ao da matas ciliares e refloresce

mento;

VI -& racionalização do uso do solo rural;
VII - exploração racional dos ïecursos potenciais,

naturais e paisagísticos;
VIII - promover a divulgação de conheciacntos sobre

educação aiabiea.tal e meio arabiente;
IX-VETADO.
X - promover a instalação e a manutenção dos jar-

dins c a arborizaiyao de vias publicas;
XI - manter o Horto Florestal Municipal;

XII - promover o controle de Zoouoses;
XIII - manter o Matadouro Municipal,

TÍTULO VI

DO REGIME JURÍDICO

Artigo 59 - Os Servidores da AdBiínis tração Direta e das Áuta^
quiae Municipais ficarão sujeitos ao regime jurídi-
co único da legi.slaçao trabalhista.

•^,- . TÍTULO VII

DAS FUKÇÕES ÏÜËLICAS E DO QUADRO DE SERVIDORES
z- ^•'

/ .
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CAPÍTULO
\\

I

DISPOSIÇÕES PRELIKINARES

Artigo 60 ~ Os contratados pela Administração Publica Municipal,na forma prevista nesta Lei, são considerados servi
dores muiiicipais e integrarão o Quadro de Servido
rés do líunicÍpio (QStt) .

Artigo 61 - Para os fins desta Lei, consideram-se:I - Função; conjunto de atribuições e responsabi-
lidadeG cometidas ao Servidor Munici-
p a. l :

II ~ Servidor Municipal: pessoa admitida para exe^
cer fundão técnica ou administrativa,
doravanta tratado apenas como Servi-
dor ;Ill - NÏvel: sÍinbolo indicativo do valor salarial da
função;IV - Classe: coiijun.to dc funções da raesraa denominar
cão e amplitude de vencimentos;

V - Carreira: conjunto de Classes da mesma nature^
za de trabalho, hierarquicamente e.sc.a
lanadas de acordo com o grau de com-
plexidade das atribuições e o nível
de responsabilidade;

VI - Quadra: conjunto de funções pertencentes aAdraiaistraçao Direta do Município.

CAPÍTULO II

DAS FUNÇÕES PUBLICAS

SEÇ.XO la.

8A CLASSIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES
/

;'- ••' /•
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Artigo 62 - As Funções da Adral.iiístraçao Direta Municipal serão
classificadas em;

I - Funções de Provi.mento tim Comissão;
II - Funções de Provimento por Concurso Publico.

§ 1'? - Funções de Proviraanto era Comissão são todas aquelas
de livre contratação e exoneração por ato ao Chefa
do Poder Executivo Muni.cí.pal.

§ 29 - Funções de Provimento por Concurso Publicas são to-
das aquelas para cujo provimento exigir-se-ã a pre^
via aprovação em Concurso Publico de Provas ou de
Provas e Títulos.

§ 39 - As Funções de Provimento em Comissão serão sempre
isoladas e as demais, isoladas ou organizadas em
Carreira, quando for o caso.

SEÇA.O 2a.

DAS CONTRATAÇÕES

Artigo 63 - As contratações para as Funções de que trata o inc^
so II, do artigo anterior, serão feitas através de
Concurso Publico de Provas ou de Provas e Títulos e,
sempre no nível inicial da Carrei-ra.

Artigo 64 - As normas para a realizarão dos Concursos, convoca-
cão e indicação dos classificados para o provimento
da Função serão estabelecidas era Regulamento e no
Edital do Concurso.

Artigo 65 - Os Concursos deverão ser realizados periodicamentfi,
nos termos do inciso III, do artigo 37, da Coasti.-
tuiçao Federal, devendo os prazos e normas serem aja^
piamente divulgados pela Imprensa local.

Artigo 66 - As contratações obedecerão rigorosam&nte a ordem de
classificação dos candidatos no Concurso.

Artigo 67 - A Administração Muní-ci-pal podari, no5 termos do ar-
tigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de
L988, para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional iuteresse publico, contratar Servidores

/••.••'••''-
MOO. u - a.ooQ . Ot-8ï

*--r



<<i-
^t..^

V^RA At^\
°/

A

y.
>+:

s.

^

LEI N9' 2.055, de
13 de ABRIL de l 989 £l.s.24 -

GUARATtNGLIETA . SP

Artigo 67 - ...
',\
*^

,'

por tempo determinado, independ&ntemfcnte de Concur-
so Publico, nos scguint&s casos:

I - ausência legal e teniporaria do Servidor, espe
cíalmente nas íiipoyeses de afastamento, sus-
pensão contratual, licença para tratamento de
saúde e licença gestante;

II - em decorrência de vacância de função, enquan-
to se realiza o corref.pondeute ConcurEO Fublx
co para o proviiaen.to da mesma;

Ill ~ u&s liipoteses de calaiuidade publica e de ener
^enciü.

Parágrafo 'Único - 'Ziu qualquer das liipotas&e previstas nos incí-
sos I e II, deste artigo, a coQtratação realizar-se
-& somente se, a juízo do Prefeito Huni.cipal, for
cousiderada i.inprescindlvel ao bom fun.ci.onaraento do
ServiiyO ïubl-ico ííuaicipftl.

SEÇÃ.O 3a.

DO ACESSO

Artigo 68 - As funço&s iatermediari.as e final da Carreira serão
providas uediaute acesso, na forma que for estabelje
cida. &iB ReyulaLtieiito .

Parágrafo único - Para efeito do disposto nesta Lei, acesso e
o i.astituto pelo qual o Servidor, medi.a.nte processo
seletivo especial, passa a integrar a Classe imedi.a^
lamente superior aquela cm que se encontrar deutro
da Carreira.

Artigo 69 - -O interstício mínim.o e demais condições para coccor^
rer ao acesso serão fixados em Regulamento, levando
ea consideração aã peculiaridades de cada carreira.

ArtÍKO 70 - A elevaçau da Fuaça.o por accBSO far-se-a por Decre-
to e produzira efeitos a partir da data de homologa
cão dos resultados do processo s^letívo.

'/
/ ,'
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CAPÏÏULÜ 1X1
\\

DO QUADRO DO S SERVIDORES

Artigo 71-0 Quadro dos Servidoras da Admin.istraçao Direta, ob
sorvadas as disposi.çoes düsta Lei, e composto por
Funçoae de proviiaento em Comissão e Funções de Pro-
visieuto por Concurco Publico, respectivamente nos
terinoe das ÏAbelcLs "I" e "II", que i.ntcgrara a pra-
sente Lei.

S ií' - 0 i'oder Execut.Lvú disporá. sobre o numero de funções
de cada Tabula c condiçoce para provimento, eu fun-
ç&o das ntícesíidades da Adininistraçao, observadas
as norriias desta Lei, s. leâislaçao profissioaal, as
á.isponibi.liúad&s orçaiieutarias e as linítaçoes cons
titucionais.

§ 29 ~ Cada um dos órgãos prGvistos no artigo 29, áesta Lei,
poderão coutar coui uma Fuiiçáo era Coinissáo de Assis-
tente Técnico, uiua de Kecretaria Àdrainis trativa e
uma de Motorista de Gaüiuete, cora níveis salari.aí.s
coiistantGs da Tabela Salarial dos Servidores Muaici
pais.

S3?" Para aten.diaento do disposto ao inciso VIII, do ar"
tigo 37, da Coastituiç.ão Federal, serão reservados
3X (três por cento) das funções do Quadro de Servi-
dares, para as pcssoits portadoras de deficiência.

ÏÏTULO VIII

DÏ.Ü VAÍIT^GLNS ÏECUHIÍRIAS

CAPÍTULO I

DOU VJ^U CIMENTO S

Artigo 72 ~ Fica criada nova Tabela Saiari.al dos áurví-dores , com
níveis salariais de "l" a "45"., nos termos do Anexo

^s' -; •'
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•AArti^o 72 - ...

Ill, que iiLt£(;ra u prcseate Lei.
Artigo 73 - t'oriodicamttatti, u.t uadida. das disponibilidadeü do

Erário i'uuLico Municipal e das dotações orçaaenta.-
rias próprias, os uiveis de veuciiueatos dos Servido
rés serão atuali.sadoa, iuclusive os proveutos dos
aposentados e pensionistas.

Artigo 74 - Os venciucatoü dos üervidores deveíii correspouder á
jornada scaanal do traoalho da 44 (quarenta e qua-
tco) hor.i3, exceto pAra fuacoes, cuja natureza e n^
ccsaidadc do üü.rviço exigeu horário especaal.

Parágrafo Ünico - á Poder iixecutivo di.spora sobre as hipoEescs
úe horário es^üci.al e fix.ara o horário de trabalho
lias líí.-partikíucs .

CAPÍTULO II

UÀS ÜRÀTIFICAÇÚES

Artigo 75 - A Gratificação de Fuaçao, criada nos termos da Lei
u.ç 1.715. de 23 d^ uaio de l'.l83, poderá ser atribua
da, por ato do Prefeito Municipal, ao Servidor ocu-
paute üc Fundão cm Coaissao, ate o valor de uma vez
u nível básico da Fun.ça.o que ocupa.

Parágrafo Único - Para fins do disposto ao "caput" deste arti-
fio, us fuü-xO&u desciapua.hadas eu aível de Gabinete
do Prefeito e de suas Asseasorias são consideradas
runçoeii tiu Gouissao.

Arti&o 76 - No interfiase da Administração, o Servidor ao e:;arc^
ci.0 du £un(y0es ati. dirigente d& órgão publico, em
qualquer dos iiívei-s previstos no artigo 34, desta
Lei, poderá, ser cuavocado peLo Prefeito, mediante
ato formal, para o cumprimeixto de Jornada Conipleta
de traüalho, tetiúo-llie atribuída, ciiquanto na situa^
r,uo, grat3.£icaçao equivalente a uni terço (1/3) dos
respectivos veaci.Eentos básicos. ^-/ ^

t.-'
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Artigo 76

Parágrafo

<\
•'.',.

Ünico -• Para os efeitos deste arcigo, o cuinpriraen.to d&
Joniadti Cora-pleta iraylica na prestação de quarenta
(40) horas semanais de trabalho.

Artigo 77 - Os Frofcssores, enquanto no exercício de atividade
de Magistério aã Züna Rural, faraó jus n ^ratifica-
yao üquivalunfce y vi.ute por cento (20^) dos res-
pectivos veacliitfHLuy básicos.

Artigo 73-0 Servidor ítunici^al, quando no exercício de ativi-
áa.-ï.c dc fiscalizaijao, fará jus u gratificação que
não poderá ctír superior a vinte e cinco por cento
(25^) dos seus venciracutoe básicos.

Pa.râgrafo Cnico - A ^rati£icü.,.Sú grevista no "caput" deste a.rtj_
go, não poderá ser concedida em numero superior a
doze (12).

Artigo 79 - Fica exprassaraentc vcdad.1 atribuição concomitante
das gratificaço&s previstas lio s artigos 76 e 7S,des_
ta Lei .

CAPtTULO III

DAS DEMAIS VÀLiTÀGENS PECUNlXRIAS

Artigo 80 - Âlera dos direitos e vuutagens que lhes são assegura
dos uos te não s ua Cot-iS tituiçao Federal e da Legisla^
cão Truballiiüta, os Sürvidores de que trata esta
Lei faraó jus as seguintes vantagens pecuniárias:

I - adicional por t crap o de serviço;
II - sexta-ps.rle dos vencxm&ntos;

Ill - "pro-l.i.boce";
IV - «luxili-o de "qu^Lca de caixa".

S IV - O'adicioual por tarado de yerviço, a ci.ue se refere o
inciso I. terá o seu valor calculado mediante apli-
cação, conforiae o tLuuiero de quinquencios, de um dos
se;;uint:es p&rcan^uais calcul ado sobre •os venciaen-
tos básicos do Servidor;////
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Artigo 80 -
§ 1C -

LEI N-? -2.055, de
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- l (um)
- 2 (dois)
- 3 (trts)

- 4 (quatro)
- 5 (cinco)

- 6 (seie)
- 7 (sete)
- 8 (oito)

9 (nove)

quíaquanío
quinquénios
quinquénios
quinqueai.08
quinquénios
quinquénios
quinquénios
quinquénios
(;uinqueü.ios
quinquénio s

5Z

10,25X

15.76X
2l,55X
27,632
34,01%
40,71X
47,75%
55,51Z
62,91X

-10 (dez)
§ 29 ~ A sexta-parte, a que se refere o inciso II, será de

vida anSs 25 (vinte c cinco) anos de exercício, na
base de 1/6 (um sexto) calculado sobre os vcncimen-
tos básicos do Servidor.

Artigo 81 - Os Servidores ocupantes de Função de Provi.men.to por
Concurso, quando deeignados para o exercício de ïu.n
cão em Comissão, faraó JUB ao "pro-labore" previsto
no inciso III, do artigo anterior.

§ 19 - À designação será. feita sempre por ato formal do
Frftfeito Kunicipal.

§29-0 valor do "pro labore" sera o correeponáenta a di-
fereuça entre o valor dos saus venci.meüto5 básicos
e o de nível da Função em Comissão, que vier a ocu-
par.

§39-0 Servidor nio pcrderA o direito ao "pro labore "
quando se afastar en virtude de fari.as, gala, nojo,
júri, licença parn tr-atamento de saúde, faltas abo-
nadns e outros serviç.os obrigatórios cm Lei.

§ 4° - 0 "pro labore" ficara cessado, automaticamente,quan
do o Servi-dor deixar a Tunçao em Comi-s.sao, ressalva
do o direito dc retorno do Servidor a sua Função de
Provimento por Concurso.

A.rtigo 82 - Ao Servidor (.ue, no desenipcnho de suas funções, pa-
gar ou receber eu moeda coïrente, 'scr-5 fconcedido au'/•

MOD. II • S.OQO . oi-sa
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Artigo 82 -
*.\

auxílio dc "qiiebr'a de. caiKa" de valor equivalente a
ate trinta e cinco por cento (.357.) dos .seus vGnci-
centos, yarss. cobrir di-f crenças npuradas no Caixa.

CAPÏTULO IV

DA I^COXFO:<A^SO DE .VANTAGENS

Artigo 83 - Os Servidorus 4uc i ci:i rfiisao ao exercÍci.o dü função,
sejain dtí Frovineuto c;-.i Coiuiasio ou tie Proviraanto
por Concur3o pGblico, La cinco (5) anos, no roïninio,
lierceüa.'.^, al3.',i do» saus respectivos venciracntos,van^
ta^ens p&cuiii-urias, tc-las-ao i.ncor^oradas aos veii-
ci.'.ientos mensais, pura todos os efeitos.

ÏÍTULO T. X

DAS DISFOSIÇÕ2S GERAIS iï FINAIS

Artigo 84 - As Couiss5es L-ï.unicip^is especificadas no artigo 30,
desta Lei, vinc.ular-se-âo as Secretari.as Hun.i-ci-
pais, cujas ati-vidades lhes forera afins.

Artigo 85 - Os Ssrvidores do Kasisterlo ítunici-pal ficarão ta;a-
bsn sujeitos aos termos da LÊL n0 1.936, de 11 úe
dazeinbro dc 19S6 (Estatuto do Magistério), naquilo
que não coliáir co'.n o disposto na presente Lei.

Artigo &6 - O PoJür Executivo uiüi.iora sobre as atribuições, en.-
cactus, rasponsa'uj-lidujes ou tarefas que corapetem
aos Servidores eni geral.
.D Prdfeitü liüLcrmí-ii.ara as [irovidëncias aecessãrias
~â forsual.izaçao da üi.tuação funcional dos Servidores,
respeitados eventua.is direitos adquiridos.
Ficam sxlLutiüs todos os caryos públicos da Adraíni.s-
traçTio y.uni.cí.f.al , rassalvüdos os de que trata o ar-
tig.o 2?, das üi.syosiçoes Tiansil.orias. -

•' /.•'' '"

Arti£o 07 -

Artigo ü3 ~
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Artigo S9 - Á nova Tabela Sal.ari.al dos Servidores, da que trata
o artigo 72, será aplicada aos- iaativos e pensioni.s
tas.

Artigo 90-0 disposto nesta Lei ai;lica-se, no que couber, as
Entidades da. Aáininis tração Indiretu do Município.

Artigo 91 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, cor
rerao por conta de dotações próprias do Urçaiaento
Municipal.

Artigo 92 - Esta Lei c suas Disposições Transitórias entrarão
em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
seus efci-tos a primci.ro da março corrente, ficando
revo^adau, cxpra ssai-ianta, as L&is nÇB J..890, de 25
de fevereiro dc 19Ü6, 1.892, de 28 de fevereiro de
1936 e demais disposições em contrario.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS

f

<•

A-rtigo IV - A.os atuai-s i'uncion.arios Públicos Municipais, ocupan
tes de cardos dá proviuiento efativo, fica assdgura-
do o direito da opção pelo regime jurídi-co único es
tabelecido na presente Lei, qua devera ser efetiva-
do no prazo máximo d.e s&sscnta (60) dias a contar
da publicação desta Lei.

Parágrafo Cnico - A ausência de lUanif es tacão no priizo fixado no
"caput" destie artigo, i^i.licarã na permanência dos
atuais Funcionários iiu re^icie jurídico que lhe e
próprio, definido ^clo Estatuto dos Funcionários Mu^
nicipais, uprovado \.elü. Lei n? 1,218, de 13 de abril
d& iy7i.

Artigo 29 - Os cargos dü provip.eiLto efetivo da Administração Dj_
rcta, atualuicutc prccnchi-dos, aã vacância, ficarão

-automutiicauitínte cxl: .Luto s .
Artigo 31? - Às Funçoeü, cis Carreiras e as seus respectivos nÍ-

veis, previstos lios tcrr.ios dos Anexos I e II, c-iue
integraiu a yrcsynte Lei, viuorarao ate que sejam

•.••
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Artigo 3<? - .. .fixados os planos de Carreira de que trata o artigo
39, da Consticuiçao Federal de 1983, observado o
prazo dstabelecido no artigo 24, do Ato das üisposi
coes Constitucionais Transitórias.

PREFEITURA. MUNICIPAL ÜE, (;UARA'£ XMGUliTÃ, aos treze di.as do ra?s Je
Abril de l 989.-

c'; . .-——"
-/' ..-' ^- '

ÀNTONIü .GILÍS^RÏO FILIPPO FERNANUES
PREFEITO

^^^,^_
SÉRGIO IÜNQUE4AA MONTEIRO GOMES

DIRliTOR DO

DErARTAíIEyiü DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prüfeitura na. d;it& supra.
Regititrada uo Livro úe Leis ..-lunicipais a0 XXI.
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FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

<\

;

•>

r
\

CLASSE

SECRETARIO MUNICIPAL

CHEFE DE GABINETE

ASSESSOR DE GABINETE

DIRETOR DE DEPARTAHENTO

ASSESSOR DE INFORMÁTICA

ASSISTENTE TÉCNICO

DIRETOR DE DIVISÃO

DIRETOR DE SERVIÇO

SECRETARIA ADJUNTA

DIRETOR DE ESCOLA

CtlEFE DE SEÇÃO

ASSISTENTE DE ÜIRiíTOK U!:: üSCOLA

ENCARREGADO DE SETOR

SECRETARIA. ADMINISTRATIVA

AGENTE DE SEGURANÇA

MOTORISTA DE GABINETE
.^' ///'_L

NÏVKI,

45

45

44

43

42

/.2

41

40

39

38

38

36

36

35

35

34

!'^/

MOO. M • i.000 • 01-83



0<i-
^
^Ü»" V (^̂ .

c/
<a

<
^

^̂
^

^

AN li X O II

GUARATINGUKTA . SP
FUNÇÕES DE PROVIMENTO POR C O MC URSO PUBLICO

\

\\

CLASSE

Admi.ni. s trado r de Saúde Publica I
Administrador de Saúde Publica II
Administrador de Saúde Publica III
A.dmi.nistrador de Saúde PubLica IV
AdmLnistrador de Saúde Publica V

Advogado I

Advogado II

Advogado III

Advogado IV

Advogado V

Almoxarife I

Almoxarife II

Almoxari.Cc III

Almoxarife IV

Almoxarife V

ArquíteCo I

ArquiEeEo II

Arquiteto III

Arquiteto IV

Arqui teto V

Arquivista I

ArquivLSta II
Arquivista III

ArquivLsta IV

Arquivista V

Assiste n~t c Social I

A.SS Lstcnte Social II

Assi-stcnte Social III

Assistente Social IV

Assistente Social V ^^7

//-'

NÍVEL

28

29

30

31

32

34

35

36

37

38

21

23

25

26

27

34

35

36

37

38

05

06

08

10

IL

23

24

25

26

27
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CLASSE
-.',
•'.',

AssistenCe Social Escolar

AtcndenEe de Enfermagem I
Atendente de Enfermagem II
Atendente dc Enferroagem III
Atiendcnce áe Enfcrmageni IV
Atendente de Enfermagera V

Auxiliar de Almoxarife I

Auxiliar de Almoxarife II
Auxiliar de Almoxarife III
Auxiliar dc Almoxari-fe IV

Auxiliar de Almoxarife V

Aux i. liar

Auxiliar

Auxiliar

Auxiliar

Auxiliar
t

Auxiliar

AuxLliar

Auxi-liar

Auxi.liac

Auxil i-ar

Auxiliar

Auxiliar

Auxiliar

AuxilLar

Auxiliar

Auxiliar

Auxiliar

Auxiliar

Aux i.1 ia r

Auxiliar

de Contabilista l

de Contab ilista II

dc Contabilis ta III

de Contabilista IV

de ContabiLi. s ta V

de Enfermagem I

de Enfermagem II

de Enfermagem III
dc Enfermagem IV

de Enfermagem V

Ce ral de Serviços I
Geral de Serviços II

Geral de Serviços III

Geral de Serviços IV

Geral de Serviços V

dc Mccani.ca de Veiculas I

de MecSni.ca de Veículos II

dc Mecânica de Veiculas III

dc Mecânica dc Vciculos IV

de Mecânica de VQÍculos V^
/^
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NÍVEL

28

03

04

06

08

10

08

o y

11

13

15

19

21

23

25

27

08

o y

LO
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L4

01

02

03

ü4

05

05

06

08

10

12
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A N' E X O II FLS.3 ~

CLASSE
'.\ NÏVEL

Auxiliar de Secretaria I
Auxiliar de Secretaria II
Auxiliar de Secretaria III
Auxiliar <lc Secretaria IV
Auxiliar de Secretaria V

Auxiliar de Topografia I
Auxiliar de Topografia II
Auxiliar de Topografia III
Auxiliar de Topografia IV
Aux-i-liar de Topografia V

Bibliotecário I

Bibliotecirio II
Bibliotecário III

Borrache iro I

Borracheiro II
Borracheiro III
Borracheiro IV

Borracheiro V

Calceteiro I
Calceteiro II

Calcetei.ro III

Calceteiro IV

Calceteiro V

Calculista Folha de Pagamento I
CalculLsta Folha de Pagamento II
Calculi-st-a Fol.ha de Pagamen.to III
CaLculi-sta Folha da Pagamento IV
Calculista Folha de Pagamento V

//

18

20

22

24

26

Ü3

04

(J 6

08

10

16

20

24

04

05

06

07

08

14

16

18

20

22

28

29

30

31

32

^

./
/',
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CLASSE
'.\
\\

NÍVEL

Carpinteiro I

Carpinteiro II

Carpinteiro III

Carpintc i. ro IV

Carpinteiro V

Contabilista I

Contabi.li sta II

Contabilista III

Contabilista IV

Contabilista V

Contínuo I

Continuo II

Contínuo III

Contínuo IV

Contínuo V

Controlüdor de Materiais I

Controlador de Materiais II

ControLador dc Materiais III

Controlador de Materiais IV

Controlador de Materiais V

Coordenador Esportivo

Coordenador de Obras I

Coordenador de Obras II

Coordenador de Obras III

Coordenador de Obras IV

Coordenado-r de Obras V

Coordenador Pedagógico

CovcLro I

Coveiro II

Coveiro III

Coveiro IV

MOO. » • 8.0QO • o^B» Coveiro V./
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CLASSE <\
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NÍVEL

Dentista

Desenhista I

Desenhista II

Desenhista III

Desenhista IV

Dc scnhista V

Desenhista Projctista I

Desenhista Projetista II

Desenhista Projetista III

Desenhista Projetista IV

Dasenhisca ProJÊtista V

Digitador I

Digitador II

Digitador III

Digitador IV

Digí tador V

Ele trici st a I

Ele trici sta II

Eletricis ta III

Eletricista IV

Eletrici sta V

Exator I

Exator II

Exator III

Encarregado de Obras I

Encarregado ac Obras II

Encarregado de Obras III

Encarregado de Obras IV

Encarregado de Obras V

38

12

13

14

15

16

23

25

27

28

29

18

1.9

20

21

22

13

15

17

19

21

22

24

26

19

21

23

25

27
^7
có / /

/
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CLASSE
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NÍVEL

if
s.

Encarregado de Turma I
Encarregado de Turma II
Encarregado de Turma III
Encarregado de Turma IV
Encarregado de Turma V

Enfermei.ro Padráo I
Enfermeiro Padrão II
Enfermeiro Padrão III
Enfermeiro Padrão IV
Enferaieiro Padrão V

Engenheiro I
Engenheiro II
Engenheiro III
Engenhei.ro IV
Engenha iro V

Escrituïãrio I
E s criturar io II
Escriturar i.0 III
Escriturário IV

Escriturãrio V

Estagiário de Ensino

Farnaccu tico Bio-Quinico

Faxineiro I

Faxineiro II
Faxi.ne i-ro III

Faxinei.ro IV

Faxineiro V

/

//^-

11

L3
15

17

19

22

24

26

27

28

34

35

36

37

38

10

12

14

10

18

Variavc l

25

01

02

03

04

05
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CLASSE
\\ NÏVEL

Ferreiro Armador I

Ferreiro Armador II
Ferreiro Armador III
Ferreiro Armador IV

Ferreiro Armador V

Fiscal dc Feiras e Mercados I

Fiscal de Feiras e Mercados II
Fiscal de Feiras e Mercados III
Fiscal dc Feiras e Mercados IV
Fiscal de Feiras e Mercados V

Fiscal dc Obras I

Fiscal de Obras II

Fiscal de Obras III

Fiscal de Obras IV

Fiscal de Obras V

Fiscal «dc Tributos I

Fiscal de Tributos II
Fiscal de Tributos III
Fiscal de Tributos IV

Fiscal dc Tributes V

Funile i ro I

Funileiro II

Funi-lei-ro III

Funi-leiro IV

FunLLeiro V

Inspetor -de Alunos I
Inspetor âe Alunos II
Inspetor de Alunos"III
Inspctor de ALunos IV
Iiispctor dc Alunos V ^.^

<///'-

04

06

08

10

12

14

L6

18

20

22

15

17

19

21

23

15

17

19

21

23

14

16

18

20

22
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07

08

09

10
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CLASSE
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NÍVEL

Jardineiro I

Jardineiro II

Jardineiro III
Jardineiro IV

Jardineiro V

Laboratorista de Pavimentação I
Laboratorista de Pavimentação II
Laboratorista de Pavimentação III
Laboratorista de Pavimentação IV
Laboratorista dc P av i.rocntaçao V

Lançador de Tributos I
Lançador de Tributos II
Lançador de Tributos III
Lançador de Tributos IV
Lançador de Tributos V

Lavadot I

Lavador II

Lavador III

Lavador IV

Lavador V

Li.xei.ro I

Lixeiro II

Lixei.ro III

Lixeiro IV

LiXei.ro V

Mecinico-de Maquinas I
Mecânico dc Maquinas II
MecSnic-.o dc Maquinas III
Mecânico de Maquinas IV
Mecânico de Mãqui-nas V. ./-?

03

04

06

08

10

27

29

31

33

35

20

22
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28

03

04

06

08

10

02

03

04

05

06

23

25

27

28
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Mecânico de Viaturas I

Mecânico, de Viaturas II

Mecânico de Viaturas III

Mecânico de Viaturas IV

Hecâni-co de Viaturas V

Medico

Membro do Núcleo dc Apoi.o Pedagógico

Membra do Núcleo de Apoio Técnico

Merendeira I

Merendeiro II

Merendciro III

Merendeira IV

Merendeiro V

Mestre de Obras I

Mestre 5e Obras II

Mestre de Obras III

Mestre de Obras IV

Mestre de Obras V

Mestre de Pavimentação Asfàltica I
Mestre de Pavimentação Asfàltica II
Mestre de Pavimentação Asfãltica III
Mestre de Pavimentação Asfàltica IV
Mestre de Pav iraentaçao Asfaltica V

Monitor de Corte c Costura

—I

M.onitor de Ensi.no Especial

Mo Corista I

Motorista II

Motorista III

Motorista IV

Motori.sta V

MOO. II - 5.000 - Ot-BÏ
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•'.\ NÍVEL

Motorista do Executivo I
Motorista do Exccuti-vo II
Motorista do Executivo III
Motorists do Executivo IV
Motorista do Executivo V

Nutricionista

Operador de Bombas de Corobustível I
Operador de Bombas de Combustivel II
Operador dc Bombas de Coiiibu s t i-vc l III
Operador de Bombas de Combustível IV
Operador de Bombas de Combustível V

Operador de Computador I
Operador de Computador II
Operador de Computador III
Operador de Consputador IV
Operador de Computador V

Operador de Máquinas dc Gde . Porte I
Operador de Maquinas de Gde. Forte II
Operador de Maquinas de Gde. Porte .III
Operador de Maquinas de Gde. Porte IV
Operador de Maquinas de Gdc. Porte V

Operador de Maquinas de Pcq. Forte I
Operador de Mãqui-nas de Peq. Porte II
Operador de Maquinas de Peq. Porte III
Operador de Maquinas de Peq. Porte IV
Operador ..de Maquinas de Peq. Porte V

•*v

Operador de Usina de Asfalto I
Operador de Usina de Asfalto II
Operador dc Usi.n.a dc Asfalto III
Operador de Usina de Asfalto IV
Operador dc Usina dc Asfalto V^,

ti

22

24

26

28

30
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02

03

04

05

24

25

26

27

28

23

25

27

28
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u
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17
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CLASSE *..\
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NÍVEL

Operário I

Operãri.o II

Operar io III

Operário IV

OperarioV

Orientador Educacional

Orientador de Transito I

Orientador de Transito II

Orientador dc Transito III

Orientador de Transito IV

Orientador de Trânsito V

Padeiro I

Padeiro II

Padci.ro III

Padeiro IV

P adciro V

Padioleiro I

Padioleiro II

PadioLei.ro III

Padi.olei.ro IV

PadLoleiro V

Pedreiro I

Pedreiro II

Pedreiro III

Pedreiro IV

Pedreiro V

•"•

Pintor de Paredes I

Pintor de Paredes II

Pintor de Paredes III

Pintor de Paredes IV

Pintor de Paredes V

01

02

03

04

05

30

05

07

09

11

1.3

07

09

11

L2

L3
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03
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14

16
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20
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NÍVEL

Pintor dc Viaturas I

Pintor de Viaturas II

Pintor de Viaturas III
Pintor de Viaturas IV

Pintor dc Viaturas V

Porteiro I

Porteiro II

Porteiro III

Porteiro IV

Porteiro V

Preparador Físico

Professor I

Professor II

Professor III

Protocolista I

Fro tocolista II

Pro toco l i-s ta III

Fro toco l i-sta IV

ProtocoLista V

Psicólogo Educacional

Rasteleiro I

Rastclei-ro II

Raste.lei.ro III

Pasteleiro IV

Rastelei.ro V

Recepcionista I
Recepc i-oni s E a II

Rccepcioni s ta III

Recepcionista IV

Rccepcionista V
/
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Secretario de Escola I
Secretario de Escola II

Secretario de Escola III

Serralheiro I

Serralheiro II

Serralheiro III

Serralheiro IV

Serralhei-ro V

Servente I

Servente II

Servente III

Sarvente IV

Servente V

Servente dc Pedreiro I

Ser-venta de Pedreiro II

ServcnÇe de Pedrci.ro [II
S&rventc de Pedreiro IV
Servciite de Fedrei.ro V

Soldador I

Soldador II

Soldador III

Soldador IV

Soldador V

Supervisor Pedagógico

Técnico de Administração I
Técnico de Admini. straçao II
Técnico de Admi.ni-s traçáo III
Tecni-co de Administração IV
Tccni.ca dc Administração V -^

/'

^
/•/

20

23

28
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12

13

14

01

02

03

04

05
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03

04
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Técnico Agrícola I
Técnico AgrÍcoLa II
Técnico Agrícola III
Tecni-co Agrícola IV
Tecnico Agrícola V

Técnico Desporti-vo I
Técnico Desportivo II
Tëcnico Desporti.vo III
Técnico DesporCÍvo IV
Técnico Dcsporti-vo V

Técnico de Segurança e de Prev. Acidentes I
Tecni-co de Segurança c de Prev, Acidentes II
Técnico de Segurança e de Prev. Acidentes III
Tecni-co de Segurança c de Prev. Acidentes IV
Técnico de Segurança e de Prp.v. Acidentes V

Topógrafo I

Topógrafo II

Topógrafo III

Topografo IV

Topógrafo V

Vigia I

Vigia II

Vigia III

Vigia IV

Vigia V

Zelador I

Zelador I-I,

Zelador III
Zelador IV

Zelador V

<•
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25

2&

27

28

29

25

26

27

28
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25
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28
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TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES
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NÏVEL

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16"

17

1B

19

20

21

22

23

VALOR

66,70

68,20

69,70

71,20

72,70

7^,30

75,80

77,80

79,50

81,10
82,80

84,50
86 ,30

88,50
90 ,30

92,10

94,40

96,30

98,20

99,90

103,20

105,90

108,60
/
-r

./
'/

/

/'

NÏVEL

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

3^

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

VALOK

111,40

114,10

].L 7 , 50

120,80

126.80

132,70
138,50

146.10

L52,80

163,00

169,20

177,60

183,10

188,60

193.20

215,20

255,20

265,00

294,00

326,00

362 ,00

504,00

—..

MOD. II - S.OOO • ot-ea



"ï,^u~ \.<»•
f

í e
«fe

ÇUAftATINOUETÃ.SP LEI  4.113, dc
22 de dezembro de 2008

/^•k-c. . ,;;•

Dispõe sobre o Plano de Cargos e
Salários da Prefeitura do Município de
Guaratinguetá e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° Os empregos da Prefeitura do Município de Guaratinguetá,
obedecerão a classificação estabelecida na presente Lei.

Art. 2° O plano de classificação de empregos aplica-se a todos os
empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 3° A composição e a forma de salários dos empregados do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal será a constante da presente Lei.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Empregado público: pessoa legalmente investida em emprego público e
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho;

II - Emprego público; a posição institiiída na organização do serviço
público, criado por lei em número certo, com denominação própria, salário, requisitos para o
preenchimento e atribuições específicas cometidas ao empregado público;

Ill - Quadro de pessoal: o conjunto de empregos que integram a estrutura
organizacional da Prefeitura Muiiicipal;

IV - Salário: a retribuição básica fixada em Lei, paga mensalmente ao
empregado público pelo exercício do emprego correspondente a referencia;

V - Remuneração: o valor do salário acrescido das vantagens ízincionais e
pessoais, incorporadas ou não, percebido pelo empregado;

CAPÍTULO II

Do Quadro Geral de Pessoal

Art. 5° O quadro geral de pessoal compõe-se das seguintes partes:

I - Parte permanente - composta de empregos em comissão e empregos
permanentes a serem preenchidos por servidores regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho;

/••...../- A
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I] - Parte suplementar - composta de empregos permanentes mantidos ou
redenominados, a serem extintos na vacância, empregos dos servidores estáveis pela
Constituição Federal e empregos de sei-vidores não estáveis pela Constituição Federal.

SEÇÃOI

Da Parte Permanente

Art. 6° Ficam criados, mantidos ou redenominados os empregos em
comissão constante do Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei,

Art. 7° Os empregos em comissão são de livre nomeação e dispensa pelo
Prefeito, respeitadas as condições para o preenchimento e destinam-se apenas às atribuições
de direção, chefia e assessoramento.

Píirágrafo único No mínimo quinze por cento (15%) dos empregos em
comissão serão ocupados por empregados permanentes de can-eira, que preencham os
requisitos para provimento fixados na presente lei,

Art. 8° Todo empregado público que vier a ocupar emprego em comissão
terá resguardado seu direito de retornar ao seu emprego de origem.

Art. 9° Ficam mantidos ou redcnominados os empregos permanentes
constantes do Anexo II, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 10 Ficam criados os empregos permanentes constantes do Anexo III,que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 11 Os empregos permanentes serão preenchidos mediante concurso
público, de provas e títulos, resguardados o percentual de 5 (cinco) por cento do quadro geral
de pessoal aos portadores de deficiência.

SEÇÃOII

Da Parte Suplementar

Art. 12 Ficam mantidos ou redenominados os empregos permanentes
constantes do Anexo IV, a serem extintos na vacância, independentemente de um novo ato.

Art. 13 Ficam mantidos os empregos públicos dos servidores estáveis pela
Constituição Federal constantes do Anexo V, a serem extintos na vacância,
independentemente de um novo ato.

Art. 14 Ficam mantidos os empregos públicos dos ser/idores não estáveispela Constituição Federal constantes do Anexo VI, a serem extintos na vacância,

,̂--•
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CAPÍTULO III

Das Substituições

Art. 15 Haverá substituição no impedimento legal e temporário do ocupante
do emprego de direção, coordenação e chefia por período igual ou superior a quinze dias
consecutivos.

I - Nas demais substituições, cabe à Administração decidir a real
necessidade, desde que não veiilia caracterizar uma transposição.

II - O substituto perceberá a diferença de salário entre as duas situações na
referência que se encontrar classificado.

Art. 16 Qualquer que seja o período de substituição retomará, após, ao seu
emprego dc origem.

CAPÍTULO IV

Do Magistério

Art. 17 Constituem empregos permanentes e em comissão, criados,
mantidos ou redenominados os constantes do Anexo Vil da presente Lei.

CAPÍTULO V

Do Enquadramento

Art. 18 Os empregados serão enquadrados no Quadro de Pessoal, através deportaria.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 19 As Descrições Sumárias dos empregos são as constantes dos
Anexos VIII A e VIII B e as Descrições Detalhadas e as suas especificações serão
regulamentadas por Decreto.

Ai-t. 20 Ficam extintos os empregos anteriormente criados e que
expressamente não constam da presente Lei, resguardados possíveis direitos de seus
ocupantes.

Art. 21 As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão
atendidas por conta das dotações próprias consignadas no orçamento de acordo com as
normas legais vigentes.

/\//
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Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

. ^'- ^-:-' ^ ^
ANTONlÓ^GÍLÇERTOFÍLÍPPOtERNANDES JUNIOR

...'-"" /-•"
PIÍEFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CA^I/Ê^^M^tíE ALMEIDA
SECRETÁRIO M^^ÏCIPAL DA ADMINISTRAÇÃOr

u

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n.° XLII.
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^
LEI   4.113, de 22 de dezembro de 2008

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL.PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PERMANENTES MANTIDOS OU REDENOMINADOS, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

SITUAÇÃO ATUAL
QDE DENOMINAÇÃO REF
22 Auxiliar de Enfermagem R$415,00
1 Auxiliar de Laboratório R$415,00
3 Calceteiro R$415,00
3 Ferreiro Armador R$415,00
28 Merendeira R$415,00
6 Padeiro R$415,00
2 Técnico de Administração R$415,00
2 Teletipista R$415,00
4 Tu rme iro R$415,00
2 Turmeiro de Obras R$415,00
7 Zelador R$415,00
5 Psicólogo Educacional R$1.066,98
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Lei n°4.113, de^2,de_dezembro de 2008,

ANEXO VIII - A

DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES E
CONDIÇÕES DE PROVIMENTO

AGENTE DE TRÂNSITO
Patrulham ostensivamente vias públicas, mantendo a fluidez e a segurança do trânsito urbano;
fiscalizam o cumprimento das leis de trânsito, colaboram com a segurança pública.

Condição de Provimento
Concurso Público

AGENTE SANITÁRIO
Orientam e fiscalizam as atividades e obras para prevenção, preservação ambiental e da saúde,
por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e
processos, controle de vetares e roedores, poluição ambiental de locais de recreação e dos
logradouros públicos, visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária, promovem
educação sanitária e ambiental. Visita domiciliar para os programas de saúde pública.

Condições de Provimento
Concurso Público

AJUDANTE GERAL
Executam trabalhos de limpeza em geral, como: varrição de ruas, logradouros públicos, capina,
raspa, limpeza dc boca de lobo etc. Trabalhando seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente.

Condições de Provimento
Concurso Público ^ ,n
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Lei n° 4JJ3, de_22 de dezembro de 2008-ANEXO VJII-A - continuação. -2-

ALMOXARIFE
Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos e
depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlam os estoques.
Distribuem produtos e materiais a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para facilitar a
movimentação dos itens armazenados e a armazenar.

Condições de Provimento
Concurso Público

ANALISTA DE SISTEMAS
Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade
do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento,
especificando programas, codificando aplicativos. Administram ambientes informatizados,
prestam suporte técnico nas diversas áreas de atuação, elaboram documentação técnica.
Estabelecem padrões, coordenam projetos e oferecem soluções para ambientes informatizados e
pesquisam tecnologias em informática.

Condições de Provimento
Concurso Público

AROUITETO
Elaboram planos e projetos associados á arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais,
acabamentos técnicos, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizam e executam
obras e serviços, desenvolvem estudos de viabilidade financeira, económica, ambiental. Podem
prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como estabelecer políticas de gestão.

Condições de Provimento
Concurso Público
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Lei n° 4.113. de 22 de dezembro de 2008 -ANEXO VI11 -A - continuação. -3-

ASSISTENTE JURÍDICO
Postulam, em nome do cliente, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando
providências junto ao magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e orais,
realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte e atuando no
tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na elaboração de projetos
de lei, analisando legislação para atualização e implementação, assistindo empresas, pessoas e
entidades, assessorando negociações internacionais e nacionais; zelam pêlos interesses do cliente
na manutenção e integridade dos seus bens, facilitando negócios, preservando interesses
individuais e coletivos, dentros dos princípios éticos e de forma a fortalecer o estado democrático
de direito.

Condições de_ProYJmento
Concurso Público

ASSISTENTE SOCIAL DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Planejam, coordenam, orientando e executando as atividades de serviço social junto as famílias
identificando, analisando os problemas ou necessidades, aplicando métodos e processos básicos
do serviço social buscando a solução dos problemas e dificuldades com vistas ao bem estar
familiar,

Condições de Provimento
Concurso Público

ASSISTENTE SOCIAL
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos
e deveres, serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam
planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuaçâo profissional.
(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habilitação e outras). Participar e acompanhar
programas voltados à saúde, dependência química, portadores de H1V e AIDS, orientando e
encaminhando para obtenção de benefícios previdenciários, aluando nas esferas públicas,
orientando e monitorando ações em desenvolvimento humano, economia familiar, educação do
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos
financeiros disponíveis.

Condição de Provimento
Concurso Público
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AUDITOR
Desenvolve atividades de natureza de auditoria administrativa, contábil, financeira e operacional,
envolvendo verificação em documentos, saldo de contas, bens, valores e, operações realizadas,
bem como os procedimentos administrativos, comerciais, contábeis e financeiros e outras tarefas
afins...

Condições de Provimento
Concurso Público

AUXILIAR ENFERMAGEM SAÚDE FAMÍLIA
Auxiliar na execução dos cuidados de enfermagem em serviços de proteçao, prevenção,
recuperação e de reabilitação da saúde da família, sob orientação dos profissionais da área.
Condição de Provimento
Concurso Público.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como outras atividades operacionais,
como serviços de entrega, recebimento, atividades de copa, acondicionamento de carga e descarga
de volumes, entre outras atividades, utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas
previamente definidas.

Condições de Provimento
Concurso Público

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Desempenham atividades técnicas em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência
médica, atuam em cirurgias, terapia e outras áreas, prestam assistência ao paciente, atuando sob
supervisão de enfermeiro, desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, organizam ambiente
de trabalho. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-se com paciente e
familiares e com a equipe de saúde.

Condições de Provimento
Concurso Público
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AUXILIAR DE LABORATÓRIO
Coletam material biológico, orientando e verificando preparo do paciente para o exame. Auxiliam
os técnicos no preparo de vacinas, aviam fórmulas, sob a orientação e supervisão. Preparam
meios de cultura, cstabilizantes e hemodcrivados, organizam o trabalho; recuperam material de
trabalho, lavando, secando, separando e embalando. Trabalham em conformidade a normas c
procedimentos técnicos e de biossegurança.

Condições de Provimento
Concurso Público.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁMO
Marcar consultas. Responsabilizar-se pela manutenção dos arquivos c fichários. Preencher e
realizar anotações em fichas clínicas. Orientar os pacientes acerca de higiene bucal. Preparar o
paciente. Instrumentar o Odontólogo e o Técnico em Higiene Bucal junto à cadeira operatória.
Manipular materiais restauradores. Efetuar a manutenção do equipamento odontológico, e
orientar sobre prevenção bucal.

Condições de Provimento
Concurso Público

BIBLIOTECÁRIO
Planejar, organizar, orientar c executar trabalhos técnicos relativos às atividades
biblioteconômicas, visando o processamento o armazenamento a recuperação e a dissinação da
informação.

Condições de Provimento
Concurso Público

BIOMÉDTCO

Realizar pesquisas sobre todas as formas de vida, efetuando estudos e experiências com
espécimes biológicos para incrementar os conhecimentos científicos e desenvolver suas
aplicações em vários campos.

Condições de Provimento
Concurso Público
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BORRACHEIRO
Realizam manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e alinhamento.
Controlam vida útii e utilização do pneu. Trocam e ressulcam pneus. Consertam pneus a frio e a
quente, reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda e pneu. Prestam socorro a veículos e
lavam chassi e peças. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao
meio ambiente.

Condições de Provimento
Concurso Público

CALCETEIRO
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constróem fundações e estruturas de alvenaria,
Aplicam revestimentos e contra pisos.

Condições de Provimento
Concurso Público

CARPINTEIRO

Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam formas metálicas.
Confeccionam formas de madeira c forro de laje (painéis), constróem andaimes e proteção de
madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes vãos.
Montam portas e esquadrias. Finalizam serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e
lubrificação de formas melálicas, selecionam materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e
equipamentos.

Condições de Provimento
Concurso Público

CIRURGIÃO DENTISTA
Atendem e orientam pacientes e executam tratamento odontológico, realizando, entre outras
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de
doenças gengivais e canais, administram a confecção de prótese oral. Diagnosticam e avaliam
pacientes e planejam tratamento. Reali'/am auditorias e perícias odontologias, administram locais
e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. Podem
desenvolver pesquisas na prática odontológica e integrar comissões de normatização do exercício
da profissão.

Condições de Provimento
Concurso Público
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CONTADOR

Administram os tributos do município, registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo
permanente, gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como: declarações
necessárias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administram o registro dos livros nos
órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis, prestam consultoria e informações
gerenciais; realizam auditoria interna e externa, atendem solicitações de órgãos físcalizadores e
realizam perícia.

Condições e Provimento
Concurso Público

COORDENADOR DE CRECHE
Atuam no planejamento, organização, coordenação administrativa e pedagoga, avaliação e
integração das atividades desenvolvidas cm âmbito da educação infantil, na modalidade creche,
da unidade escolar.

Condições de Provimento
Por designação

COORDENADOR PEDAGÓGICO
Atuam na integração e articulação das ações pedagógicas e didáticas desenvolvidas na escola, de
acordo com as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal da Educação e Cultura;
Condições de Provimento
Concurso Público

COVEIRO
Auxiliam nos serviços funerários, constróem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas.
Realizam sepultamento, exumam e cremam cadáveres, trasladam corpos e despojos. Conservam
cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho. Zelam pela segurança do cemitério.
Condições de Provimento
Concurso Público
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DESENHISTA
Auxiliam arquitetos e engenheiro no desenvolvimento de projetos de construção civil e
arquitetura, auxiliam a engenharia na coordenação de projetos, projetam obras de pequeno porte,
coletando dados, elaborando ante projetos, detalham projctos de grande porte.

Condições de Provimento
Concurso Público.

DESIGNER GRÁFICO

Editam texto e imagens para publicação e, para tanto, selecionam o que publicar, definem pauta e
planejamento editorial, coordenam o processo de edição, pesquisam novos projetos editoriais,
gerenciam editoriais e participam da diviilgação da obra. Responsabilizam-se pela publicação.

Condições de Provimento
Concurso Público

EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA
Participar do planejamento e execução dos programas de saúde, treinamentos assessoria em
Educação de Saúde, participar das atividades da Vigilância Epidemiologia, responsabilizando-se
pela integração do componente educativo, manter relacionamentos com agentes da comunidade
que desenvolvem programas à comunidade, selecionar material educativo, manter entrosamento
com os veículos de comunicação visando a divulgação dos programas de saúde.

Condições de Provimento
Concurso Público

ELETMCISÏA
Planejam serviços elétricos, realizam instalação de distribuição de baixa tensão. Montam e
reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares nas diversas repanições, utilizando
ferramentas e aparelhos de medição, para asssegurar o bom funcionamento do sistema eietrico.

Condições de Provimento
Concurso Público.
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ENCANADOR

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam
tubulações, especificam, quantificam e inspecionam materiais, preparam locais para instalar
sistemas hidráulicos, consertam tubulações, encanamentos em geral e aparelhos sanitários, bem
como executar serviços de montagens, reparo e manutenção de aparelhos de distribuição,
captação e elevação d'agua, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a
condução de ar, água, vapor e outros fluídos bem como a implantação de redes de água c esgoto.
Condições de Provimento
Concurso Público.

ENFERMEIRO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Prestam assistência as famílias, em hospitais, ambulatórios e em domicilio, realizando consultas
procedimentos de média complexidade, coordenam e auditam serviços de enfermagem,
implementam ações para a promoção da saúde junto à comunidade.

Condições de Provimento
Concurso Público.

ENFERMEIRO PADRÃO
É responsável pela assistência de todas as atividades de enfermagem e pacientes, pelo diagnóstico
das necessidades, elaboração e supervisão de um plano de assistência a ser prestada pela equipe,
cabcndo-lhe organizar, planejar, supervisionar, dirigir serviços e unidades de enfermagem, quanto
a previsão das necessidades de recursos humanos, materiais, físicos e orçamentário necessários ao
desempenho das atividades de enfermagem, bem como pela elaboração e impiementaçao de
programas de treinamentos internos na área e trabalhos educativos, visando a capacitaçao
profissional e o atendimento eficaz no se campo de atuação.

Condições de Provimento
Concurso Púbiico.

ENGENHEIRO

Planejar, elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características e
especificações, preparando o material necessário para possibilitar o desenvolvimento dos
trabalhos dentro dos padrões técnicos exigidos.

Condições de Provimento
Concurso Público
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ENGENHEIRO AGRÓNOMO
Elabora projetos e programas referentes a cultivos agrícolas e pastagem, planejando, orientando,
controlando c executando técnicas de utilização de terras, associadas as variáveis meteorológicas,
para possibilitar maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas, garantir a reprodução dos
recursos naturais e a melhoria da qualidade de vidas das populações rurais.
Condições de Provimento
Concurso Público

ENGENHEIRO AMBIENTAL
Orienta e promove a fiscalização das atividades e obras para prevenção/perservação ambiental,
por meio de monitoramento, vistorias/inspeções e análise técnicas de locais, atividades, projetos,
processos, visando o cumprimento da legislação ambiental.

Condições de Provimento
Concurso Público

ENGENHEIRO FLORESTAL
Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais
renováveis c ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural, orientando
produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaboram documentação
técnica e científica. Podem prestar assistência e consultoria técnicas

Condições de Provimento
Concurso Público

ESCRITURÁRIO
Desenvolver serviços de apoio administrativo, conforme a área de atuação, visando o atendimento
das rotinas e sistemas estabelecidos, bem como auxiliar no planejamento, organização e análise
das ativ idades administrativas em geral.

Condições de Provimento
Concurso Público.
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FARMACÊUTICO
Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle,
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como
medicamentos, alimentos especiais, imunológicos, e insumos correlatos. Realizam análises
clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas, participam
da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos, exercem fiscalização
sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional.

Condição de Provimento
Concurso Público

FERREIRO ARMADOR

Monta estruturas metálicas para o concreto armado em edificações c outras obras, preparando
formas para construir colunas, vigas, lajes, pontes e abrigos para passageiros de ônibus.
Condições de Provimento
Concurso Público

FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS
Fiscaliza feiras, verificando os documentos que autorizam o exercício das atividades (licenças),
para evitar irreguiaridades que prejudicam o erário público.

Condições de Provimento
Concurso Público

FISCAL DE OBRAS
Fiscaliza as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e regulamentos
estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da comunidade.
Condições de Provimento
Concurso Público

FISCAL DE TRIBUTOS
Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária, constituem o crédito tributário mediante
lançamento; controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando
penalidades; analisam processos administrativo-fiscais; controlam a circulação de bens,
mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes e, ainda, planejam, coordenam e
dirigem órgãos da administração tributária.
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Concurso Público
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FISIOTERAPEUTA
Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortoptia. Habilitam
pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos pacientes e
clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores c responsáveis; avaliam baixa visão;
ministram testes c tratamentos ortópticos no paciente. Desenvolvem programas de prevenção,
promoção de saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-cientííicas; administram
recursos humanos, materiais e financeiros c executam atividades administrativas.

Condições de Provimento
Concurso Público

FONOAUDIÓLOGO
Identificar, avaliar e tratar problemas ou deficiências ligadas à comunicação, para estabelecer um
plano de orientação e/ou terapêutico, empregando técnicas específicas, a fim de possibilitar o se
aperfeiçoamento e/ou reabilitação, bem como a prevenção e intervenção nos distúrbios da voz,
fala, audição e linguagem oral e escrita.

Condições de Provimento
Concurso Público

FOTÓGRAFO
Criar imagens fotográficas de acontecimentos, pessoas, paisagens, objetos e outros temas, em
branco e preto ou coloridas, utilizando cameras fixas (de película ou digitais) e diversos
acessórios. Escolher tema ou assunto da fotografia e ou atender as demandas de clientes ou
empregadores, segundo objetivos artísticos, jornalísticos, comerciais, industriais, científicos etc.
Revelar e retocar negativos de filmes, tirar, ampliar e retocar cópias, criar efeitos gráficos em
imagens obtidas por processos digitais e reproduzi-las sobre papel ou outro suporte.
Condições de Provimento
Concurso Público
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INSPETOR DE ALUNOS
Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionam o
comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre regras e procedimentos,
regimento escolar, cumprimento de horários. Prestam apoio às atividades académicas; controlam
as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de
recreação, definindo limites nas atividades livres.

Condições de Provimento
Concurso Público

JARDINEIRO

Cultivar plantas, formar e conservar parques, jardins, pomares, hortos florestais, vasos
ornamentals etc .preparando e adubando a terra. Podar, roçar e capinar, limpar, enxertar e executar
outros cuidados de jardinagem, em épocas adequadas para assegurar seu desenvolvimento,
atendendo todas as necessidades de sua unidade de prestação de serviços.Operar equipamentos e
máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem. Zelar pela guarda, conservação, limpeza e
manutenção das ferramentas e equipamentos peculiares ao trabalho, bem como dos locais.
Condições de Provimento
Concurso Público

JORNALISTA

Recolhem, redigem, registram através de imagens e de sons, interpretam e organizam
informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos.
Fazem seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em
jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de
comunicação com o público.

Condições de Provimento
Concurso Público

LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO
Exercer atividades ligadas ao solo: ensaios e caracterização; granulometria conjunta:, limite de
liquidez, limite de contratação; massa específica das partículas sólidas; compactaçao,
determinação de massa específica aparente do campo,asfalto teor de Betume, viscosidade
Saybolt-Furol,controle da usinagem, e controle da temperatura de massa asfáltica.
Condições de Provimento
Concurso Público
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MECÂNICO
Executar manutenção preventiva e corretiva de máquinas em geral, efetuando a reparação,
manutenção e conservação das mesmas. Zelar pela guarda, manutenção, conservação e limpeza
de ferramentas, bem como dos locais onde forem realizados os serviços. Realiza consertos de
automóveis em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação, visando assegurar as
condições de funcionamento.

Condições de Provimento
Concurso Público

MÉDICO
Realizam consultas e atendimentos médicos, tratam pacientes, implementam ações para
promoção da saúde coordenam programas e serviços em saúde.

Condições de Provimento
Concurso Público

MEDTCQ - AUDITOR
Planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, definem estratégias para unidades de saúde;
administram recursos financeiros, gerenciam recursos humanos e efetuam perícias médicas e
auditorias.

Condições dc Provimento
Concurso Público

MÉDIÇQ DE SAÚDE DA FAMÍLIA
Realizam consultas e atendimentos médicos com as famílias, com visitas domiciliares, planejam,
coordenam e avaliam ações de saúde, interfaces com entidades sociais e profissionais.

Condições de Provimento
Concurso Público.

MEDICO VETERINÁRIO
Praticam clínica veterinária em todas as suas especialidades, contribuem para o bem estar animal,
podem promover saúde pública e defesa ao consumidor; exercem defesa sanitária animal;
desenvolvem atividades de pesquisa e extensão. Fomenta, produção animal, nas áreas comercial
agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental, elaboram laudos, pareceres e
atestados, assessoram e elaboração de legislação pertinente.
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Concurso Público
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MEIÍENDJEIRO

Organizam e supervisionam serviços de cozinha e outros locais de refeições, planejando
cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando
métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos.

Condições de Provimento
Concurso Público.

MESTRE DE OBRAS
Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiros de obras. Controlam padrões produtivos das obras tais como; inspeção da qualidade dos
materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos
materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos das obras.

Condições e Provimento
Concurso Público

MONITOR ENSINO PROFISSIONALIZANTE
Desenvolvem atividades relacionadas com ao Ensino Profissionalizante, através de aulas práticas
e teóricas para habilitação profissional.

Condições de Provimento
Concurso Público

MONITOR DE CRECHE
Ter conhecimento e habilidades práticas, necessárias para atender e educar crianças, trabalhar a
recreação, interagir com os pais e elementos da equipe profissional. Desenvolver serviços de
apoio ao professor de creche junto às crianças.

Condições de Provimento
Concurso Público
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MOTORISTA
Dirigir e manobrar veículos oficiais, transportando pessoas, cargas ou valores. Realizam
verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais
tais como sinalização sonora e luminosa. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente.
Efetuar o transporte de alunos da Rede Municipal e alunos portadores de deficiências para as
escolas municipais, estaduais e atividades afins. Dar suporte à direção das escolas nas visitas as
unidades vinculadas e no transporte de material necessário ao funcionamento das mesmas.

Condições de Provimento
Concurso Público

NUTRICIONISTA
Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam,
organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição; efetuam controle
higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutricional; podem estruturar e
gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos.
Atuam em conformidade ao Manual de Boas Práticas.

Condições de Provimento
Concurso Público

OPERADOR DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE
Opera máquinas de grande porte da construção civil e terraplanagem,
(patrol,carregadeira,rolo,retro, poclain) conduzindo-as e operando seus comandos para escavar,
nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras
públicas.

Condições de Provimento
Concurso Público

OPERADOR DE MAQUINA DE PEQUENO PORTE
Operador de máquinas de pequeno pone (trator agrícola para arado, roçadeira etc.), nas unidades
em houver necessidades dos serviços,

Condições de Provimento
Concurso Público
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ORIENTADOR DESPORTIVO
Promover a prática de ginástica e outros exercícios físicos e jogos em gerai entre alunos,
docentes, servidores e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas
dessas atividades desportivas e desenvolvimento harmónico do corpo e a manutenção de boas
condições físicas e mentais.

Condições de provimento
Concurso Público

ORIENTADOR EDUCACIONAL
Atua nos estabelecimentos de educação infantil e ensino fundamental de nove anos, orientando os
alunos no seu ajustamento escolar, em especial quanto à conduta, estudos e orientação para o
trabalho.

Condições de Provimento
Concurso Público

PADEIRO

Produzir paes, bolos e doces, preparando e cozinhando massas diversas para abastecer o serviço
dc merenda escolar e outros.

Condições de Provimento
Concurso Público

PEDREIRO

Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constróem fundações e estruturas de alvenaria,
fazem assentamentos de pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e
rejuntando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros
similares.

Condições de Provimento
Concurso Público
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PINTOR DE PAREDES

Pintam as superfícies externas e internas de logradouros públicos, cobrindo com camadas de tinta,
revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais plásticos e para tanto,
entre outras atividades, preparain as superfícies a revestir.

Condições de Provimento
Concurso Público

PUBLICITÁRIO
Estruturam estratégias de projeto; pesquisam o quadro económico, político, social e cultural;
analisam mercado; desenvolvem propaganda e promoções; implantam ações de relações públicas
e assessoria de imprensa; vendem produtos, serviços e conceitos. No desenvolvimento das
atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas.

Condições de Provimento
Concurso Público

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Representar em juízo, ou fora dele, a parte que é mandatária nas ações em que forem autores, réus
ou interessados, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica à
comunidade, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo à audiência e outros
atos, para defender direitos ou interesses, bem como orientar e acompanhar estagiários.

Condições de Provimento
Concurso Público

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - Educação Infantil e 1° Ciclo do Ensino
Fundamental

Docência em classes de educação infantil (creches e pré-escolas) e 1° Ciclo do Ensino
Fundamental (1° ao 5° ano) empenhar cm prol ao desenvolvimento do aluno, utilizando processos
que acompanhem o progresso científico da educação, participar das atividades educacionais que
lhe forem atribuídas por força de suas funções, respeitar o aluno como sujeito do processo
educativo e comprometer-se com eficácia do se aprendizado, considerar os princípios psico-
pedagógicos, a realidade sócio económica da clientela escolar e as diretrizes da Política
Educacional da Rede Municipal de Ensino na escolha e utilização de materiais, procedimentos
didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem, participar do processo de
planejamento, execução e avaliação das atividades escolares.

18 .^/- r "I ^
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Condições de Provimento
Concurso Público

-continuação. -19-

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA iï - Ensino Fundamental de 9 anos
Docência em classes de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano), especificando a área de atuaçâo,
empenhar em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos que acompanhem o
progresso científico da educação, participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas
por força de suas funções, respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se
com eficácia do se aprendizado, considerar os princípios psico-pedagógicos, a realidade sócio
económica da clientela escolar e as diretrizes da Política Educacional da Rede Municipal de
Ensino na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação
do processo ensino-aprendizagem, participar do processo de planejamento, execução e avaliação
das atividadcs escolares.

Condições de Provimento
Concurso Público

PSICÓLOGO
Presta assistência na Saúde Mental, bem como atende e orienta a área Educacional e
Organizacional, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, para possibilitar a orientação e
diagnostico clinico.

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvoivimento emocional e os processos mentais e sociais dos
alunos, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação, diagnosticam distúrbios
emocionais e mentais e a adaptação social, elucidando conflitos e questões; desenvolvem
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins.
Condições de Provimento
Concurso Público

PSICÓLOGO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais das
famílias, é responsável pela aplicação de psicoterapia breve a pacientes e familiares
individualmente ou em grupo, com a finalidade de tratamento, orientação e educação,
diagnosticam distúrbios emocionais e mentais e a adaptação social, elucidando conflitos e
quest0es;desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e
atividades de área e afins.

Condições de Provimento
Concurso Público
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RASTELEIRO
Rasteia massa asfáltica para pavimentação.

Condições de Provimento
Concurso Público

- continuação. -20-

SECRETÁRIO DE ESCOLA
Desenvolver atividades de apoio pedagógico e de planejamento, organização, orientação e
execução dos serviços administrativos da Secretaria de Escola.

Condições de Provimento
Concurso Público

SOLDADOR

Unem e cortam peças de ligas metálicas usando processos de soldagem. Preparam equipamentos,
acessórios consumíveis de soldagem e corte de peças a serem soldadas. Aplicam estrias normas
de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente.

Condições de Provimento
Concurso Público

SUPERVISOR EDUCACIONAL
Atuam na Supervisão das unidades escolares inclusive prestando necessária orientação técnica e
providenciando a correção de falhas administrativas c pedagógicas , realizando estudos e
pesquisas visando ao desenvolvimento do sistema de ensino.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNIÇOJENFEIÍMAGEM SAÚDE FAMÍLIA
Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em estabelecimentos de
assistência médica, prestam assistência ao paciente atuando sob supervisão de enfermeiro,
desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, organizam ambiente de trabalho, dão
continuidade aos plantões. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-se com
pacientes e familiares e com a equipe de saúde.
20
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Condições de Provimento
Concurso Público

-continuação. -21-

TÉCNICO AMBIENTAL
Supervisionam , execução de atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e
infra-estrutura, produção de mudas e colheita florestal até o manejo de florestas nativas e
comerciais; inventariam florestas, planejam atividades florestais; elaboram documentos técnicos,
Administram unidades de conservação e de produção, atuam na preservação e conservação
ambiental; fiscalizam e monitoram fauna e flora; ministram treinamentos e podem participar de
pesquisas

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO AGRÍCOLA
Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção
agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridadc. Planejam atividades
agropecuárias, verificando viabilidade económica, condições edafoclimáticas e infra-estrutura.
Promovem organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção agropecuária.
Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Podem disseminar produção
orgânica.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
Planejar, organizar, implantar, orientar, controlar e executar os trabalhos técnicos e
administrativos, realizam atividades em recursos humanos. Intercambiam mercadorias e serviços
e executam atividades nas áreas fiscal e financeira.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO DE CONTABILIDADE
Auxilia nos trabalhos de execução orçamentaria, movimentação financeira, escrituração contábil
e as operações patrimoniais e de prestação de contas, observando as exigências legais e
regulamentares da contabilidade governamental.
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Condições de Provimento
Concurso Público

- continuação. -22-

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Executar e supervisionar serviços de enlemiagem, empregando processos de rotina e/ou
específicos para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente; executar diversas
tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa,
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoa), aplicação diálise peritonal, gasoterapia,
cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e
social aos pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento médico, adaptar o paciente
ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, colaborar em estudos de
controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO DE^LA^ORAT^RIO
Efetuar análises bacteriológicas, físico-químicas c hidrobiológicas em amostras de água bruta.
decantada, filtrada, etc. determinando os elementos químicos existentes, identificando e/ou
transferindo colónias de bactérias, tipos de algas e microorganismos. Preparar soluções reagentes
e de controle da proliferação de microorganismos, através de técnicas específicas. Emitir laudos
técnicos.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO PRÓTESE ORAL
Planejam o trabalho técnico-odontológico de nível médio, em laboratórios de prótese.
Confeccionam e reparam próteses dentárias humanas. Executam procedimentos odontológicos
sob supervisão do cirurgião dentista. As atividades são exercidas conforme normas e
procedimentos técnicos e de biosegurança.

Condições de Provimento
Concurso Público
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TELEFONISTA

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram c completam chamadas telefónicas locais,
nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português.Auxiliam os munícipes,
fornecendo informações e prestando serviços gerais.

Condições de Provimento
Concurso Público

TELEPTISTA
Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas locais,
nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliam o cliente,
fornecendo informações e prestando serviços gerais.

Condições de Provimento
Concurso Público

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação c reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortoptia. Habilitam
pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos pacientes e
clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; avaliam baixa visão;
ministram testes e tratamentos ortópticos no paciente. Desenvolvem programas de prevenção,
promoção de saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-científicas; administram
recursos humanos, materiais e financeiros e executam atividades administrativas.

Condições de Provimento
Concurso Público

TOPÓGRAFO
Executam levantamentos geodésicos e topohidrográítcos, por meio de levantamentos altimétricos
e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de sistemas de
transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejam trabalhos em geomática;
analisam documentos e informações cartográficas, interpretando fotos terrestres, fotos aéreas,
imagens orbitais, canas, mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e pontos de apoio
para georefcrenci amenta e amarração, coletando dados geométricos. Efetuam cálculos e desenhos
e elaboram documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos cartográficos, efetuando
aerotriangulação, restituindo fotogra.fias aéreas.

Condições de Provimento
Concurso Público
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TURMEIRO

Supervisionam as mais variadas equipes de trabalho.

Condições áe Provimento
Concurso Público

TURMEIRO DE OBRAS
Supervisionam equipes de trabalhadores de construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiro de obras. Controlam recursos produtivos da obras, e medidas de segurança dos locais e
equipamentos da obra. Administram o cronograma da obra.

Condições de Provimento
Concurso Público

VIGIA

Executam serviços de vigilância, baseando-se em regras de conduta predeterminadas para segurar
a ordem do prédio e segurança do local.

Condições de provimento
Concurso Público

VISITADOR DE SAÚDE
Visitam domicílios periodicamente, assistem pacientes dispensando-lhes cuidados simples de
saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde, orientam a comunidade para
promoção da saúde, rastreiam focos de doenças específicas; participam de campanhas
preventivas; incentivam atividades comunitárias, promovem comunicação entre unidades de
saúde, participam de reuniões profissionais. Executam tarefas administrativas.
Condições de Provimento
Concurso Público

ZELADOR

Zelam pelo património público, atendem e controlam a movimentação de pessoas e veículos,
realizam pequenos reparos.

Condições de Provimento
Concurso Público
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ANEXO VIII-B

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO

ASSESSOR DE GABINETE
Garantem suporte na gestão de pessoas, na administração de material, património, informática e
serviços para as áreas meios e fínalisticas da administração. Definem diretrizes, planejam,coordenam e supervisionam ações, monitorando resultados e fomentando políticas de mudança.

ASSESSOR ESPECIAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
Definem diretrizes, planejam, coordenam e supervisionam ações, inonitorando resultados efomentando políticas de mudança, na área de indústria e comércio, sobretudo assessorandodiretamente o Prefeito Municipal.

ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Definem diretrizes, planejam, coordenam e supervisionam ações, monitorando resultados efomentando políticas de mudança, na área de planejamento estratégico, sobretudo assessorandodiretamente o Prefeito Municipal.

ASSESSOR ADMINISTRATIVQ
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística.
Tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aosmesmos; preparam relatórios e planilhas.

ASSESSOR TÉCNICO
Executam serviços de assessoramento de atividades fim da Secretária Municipal ao titular dapasta. Tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aosmesmos; preparam relatórios e planilhas.
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DIRETPR DE QUVIDQRIA
Viabilizar a aproximação do cidadão com o Poder Executivo, facilitar o acesso do cidadão,estimulando a sua participação na fiscalização de serviços públicos de competência do PoderExecutivo. Garantir resposta ao cidadão, resguardando o sigilo das informações recebidas,providenciar a remessa ao órgão ou entidade competente das sugestões, reclamações recebidas,dirigir-se diretamente aos Secretários Municipais.

CHEFE DE GABINETE
Presta assessoria ao Gabinete do Prefeito. Coordena e controla programas e projetos daPrefeitura.

CHEFE DE SECÃO

Supervisionam rotinas administrativas, chefiando diretamente equipe de escriturários, auxiliaresadministrativos. Coordenam serviços gerais de malotes, administram recursos humanos, benspatrimoniais e materiais de consumo; gerenciam equipes. Podem manter rotinas financeiras,controlando fundo fixo (pequeno caixa), verbas, contas a pagar, fluxo de caixa e conta bancária,emitindo e conferindo notas fiscais e recibos, e prestando contas.

DIRETQRD^ESCOLA

Aluarão no planejamento, organização, avaliação e integração de todas as atividadesdesenvolvidas no âmbito da unidade escolar e na execução das deliberações cotetivas envolvendoo Conselho de Escola, de acordo com as diretrizes da política educacional da SecretariaMunicipal da Educação e Cultura.

DIRETQR DE SERVIÇO

Planejam, dirigem e coordenam atividades administrativas, gerenciam recursos humanos efinanceiros, participam do planejamento das áreas afins e interagem com a municipalidade.
VICE DIRJ;TOR

Dar assistência ao Diretor da Escola, respondendo pela direção da escola nos impedimentos ouafastamento do diretore auxiliando-o no exercício de suas atribuições.
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assiïïï ^s;lelfëltos:'d<».lioeiïça.

VI —,'©! SÊFvidot. aâfí; obterá lïQWâ. 'litíençà .piara "tratar l}3e'i interesses
Rar|]:eytees,.aiítgs^Q.dgcQridi.á8J5--ï3.o:ís .anQs tío (éiiBÍa0:;;áa- aaterÍQK.

•í....*.Arf.J^^EteïeÍaça^a-eoncessãQ-ele^llÊenç^^sïaÍbeleçlâa^^lBi^^
}o'13esta:I..eÍ^ áewei-So S!çF.obseryaáas:;a$:seguÍBtes ;gQndiçoês:

I
I:

^f:^

"l::i
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LEI y 4.111, de
2Í <&e sctembüro Idl® 2009

ffls.ffl

l ~ Q: servitior^ :gue. .almejar' Ïiçençjar-se' para exsrççr cargo em
^Qmissãô •tMïïfí.iiiçao âe coafiâiiça^ juuto'^.a Bmão, Estaâo:'o:tt &iunicipio,.-;d®vera I'equere-tepor
:iesçyjte::ao,l,(2Befe 'tfò-iExecyfíwo NtóËÍpa^^®'ttandü;-laQ:ireqyerÍ®ent©,.l,ofíel'Q üo: OrgawFeáerEil.
Estadual, ou 3S4untcipaI'para o.iqüal estara:lsetï^: 'nomëado.

ÏÏ - ApOs eímssãa 'do1! ato íïe :notTtëaçãò,. o sërviáor •teFâ:':o'-prã'z;ol.:'áë
.'setenta e;íluss':ltòFas^aFa.-a|xe.se»tar'e0ipia.dQ,mes:mo,jyt"itffia
itessoat,. ;;gara';:q-ut£ sq^-pyQees§aâ@;nQ,-E>rQ(ïïsssQ:Tuïici(mál dty^iesiBQ.

pi;~ A •(®niÇeSsâo; de tíeença: para^-exereisr'.cargp; em ^fimissiãfí ;oü:;
Ançfô evs e:fâiifian$:a:juntQ: a'UVao, EstadQli'oteMïtmcípie^rá:.'»a}Máde enquaïïK)!;áürar :^süa,
nomeação, eam.^pr^üíxo: dos<seus ventiimentes integrais,/;aa recolliimeiitQ;:.âQ^ F'Eil'S^e INSS,,
,;áuraitte. o periodoA aíastatueflto.

I¥l—CéssaQjáio' stia^nQffleâçSo '.junto ^ Oïgte áRederal, | .Estadual <@ü:

,MtíBÍtíJ5âI, ;ô servidor''terá'ü pTáxo:'de':::;setenta;e- duas'teras.ipata se apfeseitíar àvlDireforia^tÍe
SeryiçQ iiâe, 'Çjestão •â^ ;,Pçs,spa!,, :apt;eseníaiidQ hcopia,, 3o; ,atft 'áe; exQneraçaQ:, j:para -que sq'a.
,RfOfiêssaílo.no::Ilro;cesso IFaBeiomr3o.m£smo. ,

^iürt.: 4ttl O1 yènBíío áè: ti<üençã seiH-;vétï®imentíïs, ^pa.ra'tTataT^ael.atercsses;
pàrtíeülârès, pbtíerâ.ser'prorrogado ::põT.':ümà uniea ver:e"'nü: maxifflo'por'dois aitòs,.mediâtitfâ;
'reqtierimento aQ.;Chefe rfo'ExectitÍTC) Mutüí;ipá| .qufâ de%;rà::8cr;foriTtaltzado.pe{b menos' 30;
! ítríNa) dias - aiites ,cl,o térmi.ao lâa 'liçeaça .orígínárta..

:.ParSgrafE> 'ünícü. :.â.^fârEõgaça©';prè¥ístat:ïiQ':Êaput'!áeste aitigo, ltiâ©;;'sëf&

,çoasïderaáa'GO!tíono¥a,Iice{'içapara fins desta: üeí.::

.Art SO'EstaL:Lëi'enta. eití:IYÍgc>jr';na!âatâ:j:,d®: sua puiáiçaçâa^revogadâs as
;:aisposi^Ses eiïi!l::conírârío, especial;meiïte:.as l<^s:tf:'â.%fí'»,(â8ill2^:áe:;.ag©staMe';l;!sJ98|e1a'ï 3^8.
;de:'I.l de tíezembnï idé 2Q:0&
l.KRI^FrtíRl'NONK^C.-IMÍfâUA]K^mQÜE[Í'Ã, aos waje «-uffi^a^d(?»ês:A ^emjbro, âe,
.2009.

A:N E%BKfl»:^lfc^O'Eï?t(NANDEÉ3ÜËlOR
*REKEi MÜ!ÇlC:tPAL

ANTOHl(Ï€A&LOS.::N
.SECRETARIO1 MÜNICIP4

s

-Eulïfícatio nesta;I.Prefè!tura,:^a, áata .supra:.;:
:K.egi,straáQ RQ Liym-de'Kí& mei{ïattR-o'XLíüE;

 |0Õ-DE ALMEIDA
Í||p)AAÜMINISTRAÇÂ0:

I

:.»:
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LEIN(>4.4'71,dê
16 de dezemliro de 2013

Reestrutara, parGialmente, c®
quadros (io füncÍQnalísmo do
Execiitiyo Municipal de
Ouaratínguetá.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA
I?açp saber que st Samara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Leï;

o

Art. 1° Ficam mantidos, criados, ou Teâecioininados, TIQ âmbito do
Bxecuti'vo Mnnicipial» os emprégQs em fíomíssãp preyistgs; nos Anexos l .1 â 1.16 desta liët.

Parágrafo umeo. No inínímo dezporcertto dos empregos em coinissao
previstos no caput deste artigo serão prëenehídos por seryidores de carreira,

Ait., 2° Eíeam inailtidas» criadas ou redenominadas, no âmbito ao
Ïvtâgístério^ Público Municipal, as funções dê- confiança, preyistas lio Anexo jZ.l.desta Lei,

Rarágrafo único. Ás íunçoes dê cQnfíança previstas no coput deste
artigo serão exercidas, cxclusiyarnente, •por servidores âié carreit'a, medi.ante jdesígaaçao .

o

Art. 3° A finalidade das Sectetarías Municipais eriadas, quais sejam,
Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Muníeipal do Meio Amhientë, bem. como âãs
Secretarias Municipais redenomínâdâs. Secretaria Is/luníeipal da EduGação e Secretaria
Nunicipal de Agricuhura, e ainda as descrições sumárias das atibüiçêes dos empregos
públicos e funções de cQnfíaiiçâ instituídas nesta Lei eiieontram-se prevista no Anexo 3.1 ë
3.3, igabendo ao Poder ExGGutôvo, mediant® iDecreto, caso necessário regulametítar a. ^iitatéri^
estabelecendo os âëtalhamentQS e requisitos que enteiider necessárms.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de 1o de Janeiro de 201â,

revogadas as disposições eiïï contrarÍQ,
PREFEITWÂ NXJNICIPAL DE ai.JARATINOUEl'A, aos ãez.é^S S&s ^o tiles de (Íezenibi-o âe
2013.

CARLOS
SECRE1

Publicado nesta Prefeitura, na data sypra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n.0 XLyit.
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Lei n° 4.471, de 1,6 de dezembro de 2013:.
ANEXO 1.1

QUADRO DE PESSOAL

EMPREGOS EÍVI COMISSÃO

c-,

o

Qtde,

01

01
51:
01
01

01

01
Q l
01
01
01

01
01

Gabinete Municipal

Denommâçâçi

Chefe de Gabinete

Assessor Especial de Indústria e Çotnércio
Assessor Especial de: Reíàçoes, Publicas e Imprensa
Assessor Especial de PlanejaineHtó Estratégico
Assessor Especial de Defesa Çiyil

Ouvidor Geral do Munieípio

Assessor de Coordenação Política
Assessor de Geração de Renda e Emljregõs
AssessQr de Projetos Legislativos
Assessor de Políticas de Preyerição e Combate aos Efitorpecentes'
Assessor de Planejamento Finaneeiro

Süpei-visor de Cerimonial e EventQs
SupervisQr de Gestão de Expediente e DQCumentação

—I

Salário
Jf&

2.461,00

2.4.61,00

2.461(OQ

1.926,0o

678,00

^-

1
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ANEXQ 1.2
QUADRO DE PESSOAL

EMPREGQS EM.eQMISSÃÜ

..,./

o

Secretaria, MumEipal de Admmistráçãcy

Qtde.

01

Oí

01
01
01
01

01
m
01
ül
01
Q'Í
o;ï

Denominação Salário
(R$)

Subsecreïãrio de Adtninístrâçaõ 1.926,00

Chefe de Gabinete da Secretaria de Administrâçafl !l.'l 23,50

Coordenador Cïeral des Gestão ïle Pessoal
Coordenador Geral de GestãQ de Bens PúblioQs
Coordenador Geral de Gestão de Licitações e Compras
CoQrdenaáoríjeral deGestão de Sistemas de Informátiea

'7%32

Supervisor de Folha de Pagamento
Supervisor de Progcamas âe Assistência aos ServidQres Municiais
Supervisor de Gestão de Contratos AdmínistFativos
Sylaervisor de Programas âé Atendimento ao Eidadão
Supervisor de fíesïaa de AImoxMifado
Supervisor de Estagio e Aprendizagem Profissional
Supervisor do Ceatro de DocumeBtação Municipal

678,00

-v

^
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ANEXO 1,3
QUADRO DE PESSOAL

EMPREGOS EM COMISSÃO

Qtde.

01

01

01
Ot

01
01

01

Secretaria Mumcipal de Agricultura

DenonliïiâçâGj

Subsecretário d® Agricultura

Chefe de Gabinete da Secretaria de Agricultura

Coordenador Greral de Projetõs de Desenvolvímentü Agropeçuârlo
Coordenador Geral de Infraestnitura Rural

Supemsor de DesenvQlvimento e Melhorias das Estraâas Rurais
Supervisor da Proteção deMananciais e Conseryação das Bacias
HidrogrâHcas
Supervisor de Programas de Desenvolvimeiito de Âgronegôcios

SâláriB
(R$)

1.926,00

1.123,50

-723,32

6'78,00

-t-
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o

Qtde.

01

01

01
01

01
01
01

AN EXQ 1.4
QUADRp DE PESSOAL

ËS4PRE60S EM COMISSÃO

Seereíaria Mimicipât Sê, Assistência Sõeiat
DeaommagBo

Subsecsretário de Assistência SocN

Chefe de GaNnete da Secretaria de Assistência Sofilàl

Câõrdenador Qeral (lê Projëtos 3ê InGlusâ® Sosial
Coordenador Gèraï tía Proj[ètos de Ap&iü a Entidades Sociais

Supervisor de Projetos ae Amparo^aDS TQrtaaores de Necessidades Especiais
Supervisor d& Prqjetos âe Proteção Social Básica é Especial
Supervisor de Projetos de Apoio à Terceira Idade

Salário
(K$)

1,926,00

U23.5Q

7â3,32.

678,00

4
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ANEXO 1,5
QUADRO DE PESSOAL

ENPREGOS EM CQWSS&Q

o

c)

Qtde.

01

01

01
01
01

01
01
01

Secretaria Municipal ds Cultura

DenoininaçãQ

Subsecretário de Cultura

Chefe âe Gabinete da Secretária de Cultufa

Coordenador Geral de Gestão e Desenvolyimentò da CHltura
CQordenador Cera] de Eventos Culturais
Goordenador Geral de ComüriicaçãQ Social

Supervisor da Memória e Património Histórico e Cultural
Supervisor de Infraestrutura e Equipamentos Culturais
Supervisor de Formação e Fomento Cultural

Salário
(RS)

1526^0

U23,5fi

Ï23y32

nC-\

678,00

5
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ANEXO 1.6
QUXDRO DE PESSOAL

EMPREGOS EM COMIgSÃO

Qtde.

01

01

01
Ql
01
01
01
01
01

o

01
01
01
01
01
01
01

SeCTetarÍa Mxmicipal de Eclueação
Denominação

Subsecretário de Educagão

Salário
ffi-

1.926,00

Chefe âe Gabinete da Educação 1423,50

Coordenador Qeral de Gestão e DeseirvoMmento SQ EnsínQ IProfíssÍQÍializatifê
Coordenador Geral áe Prqjetos de EdiiGação Ambiental
Goordenador Geral deProjetQS de Educação Infantil
Coordenador Geral de Projetos de Ensino Fundamental
Coordenador Geral de Projetos de DBSsnvolviinento da Qualidade de Etísino
CoordenadDr Geral de Comunicaçãp SQcial da Seeretaria de Educação
Coordenador Geral da Gestão e DésenvQJvunsnto de A.tÍYÍdades,EdreaciQnaís

723,32

Supervisor do Transporte Escolar
Sapervisor de Creches Municipais
Supervisor de Pré-escolas Munieipáis
Supervisor de Compras Escolares
SupervisQr da Merenda Escolar
Supervisor das Bibliotecas Municipais
Supervisor de GestãQ de Eventos Educacionais nr's

678,00

6
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ANEXO 1.7
QUAORO DE PESSOAL

EMPREGOS EM CQiyilSSÂO

f

Secretaria Municipal de Esportes
Qtde.

01

Denominação

Sybsecretâriò de EspQrtés

Salário,

1.926,00

01 Chefe de GabÍBete da Secretaria de Esportes 1.123^0

Ql
QÍ
01

Coordenador Geral de Projetos Esportivos e Competições
Coordenador Geral de Programas de Int&aestrutura Esportiva
CoordenadQr Geral de Eventos Esportivos

723^2

01
01
01
01
Dl

Supervisor de Projetos de ïmctaçãô nos Esportes
Supervisor de Projetos de Atividade Física Comünitâna
Supervisor de Gestão deQuadras e Cümplexos PoliespQrtivos
Supervisor de Gestão de Esporte Amador
Supervisor de Gestão de Esporte ProSssioDal

678,00

-r
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Qtde.

01

01

01
01

m
01
01
01
01
01

:)
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ANEXO 1.8
QUADRO DE PESSOAL

EMPRËGQS EM'GOMISSAO

Secretaria Municieal^da.Eâzenda
Denommacao

Subsecretário da Fazenda

Salário

i326,QQ

Chefs de Gabinete da Secretaria da Fazenda il23,5fl

Coordenador Geral de Desenvolyimento da Fiscalização Tribatâría
Goordenador Geral de Desenyolvimento da ©estão Contâbil

723,32

Supervisor de fíesfão Pinanceira
Supervisor de GestãQ Orçátnentátía.
Supervisor de Gestão da DMda Ativa
Supervisor deíïestão do Cadastro Imobiliário
Supervisor de Gestão do Cadastro Fiscal
Supervisor de Prqjetos para o DesenvoIvimento{Eçonômico ao Mumcípio

67SW

^

<^-
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ANEXO 1.9
QUADRQ DE PESSOAL

EMPREGO® EM GQMISSÂO

c./

Qtde.

01

01

81

01

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania
Denominação

Subsecretário de Justiça e Cidadania

Chefe de Gabinete da Secretaria áe Jüsfíça e Cidadania

Salário

1.926,00

1..123^0

CQorâenadQr Geral de Políticas de Froteçãa dos Direitos dffi GonsumiáQr 72Ï,32

Supervisor de Gestão DocumBntal eAtendïmento ao Munícipe 678,00

9
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ANEXO 1.10
QUADRO DE PESSQAL

BMPRËQOS::EM COMISSÃO

Qtde.

01

0}

01
01

01
01

u

Secretaria Muhicipal ide MeÍ0,Ambiente

Denominacao

Subsecretário do Msíp Ambiente

Chefe de Qabjnete da Secretaria de M&ío Ainbienïe

coordenador Geral de PFojefos Ambientais
Coordenador Geral de Eáucação e NormatizaÇa&Ambienfal

Supervisor de Preservação Ambiental
Supervisor de Projetos e LicenRiaiaentQAtnbieittal

Salai-io
ML

Í.92^0Q

1.123,5 

-722^2

é78,OQ

10
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ANEXO 1.11
QUADRO DE PESSOAL

EMPREGOS EM eOMISSÃQ

o

Qtde,

01

01

01
01

01
01
01

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação é HabitaçãQ
Denominação

Subsecretário de Planejamento, Coordenação e Habitação

Chefe áe Gabinete daSecréfaEÍaâKPlanejatnento, ©oordenaçaa e
Habitação

Coordenador Geral de Políticas para Desenvolvimento urbano
Coordenador Geral de Programas Habitaeionais

Supen/isor de Projetos de Regularização de Áreas
Supervisor de Gestão de Fiscalização Urbana
Supervisor de Projetos para Recuperação de Próprios Municipais

Salário
(RS)

1.926,00

1.123,50

723.32

678,00

o

11
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PREFEmíIÍA MÜNICIPáA. DE Gï.yytATINGUETa

ANEXO 1.t2
QUADRO DE PESSOAL

ECTPREGOS EM COMISSÃO

o

o

Secretaria Municipal detlelaçëes ïnstítucionais

Qtde.

01

01

01

01

Denoininação

Subsecretário âe Kelaçoes Instítíicionais

Chefe de Gabinste da Secretária dê Relações Institucionais

Coordenador Qeral âe Informações aos Órgãos iFiscatizaíioreg

Supervisor de Projetos na Area de ConvêHÍas Públicos

Salário
£R$)

1.926,00

Ï.l23,&0

^23,32

6'7«,QÍ)

12
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L
^

Qtde.

o

o

Ql

01

01
01
01
01
01
01
QI
01
01
Ql
Oí
01

01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

ANEXO 1.13
QUADRO DE PESSOAL

EMPREGOS EM COMISSÃO

Secretaria Municipal de Saúde
Denominação

Subsecretário de Saúde

Salário
@$L

1.926,00

Chefe de Gabinete da Secretaria de Saáâe 1.123,50

CoordenadQr Geral de Serviços Médicos
Coordenador Geral de Serviços de Enfermagem
Coordenador Geral de Ser?iços Odontológicos
Coordenador Geral de Serviços Farmacêutieos
Coordenador Geral de Projetos de Educação em Saüâé
Coordenador Geral de Gestão e Desenvolvimento de Auditoria Médica
Coordenador Geral de Políticas de Saúde Coletiva
Coordenador Qeral ás Çoinunicação Social da Secretaria de Saúde
CoordenadQr Geral de Assistência Médica Especializada - AME
Coordenador Geral de Compras na Área da Saúde
Coordenador Íieral de PSM
CQOrdenador dos Serviços Médicos dü SAMU

723,32

Supervisor da Vigilância Epidemiolõgica
SupeFvisor da Vigilância SanitáTÍa
Supervisor de unidade de AvaliaçàQ e Cõütrgte
Supervisor de Saúde do Trábalhaáof
Supep/isor de Gestão d& yiatiu-as
Supervisor de Gestão de PostQS âë Saúde
Supervisor de Sistemas de InfQi'macao
Supervisor da Equipe de Enfermagem doPSM
Supervisor da Equipe de Enfermagem do SÀMU
Supervisor Médico do PSM

678,00

^c

13
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ANEXO 1.14
QUADKQ DE PESSOAL

EMPREGOS Bfl COMISiSÃG

c "•1

Secretaria Municipal ds ServiçQï Urbanos^
Qtâe,

01

01

01,
01
oa
Ot
01

Q:t
01
DL
01
01
01
01
fit

DenQmÍHação Salário
(RS)

Subsecretário de Serviços Urbanas 1.926.Q®

Chefe de Gabinete da Secretaria de Serviços Urbauos Ï,Ï23,SO

Coordenador Oeral ao TraQsito Municipal
Coordenador Geral da Limpeza Publica
Coordenador Geral de Parqyes Públicos
Coordenador Geral de Comunicação Social da Secretaria de Seryiços Urbanos
Coordenador Geral de Projetos de Desenvolvimento da Ilummação Pública

^2ï,32

Supervisor de Gestão tias Praças Públicas
Supervisor de Gestão do Mercado Municipal
Supervisor de Oéstão dos Velórios e Cemitérios Municipais
Supervisor de Gestão de Jardinagem e A.rbprizaçãõ
Supervisor de Gestão e Dgsenvotvimento âa Fiscalização do Transita
Sqïervisor de Gestão dos TraiispoFtes
Supervisor de Gestão da FisGaïïzaçao de Posturas
Supervisor de Gestão das Fe|ra& Livres

^

g'Z8,00

^
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ANEXO 1.15
QUADRO DE PESSOAL

EMPREGOS EM COMISSÃO

Secretaria Municipal de Turismo

Qtde. Denominação

o 01 Stibsecretário de TuTísmo

Ql Chefe de Gabmete da Secreïana de Turismo

81
01
01
01

.Supervisor de Projetos de Lazer e Recreação
Supervisor de Gestão do Recinto de Exposições Municipal
Supervisor de InÉFaestrutúra âe Turismo
Supervisor de Eventos de Turismo

Salário
(RS)

1.926,08

1.123,50

678,00

o
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ANEXO 1.16
QUADRO DE PESSOAL

EMPREGOS EM EQIVIISSAQ

'"1

SeÉretartâ Municipal de Viação e Obrâ^Pâhliças
Qtâe.

01

01

01
01
m
01

01
91
oï
01
01
m
fil,

o

Denorrünação

Subsecretária de Viação ë Obras Publïcas

Salário

ML

l.S26,QO

Chefe de Gabinete da Secretaria de Viação e Obras publicas 1.123,50:

Çoiarderiador Geral de Obras Públicas
Gpordënador Geral de frojetos de Pavimentação
Coordenador Oeral de Projetoï de Infràestrutüra Urbana
Coprde&ador fíeral de Comunicação Sòéiâl da Secretaria de Viação e Obras

723,32

Supervisor de Gestão de Veículos Leves e Pesados
SupervisQF de Gestão de Equipamentos e Peças
Supervís&F de Gestão de Materiais para Obras PubUcáS
Supecvispr da Usina de Asfalto
Supepvisor de Gestao; de; eombüstíveis e Lubrificantes
Supep/jsür dê Ciestão e DesenKQlyimentoáe Drenagem Urbana
Supervisor de Gestão eiGesenvolvimento de Cfllçaïnenío Ürbaiio

ms^QO

Ï8
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QUADRO DE PESSOAL DO MABISTÉRIO

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Quantitativo de Diretor Geral de Escola Salário - RS 2.160,54

l Diretor Geral na EMEF ProPAIcina Soares Novaes

l Diretor Geral na EMEF Prof Aliete Ferreira Gonçalves

l Diretor GeFal na EMEF ProP Ana Eausta de Moraes

l Diretor Geral na EMEI Prof1 Aima Fausta de Moraes

l Diretor Geral na EMmEF Prof; Andril-'reire

l Diretor Geral na EMEIEF Femando Alencar Pmto

l Diretor Geral na EMEIEF ProP Francisca de Almeida Caloi

l Diretor Geral na EMEI Prof, Germano Antunes Eigueiredo

l Diretor Geral na EMEFI Dr, Guilíierme Eugêmo E. Femandes

l DiretoF Geral na EMÊF Prof Heloisa Helena Róis. Ã. Sanches

l Diretor Geral na EMEIEF Prof. João Mendes Eilho

l Diretor Geral na EMEIEF PrQÊ João Roberto Guimarães

l Dirétôr Geral na EMEIEF Prof. José Augusto Antunes âõ Amaral

l Direfor Geral naBMBF Prof. jQsé Benedito AveràldD Galhardo

l Diretor Geral na EMEI'1 Proí3 Luzia de Castro Mittidien

l Direfor Geral na EMEF Prof Maria Aparecida Broca Meírelles

l ©u-etôr Geral na EMEIEF Prof Maria Cannetíta âe NüMâes

l Diretor Geral na EMEIEF Prof Maria Conceição Freire Salles

l Diretor Geral na EMEIEF Prof Maria Julia Antunes do A. Moreira

l Diretor Geral na EMEF Ramão Gomes PQrtão

l Diretor Geral na EMEF ProK Virgílio Rosas da Silva

I Diretor Geral na EMEIEP PróP Zezé Figueiredo

I Diretor Geral na EMEF Prof. António da Cruz Payão

Total: 23 DiretoreS Gerais de Escola -r^^
i .r

I
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Quantitativo de Vice-Dirétortïéral de Escola

o

o

fProfi.^
'Segue. •
Rubricai

Salário-R$ 1.715,02

l Vice-Diretor Geral na EMEF Prof Alcïna Soares Novaes

l ¥ice-Diretor GerEit na BMS' Brof Aliete Ferreira Gonçalves

l Vrce-Diretor ©ëral na EMEF Prof Ana Fausta de N&raes

l Vice-Diretor Geral na EMEI Prôf Anna Fausta de Moraes

l Viee-Diretor Geral na EMEIEF ProÊ Andí-é Freire

l Vlce-Diretor ©era! na EMEIEF Femando Alencar Pinto

l Vlce-Direfor Geral na EMÊIÊF Prof Franciscade Âlnieida Cáloi

1 ViEe-Direfor Geral na EMEl Pro£ (jermano Antunes RgueirÊdo

l VÍce-Diretor Geral na ÊMEFI Dr. Guilhermff EügeniQ Ê Fenïandes

l Vice-Diretor Geral na EMEF Prof Hèloisafflelena.Róis, A., SancÈes

l Vice-Diretor Geral na EMEIEF ProË João Mendes:Filho

l Vice-Diretor Geral na EMEIEF Prof. João Roberto Guimarães

l Vice-Diretor Geral na EMEIEF Pro£ José Augusto Antunes do Amaral

l Vice-Diretor Geral na EMEF ProK José Benedito Averalda Qalhardo

l Vice-Diretor Geral na EMEF Prof Luzia d& Castro Mittidieri

I Viee-Direfor Geral :na ËMEF Prof Maria Aparecida Broca Meirelles

l Vice-DiretQr Geral na EMEIEF Prof Maria Carmelita de Moraes

l Vice-DiretQr ©eral na.EMEIEF Erof* Maria ConcfiíçãQ Freü-e Salles

l Vlce-Diretor ©eral na EMEIEF rrof Maria Julia Antunes do A. Moreira

l Vice-Dketor Geral na EMEF Ramão Gomes Portão

l Vice-DiretQr Geral aã EMEF Sïof. Virgílio Rosas da Sfflva

l Viee-Diretor Geral na EMEIEF Prof Ziezé TÏgueiredo

l Viee-DiretorCieraInaEMEFProÈAnfQmodaCruzPayâo

Total: 23 Vices-Diretores Gerais de Escola
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Ouantitath^o de Coordenador Pedaeóeico

r

Salário-R$ 1.994,37

l Coordenador Pedagógico na EMEF Prof Atcina Soares Novaes

l Coordenador Pedagógico na EMEF Prof Aliete Ferreira Gonçalves

l Coordenador Pedagógico na EMEF Prop Ana Fausta de Moraes

l Coordenador Pedagógico na EMEI ProP Amia Fausta de Moraes

l Coordenador Pedagógico na EMEIEF Prof. Anâré Freire

l Coordenador Pedagógico na EMEIEF Femando Alencar Pinto

l Coordenador Pedagógico na EMErEF Erof Erancisca de Almeida Caloï

l Coordenador Pedagógico na EMEI Profl Germano Antunes Figueiredo

l Coordenador Pedagógico na EMEEI Dr< Otiilherme Eygêmo W. demandes

l Coordenador Pedagógico na EMEFProf Heloísa Helena Róis. A. Sanehes

l Coordenador Pedagógïeo na EMEIEF Prof, João Mendes Filho

l Coordenador Pedagógico na EMEIEF Prof. João Roberto Guimarães

l CQordenador Pedagógico naEMEIEF PrQf.JoséAugustp Antunes do Amaral

l Coordenador Pedagógico na EMEF Prof. José Benedito Averaldo Galhardo

l Coordenador Pedagógico na EMEF Prof Luzia de Castro Mittidieri

l Coordenador Pedagógico na EMEF Prof Maria ApareGÍda Broca Meirelles

l Coordenador Pedagógico na EMEIEF Fi-bPMaria Carmelita de Moraes

l Coordenador Pedagógico na EMEIEF ProP Maria EQnceição Freire Salles

l Coordenador Pedagógico na EMEIEF Prof Maria Julia Antunes do A. Moreira

l Coordenador Pedagógico na EMEF Ramão Gomes Portão

l Coordenador Pedagógico na EMEF PÏÔÊ Virgilio Rosas da Silva

l Coordenador Pedagógico na EMEIEF PrQf Zezé Figueiredo

1 Çüordenador Pedagógico na EMEF PmC Antoniio da Gruz Payãa

I Coordenador Pedagógico na Çrectíè ë PEM DolQres R.oilrigüés áe Souza

l Coordenador Pedagógico na Creche e PEM Prof Euterpe Silva Quissak Bartelega

l CoordenadorPedagógicoíia Creche e PEM Prof Vü-gulino Maclíado

l CoQrdenador Pedagógico na Creche Municipal Da Luzia ModesjtQj^.eis

3
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I <SQordenador Pedagógico Tia.Crecfae'Munieipal Da Maria Tavares de MeUo

I Coordenador Pedagógico na Creche Municipal Prof Maria Aparecida Barbosa da Costa

Í Caordenador Pedagógico na; Creehe Munieipal Praf Marlene do Nascimento

l eoordaaador Pedagógico na CreeheMunieipal "Wanâa de MeÜ® s Sííya

Total: M Coordenadüres Pedagógicos

o Ouantitativo Coordenador de Creche Salário-R$1.661,21

c,/J

I Coordenador de Creche aã Creche e BEM Dolores Rodrigues.de Souza

l Coordenador de Creche na Creche e BEM Prof Euterpe Suva QuissakBartelega

l CoordenaâoF de: Creche na Creche é PEM Profa Virgulina Machado

l Coordenador de Creche tia Creche Mímicapal Da Luzia Modesto Reis

l Coordenador de Creche na Creche Municipal D° Maria Tavares de Mello

l Coordenador de Creche na Creche Municipal ï>rof1 Maria Aparetada Barbosa da Cosia

l Coordenador de Creche na Creche Müniieipá} ProPMarlene do Nascimento

l Coordenaáor de Creche na Creche Municipal Wanda de MeHa e Silya

Total: 08 CotBFdenadores de Creche

4
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATRIBUIÇÕES

EMPREGOS EM CQMISSÃO PREVISTOS NOS ANEXQS 1.1 A 1.16

1,1, GABINETE MUNICIPAL

o

o

Chefe de Gabinete
Coordenar, didglï e supervisionar o cytnprmientô dasi diretíí^es defineadas pelo Exeeutíyo
Municipal, assessorando ditetamente o Prefeito Municipal na implementação das ^Qlíticagi
de Governo.

Assessor Especial de Indústria e Comércio
Definir diretrizes, planejar, coordisiiar e supervisionar açoes, monttorando resyhados e
EQmentan.do polítícas de tnudança, na area de indústna e comércio, sobretudo assessoratido
ditetamente o Prefeito Municipal.

Assessor Especial de Relações Públicas e Imprensa
Assessotar diretamente o Prefeito Mumdpal, planejandQ e u.nplementando eanais áe
dialogo com a sodedade, através dos diversos meios de informação, coordenando a.
divulgação de atas e piQgratnas de caráter educativo, ïnfQrmativo e de orientação sodal.

Assessor Especial de Planejamento Estratégico
Definii direfEtzes, planejar, coordenar e supiervisloaat ações, momtoraiidQ xesültados e
fornentando políticas de mudança na áiea de planejamento esfEaté^co, sobretudo
assessorando ditetamente o Prefeito Municipal.

Ajssessor Especial de Defesa Civil
Coordenai, planejar e implementar ações, com a finaMdade âe assegurar a ptotègâo âà
popukçâo em casos de emergência ou ealamidade pubücâ, assessorando dtretameaüË p
Prefeito Munidpal na busca de soluções.

Ouvidor Geral do Município
Coordenai: os trabalhos deseavolyidos pela Ouvldoaa MuriicÍpal, orientando o
levantamento de mfbrmações e aputaçãó de eveütuais desvios na piesfacao dç»s seryiços
püblicos, telataado ao Fïefeito Municipal tais sÍtuaçõies e assessoia.ndo-o quatlto as
correçôes necessárias.

Assessor de Coordenação Política
AssessofaE diretamente o Prefeito Municipal, âefiíuïido diietïizes, "planejando & articylaa.do
ações que permitam unpkmentar um ea.aal de diáJ.ogo com os diyersQS segmeütQs da
sociedade, em busca de soluções para os ptoblemas da coletividade.

Assessor de Geração de Renda e Empregos
Assessorar diretamente o Pfefeito Municipal, definindo dicefnzes, planejando e oQentaiido
as políticas púbiicas de gera.çáo de renda e disponibiüdade de enipregòs íio Munieípio.

l
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Assessor de Projetos Legislatwos
Assessorar diretamente o Prefeito Municipal, defíníado dÍretïízes, planejando e orieïïta.n.âo
na elaboração de Prôjetos de LeÍ áe interesïe da coktBáâade, cooídenando o lÉsrantanaeflt&
de ijttfGiiííaçoês é seu eaca.aurihamento à Cainara MuaicipaL

Assessor de Políticas de Prevenção e Comlbate aos Entgrpecenfes
Às^ssorar (ïïreïamente ^ Prefeito MuBacigal, âefíflíndo âiretrizes, plaaejando e Qríeatandcí
na ímplementaçaQ de poHüças publicas Ss jïïevGjiçao fi eQiïibate aos entorpecetttes.

Assessor de Planejamento Financeiro
Assessorai duetamente o .Prefeito MuoKÍpaÏ, definitido díretrizes, orieiitaado e
coordenando o plaaejaïnento financeiro govemamentaÏ, de forma a periiiÍtír a consecução
dos objetivos da Administração, mediaGLte utilização racional, e ejËtcieatë dos ïeGursos
públieõs.

Supervisor de Cerimonial e Eventos
Planejiar, supecrisiottar e coordenar ïfffes, jlo O'abuiete ^Miuu.cipal, tïa participa.çaG' esxí
cerimomais e eventos ofídais.

Supervisor de Gestão de Expediente e Documentação
Planejar, supervisionar e coordenar os trabaüiQs âesenvolvidQs pelo Gabmete ,Mi.iníctpal,
Qrieatando o levantamento de informações e assessorandQ fio encamÍQhamentõ de
dQÊUfíiefítos a outras entidades governatnentais.

o
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l.2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Subsecretário de Administração
Coordenat, supervisionar, plan.e]ár e auxiïïaï na elaboração das diretrizes âa Secretâïiá
Municipal de Administtacao, fbmentand& políticas de aperfeiçoamenfo, sobretudo
assessorando diretatnente o Seçretâiío Muiiícipal, assumindo interinamente a Secretalia,
mediante- delegação, aos casos de axisêtlGÍa âë .seu ütulai:.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Administração
Cõordetiai, snpetvisíonar e conteolar D eumprimento das direüazes deíineaâas pelD
SecïetárÍQ Municipal de Âdmimstrgção, monitorando resülta4os e asséssotaado-o na
consecuçâQ dos objeüvos propostos.

Coordenador Geral de Gestão de Pessoal
Cootdeiiar, planejaï e difigu: as advidàâes de gestão de pessoal, desenvolvendo açôes âe
aperfeiçoamento e zelando pela efiGlência na. p.testaçâo destas atívidades.

Coordenador Geral de Gestão de Bens Püblicos
Cootdeaar, planejar e dirigü: as atividades âe gestão^ dQS bens públicos municipais,
desenvoh^endo açoes de aperfeiçoamento e zeláíido pela eficiência na prestação destas
aüvixâades.

o

Coordenador Geral de Gestão de Licitações e Compras
Coordena.r, planejar e dirigit as atiyidades de gestâa de Licitações e Coinpra&.dQ Município,
desenvolvenâo aÇQes de aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na •presta.çâò destas
aúvidades.

Coordenador Geral de Gestão de Sistemas de InfQrmática
Coordenar, planejar e diügir as adviâades de gesfão dos sistemas mfbrmatizades
municipais, desenvohrendo ações de aperfeiçoatneíito e zelando? pela efideneia na prestação
destas afividades.

Supervisor de Folha de Pagamento
Superyisionar, orientar, chefiar e cortttolat as atividades de gestão de folha de pagameatQ,
assegurando a GQílsecuçâô dos übjetívos delineados pela Secretaria Municipa.1 de
Adiïtiiiisteaçâo.

Supervisor de Programas de Assistência aos Servidores Municipais
Supervisionai, orientar, chefiar é controlar os ptogramas de assistência aos seii-vidores
municipais, assegutando a consecução aos õbjetívos deliiieados pela Secretaria. Munidpal
de Administração.

Supervisor de Gestão de Contratos Administrativos
Supervisionar, orientaï, chefiar e contcolaï a gestão tios
adotaodo esücatégías que asseguïem a cQnsecuçao dos objetí<
Municijpal de Âdmiiiistração.

os

cantratQS :adtiunistrativos,
delineados pela Secretaria

•3
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Supervisor de programas de Atendimento ao Cidadão
Süpèrvisionaï, oïíentar, tiheEai: e controlar üs ptogramas de a.teflditxiÊtlto ao tnunÍcrpe,
eomo o yapt-Vupt e Qüff©s, adotândo estratégias que âssegureïa -a con.seçueão dos
obJefivos deliaeadcis pela Secretaria Mumci^sil de Adíninistração.

SupendsoF de Gestao do ÁImQxariÏâdo
Supervisionar, orientar) Gheflar e eonfrolar a gestão do .Mnioxa.rÍfàdQ Mnnieipal, aáotanâo
estratégias que assegurem a cQn.secuçaQ-dos QhjetivQs deliaeaclos pela Searetaria Municipal
deAdmiiustraçâo.

Supervisor de Estágio e Aprendizagem ProfíssiQnal
SupervisÍQoaï, orientaït chefiar e controlar os pïogramas de estâgÍQ Ë aprendizagem
profissioüal, adõtando esttafegias que assegurem â CQnsecüçao dos objettvos deliiieaâos
pela SieGïetaïiâ MunÍG^iâl de AdmmisCraçao,

Superyisor do Centro de Documentação Municipal
Superdsionar, orientat, chefi.ar e coiio:c»lai: a gestaa dfâ arquivos ©; ptotacolos tnunicrpsiis,
adQtando estcatégías qae assegureai a eDnseeiiçâo àffs oh]:etïKQs dfiIinEaâas pelsi Secretaria
Municipal de Administração.

o
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Finalidade - Compete planejar, coQidenar, çQnteolat e ptotnover ptograffias de fomeQto
a.gtícola, prestar servíçQs de planejamento e in&a-estrutura no meio ratal, pïQmovendô Q
caâastïamento mral, prestar serviços de assistêiicEi técnica e extensão rural inetentes a boas
prátícas de produção agTQpecuária, proteçao das nascentes, fQntes e maüaneiais,
pieservaçâo e recomposição de inatas naturais e ciliares, gestão de •nyeiio de mudas,
fomentar o agronegódos, fbmeatanâo açÔes de comeïcializaçàD e abastedmento da
produção rural iQcaÍ, além de apoiai ao assodattyismo, cooperatívisma e Q aeessD e
irnpletneatação de Políticas Públicas de ürgãos estaduais e federais.

Subsecretário de Agricultura

Coordenar, siipervisÍonar, planejar e auxiliar na, e}a.boi:a<iao dás diïêtiEÍzës dá Siecrëtaiiâ
Municipal de Agricultura, fomentandQ pülítíças de apetfeiçoámento, sobrétaâo
assessorando âitetameiite o Sectetádo Munieipal, assumindo mterÍQafnçtíte ;a Seeretaria,
mediante delegaçaQ, nos casQs de ausência do seu tiüülar.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Agricultura

Coordenar, supervisiotiar e controlar o cutnprifnetïto das díïetrizes âelineáâas pelo
Secretario Muiiicipal de Agricultuïs, monitorando resultados ë ^ssessoxaü.do-Q aã
consecução dos objeúvos pïopostos.

Coordenador Geral de Projetos de Desenvolvimento Agropecuário

Coordenar, planejar e ditigir os projetos e programas de desenvolvimento agtQpecuâüo de
forma a estimular a pioduçâo rural, desenvolvendo ações de aperfisiçoamento e zelando,
pela GficÍêneia da prestaçáo destas atívidades.

Coordenador Geral de Inftaestmtura Rural

Coordenar, planejar e ditigir os projetos e programas áe dês envolvimento da infraestn.itura ;mral,
desen'vx>Iyenâo açoes dG aperfeiçQafnentõ e zelando pela eficiência da prestação destas aüvidades,

Supervisor de Desenvolvimento e Melhorias das Estradas Rurais

Supervisionar, Qrientar, chefiar e controlar QS projetQS e ptâgïamas de deséayolvïnïento âïs
estlàâas rurais, <áe forma a facilitar © escoamento da produção^ ao campo, acïotaado estratégias que
flssegurem a consecução dos objedvos delmeados pela Seccetaria Muiucipal de Agricuttura, zelando
pela eficiênGÍa na prestação destas ad'^'idaaes.

Supervisor da Ptoteção de Mananciais e Conservação das Bacias HidrQgráficas

Supervisionar, orientar, chefiar e cõnü-õlar as aüvidades voltadas païa à pioteçâo e preservação de
nascentes, fontes, mananciais, matas naturais e ciliares, bem como cpntrplar os prpjetos e
pfQgramas de conservação e recuperação das bacias hidrográficas, adotando esttatégias que
assegurem á consecução dos ohjetiv-os délkieaâos pela Seecetâaa MyriicÍpaI dfe Agricülfura, zelando
pela eficiência na pres tacão destas aüvidades.

Supervisor de Programas de Desenvolvimento de Agtonegóciôs

Supervisionar, oiientar, cheÊar, controlar os projetos e programas de desenv-olvimeato do agtoaegocio,
fortalecenâo a economia rural e adôtando estratégias; que asseguïëm a coasecuçâo dos objetivos deUtiéados
pela Secretaria Municipal de Àgricultuïa, zelando pela eficiência na presfja^õ destas ad-sridaáes.

5
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Subsecretário de Assistência Social
Cooïdenar, sugerïisíonar, planejaï e auxüiat na elaboïaçao das diretïizes ida Secretaria
Municipal de Assistência Social, fbmentafl.do golítieas de apeifelçoámento, sobretudo
assessQrando âírefamente o .Secretaíao Muüicipâl, assuïnitidc» mterinamente a Secrefcaria,
trtediante delesgaçâQ^ nos ca.sos de ausência dê seu látulat.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Assistência Sodal
Coordenar, superviáonaï e conttolac a cumprimento das dicetttzes dslinèaâas pelo
Secretário Ïvlunídpal de Assisíêaciá SQclal, monitoïanáo resultaâos e ,assessoi;a!ído-& na
Gonseeuçâo dos objetívos propostos.

Coordenador Geral de Projetos de Inclusão Social
Coordenar, planejar e dirigir os projetos e ^.EQgratnas de itíchisão social, destÍnaáQs aos
segtnentos menos favorecidos dg. sociedade, áesenvaEyendp ações de apei-fieiçoameílto e
zelando pela efíciênçia n.á prestação dfistes atividades,

Coordenador Geral de Projetos de Apoio a Entidades Sociái!?
Coordenar, planejar Ë düigir QS ptojetos % piogramas; de a.poÍo as enâidadies SQciaÍs
existentes no Município, permitindo a consecução :dos QbjefurQS pïewistos em seus
estatutos, deseavohrendo ações de aperfeÍçoameato e zelando pek eficiência na prestacao
destas advidades.

o
./

Supervisor de Projetos de Amparo aos Portadoresi de Necessidades Especiais
SupervísÍQnâr, orientar, chefiar e controlar 'os ycoJëtõs e progïamas de apoio a0s poftadorës
de' necessidades especiais, adotando esttat^iàs que ássegüïetn & coïlsecüçâo aos objeti'yos
deuaeadQs pela Secreïatia Mumeipal ao Às sistêílGÍá Social,

Supervisor de Projetos de Proteção Social Básica e Especial
Supervisionar, adentar, chefiai e coatrokl: os pïojetos e programas de pïQíeçâo social
básica e especial, adotando esücatégías que as&egutem a. consecução dos obJetiwos
delineados pela. Secretaria Municipal de Assistência Social.

Supervisor de Projetos de Apoio à Terceira Idade
Supemsionar, oiientar, chefiar e controlar os piojêtos e p.rpgiamas de apoio aos iâosos em
situação de vulnerabilidade social, adotândQ estïâfégias que asseguïem a eQnsecuçâo dos
ôbjetivos delineados pela Secretatia Muüidpal dê Assisfêïicía. Social.
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o

Finalidade - CQtnpetê plaaejaï, coordenar, eontrolar e promover a execução de atividades e
eventos culturais, desenvolvendo e âpoiaïido projetos dos difeïentes setotes de produção
cultural e àïtística, entre as quais, artes cênica.s, artes plásúcas, audiovisual e tnusical. Manter:
diálogo com os agentes Gylfurais âa sociedade civil e coni os podeïes consütuídos, paia a
formulação e impleinentação das políticas públicas voltadas â arte e a cultüïa, promovendo
e difaüdüldo as ações artísticas poí todo ínumcípic), Promovei: a gestão e execução de
atividaâes païa o ïesgate, proteçao e preseiyâçâo âa memória ë do gatriínômQ dEL Cultuïa,

SubsecretátÍo de Cultura

Coordenar, siipervisionar, planejar e auxiliat na elahoïàçáQ das diïetrizes da Sëeretaíia
Municipal âe Cultuïii, fomentando, políücas de aperfeiçoamento, sobretudo assessorando
dÍi-etameate o Secretário Municipal, asstitníndo mtÊtmàfflente à Secïetátia, niedlante
delegação, nos casos de ai.isência do seu titular.

Chefe de Gabinete da Sectetaria de Cultura

Coordenar, supervisioniaí E controkr o cumprimento das dÍcetrizes delmeaâas pelo
Secretário Municipal da Cultura, moaitorando resultados e assessorando-o na consecuçâQ
dos objedvos propostos.

Coordenador Geral de Gestão e Desenvolvimento da Cultura

Coordenar, plaae|ar e dirigu- os pïojetos e programas de iiicentívo e Tralarizaçâo cultural,
desenvolveiido ações de apeifeiçoamento e zelando pela eficiência aã prestação dessas
atividadcs.

Coordenador Geral de Eventos Cultutais

Coordenar, planejar e dirigir a realização âê. eventos, desenvolvendQ atívidades tieçessárías
para a orgamzaça.o aos eveatos culturais, produzidos sob a respoasabilidade da Seetetaría
Municipal âa Cultura, de fornia a conçretízá-lô e teaUza-lQ a contento.

Coordenador Geral de Comunicação Social

Planejar, cõoidenar e ôíiëntar a divulgação <le atos, campaahas- é prograïnas âe earater
educatiyo, informativo e de orientação Social, meïéntes a Secretaria Muiudpál da Cultura,
2elando pela eficiência na prestação destas att'ridades.

Supetvisot da Memótia e Património Histórico e Cultutal

Supervisionar, orientar, chefiar e contcolar /a& aüvidades "voltadas para a preseryaçâo âa
memoaa cultural e do patátnônio historico e cultural, j3aaterial QU imaterial. Buscando a
valorização da cultura do município, em consQnâncía com a potítica cultural da secretaria.
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Supervisor de Infraestrutiu-a e Equipainento Cultural

Supeïvísionar, orientar, cfaefiar, GQntrolai e víaMizat ferinas -païa obteaçao de ïea.irsos
iiecessários p.ata aquisição de materiais e equipamentos para üüli.zaçao eultural, betn cpmo
buscar a mannteiíçâo e preservação de prédios e espaços afiltzádõs pela. Secrétaiia
Municipal da Cultura.

Supetvisor de Fotraação e Fomento Cultural

Supeïvísíonar, orientar, eheíiat e cQitíïQlaï s. ^roffloção de programas educacionais eom
vista a coQscientizaçâo e os engaJanienfos âas diversas camunidades ao rrmmeípÍQ, aã
vatocizaçãQ de sua identidade cultural, em consonância com a política cultural da Seeretatia
Municipal da Cultura,

o
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1.6. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Subsecretário de Educação
Coordenar, supervisionar, planejar e auxiliar na elaboração das diretrizes da Secretaria
Municipal de Educação e CylfUËa, fbmeatando polítLcas de apeifeiçoameri.tQ, sobretudo
ássessoráüdo díretámente o SecEêtátÍo Mitoïçipal, assumindo iïiterinamente a. Secretaria,
tnedíante dékgaçao, nos casos de a.usênctí, de seu titular

Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação
Coordenat, superyisioiíar e controlar Q cumprimaito das direfctïzes delinëaâas peto
Secretário Municipal de Educação e Cultuta, tiionitorandõ jÉesulfaáos e assessotando-o ÍÏSL
consecução dos objetivos pïopostos.

Coordenador Geral de Gestão e DesenvoNmento do Ensino Profissionalizante
Cooxdenar, planejar e dmgü: as atívidades âe gestão e ideserryoMmento ao ensino
proSssionaIÏzante, desenvohFenâo ações de •aperfeiçoamento e zeland:Q :pela eficiência na
prestação destas átividades.
.JL. ••

Coordenador Geral de Projetos de Educação Ambiental
Coordenat, planejar e dingir os projetos e prQgtamas de ediicaçao âtnBíental diteçioiiados
aos estuâaiïtes da rede pública, desenvolvendo ações de aperfeiçoamentQ e zelando pela
eficiência na prestação destas atÍvidades.

Coordenador <jíeral de Projetos de Educaçâolnjfantil
Cooidenar, plane|ar e dirigir os proj&tos e programas destinados à educação infantil,
desenvolvendo ações de aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na prestação destas
aüvidades.

Coordenador Geral de Projetos de Ensino Fundamental
Coordenar, planejar e diïigir os pro]etos e programas destinados â eáucaçao fundamental,
desenvolvendo açoes de apéffèicoainentcy e zelando pela efíciencÍa na piestação destas
atívidades.

Coordenador Geral de Projetos de DesenvQlyimento da Qualidade de Ensmo
Coordenar, planejar e dingü: os pEojetQS e pïogramas de deseQ-volvitïiento permaneiite da
quaüdade de ensmQ, realizando açQes de aperfeiçoatneato e ïekndç pela, efiçiêoeia na
prestação destas atividades.

Coordenador Geral de Comunicação Social da Secretaria de Educação
Planejar, coordenar e orientar a divulgação de atos, campanhas e programas âe earáter
educafivp, informafïvt) e âe orientação sodal, Íiiereiites á Secretaria Municipal áe Educação
e Cultura, zelando pek eficiência. na prestação destas atíyídades.

ïó
171
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Goordenador Geral de Gestão c Desenvolvimento de Atívidades Educacionais
Coordenai:, planejar e dirigit os prq)etos e ptogramas' de gestão e deseavQlvítnento do
Centro de Ãthsâadgs Edncaeianais, reaUzanclo açoes de aperfeiçoam.eíttõ c zelanâQ pela
eScá.ência ïïa prestaçãa destas affvídââes*

Supervisor do Transporte Escolar
Supefcvisiónar, oïÍËtitàr, áiÈfiaiE e cooüsohx as süyiâaâes âë gestão do üransporte, e&coláï,
a.dotandEï estratégias que asseguïein a eon.secuga® dos %l3||eWos áelitteadois pela Seccetaagi
Municipal de EduGaçâo e Cultura.

Supervisor de Creches Municipais
Supei-visionar, orientar, chefiar e eontreilat as aüvidaâes de gestão das creches fnunicipaisi
ítdotândo estratégias que assegu.EèBa a eQnsecnçao dos objetívos dëlineaâos pela Secretaria
Municipal de EdücaçâQ e Cultura.

Supervisor de Pré-escolas Municipais
S'upemsioaar, oïieotar, chefiaï e coatrQla.r as ativiâades de gesfãct das pre-escolas
irRinicipais, íidotando eaftatëgias que assegïirem a coasêeïtção deis ohJe.riyQS áelineados ^>e}g
Secïetaaa Municigal de. Educação e Cultura,

Superyisor de Compras Escolares
Supeürisionat, orientar, ehefiaf e Gpntrplar as atívidades de gestão de compras no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, adotaado esteatégias que assegurem á Gonsècução dos
otíjetivos delineaâos pela SecsEëtâria Mümcipal.

Supervisor da Merenda Escolar
Sypervisionait;, orientai!, chefiar e cQnttQlar as âtNÍâades de gesfão da Meietida Esçolat^
a.dofsihdo esttátëgia.s que â.ssegurem a eonsecuçao aos objetevos (lelifleados pela Sectetaxia
Municipal de Educação e CultitEa.

Supervisor das Bibliotecas Municipais
Supefvisionar, orientar, chefiar e coíïtcolar as atMdades à.e gesfâo das bibliotecas
iru-inicipais, adotarido estfategias c|uê assegüreia a coasecuçaQ das ob|]êfiwos delineados pela
Secretaria Mïinicipat de Educação. & Cultura.

Supervisor de Gestão de Eventos Educacionais
Supervisionar, onentat, chefiar e controlai: a. gestão de e^enfâs édücadonáis de natuïeza
cMcâ ou cotnetnotatiya, tealÍ2ados nas unidaáes de easíno üu em .lüGaÍs públicos, adotati(io
estratégias que assegureni a consecução .dos oibJ;etiyos delinead.Qs pela. SecEetaü.a Municipal
de Educação e Cultura.
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o

Subsecretário de Esportes
Coordenai, supervisÍQaar, planejar e auxiliar na elahoraçâo áas dii-eti-izes da Secretaiia
Municipal de Esportes, fbmentando polítusas de aperfeiçoamenfq, sobretudo ássëssoiandQ
diretamente o Secretário M'anictpal, assumindo intermamente a Secretaria, mediante
delegação, tios casQS de ausêna.â de seu titi.ilar.

Chefe de Gabmete da Secretaria de Esportes
Cooiaenat, süpetvisionat e conttolat ô eumprimento das íScetrizes deUneââás pelo
Secretáiio Municipal de Esportes, momtQrando j-esültados e assessorando-o na consecução
dos objetivos propQstos.

Coordenador Geral de Projétos Esportwos e Competições
Cüoïdenar, planejar e dirigir os pïojetos é programas de mcenti-vo i realização de
competições esportivas no Murucípio» desenYolvendo ações de aperfeiçoamento e zelando
pela eficiência na prestação destas atividades.

CQordenador Geral de Programas de Infraestrutura Esportiva
Coordenar, planejar e dü-igü: os pí-ojeEos é programas de, desenvolvimenfQ de in&aestEutüra
esportiya no MuniapÍo, desenvôlveíiâo açõës de aperfeíçoatTiento e zelando pela Gfídêaciâ na
prestacao âestas atividades.

Coordenador Geral de Eventos Esportivos
Coordenar, planejar e diíigir a reaïzaçâo de ,ev'entos,. desenvQÍvendQ ativiáades :ne£essâüas para ia
organização dos eventQS esportivos, prodüzidps sob a responsabi]idaá& da SeçretaíÍa Myniçipal de
ËspQríes, de forma a concretizá-lo e reaUzâ-lo a CQnten.to.

Supervisor de Projetos de Imciação nos Esportes
Coordenar, planejar e dirigir os projçtôs; e programas âe ;aprenáizagem àa, ptática. esportiva,
clestinad@ ao público em geral, desenvcáyenáo açoes de aperfeÍçoattíen.to e zelando pela eËGÍençía
na prestação destas aüTÍdadès.

Supervisor de Projetos de Atividade Física Comunitária
Cooi.-denar, planejar e duigir os projetos e programas de eonscienüzaçâQ dos beneËEeios que a
atividade física propordotïa, desenvohirenâo estratégias de oiíeataçao Ï.S. comiiHÍdaâes, de forma, a
assegurar a e&dênçia na piTestaçâp destas aüvidaáes,

Supervisor de Gestão de Quadras e Complexos PolíespQrtivôs
Coocdcnar, planejar e âirigir as ativÍdades de gestão áas güadras, ginásios e complexos
poUesporüvos no Município, deseavòlvendo açoes de aperfeiçoame&to e. zelando pela efíci.ênck na
prestação destas atividades.

Supemsor de Gestão de Esporte Amadot
Supervisiunar, Qïientar, chefiar e contïolar á promoçaLO de programas e evèrítôs de espoïte aEnador
com, vista à consciendzaça.o e o fingájameiïfÇ) das diwersas entidades e ceniütidades do roiHíiíapíQ,
em consonância com a-pelMça esporüva áa Secretaria. Mmtcijïat ás Bsportes,
Supervisor de Gestão de Esporte Ptofíssional
Supervisionar, orientar, ehefia.t e •controlar a pQmoção âe programas e e-wntos de esporte
profissional, apoiando equipes' prQfÍssipnaís exJ.stënfes no mutúcÍpio, em consonância com a
polídca esporüva da Secretaria Municipal de Esportes,

^^
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l.8. SECRETARIA KA FAZENDA

o

Subsecretário da Fazenâa
Caoïdefíar, supervisÍQnar, planejar é auxiliar -na filabomção das âirettízçs <jt ^eca'etaria
Municipal da Fazenda, fàtiKïntando pêáítíças d6 apeifeiçoamen.to, SQbretuáíï assessoïanido
diïetamente o Secretário Municipal, âssuminâô :tnfeïmamêat& a SeGretaria, tnediante
delegação, nos Gasos de ausência de. seii titulat.

Chefe de Gabinete da Secretaria da fazenda
GootíÍenàr, süpeï-visÍonar & ccaitrolaï ® ciïfnpïimenta âás áitett-ïzes delitteaâas pelo
Secretario MunÍGÍpal da Fazenda, monitorandsï tësultâáos ë âssessoïando-o na consecução
aos objetrvos proppstos.

Coordenador Geral de Desenvolvimento da Eiscalização Tributária
Coordenar, planejas e dirigi as atitvidades de; modernização e desenvohamenfo âá:
fiscaiizaça.o tribufária., ïealizando ações de apeífeiçoameiito ê zekndo pela eficiência na
•prestação destas aüvidades.
J. ••

Coordenador Geral de DesenvoMmento da Gestão Contabil
Coordenat, plane|ar e dijügiï as atrddades de ïnoâë£njszàçS© e áeserwoMmenta da gestão
contábü, tealizâtido1 áçoes d& aperfeiçoiatnento e zelando ^ëla efiçieacía n.a prestaçaQ destas
atividades.

Supervisor de Glestao irinanceira
Supervisionar, oaeatai:, chefiar e conïiolar as afividades áe gestão fifliafieeim, adotanâQ
estiatégífls que assegurem â consecução dos objetiyõs deliflèados pela Secretaria Municipal
âa Fazeiida.

Supervisor de Gestão Orçamentaria
Superrisíonar, orientar, dïëBsiS e conteQlar as ativiâadés áe gestão orçamentaria, adotando
estratégias que a.ssegafeïa a eonsecuçâo dos objettvos delineados pela Secïetaria Municipal
da Fazenda.

Supervisor de Gestão da Diyidla Atíva
Supervisionar, orientai, ehefiaï e GontEolar ás atividades de gestaQ da jâíyida âtiva mumctpal,
a.dotandQ estratiégias qtie assegurem â conséctiçaQ dc>sob|etiyos deliíieados ]pela. SeGtetaria
Municipal âa Eazeada.

Supen'isor de GestaQ <1& Cadastro ImoNKário
Supervisionar, oaentar, che&aï e controlar as atïvÍdades de gestão do cadastfo itEtobffiaria
municipal, adotando estratégias que asseguj-em a consecução dos objëtíyos delineados pela
Secretaria M.aiieipal da Fazenda.

Supervisor de Gestão do Cadastro Fiscal
Supervisionar, orl.entar, chefke .e cotltrQlar as atïvida.des: áe; gesfao <3ó cadastro Ëscál, aâotando
Esfïaté^as que assegyrem a çQnsecuçâo das ob]etivï>s âellneaâos pela 'Sectetana Municipal ââ
Fazenda.

Superyisor de Projetos para o DesenvoMmento Económico do Mutticípio
Supervisionar orientar, Gliefiar e eotïtE.&laE pïojetos e programas paia. Q áesetívohdmento
eçotiêtnico do Muaicípio, ad&fando estratégias que assegareiii a consecução aos objettyos
delineados pela Secretaria Mïíttícipal da Faïeüda»
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Subsecretário de Justiça e Cidadania
CpQrdenar, supervisionar, planejar e auidliar a&. elaboïação das dM-efflzes áa Secretaïia
Muriicipal de Justíça e Gdadania, fomeiitanâD políticas de aperfeiçQamento, sobretudo
àsssssorando ditetamente D Secretário Isfenieipal, assutiiifldQ ínteünamènte a. Secretaïía,
medíâiíte delegação) ÍIQS casos de ausêílcáa dfi seu titular.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Justiça e Cidadania
Gootdenar, supiermsíonar e controlar o cumptiínéítto das airefrize& áelineaáas pelo
Secretario Municipal de Justiça e Cidadania, inonítDrândQ resultados e assessorando-o jaa
coBtsecucao dos QbJfetwòs propostos.

Coordenador Geral de Políticas de3Proteção aos Direitos do ConsuniidQr
GooÉdenar, platieJaE, dmgu: e íotnenfai: políticas de •proteçaGt dos dÍieitos d© GQtisumídor,
realízandp parcetias e sçôes de aperfeiçQàmento, zelafldQ péla efieiênda lia píestàçâo deststs
atividadés.

Supervisor de Gestão Documental e Atendimento ao Munícipe
SupervisiQnar, orientar, çkefiar e controlar as attviâaâes cie gestão doaimetíal É
ateaditnento ao munícipe ;realizadas pela Sectetaïk Municipal de Jüstíça e Cidadania,
adotanda estratégias que assegutem a consecução destes objetívQs.
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1.10. SECRETARIÀMUNIÇIPAL DO MEIO ÂMBIENT^rocISsgue.!!
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Einalidàde - Coinpete planejar, CQôíïlenaï, coiitrolaï e promo-ver desenvolyimentQ
sustentável no pIanejamerLto dss açôes dg go-vemo na área ambiental, cotno educaçàQ
ambiental, desexiyohwr pïojetQs ambteiltâis, exploração tadonal dos recyrsos potenciais,
naturals e paisagísticos, promover a arbotízagâo ;iia área ütbarta., elaborar estudos de
impacto de vtèinhança, emissão áe GBrtiâÔes, elatiQra.ca.o do plano cUïétor ambiental,
-fbriieeendo apoio técnico às demais secretarias païâlieencaaï&enta ambïeiital.
Acesso e impleí-nentaçao de PülÍücas Fïïblieas ae órgãos estaduais e federais,

Subsectetârio do Meio Ambiente
Coordenar, supervisionar, glane|ar e auxiliar na elaboração das díretrizes da Secrefafía
Municipal do Meio Ambiente, fomentando políticas de apetfeiçoamento, sobretudQ
assessorando düetameate o Seci-etáüo Municipal, assumindo interinameate a Secretaria,
inediante delegação, nos casos âe ausência do seu titular.

Chefe de (iabinete da Seetetaria do Meio Ambiente
Coordenar, supervisionar e cotí.frQlaÊ o cumprïmento 4as diretïizes deBlieadas pelo
Secïetário Municipal do Meio Ambiente, mQnitoïandQ lesultados & a.ssessoranâo-o na
consecução dos objetivos propQStos.

Coordenadot Geral de Ptojetos Ambietltais
Coordenar, planejaï e dirigir os projetos e ações Eelacionadas à área ambiental eni diferentes
otgãos goveïtiameataís, fQïmalizando a adesão a programas e questões ai'nbientais de
interesse do ïliuiücípio, visando a captação de teCutsos para mvestunentos, desenvolvendo
açoes de apetfeiçoamento e zelaaáo pelfl efíciencia da prestação destas a.tÍviâa.des.

Cootdenador Geral de Educação eNonnatizaçâo Ainbiental
Coordenai, planejar e dmgu: os piQJetos ë açoes de educação ambiental, tïortnátiza.çao,
Gontrole, ïegularização, proteçâo, cons>ervaçao e arecuperaçao dos recursos naturais,
desenvolvendo ações de aperfeiçoamento e zelando pela eEciêrrda da piestaçâo destas
atividâdes.

Supervisor de Preservação Ambietital
Supervisionar, orientar, chefiar e promovet a présferva.çâo de mâta& natuiais, teoomposiçao
de matas ciliaïes e jreflorestamenta, promover a atborizaçao ââ área ucbana, adofando
estratégias que asseguteíii a Gonsecuçâo dos objetívQs âeliiieados pela Secretaria Municipal
de Agricultura, zelando pela eficiência na prestação destas ati^ida.des.

Supetvisor de Ptojietos e Licenciamento Ainbiental
Supendsioaar, orienfar, cliefiar e conttolaï as ativiâadès vülfâdaS a aüâlisâ de ;estüdos de
impacto de vizinhança, subsidiar ao Hcenciatnento aaibiental necessâiíü para a emissão de
cerúdões, adotaadQ estratégias que assegurein a consecução dos objeüvos delineados pela
Secretaria Municipal de Âgtícultuta, zelando pela eficiência na prestação destas atividades.

r<:-

^
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1.11. SECRETÂMA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

o

Subsecretário de Relações Institucionais
Çooïdenar, superyisionar, planejar e auxiHat na elaboração das (&eËâzes da Secreiaria.
Municipal de E.elacaes Irisritucionais, fomentando políticas áe a|>erfèiçoamfâattï, sobfetudo
assessoïandc» díretamente © Séerêtário Maaidpal, assutnindo Íateriïïa.tiieüte a Secretaria,
faedíante ddegaçao, o.os Gasos âe ausência de sea titulai:.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Relações Institucionais
CoQïiiénãr, supeBrfsíortat e eonttolat o Gütn^ïmiento das dixetcizes delüleadas pelo
Secretário Municipal de Relações Insdtucionais, tnomt©rando resultados e assessDtáado-o
na CQtiseçuçã.o dps Qbjéü.vos prGpQStos.

Coordenador Geral de Informações aos Órgãos Fiscalizadores
Coordenar, planejar, dttígir e ostentar a coleta de informacoes e apfeséQtaçâQ das tnesmas
aos ófgâos de fiscalização d& MuïucÍpio, tais Goino o Milústéao PutxlÍco, © Tribíinal de
Çofíta.s e a Proeuradcma-Geral â& Justiça, ïnstitutndQ zim canal de diálogo èïn busca âe
soluções para os problenias apresentados, ïealizando açôes de aperfeiçQàmen.to e zelando
pela eficiência na. prestação des.tas arividadies.

Supervisor deProíetos na Area de Convénios PüNicos
Superyisiõnar, orientar, chefiar e contËQkr projetos e pogramas de ^arcierias públicas eom
outros entes gõvemamentais, ^trayési áe çoiïvenios, adotando estratégias que assegureoa, fl.
consecucao aos objerivQs deüneadQs pela. Seci:etaria.Ï*>Íuniçi|5al de Relaçôjes; Instítuáonaís.
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Subsecretário de Saúde
Côotdenaï, supervisionar, pknejar e iaüxiüar na elaboia.çac) das dtcetrizes da. Secretaria
Munieipàl de Saúde, fomentando poEücas de aperfeiçoamenfo, sobretudo assfissürando
diretatiieate Q Secretário MutiÍGÍpal, âssnmmdQ iaterinamente a Seeretâtia:, tïiediaiite
delegação, nos casos de ausência de seu tifâilât.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Saúde
Coordeaat, supervisionar e çoiitïokï o cumprimeato das diïetrizes detineadas pelo
Secretário Municipal de Saúde, monitorando tesntíados e assessorando-Q na eonsecuçaQ
dos objetíyos propostos.

Coordenador Geral de Serviços Médicos
Coordenaf, planejar, dirigir e controlai pïQjetos e prQgramas de gestão âQS serviços
médicos na rede municipal âe saúde, ïeâlizando açôes de apeifeiçQamentQ e ïelafLdo pela
efieieiida na ptestaçào destas atíyidades.

Coordenador Geral de Serviços dê Enfermagem
Coordenar, planejar, ditigir e conttQlar pïojetQS e programas de gestão dos serviços dê
enfermagem na, rede municipal âe saúde, realizando açoes de aperfeiçoamento & zelando
pela e&ciênda na prestação destas ati.vidades.

Coordenador Geral de Serviços Odontológicos
Coordenaï, planejar, dirigir e contcQlâr projetos e programas dê gestão dos seryiços
odoatologicos na rede municipal de saúde, realizando ações dê ápetfeiçôatneïito e zelando
pela eficiência na prestação destas atíwtda.des.

Coordenador Geral de Senriços Farmaeêuticos
Coordenar, planejai, dirigir e contïQlar pïõjëtos ê "plsogramas de gestão dos seryíços
farmacêuticos na rede municipal de saúde, realizando açoes de aperfeiçQamento e zelaná®
pela efieiênda na pïestaçâo destas atiradades.

Coordenador Geral de Projetos de Educação em Saúde
Coordenar, planejar, dirigir e controlar o desenvolvimento de ptojetos e programas de
edueaçao na área de saúde, tealizando açôes de aperfeiçoamento è zelando pela eficiência
na prestação destas aúvidades.

Coordenador Geral de Gestão e DesenvolvimentQ de Auâitoria Médica
Coordenar, planejar, dirigu- e contix)lar as atbidades de gestãC) e deseiWQlwunento áe
Auditoiisi Médica lio âmbito da rede trBïniiGÍpal de saude^ iEealizando açoes de
aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na prestação destas atividades.

Coordenador Geral de Políticas de Saúde Coletiva
Coordenar, planejat, âicigir e fbmeiita.t as políticas públicas âê sa.ude coletiva no MmúcípÍo^
íealizando ações de aperfeíçoatneíltô e zelando j^ela eficiência na, pfestação destasr
atividades.
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Coordenador Geral de Comunicação Social da Secrefaria de Saúde
'Rlanejar, coordenar & orientar â divuSgaçao de stos, câïnparíhas e programaa de carâter:
educativo, informaayc^ e de orientação socialt inerentes à Seeíetariâ Municipal de Saúde,
zglando pela eficiência n^ prestação destas atïviáades.

Coordenador Geral de Assistênda Médica Especializada - AME
Coorá.enaE^ |>laiiêjai:, duágü- e controlar projètos' e ^rogratnas de gestão das ümâaâes de
Assistênda Médica Especializada da rede íïtürücipal de 'saúde, realizatido açoes de
aperfeiçoatnentõ e zelaüdo pela eficiência na prestação destas afMdades.

Coordenador Geral âe Compras na Arca da Saúde
Coordenar, planejar, dirigiir ë eonüokr as ati-vidades de gestão de compras no âmbito âii.
rede de saúde municipal, realizando ações de aperfeiçoamento e zelando pela eflciêada na
prestaçãe) destas advidades.

Cootdenador Geral do PSM
CctQtdeaar, elaboiar e acotnpanhar zs atíyiâades de planejataettto paia o -bom
faacíonameato do PSM, elaborat escalas de planíôes ixiédÍGoS,contïcdãr cartões de poiito,
manter em dia o serffiço de manutenção de equipamentos essericíais paia as ações da
unidade, coordenar as arividades da poïtaria,, vigias, motQüstas e auxiliares âe servT.ços
gerais, eontEoIar material e medicamento, fazer cumpriï o regulameato uitenlo e ptôtocolos
do setor e assistir o Secretário Municipal de Sa.üde para execução de tarefas espGciais.

Coordenador dos Serviços Médicos do SAMü
Qüeïitar, coopeïaí, participar e avaüár â execução dos pfQgrama.s, ptoietos e atïvidades da
cootdenadoria geral do SAMU, asslsttt ao cootdenadQi: gerai em assuntos pèrtuientes a sua
eompetêflcia» fazer cumprir as normas e; deteïmiaaçoes teferentes â sua áifia de atuacaQ,
sugeíir ao cooïdenadot geral, no âmbito xle sua cpmpetênda a ^labora.çâo dê noïfflas fê á
adoçaõ de medidas necessárias ao bom deseavoívim.ento ííos trabalhos» fbrn.eceá: ao
coordenador geral os elementos tíeeessárips à formukção áe dÍEetrÍzes
EstabeIeGÜneQ.tQ de metas e progratnas ââs detnais coordenadoüas
periodicameafe, a coürdenadoria geral, relatório técnico de desempenho de suas
atribuições, baseado etn íadicadores qualitativos é quanútatívos.

e ao

apresentar

Supervisor da Vigilância Epidemiológica
Supervisionai, QrientaE, che&ar e controlar as atiyidades de gestão da VÍgÜâacia
Epidemiológica, estabelecendo parcerias e adotando esttatégías que assegüfem a
consecução dos Qbjetivos delineaáos pela Secretaria ManÍGÍpal de Sau.de.

Supervisor da Vigilância Sanitária
Supervísionaï, orientaï, chefiar e eonfrolar as ativÍdades de gestàe diEi 'yígüâüeia Sanitária,
estabelecendo parcerias e adotando esfrategias C[üe âSsegüïetü a Gonsecuçâo dós Qbjetivos
delineados pela Secretaïia Muiúcipal de Saúde.

^
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Supervisor de Unidade de Avaliação e Gontrole
Supervisioaar, otieafaï e chefiar as atívidâdes de gestão da 'Unidade ate Àvaüaçací e
Controle da rede de s^iúde municipal, aâotandQ estfatégías que asseguretrt a çoxiseei-içâo dQs
^bjeü-yos delineados ^elâ Secretatia Municipal de Saáde,

Supervisor de Saúde do Trabalhador
Si-ipeïvísÍoQal, oaentar, chefiar e Gonïrçdar QS prQjetôs e ptogratnas âe saütle do
trabalhaâot, adotando esttategia.s que asseguteffl a COÏISBGU^O dês ob)etiwos defineados
pela. Secretaria Mumcipal de Saúde.

Supervisor de Gestão de ^Viaturas
SupervisÍQnaE, ©fientar, chefiar e controlat as atividades de gestão de vÏatuïas e ambulaiicfâs
da rede de saúde municipal, aâotando estratégias que assegurem a consecução dos
objettVQS delinea.âos pela. Secretaria Municipal de Sáu<âè.

Supervisor de Gestão de Postos de Saúde
Supervisionar, orientar, chefíat e controlar ptojetos e ptQgraitias •& ggstâa dos Postos âe
Saúde do Município, adotando estfatêgias que asseguïïaiï a Ëonsecaçâo dos ob|etïTüs
âclmeaclos pela. Secretaria Municí.pal de Saúde.

Supervisor de Sistemas de Informação
Supervisionar, oaentáf, GfaeSar e conttolar a. gestão düs sistemas de lirfortïia.çaõ áa rede de
saÁde munieípal, adofando estratégias que assegurem a CQnsecuçao dos objétiyos
delineados 'pela Secretaria Municipal de Saüde.

jSupervisor da Equipe dfe Enfermagem do PSM
Elaborar, orietitar e supervisionar as âçoes da equipe de eníeriEíiagem para^ o peïfeíto
fuíicÍQflatneüto do PSM, élâboïar eseaïas de férias é fòlgas, teaüzaï ou solieítaï
tïemamentos seinpre que necessáao, .faaeï cutnpA o regimento interno e prot©cQk>s da
enfeïtiiagem, assístâ.t a adttunisttâçâo do PSM sempxe quê solicitado e detertniïiaï ia.s
diletdzes operacionais para garantoüc a Gi.uaUdaâe ao serviço de etifGrmagetn do PSM.

Supervisor da Equipe de Enfermagem do SAMÜ
Orientar e sapetvisionar as açoes desenvohddas pela equipe de enfermagem, âcomgarihar
toda atívidade para gatantir a qualidade Úo serslço, elaboraï escalas, exeGiitat e coïiigir
áçoes neiGëssáiaa.s pata a fonieciinentQ de recursos e insutnos para, o S.Ã.MÜ, ïeaváliár
sempre que necessário as atrsddade& da, fi^yipe EÍ assistíï Q •cootdenadDt geral eïn assuntos
pertinentes a sua competêneia.

SupecKÍsor Médico do PSM
Supeüisionat as ações inédicas no âmbito do atetidua.ento de uïgência/emeigênçia,
elaboraï escalas de plantões, fazer çumpriï p regttnenta intemo e piQtocôlos de
afenduïtento da equipe ínédica. e garantir a quàtídade do setvÍço fnëâico do FSM.
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1.13. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
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Subsecretário de Serviços urbanos
Coordenar, sïiperpisionar, planejat G auxüiax na elaboração das dicetrizes da Secïetana
Municipal de Serviços ürbaaos, fbïneiltandQ políttcas de aperfeiçoa&ento, sóbteüudo
assessorando di.rëtamente o Secretário Miüuci{?al, assumindo mterin-ãmente a Secretária,
mediaiite delegação, aos casos de ausênda de seu titular.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Serviços Urbanos
Coordenar, supervisionai: e conteolar o cumprimento das direttâzes delmeadas pelo
Secretário Municipal de Serviços Urbanos, monitorando fesaltádos e ássessoianáo-ó na
consecução dos objedvos propostos.

Coordenador Geral do Trânsito Municipal
Coordenar, planejar, dmgír e controlar pïojëfos e gïogrâmâs tie gestão É lïiQdernizaçâo dos
serviços de trânsito, estabeleceaâo parcerias, realiza.ndo -açoea de aperfeiçoat-nefato
zelaíido pela e&ciência na prestação destas adviâades.

e

Coordenador Geral da Limpeza Pública
Cootdenar, planejat, diügü: e conttolar projetos e pïQgïamas de gestáo e modernização dos
sendços de lunpeza pública, estabelecendo parcerias, tealizaado ações de aperfeiçoamento
e zelando pela eficiência na prestação âestas atividádes.

Coordenador Geral de Parques Públicos
Coordenar, planejar, didgiï e contiolar projetos e ptogratiias de gesfaQ e triodeinízação dos
parques pubKcos, estabelecendo paEcerias, realizando açoes de apêrïeíçoatnento e zelando
pela eficiência na prestação destas atiyídades.

Coordenador Geral de CQmunicação Social da Secretaria de Serviços Urbanos
Planejar, cooidenaA- e orientar a divulgação de atos, campanhas e programas de caráter
educativo, infòrmatïvo e de QrientaçãQ social, inerentes â Secretaria Municipal de Séndços
Urbanos, zelando pela efidèncifl na prestação destas a.tívidades.

Coordenador Geral de Projetos de Desenvolvimento da Iluminação Pública
Coordenar, planejar, ditigü: e contcolaï projefas » progiama.s ^âe gestão e desenvolvimento
dos serviços de iluminação publica,, cstabislecendQ parcerias, jcealizandQ açoes de
aperfeiçoamento e zelando pela isfiçÍêQeiâ na, prestação desta.s atividââes.

Supervisor de Gestão das Praças Publicas
Supetvisionaï, oeientai, chefíaf e controlar projetos e programas de gesfâo e tnodernizâçap
das praças mumcipais, adotando estratégias que asseguretn a consecução dos objêtiyos
delineados pela Secretaria Municipal de ServíçQs Utbatios.
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Supervisoar de Gestão do Mercado M.unicipal
Supervisioaat, orientar, ehefiar e conticolar as atiyiaaaes áe gestão e tn.oiâemizaçâo eb
Mercado Munidpil, adotandQ estra.tégias que asseguïetn a. eonseGaçao dos oli|ettv'0is
delïneados pela Seeretaíía Nli.uïicipal de Seïviços. ürbanQs.

Superyisor de Gestão dos Velórios e Cemitérios Municipais
Supervisionar, orientar, chefiar e controlar iprojètos e ptogfamas de gestão e tiiQdeïíüzáçâc)
aos Velórios e Cemitérios ïnmücÍpaÍs, a.dotandõ estratégias que assegurem a conseeucao
aos objetrvQs delineados pela SecretatiaMuiucipâl de Serviços Ülbaoas.

Supervisor de Gestão de Jardinagem e Arborização
Supendsioa.ar, Qnentar, chefiar e eoatEoIat ^rojetos e plQgramas d& gestão e
dfisenyDlyitneatQ da arbQrizaçâo urbana e jârdínagetnt adQtanâa estratégias que assegureffl
a consecução dos objetiyosdeliffleados^ekSeeretaxiaMunitap^'ae^cr^ ürbaïíos.

Supervisor de Gestão e Desenvührimento âa Fiscalização do Trânsito
Supervisionar, üríentar, chefiar e controlar as âtividaáes de gesíao e deserwolvimênto da
fiscaliza.ção no tcansito mumcipal, adotaado estratégias que assegurem a CQnsëËUçaô dos
objettyos deUïieados pela Seccetaria Mutucí]::>al de Serviços Ürbaaos.

Supervisor de Gestão dos Transportes
Superrisionàr, •oiaenïíuc, cKefiar e cQntrolar as aüvidades âe igestão e deseírffQlyunenfQ dos
transportes no Mi.iniçípio, adotanâos estcatégias que assegiitetn â eon&ecuçâo aos objeti'v'QS
delineados pela Seçïetaria. Mumdpal de Serviços ÜrbaaQS.

SupervisQr de Gestão dia Fiscalização de Posturas
SupendsÍonar, orientar, chefiar é controlar as advidades de gestaíï ë inodèmizàçap âa
fiscalização de postaras, adafatido estratégias que ïissegüfetn a cQnseouçâo dos ob^eti.yoç
deltneados pela Secrefatia Municipal de Serïiços urbanos.

Supervisar de Gestão das IFeiras Livres
Supeïvisíonaï, otientar, chefifli e controlai as aúyídades de gestão e lïiodernizaçSo das
feiras liwres ao Município, adotando esticatégias que assegi.irem a consecução dos objetrvas
delineados pela Secretaria MunicÍpaÍ de Serviços Üt&anQS.
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Subsecretário de Turismo
Coordenar, supetwisionar, planejar e auxiliar aã elaboração das áitetFÍzes dá Secretaria
Municipal de 'XurismQ e Lazeii fotncntando potíticas de apérfeiçoatíietltô, sobiGtudQ
assessorando dixetameíitë o Secretaiio Munudpal, assumindo uiterinatiiente a ^ecaretaria,
mediante delegação, nos easos de .ausência áe seu titular.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Turismo
Coorâenaï, supervisionar c CQatrolar o cutnpritiientõ das direttizes delineadas pelo
Secrefáno Munieípal de Turismo e Lazer, monitQrando tesultados e assessQrando-o na
consecução dos objeüvos piopostos.

Supervisor de Projetos de Lazer e Recreação
Supervisionar, onentâr, ebefiai: ê controlaï; projetos e programas âé lazeï é ïêcreâção lio
Município, adotando estratégias que assegarei-n a ?consecuçâo aos oBJetfvos delmeados pela
Secretaria Municipal de Tuïismo e Lazer.

Supervisor de Gestão do Recinto de Exposições Mumcipal
Supervisionar, orientar, chefiar e controlar projetos e progiamas de gestão e modernização
do Recinto de Exposições do Município, adotàúdo èstratëgias que assegu.Eem a eoasecução
dos objedvos delineados pela Secretaria Municipal de Turismo e Lazet.

Supervisor de Infraesttutura de Turisino
Supervisionar, orientar, chefiar e controlar e víabílizaï ptográtnas de incenu'vo e •valouzação
do turisrao, descnvoh^eiido ações de apGffeiçQatneato é zelando péla eficÍEncia: na prestaçaQ
dessas átrvidades desemrohdda& pela Sectetaria Municipal de .CuüstnD.

Supervisor de Eventos de Turismo
Supervisionar, oiáentaf, chefiat e conücokr a promoção de p.Eogïamas de fauistno,
desenvolvendo arivídades necessárias paEa a, organização dos eventos de tarisfflOt
produzidos sob a ïesponsabüidade âa Seeretaria Municipal de turístiio, de forma a
cQncretizá-lQ e realizá-lo a contento.
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Subsecretário de Viação e Obras Públicas
Coordenar, supervisionar, pláaejar é atixiliar na. ïlabõraçaü dás áiïëtrizes da -Secfeïatía
Municipal de Viacaff e Oliras Pffilieas, JËaínentâiido polífica.s dÉ apeïfeiçoamento,
sobïetuâo assessQrando dÍtetamenfe o SecacetáïÍQ Mutu.eípfll, assümïtido ínteïinamente a.
Secïefaria, mediante delegação, nos casos de ausênGÍa 4ê seu títulaï.

Chefe de ©abinete da Secretaria de VÏação e Obras Públicas
CoQrdenaï, sugiervísionaK e çoiiürõÍíif Q cucnprimento das áiietrlzes deïïneadas ^elo
Seeretáriõ N.unieipal de "S?ïàçao e Obïas rúblicas, tnomtoranao tesulta.aos ë àsséssôtanâ.õ-®
na conseeuçâo düs objetíyos propostos.

Coordenador Geral de Obras Publicas
Coordenar, planejar, diïigiï e controlar projetos, G pïogramias d& gestão ás obras públicas,
estabelecendo parcerias, reaUzando açoes dè.apêïíeiçQsttnente e ïelaado pela eficiência na
prestação destas attvídades.

Coordenador Geral de projietos de Pavimentação
Coordenar, planejar, dírigu; e cofutolai: pro|etQs e piogïamas áe gestão e inodemizaçaD aos
serdços de pavttneatacaOj estabelecendo paixerias, realizando ações de ápëifèicüamerito e
zelando pek eficisacia na prestação destas atividades.

Coordenador Geral dc Projetos de Infraestrutura urbana
Coordenar, planejar, dirigir e coQtroIaï projetQS e piipgratnas ^e de.sfinvoívií-aeato da
infraesteutuïa urfaarta, de forma a aconipanliar a. ewolaçap do Muoieípioy xealízaaâD ações
de aperfeiçoaïnen.ta e zelando pela eficiência fia prestação âestas atividades.

Goordenador Cíeral de Gomuaicação Sodal da Secretaria de Viação e Obras
PlâïiejaE, SQQtáeüáï e oïientar a &rulgação de sctos^ eampanhas ç- pïogramas âê çarâteÉi
educatívõ, informa.tivo e de Qtientaçãâ social, inerentes a: Secretatia Mutiicípal de Tia.çâo &
Obtas Fiíhtícas, zelando pek efidência na prestaçãa destas atïvidades.

Supervisor de Gestão de Veículos Leves e Pesados
Supervisionar, Qtietitar, eheBar e contmtar as atKtMádes cie gestão e modeniízaçao da fïoia
municipal, adotaudQ estratégias qae assegureFn a cQnsecïiça® â.os objetíyos delineados pela
Secretaria IfemcipaL d& Viação e Obras IPábllcas.

Supervisor dc Gestão de Equipamentos e Peças
Supervtsíanar, Qtieïitar, ehefiai: e coüteolar as .attyidades de gestã.Q de equip'ainentos ,e peças^
adotando estratégias que assegurem a consecução dos obJeüyos áelineadôs pela Seçfetafla
Municipal de Vlacao e Obras Públicas.

Supervisor de Gestão de Materiais para Obras Publicas
Supervisionar, orientar, chefiar e cofitrolax as adwidades de gesÊo de matejdais para obïas
públicas municipais, âdotaado estratégias que a$seguEetn a eoiïsecução dos objeüvos
delineados páa SeGtetari.a Municigal àe Yi^çSQ e Obiaçs Publicas.
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Supervisor âa usina de Asfalto
Supervtsionai:, oQ.eQ.tw, chefiar e coattotar as atmdaâes âe gestão e ;iïiDdemizaça,Gt da: usina
de asfialto do Münierpio, adotando estratégias que assegü.retn a cQtiseeuçáo dos otíJeÈWQS
deliileaáos pela Seetetaría Municipal de "Viação e Obras Públicas.

Supervisor de Gestão deCombustíveis e Lubrifícantes
Supervisionar, orientar, chéfiat e cQntrola.1 íis atrvidades de gestão K láistribuíçâo de
cornbustíveís e hibrificantes, adòtando es&ategias que assegutem a consecução dos
objetiyos delilieados pela Secretatiâ Municipal 'âe Ytação e Ofeas PúbBcíis,

Supervisor de Gestão e Desenyolvimento de Drenagem Urbana
Supervisionai-, orientar, chefiar e GQntrolar as atíviâadês de gestão e desenvohimeittcy de
drenagem urbana, adotando esttatégias que assegutem a consëcu.çao dos obj&UVDS
delineados pela Secretaria Muíúdpal de Viação e Ohtas PublÍGas,

Supervisor de Gestão c Deserivolvimento de Calçamento Urbano
Superpisionar, orientar, chefiar e cotítrolar as fltïvidades de gestão e desenyolyi.mentõ de
çalçamentQ urbano, adotandp estratégias que assegurem a consecução dos objeftvos
delineados pela Secretaria Municipal 4e Viação e Obra.s Públicas.

o
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1.16. SECRETARIA DE PLANEIAMENTO, COORBENAÇÂO E HABITAÇÃO

Subsecretário de Planejamento, C'OQrdenacao e Habitação
Coordenai:, supervisionat, pkaejài e auxiliar fla áafaoraça.o das ditetrizes âa Secíetariâ
MunÍGÍpat de nanejamento. Coordenação Habitação, fbmenfandQ políüèas de
aperfeiçoamento, sobretudo assessorarLdo diïetainenf& o Secretáïío Municipal, assumia.ao
interin.amente a. Secretaria, ïuediânte delegação, nos casos de ausênGÍa de seu uf-u]li&

Chefe de Gabinete da Secretaria de Planejamento, CÏoprdenação e Habitação
CQordenài:, supervftsÍQnaï e eonfrolar o cuffipritnentQ das diretrizes delmeaáas jïeto
Secretário Municipal de Plâlielamente, Çpoïdenaçãü e íiábitaçãa, iimnitorandQ resultados
e assessoraado-õ íia, consecução iâQS' ob|e1irc>s gropostos.

Coordenador Geral de Políticas para Desenvolvimento Urbano
Coordenar, plaiiejai e dirigir e fotnen.tar poutleas puhti.cas quê assegyrem o
desettvolvimento radonal do MunieípÍo, realizando açGés âè siper£eiç©ameafo ë íelando
pela. eficiência na prestação destas atívidades.

Coordenador Geral de Programas Habitacionais
Coordenar, planejai^ dirigu- e implementar programas e ptojetos de cmifaQ habitacional,
realtzaildo açôes âe âpGrfeígoametítçï e zelando pela. eficiência na prestação destas
atiyidades.

Supervisor de Projetos de Regularização de Areas
Supervisionar, orientar, chefiai e cQntrólar prcyetG® .e pïogfamas paia regulaaEÍzaçao de áfeas
urbaaas, adotaado estratégias que ^ssegarem °a eóaseçuçaQ aos objetivos d&liiieados pËla.
Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e liabitaçâo,

Supervisor de Gestão da Fiscalização Urbana
Superyisionaï, otientar, chefiar e conti:olar as âtMdades de gestão e (Íesenyolviïnento &
Sscàliïaçao •uïbana, adõtando estratégias que ássBguretn a eüïisecuçâo dQs oÊjetívos
dëliíieâáe^s pela Secretaiia Munid.'pal de PlàinejameíitQ, Cooïdënaçao fê Habitação.

Supervisor de Projetos para Recuperação de Próprios Municipais
Supervisionar» odentar, chefiar e ccmtrolar projetos c pïogtamas pam reGüperaça.o ©
eonservacao de próprios municipais, adotando esttaté^as que assegurem a consecução dQs
objetíyQS delineados pela Secretaria Mïiníeípal de Planejamento, CQOïdènáçao e Habita.ça.õ.
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Lfêi n° 4,43FÍ, âé 16 de dezemht-o de 2013.

ANEXO 12

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATRIBUIÇÕES
QUADRO DQ MAGISTÉRIO MUNICIPAL

FUNÇÕES DÊ CONFIANÇA, PREVISTA NO ANEXO 2,1

ÍiSSM^^ASyaaiingMil
^H ill3' \w

R.Proc. itó"
ssgye,
Rutirloa^^

c-•s
:^'

Diretor Geral de Escola
Dirigir, planejar, cootdenar e diredonax as attyidades de gestão da anídade eseolar sob sua
tes-ponaabilidade, estabelecendo estratégia.s adequadas para soluçaD dos probletnas, setnpte
d& acardo coïn as türetrizes educaeionais âa Secretaria: Municipal da Educação,
tnonitorando resultados, desenvQlvendo açoss de. aperfeiçoatnento e zelanâa pela
eficiência na prestação destas atíviâades.

Vice-Diretor Geral de Escola
Coordenar, supetvisionar, conttolar e iiuxiliat nas atindadês dê gestão deserwoHclas pelo
Dicetctt G&ral de Escola, assessorando-o diretamen-te, pIaaêjandÈ) esttatégias e assuiiiiadõ
interinamente a direçãQ da respeeüva uiúdade ;escQlar, mediante delegação, nos ca.sos de
ausência de seu tifajlar.

o

Coordenador Pedagógico
Atuará na mtegração e articulação das açoes pedagógicas e diâátícas desenyolvidas na
escola, de acordo com as diretrizes dá polirica educacional da Secretaria Mimidpal âa
Educação.

Coordenador de Creche
Atuará obsecrondo as diretrizes da potídca educacional da ^eeretaria. Municipal da
Educação, no plítneJamea.tQ, orgaiiÍzaçâQ, coordeQaça.Q a.dtiunistrati'^a e pedagógica,
aYaUacao e mtegração das aïividades desenvoMdas no âfflbito da educação mfantil, na
modalidade de creche, da unidade eseolar,

/

^
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇÂMENTARIO-FINANCEIRD, üÕ ÕRME
ÜETERMINAÇ&0 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FÍSCâ.L

1,

o

Secretaria Municipal da Saúde

Cargo: Coordenador Geral do Pronto Socorro Municipal
Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 K 12 meses- 8.^t,84_
13aSalario: R$ 723,32
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = Lâ5,Q7 X' 13: =:8.$ 2.015,91
Total= R$11.419,07
Exercício de2015
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
I3asalárioi R$723,32
.Ferias: R$241 ;1Ü
Eneargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,03X 11 = R$; 2.015^1
Total = RS 11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 86'79,84
t3a salário: R$723,32
Férias: R$241,l O
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44%^ 155,07: X 13 := R$ 2,01:5,91
Total=E.$ll;66G,l7

Cargo: CQQrdenador Geral dos Serviços Médicos do SAMÜ

Exercício de 2014
Salário Base: RS 723,32 X 12 meses = 8.6%,84
13a salário: R$ 723,32
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X 13 = R$2.®15,91
Total =R$ 11.419,07
Exercício de2015
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses 5 8679,84
13a salário: R$723,32
Férias: R$241,10
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = Í5S,07 X B' = R$ 2.015,9:1
Totat= R$11.660,17
Exercício de 2016
Salário BasKR$ 723,32 X 12 nreses = 86^84
13aSaláríõ; R$ 72,3,32
T'enas:R$241,10
Encargos Sociais
INSS = K$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X 15='R$ 2.01S,91
Total = R$11.660,17 ^

^
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Cargo: Supervisor de Equipe de Enfennagem do Pronto Socorro Municipal
Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ 145,36^ X 13 = R$ l .889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2015
Salário Base; R$ 6'78,00 X fâ tíieses = R$ 8,136,GO
13° Salário: R$ 678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
mSS = R$ 678,00 X 21,44% == R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Total =R$ 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,0&
13° Salário: RS 678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,QO X 21,44% = R$ 145,36 X 13 =&$ 1.889,68
Total = R$10,929,68

o')

Cargo: Supervisor Médico do Pronto Socorro Municipal
Exercício de 2014
Salário Base; R$ 675,00 X 12 meses = RS 8. l36,QO
13° Salário: RS 678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44 %: = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889.68
Total=R$lQ.703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 678,00
Férias: R$ 226,00
Jsneargos Sociais_
JNSS = R;$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Total = R$ 10.929,68
Exercício de 2016
_Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salárfo: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X Í3 = R$ t.889,68
Total = R$ IQ.929,68

^
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Cargo: Supervisor da Equipe de Enfermagem do SAMU

Exercício de 2014

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salário: R$678,00
Eneargos Sociais
mSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Totals R$10,703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 678,00
Férias: R$226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Total =R$ 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
130SaIário:R$678»00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS=R$ 678,00 X21,44% =:R$ 145,36 X 13 =R$ 1.889,68
Total = R$ 10.929,68

o

Secretaria Municipal de Turismo

Cargo: Supervisor de Infraestrutura de Turismo

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,OQ X 12 meses = R$ 8,136,00
13o Salário: R$ 678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21^4 % = R$ 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 678,00
Férias; RS 226,00
EncargQs Sociais
INSS=R$ 678,00X21,44% =R$ 145,36X 13 =R$ 1.889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 678,00 X 12meses = R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 678,00
Ferias: R$226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total = R$10.929,68

3
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Cargo: SuperyisQrde EventQS de Turismo

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 jneses=R$ 8.136,00
13o Salário; R$ 678,Ô&
Eneargos Sociais
ÏNSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889^8
Total = R$ 10.7Q3,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.13^00
13° Salário: RS 678,00
Férias: R$226,00
Encargos Sociais
mSS = R$ 678,00X21^4% =R$ 145,36 X 13 - R$ 1.889,68
Total-R$10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,00
130Salário: R$678,00
Férias: RS 226,00
Eneargos Sociais
INSS =R$ 678,00 X 21,44% = RS 145,36X 13 =R$ 1.889,68
Total =M 10.929,68

o

Secretaria Municipal de Esportes

Cargo: Coordeaaâor Geral de Eventos Espotíivos

Exercício de 2014

Salário Base: R$ 723,32 X 12 mêsesi =: 8.679,84
t3a salário: R$ 723,32
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X 13 = R$ 2.015,91
Total = R$11,419,07
Exercício de 2015

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses =8679,84
13a salário: R$723,32
Férias: R$241,10
Encargos Sociais
INSS= R$ 723,32 X 21,44% = 155,0? X 13 = R$ 2:.015,91
Total = R$11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 1% tneses = 86'?9,84
13asalârio: R$723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
INSS=R$ 723,32 X 21,44% = 155,0-7 X 13 =R$ 2.013,91
Total = R$11,660,17 ^
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Cargo; Supervisor de Gestão de Esporte Amador

T-^

c ">

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = RS 8.136,00
l y Salário: R$678,00
Encargos Sociais
INSS =R$ 6'78,00 X 21,44 %= R$ 145,36 X 13 =R$ 1.889,68
Total =R$10.7Q3,ë8
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 mesé&= R$ 8.136,QO
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% =R$ 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total = R$ 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8,136,00
13°Salário^ R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% =R$ 145,36 X 13 = RS t.889,68
Total = R$ 10.929,68

o

Cargo: Supervisor de Gestão de Esporte Profíssional

Exercício de 2014

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.13ê,QO
13° Salário: R$678,00
Eueargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ t45,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,QO
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total =R$ 10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 678,OOX 12 meses = R$ 8.1?6,OQ
13° Salários R$678,00
Ferias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = 'K$ 1.889,68
Total = R$10.929,68

s
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Cargo: Secretário Municipal
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Exercício de 2014
Salário base: R$ 9.187,02 X 12 meses = R$ l 1024434
130SalárÍQ=R$t.l8'7,02
Eneargos Sociais
TNSS = RS 9. l 8-7,02 X 21,44% = R$ l .969,69 X Í 3 = X$ 25.605,97
Total = RS 145.037,23
Exercício de 2015
Salário base: R$ 9.187,02 X 12 meses = R$ Í tQ.244,24
13° Salário = R$9.18^,02
Férias = R$3.062,34
Encargos Sociais
INSS = RS 9.187,02 X 21,44% = R$ 1,969,69 X 13 =R$ 25.605,9-?
Total = tl$ 148.099,57
Exercício dè2016
Salário base: R$ 9.187,Q2 X Ï Í meses =R$ U Q.244,24
13° SatárÍo= RS 9.187,02
Férias-R$3,062,34
Eneargos Sociais
INSS =R$ 9.187,02X 21,44%=R$ 1.969,69 X 13 =R$ 25.60S,97
Total =R$ 148.099,57

Cargo; Subsecretário Municipal

Exercício de 2014
Sálárici base: 'R$ 1926,00 X 12 meses = 1R$ 23 ,Í 12,N
130Salário:R$1.926,QQ
Encargos Sociais
INSS = R$ 1926,00 X 21,44% = R$ 412,9ï X 13 = R$ 5 ,3 68,09
Total = R$3 0.406,09
Exercício de2015
Salário base: R$ 1926,00 X 12 nieses=R$ 23.112,00
13° Salário: R$ 1.926,00
Férias: R$ 642,00
Encargos Sociais
INSS=R$ 1926,00 X 21,44% =R$ 412^3 X 13 =R$ 5,368,09
Total = R$31.048,09
Exercício de 2016
ialario^ase: R$ 1926,00 X 12 meses=ïl$ 23.112^)0
13° Salárioi R$1,926,00
Férias: R$ 642,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 1926.00 X 21,44% = R$ 412,93 X 13 = R$~ 5.368^9-
Total=R$3Í.048,Q9 t^
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Cargoí Chefe de Gabinete de Seoretaria

o

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 1.123,50 X 12 = R$ 13.482,00
13° salário: R$ 1.123,50
Encargos Sociais
R$ 1.123,50 X 21,44% = R$ 240,87X 13 =R$ 3.Í31,31
Total = R$17.736,81
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 1.123,50 X 12= R$ 13.482,00
13° salário: R$1.123,50
Férias = R$ 374,50
Encargos Sociais
RS l .123,50 X 21,44% = R$ 240,87 X 13 = R$ 3.13 1,31
Total =R$ 18.111,31
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 1.123,50 X 12 =R$ I3.482,OQ
13° salário: R$1.123,50
Férias =R$ 374,5ff
Encargos Sociais
RS 1.123,50 X21,44% =R$240,87X 13 -RS 3;l31,31
Total = R$18.111,31

Cargo: Coordenador Qeral de Projetos Ambientais

o

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8.679^4
13a salário; R$723,32
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21 ^4% = 155,07 X 13 = R$ 2.015,91
Total = R$11.419,07
Exercício de 2015

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
13a salário: R$ 723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
ÍNSS= R$723,32 X 21,44% : 155,07X13 :R$ 2.01^91
Total = R$11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses =8679,84
13a salário; R$723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
INSS= R$723,32 X 2},44%= 155,07X 13 = R$2.015,91
Total = R$11.660,17

7
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Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses =8.679,84
13a salário: R$723,32
Eneargos Sociais
INSS: = R$ 7:23,3% X 2.1,44% " I5'5^7 X 13: =R$r2.m3,m
TotalsR$lL4l9,()'?
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 723MX 12 meses = 8679,84
13a salário: R$723,32
Férias: R$241,10
Encargos Sociais
mSS = R$ 723,32 X 21,44% = I55,t)7 X 13 = R$ ÍOÏ 5,,9l
Total = R$11.660,17
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 72?,32 X 12 meses-= 8679,84
ï

13a salário: R$723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
INSS=R$ 723,32X21,44%= 155,07 X 1,3 = R$,2.015,91
Total = R$11.660,17

Cargo: Supervisor de Preservação Ambiental

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,00
I30Salário:R$^78,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X:21,44 % ••
Total =R$ 10.703,68

-R$ 145,3€XÍ3 =R$ 1,889,68

Exercício de 2015

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8,136,00
130Sa{ário:R$678,QO
Férias: R$226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = RS l .88%68
Total = R$ 10.929,68
Exercício de2016

Salário Base: R$ 6"78,00 X 12 meses = R$ 8,l36,0(}
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos SoGÍais
INSS=R$678,OOX 21,44%=R$ 145,36X 13 =R$ 1.889,68
Total = R$10.929,68

.r-
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Cargo: SupervisQr de Projetos e Ueenciamento Ambiental

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.13 6,00
13 "SalárÍQ: R$678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678.QQX21,44%=R$ 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total = R$10.703.68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8. 136,00
13° Satário: R$ 678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS =R$ 678,QOX 21,44%=R$ 145,36 X 13 =R$ 1.889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X t2 meses = R$ «.136,00
13° Salário: R$678,00
Périas: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS =R$ 678,00 X 21,44% =R$ 145,36 X 13 =R$ 1.889,68
Total = R$10.929,68

o

Secretaria Municipal de Cultura

Cargo; Secretário Municipal

Exercício de 2014
Salário base: R$ 9.187,02 X 12 meses = R$ 110.244,24
13° Salário =R$ 9.187^)2
Encargos Sociais
INSS = R$ 9.187,02 X 21^4% = R$ l .969,69 X 13 = R$ 25.605,97
Total = R$ 145.037,23
Exercício de 2015
Salário base; R$ 9.187,02 X 12 meses = R$ 110^44,24
13° Salário = R$9,187,02
Férias = R$3.062,34
Encargos Sociais
mSS = R$ 9.187,02 X 21,44% = R$ 1.969,69 X 13 = R$ 25.605,97
Total = R$ 148.099,57
Exercício de 2016
Salário base: R$ 9.187,02 X 12 meses = R$ U 0.244,24
13° Salário = R$9.187,02
Férias = R$3.062,34
Encargos Socrais
INSS=R$ 9.187,02 X 21,44% = R$ f .969,69 X t3 == R$ 25.605,97
Total = R$148.099,57 r^

c
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Cargo: Subsecretario Municipal

Exercício de 2014
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses = R$ 23.Ï 12,00
13° Salário: R$ 1.926,00
Eneârgos Sociais
INSS ffi R$ 1926,00 X 21,44% = R$ 412,93 X lá = R$ 5.3 68,09
Total == RS 30.406,09
Exercício de 2015
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses "R$ •23.112,00
13° Salário: R$1.926,00
Férias: R$ 642,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 1926,00 X •21,44%-= R$ 412,93 X B ^ R$ 5.368,09
Totals R$31.048,09
Exercício de 2016
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses = R$ 23.112,00
lySalârÍQ: R$ 1.926,00
Férias: R$ 642,00
Encargos Sociais
INSS = X$ 1926,00 X 21 ^4% = R$ 412,93 X 13 = R$ 5.3 68,09
Total = R$31.048,09

Cargo: Chefe de Gabinete de Seeretaria

Exercício de 2014
Salmo Base: R$ 1.123,50 X 12=]R;$ t3.482,QO
P° salário: R$1.123,50
EneargQS Sociais
R$ l .123,50 X 21,44% = R$ 240,87 X fâ = R$ 3.131,31
Total = R$17.736,81
Exercício de 2015
Salário Base: R$ LÏ23,50 X 12= R$ 13.482,00
13° salário: R$1.123,50
Férias = R$374,50t
Encargos Sociais
R$1.12330 X 21,44% =R$ 240,87X13 =R$ 313 LX
Total = R$18.11 pl
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 1.123,50 X 12= R$ 13.482,00
13° salário: R$1.123,50
Férias = RS 374,50
Encargos Sociais
RS l. 123,50 X 21,44% = R$ 240,87 X B = R$ 3.131,31
Total-R$18.1 n,ïl
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Cargo: Coordenador Geral de Gestão e Desenvolvimento da Cultura

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8.679,84
13a salário: R$723,32_
Encargos Sociais
MSS = R$ 723,32 X 21,44% =155,07 X Í3=R^ 1.01^91
Total = R$11.419,07
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
13a salário: R$723,32
Ferias: R$241,10
Eneargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X,13 -MS 2.m5,91
Total = R$11.660,17
Exercício âe 2016
Salário Base: R$ 72Í,32 X 12 ffleses = 8679^4
13a salário: R$ 723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
INSS =R$ 723,32X21,44% = }55,07X 13 =R$ 2.015,91
Total = R$11.660,17

Cargo: Coordenador Geral de Eventos Culturais

Exercício de 2014
SaláriQ Base: R$ 723,32 X 12 meses =8.679,84
13a salário: R$723,32
Encargos Sociais
INSS = RS 723,32 X 21,44% = 155,07 X U = R$ 2.015,91
Total = R$11.419,07
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
13a salário: R$ 723,32
Férias: R$ 241,10
Encargos SoGiais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X 1:3 = R$ 2.015,91
Total = R$11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 86'79,84
13a salário: R$ 723,32
Férias: RÏ 241,l O
Encargos Sociais
TNSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X 13 = R$ 2.©15,91
Total = RS 11.660,17

Jr
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Coordenador Geral dê CQrnunieaç^Q Soeial

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X Í2 meses = 8.679,84
13a salário: RS 723,32
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 :X 21,44% = 155,07 .X 13 = R$ 2.Qï5,91
Total = R$11.419,07
Exercício de 2015
Salário Base: R$ %3,32 X 12 meses = 86<79,84
13a salário: R$ 723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21 ^4% = 155,07 X 13 =N2.0 15,91
Total =R$ 11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
13a salário: R$ 723,3Z
Férias: R$241,10
Encargos Sociais
mSS = R$ 723,3:2 X 21,44% = l.55,Q7 X 11 = R$, 2.Q 15^1
Total =R$ 11.660,17

Cargo; Supervisor da Memória e Património Historieo e Çulfural

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =SR$ 8.136,00
a 3o Salário: R$678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de2015

Salário Base: K$ 678,00 X 12 meses =R$ 8,13 6,OQ
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,()0
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 14§,36 X 13 ^ K$ t.889,68
Total =R$ 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
mSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Total = R$10.929,68

.'~c~
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Cargoï Supervisor de Infraestrufura e Equipamentos Culturais

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,OQ X 21,44 %=R$ 14,5,36 X 13 = R$ 1,889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2015
Salário Base; R$ 678,00 X 12 meses = R$8.136,OQ
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
mSS = R$ 678,00 X 21,44% =<R$ 145,36X 13 =R$l.889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,0(}
13° Salário: R$678,00
Férias: RS 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,OOX 21,44% = R$ 145,36X 13 = R$ 1.889,68
Total =R$ 10.929,68

Cargo: Supervisor de Formação e Fomento Cultural

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,QQ
13° Salário: R$ 678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total =R$ 10,703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 678,QO
Féiias:R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21 ,44% = R$ l4S^6 X 13 = R$ ] .889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,00
13° Salário: R$678,00
Ferias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Total = RS 10.929,68

13
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Secretaria Municipal deAgricultu ra

Cargo: SecretarÍQ Mynicjpaï

Exercício de 2014
Salário base: R$ 9.187,02 X IXmeses == R$ 110.244,24
13° Salário =R$:9.187,Q2
EiiËargos Sociais
mSS = R$; 9.187,02 X 21,44% = R$ l .969,69 X 13 = R^ 2^05,97;
Total = R$145.037,23
Exercício de 2015
Salário base: R$ 9.187,02 X 12 meses = R$ 11().244,M
13° Salário-R$9.187,02
Férias = R$3.062,34
Encargos Sociais
INSS = R$ 9.187,02 X 21,44% = R$ l.969,69 X 13 = R$ 25,605,97
Total = R$148.099,57
ExercícÍQde2016
Salário base: R$ 9.187,Q2 X 12 meses = R$ 11 Q.244,M
13° Salário = R$9.187,02
Férias = RS 3.062,34
Encargos Sociais
G^SS =R$9.187,02 X21,44%==R$ 1,969,69X 13 = R$25.605,97
Total = R$ 148.099,57

Cargo: Subsecretário Municipal

Exercício de 2014

Salário base: R$ 1926,00^; 12meses=R$23.Ífâ,OÔ
13o Salário: Ml.926,00
Encargos Seeiais
INSS = RS 192ë,06 X 2Í,44^o=R$ 412,93 X f3 =R$ 5.368,09
Total = R$ 30.406,09
Exercício de 2015
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses =R$ 23,1 ï2,00
l30SalárÍQ:R$t.926,QO
Férias: R$ 642,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 1926,00 X 21,44% = RS 412,93 X 13 = M 5.3 68,09
Total = R$31.048,09
Exercício de 2016
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses =R$ 23,112,00
13° Salário: R$1.926,00
Ferias: R$642,00
EncargQS Sociais
INSS = R$ 1926,ÜO X 21,44% = RS 412,93 X 13 =R$ 5.368,09
Total = R$31.048,09 n
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Cargo: Chefe de Gabinete de Seeretaria
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Exercício de 2014
Salário Base: R$ 1.123,50X 12=R$ 13.482,00
l30salârio:1R$l.l2J,50
Encargos Sociais
K$ Ï.12Ï,50 X 21,44% =R$ 240,87X13 =R$3.I31,3l
Total = R$17.736,81
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 1.123,50 X 12 = R$ 13.482,00
13° salário: R$ 1.123,50
Férias = R$374,50
Encargos Sociais
R$ l .123,50 X 21,44% = RS 24Q,87 X 13 = R$ 3.131,31
Total-R$18.111,31
Exercício de 2015
Salário Base; R$ 1.123,50 X 12 =R$ 13.482,00
13° salário: R$ 1.123,50
Férias = R$374,50
Encargos Sociais
R$1.123,50 X 21,44%= R$240,87 X 13= R$3.131,31
Total =R$ 18.111,31

Cargo: Coordenador Geral de Projetos deDesenvQh^iínento Àgropeçuario

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses =8.679,84
13a salário: R$723,3 2
Encargos Soeiáis
INSS = RS 723,32 X 21,44% = 155,07 X 13 = RÏ 3.015,91
Total=R$11.419,07
Exercício de 2015

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses - 8679,84
13a salário: R$723,32
Férias: R$241,10
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X 13 :=R$^.015,91
Total = R$11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
13a salário: R$723,32
JFérias:R$241,10
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,Q7 X 13 = R$ 2.015,91
Total = R$11.660,17

•y
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Cargo: Coordenador Geral de Infraestrutura Rural

Exercício de 2014

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8.679,84
13a salário: R$ 723,32
Encargos SoGÍais
INSS = R$ ^23,32 X 21,44% = 135,07 X 13 =R$ 2.015,91
Total °=R$11.419,07
Exercício de 20Í5
Salário Bases R$ 723,32 X 12 meses =8679,84
13a salário: R$ 723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32, X 21,44% = 1.55,07 X 13 •= RSS.OïS^I
Total=R$ll.66Q,Í'7
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 723,32 X t2 meses =8679,84
13a salário: R$723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
ENSS = R$ 723,32 X 21,44% =155,07 X 13 = R$ 2.0t 5,91
Total =R$ 11.660,17

o1

Cargo: Supervisor de Desenvolvimento e Melhoras das Estradas Rurais

Exercício de 2014

Salário Base: R$678,00 X 12 meses = RS 8,136,00
13° Salário: R$678,00
Encargos Sociais
INSS= R$ 678,00 X21,44 %=R$ 145,36 X 13 =K.$ 1.889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2015
Salário Base: K$ 678,00 X 12 meses •= R$ 8>ï36,00
13°SaláriQ:, R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Soeiais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = RS 145,36 M 13 = R$ 1.889,68
Total = RS 10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
Í3° Salário; RS 678,00
ï?érias: R$226,00
Encargos Sociais
INSS=R$ 678,00 X 21,44%= R$ 145,36 X 13 =R$ 1.889,68
Total= R$ tO.929,68 IX

^
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Cargo: Supervisor da Proteção de Mananeiâis e Conservação das Bacias Hidrográficas
Exercício âe 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.116,00
13° Salário: R$678,00
Encargos SQciaís
INSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Totals R$10.703,68
Exercício de 2015

Salário Base: RS 678,00 X t2 meses =Rf 8.136,00
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$-145,36 X 13 = IR$ l ,889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =; R$ 8.1:36,00
13° Salário: R$678,00
Férias: R$226,00
Encargos Sociais
INSS - R$ 678,00 X21,44% =R$ 145,36X13 =R$ 1.889,68
Total = R$10.929,68

u

Cargo: Supervisor de Programas de Desenvolvimento de AgronegÓGÍos
Exercício de 2014

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8J36,00
13° Salário: R$678,00
Encargos Soeiais
INSS= R$678,OQX 21,44 %=R$ 145,36 X IX=B.$ 1.889,68
Total =R$ 10.703,68
Exercício de 2015

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS=R$ 678,OOX 21,44%=3R.$ 145,36 X13=R$ 1.88^68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base: RS 678,00 X 12 meses =R$ 8,;136,00
13° Salário; R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS =R$ 678,06 X 2Ï,44%=R$ 145,36 X l3;=R$ 1.889,68
Total = R$10.929.68

XESUMQ:

2014
2015
2016

Total: R$854.286,29
Total: R$ 872,323,81
Total: R$ 872^23,81 ^

^
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21/03/2022 13:34 LEI   4519/2014 08/08/2014

LEI NO 4519. DE 08 DE AGOSTO DE 2014.

CONCEDE E REGULAMENTA
FALTAS ABONADAS E
JUSTIFICADAS AO SERVIDOR
MUNICIPAL E REVOGA
EXPRESSAMENTE A LEI
MUNICIPAL   2.426/1992.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÀ Faço saber que a
Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Além dos motivos enunciados no artigo 131, da Consolidação
das Leis do Trabalho - C.L.T., não serão consideradas faltas ao serviço as ausência dos
servidores municipais da Administração Direta e Indireta, que se efetivarem no
semestre, em número máximo de 3 (três), não podendo ultrapassar l (uma) no mês e
nem de forma consecutiva.

Art. 2° O servidor no caso de acompanhamento de doença do filho(a),
do cônjuge ou companheiro(a) e dos pais, mediante atestado médico e declaração de
próprio punho, poderá utilizar as faltas abonadas de forma consecutiva, até o limite
estabelecido nesta lei ou o saldo existente dentro do ano fiscal.

Art. 3° As faltas mencionadas nos artigos anteriores, serão abonadas
pelo Secretário, a seu critério, ao qual o servidor esteja diretamente subordinado em
função de sua lotação ou prestação de serviço, sendo que o Secretário poderá, caso a
ausência do servidor se der por motivo irrelevante, indeferir a solicitação de falta
abonada.

Art. 4° As ausências decorrentes de motivo de saúde, com exclusão das
que motivam a concessão de auxílio doença pelo INSS, quando não forem objeto de
pedido de abono, deverão ser justificadas através de Atestados Clínicos ou
Laboratoriais, lavrados pelo médico do trabalho pertencentes ao Quadro Clínico
Municipal.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se especificamente a Lei Municipal n° 2.426. de 29 de maio de 1992 e as demais
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÀ, aos oito dias do mês de agosto de
2014.

DR. FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALEXANDRE BARBOSA VASCONCELOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n.° XLVIII.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de
Guaratinguetá
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®W;Nia:F%Í.W§4.9:3:3<'DE'llSIDE.BÊZ£»B8ÔI.DÊ20A8
Dispõe :s:Q:bire s' :;avaflaça®: l!tíe
desempenho durante o Estágto
PFobâtoriQ dtís Sen/tdores Púbjlcos do
Poder Executivo Mynidpal da Estância
Taristica de Guaratinguetâ e, dá
outras providências.

^PREFEITO 00 MUNtCÍPIO DA ESTÂNCIATÜRÍSriÇA DE GÜARATINGüETAi]
$ago saber.que'a'iCamara Munictpaftíecreta e'eu:l:san€iQF|®:^,sfigujnfce,iei|

ÜGSOBJETtVOS

N

•K

^Ft.'.i.0;; Para:,fms'âe«tÜ!Í,çaü:'e{el::gstàbiJídadè''nQlsen<ÍÇ9 pü&li:co(riyn|<;!ea{i:a:pôsi31
(fres}ínosde'efetivo exercício, o servidor püM}cff'clü^P©âer.£XÈeytiyQ,dQ::^
ç3yafat.Íngueta nomeado para Gargo •dÈ''RrQVtmenío' efeWC) e(n wit-tüde ïle CQnçyrso^
-público1, deverí sev' sub.metidQ, nó 'perioâa, :de. Estágio i:er@batoci^ |a .Avaliação ;d e:
;©ese:tpRenho^co:mo£ôndiçaQ::para,3quisjçaQ,de[esïàt)ití:day:e;

].B:aFâgrafQ ÏttTi(ço. .Nas:.;hípóteses de ac,umüïaçaQ.:i{c|tí1 d:ë xargoy e/au fuffçeés,
rprevistas ni» tntíso^.üo «i-tigo: 37: àa CoRstitütçaa Federal, a Avatiaç3o: te
iDle:sem:pen:tío-tíè\refâïStíF :çympríálà: !e% .rel:açap.:,a::ca.da;',um:: dos: cargos ^e/ou WtjçSes»
®epar3daroeoté,::Í^elHS{ve''no' :eas@;,:cl:e. aclyw:uiaçaQ cie ïargos^e^üu funçoes:;t{e^ irtBSTna
dènomirtáçâü/:vei:tado o aprQ:v8itafflento.jc3e:pr^zm.ou de pontuâçQes dècorrénïes tfé;
periodp.s.de'Estágio'PtóhatoriQ anteriornriente.wàteâ:®..,

Art, V' A Aval i ação,1 d e:: Dss e mpenKo'eonstltui ll:  :c'õ níüïite de, açoes: fitanejaçta s:- e;
goordenadas,. com vtstas áo^acotnpanhâmenfo.-TC&tïtfRuo di@,:dese'm^eobQ: cto'iSSicwteC
•cáürante.tô peftQdo de estágio probatório, verifican<:io-sua':3ptid'ae e)eap!aa£latte:^ara:,^
:!exerGÍctQ:'(iàsiatribuiçQle:s.ínerentes,:ao respectivo •cargo...

PwSgtato ünijÉo.. À1 ;ayaliaçao de ; desempenho "Qfóeâecerâ aos:. pCTRçipiios'1 íís
iegaN:a£ie,;imfeessoat|dade, inocaiSáade, pu:bltCicSâde,^eftcifincia, cúntradttõriQ ë.a.rTtpli
y'efesa.

Art. í3a iQ Ffisultaâo ísátisfatóno ^a Mafâçao, .de, üesempeühs é- conâíça%
necess.aria para' a aquisição: da estabilidade: ïie 'qü&.lEatâ Q. %rt., |3. ^ ÊQnstiíatçaõ^:
;Retíer:at,,, ' :-

'larâgrafo fl:r'tícp. iu'tesyltaao^ ihsafisíatôrÏQ^obMü: aa5::;avanâçSffS: aeaffieta-i-a ^
•exoneração ao .servKiop :a\/a!la,ci:t noi; respectivo 'cargo,, .»r ?ató. tío, Chefe:.do ^Pocfer
Executtes:..,

XFt.;4°;S IAvai!âção;ti:eDese:iT{p,en|:Q'|t:®ïTï.{5Çt';Qb:JtítiVâs';;
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teiWüttitífeaf fiS 4.933, :de,t8:.dg (fezemtoo^e'.IOlS -;-cô,0t:?nïia;çao,c

:;^;tlll

;:-fe

BianliKBiini ,.<«>:,

.l-:^8fnb:i,.tftprat!iïtí,p!et-nëF)taç;3o do pHru^o'tía';e|íCTei'^miMte«mst^^
Üt»'IP:bdér£xe<:üïïvo:lütlünJëí{>âi,.

!l'-:':afer|r'a'aptid§oll'flo'servidoT para:o exeïcteto :(íe":çgr:gp pâMico, corïi::,a finalliayfc'cl^
EO>m:ple,nientar,Q p^rocesso de seleçao iniciado ;cQn-r:a:cQheürso:':pfíb:lfâ:o^
|U--8fe,BH'p..xiesern{3ë@te3i<tô^eçvi:^iem^M:fu^
t :-JfetÊffie£eá'^$üfcstd:Sos;;lâ gesïa&áe pQJíttës e : rÊ:®ürsòs:;hB:ro3nâsi

^verificar a'.atíaptaça% do-:se'Fvi<jof:na.,stjlm-Ín{stFaç^
^e^exfi:rcici:s^e.:Ra:-carr:eÍFa;

~V- scsimipaRftarr Q-d:eseíivotyimenfe,j3fofis§j;oR,aji ao sei-vitíqr^esRecÍâÍmènïë guanfo so
'seu .eorepFomfitimi^ento' eeart: & -órgão:1 iey^ gntidaMe ^cie1 .exercíeïo,, a: :bem do^ :sèrvíço
•NïBiico;

'W - pronïovec a'aideqüaçSâ]f ticiona|: 'dd »r»iSoK
;^;

^rfe, S® :Erfíiuánto •!nlao^ay€|HÍrír: estaÜiWaáiÊ, ïo 'Sêïyiáffip imüiRfefpaK p.tfíilers ::ser:
exanierado, no interesse do: serviço puí)}tco<;.nos Cctsds.âë»

l-jnassitíytdatíe}

a- tfíeficíênda;:

tl'-lndisciplina:,?

IW-feubojFdinaçgoíf

%-: falta .die:ldedieaçap;soiser^iço^e

VI-tnâ conduta.

DCXSERVtDQR AVALIADO

'M:,S6 ^,ssattaçSo.::íje.DesempfiQho!se)'a;apncaiíia:

1 -.acy.seFyiiciolnoBieaâapeíra! eaegQ.I:tfe;|xsvOTenío «l|éíivci|
,:l,t«ao seiwJjfcF RQ.meatto pa:r|:'çgrgQ;de;p|^ ent©; t  .cio
'cargo .em :eo:m<ssão';;

^ com atribuições relaa&n%4as jaó sfêB.ïÇai-goefetiyo;

^^:corri^ati-ibyljçõ:eslré:?ac:|oaa:âlals:â area.á&.aïyaçãS tfo. cargo^fétÍyÔ,
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B^^ '••sfsBsa

^WtVf"^x
\<»

^e< :Mu:rífcipat:ïi0 4::933 ^e 'l 8:ág:-áez'emb ro:€ë,!|@:íÍ-;c©:o:Eln uaçacL

,^^^^.£a€àgraftx :.ún1:co., Para: ;a. 've:R:ftó;açaS' ija átëa' :áe, atüsça&s cioí :carg©: efëtNs!
©Êse aF^e-a;iaïtírtii:dadèítlfi;1otaçâüld:0':servtdw^o.::exerc?ao\doc^

:Arf.'1?'? 'No &a.së:::âe: remoção l<:tel,se. :do'r%rr(F.estagiQ::,l.pTOUator)Qi &Avaliacao:d'e
Üesenïpenho ::ê fë:ita peto. üi"gâo:l!:çf» iafuafc'tetacaQ :do^se^(itoF,^ •retatJMar&mte a Gacla
período;

DACONISSÃO&ÉESïAGtOPRÕBATÔmO-ÇEP

3

.3-

f

I,

•w.

I

t"

Art..Sa: â CQnïjssao d,e: •estagio.r'ProbatOFto !C® terá por ^oapétfrteïa
.est8be]eterl;3 polítíea^ regu;tameotar, orifiRtaf;:e coõFdèpaF-s-sistem.átÍca ye.^vanaçSo
•de .desennpenho àw ^estágio-pr&batoria^ doï'servidores 'âa. Administraça.o ©ireta; dpf
Poder Execüfi%otíQ^Nünt6ípio,aeQmpanhar.os tcabalhjQs elaboradps pela Comissão de
Avslia^So dè^ tïesempenh® (€AD), (ïrtentat iseys .membros, e q.yaRdo, soljcïtado. ïse:^
TOan'tfest3:rR:ela^regütar(âade:',tíQ.^ï^sso.e^fêcatía'aV8lÍ3£â©^

Paràgriafó.únÍcô., Compete ainya a Cümissaü tte.EStâgi :P,rô:b,aïo,FÍ©-colQ(den,ar'^=
lançamento no Sistema de Recursos Humanos ;do& dadp® ffiferentes s S.vattáçâo <1%.
Kesempenho.::

.B3
'K

-*;

Art 9° A!Coreiissão/de.:ÊstagiQ PrQfaatôrio será.com:posta por 03: fïrêsÍ.meFnbrosj
:l:txc»s, tíeotre -seryidores. efefivos. ^ de nivet' superior' iáe/. escotaridade, .pérmJïiáá :a
iRáfttCtpaçãQ^e âté-02 tdo.is) m'embros tempsKarios, quatido.'.a nptureza do easo/assiffli
m exigir.

11§^ÏS;,' vo Çftefel.,:dlo podérïxeeutfvo- mstiïüirà medlâfttft!:püi't;a:r»a: y. f^ ;<E|.ue :se
ïéfere •o'capuf deste a'rtigQ; e.desiig aFa,:sei.(s':m:embros.

ê: 2° ^Qs.fflembros dâ..ÇQm}ssâ{} de Estagio Probatõna^tcâm.tFnpedidos.jâe exercer
j9s: atFÍbutçoes^; ;c|uand@ .se- tratar'd® ;sërvidQp ern estágto ;probatóno-9y,e Seja tseu
-cênjüge, carente Gonsanguíneo ou afim, ®m linha reta ou colateral, até otè('ëe|ï»gra^

§il3t!; à:,:Comissao üe Estágio PrQbatoriò devera, sempre que oeEessârie, co.ntaf-
•EQm syplente, afïm dfi ,assegUTarl.:q:ueuSrtratial}ios'sefarn;: Feaüzados:^Qm % presença
mínínTa.da maioria absoluta de seüsWertíbros.

f4? As ativ}dade&;dqs membros áa EEMè t(ue trata este artigQ; ÍtícfuÍndo assdo
presiâl;ente, 'serão exercia as ïem preju.aQ.das :-at:dbulçSes; tnei-entes '&o^ :resRectíwos'
cargos ©y funções.

Art. 3.0. •:0s: •fraüalhos' ;;da, •Comissão': .tf e, .Estagiou PróbatôFto 'som&nte. .serão'
Tealïíados:l;4üando;^sfivererB,p; se:ntBSi,l.w?mjníCTo,:ia malfinadbscïtuíâ-.tíos.OTemüros.

.Ait. 11. Qs:'mettitiros;da l r!cUss§Q: :5erão.r.eFtoya:d:0S:::sempce; qüeinecessáirio,

DA COIVltSSAO ©E AVALIAÇÃO DE OESEIVIPENHO«CÃD
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:tôMuBJs!^^ÈA^33..Aê:::'^*^eraí^'á^ ;' : '^'
^Art.; 12. .Devera ,ssf'.SRst|t.ü:»íl3i ^em-^ate Sgcicètâria. ou ^fgao Ëei:yjvaiejït«' tí a:

'C&ïïifês|o'ci®;AvaMaçaa<fcOe'set-r!pleft{i:ô—WR>,t.^W*:ë^Siw«*

:ParágrafoAnli€Qi, 0: Chefe' típ.PQdér :ExecutfoQ:':{t5stftü(iF8%çáiajrtê ^ortaOT^ GAD-
;a^u:e.sereféT-ello:;caïïy|'á'este;á'rtigo, e^esignará, seu:s,:mefTiÜEQ:s.

,Art..Ï3;< ftComissBO ,áe'Svà1iaç8c! de -Desempenho- ]£ADftcarà;|rfçü?ï»yáa^®i
t -:.,j-gâlizar t AvaliacaQ.de Desempet-ift®, |itrattte?oiper:MQ: de :<está:gtô: probatfiNG!,
lp.FO^S)inclo. a- ap-FQsa cSff'ou-a - regfroyaçao8 du'.ss rwN&ï;
:y, .éttiítfe p^e^r'::füQáamefitatíQ's^üe;,:cemc}tíaïpi®líï ç&Rceito (fe Iayái:ta:çio oMte^jiïtÍQ
sërviïtorí

ílt1 - ^n-attsar ;e 'opinar,;, cüm-çbjettNdaáfi; ^. }n|p9rcialid,a:de, sobre .:o ^dese.mpenh® ^Q,
<:servttígrí::

y-^oceae'r N oitiws,: asareaçoes; .inyestigaçoesrtQdas as; demais :djiligêCTcias.;^yê:
Íuïgár neeessárto aiínstryção-;<á:o processo de^ava|ii.a$ãQí
'V1- s®'ffntenlderll!CQBye&ie:Bte( consultat^ opNiâo,:d^^ecnliE©s,; peFÍ|&Si,^alssira,,€:o,rrtalt^
deslocar ao1o(:atíê:trabaf ho lo serviíjor a^alfadoj
¥:),: - s® :Ft;ecèss ,1 :con5üitar: :servíáoTes: %üê :EQ^eçaroí ifetivameTitê! •Q •trabaffio.
tíêsenwlvido peIpsemdor'ayatiadQ}
'^it.- considerai'^{iar.a'ln5^â::e'.avat|ação, todos os;e!ems:r>tQs eon'staBNslo-itscessu de
A»aUalç30de'0:esempenh.Q''fes&rvtri)3ra%a!l:adot;.
;%(U^~6{afíorar relatório :3Qíf(nal fecaáà ;p:et"ípíÍo avaliaiorio^cQnteffd&^sresuttattfe^B'
•:3'tfâlíaçãi3'cie tíes:em p enfeo ^ol;lsèï%:idQr,;
IX£- :rét:tfíe3:í- •o1 tesulïaíio. da .Avaliação:' de :D^elna^CTtó âQ S^VÍÜOF' guê, literppser'
|@edltíQ!lâ,e:,:reco»ïsiâe.FaçBQtfêNvejC,süâ,^c)fltuaçãD:aiteí'aie{3ï
,X,.- notificar a:Ch.efia;írn$tf3tâ.;®,;sfitítíQff,.3v3ltaác):>;!;Rcyi.,ës%ita, âtee^a ílo Fe$üitacte;d?e
S&a ^yaffa.çâQ;íiell'ï3eserCTpente^
:a-^r^Far:e:^ubliç3ros:âfo5^ie;,ho o{Qgas3Qlda^atiàçSrede K^^^
.•Mtl,-^emift» parecep çars^wàsiffferttar :3:ll:dec$s8o ;da,aü8}rl'dade^omotE>gadóra acereâ
cÍo^edtâordffirecGsnsídejraçâOï
MU;:-, srquívar, -em, ^a-stá tí i.,;Ü:aSÊ>::-8a (iaaos ÍndMdüaí. ^s?;:âQcymènto&/ CÍG .proeë&soj
^í{rninls.tFaítvo:decada.ava8açga|;
XïV - firwiaf' RSra; Comissão :rie;'EstágNT BcQbatortO,;.^ ^%!taâ@:'::lâff cada avtíraçâff e,,
apôs s Sltima sïaltasao^enviai'Q processo ;<»Firiplet®«
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II ,tèr|^ün?â»lmsI4.933:.;tf®ll:ft:d«:dezere:Üro:de2Qffi-:ICo'"ltlioü ::í5'

,y n (festa F-se'soIiFe.eveMuaV

;á| yeSâíS A Teçqnsaeraçaff relstíw :Í ^sêaçao Af10esé%peBtw ;®Q; estágio
;-p,FOblat,0f|&,

:b3.fécürs&U«p^t%eQotEa':Reáy0.íte epnsiáèraçao defeRâo-

c| exercer'outras §tribaiïo:esFCOFrelafasi

'M. ï%. S :çQmJssao.:tt -ÂvaUaçâoi^ ©esemgeMBG: IÇÍEÏÍ) seE|j:n|tejgtttía- por
ise.rvidores m:uftlapals,que ateiidam aïlsegtimtés.eor»diçôelstí

j,».s^3mififetivos-e':lestave:ts:.e',iem«fet(»ble5<erci||i.g

t--QM!:esÏé{n^sROndenáoâ,qualquerl{pote,p:rocèdíraeRtóB<S£Íp}inlâ^

-1:ll-.n:aç!; esfeia'r^icn-i^stagtp,1 p rQbatórjo,

yil-:^aa^anteohárïi^a títesco,CQffl.:g;servÍâor"qfleïaeíaso&;3vatt%

|^:&,:à;CqmIssâo;de:Av1::taçãodeDesâmpeohQ:,-IGAD'tíeye.râs

a^se<':.u:nta 8eFt'nan:enit®;;

^.'atua.r. ::d;e-forma|Íro;|3afa3l,'ê ï>fej£th/&, übedece.&tíQ açsppFincipios da^|e,galli:d»de^ m
pí}yiciâ:atí.e,.-âja ímpessoaliâatíe,. tía ,rooraM»rfe».laa fiftiGigBíia^ (}oaoEitt3:dttQT.Í :,e és
aim R Is1 defesa;

|c| isei? :lç&nst ídá' Ipor 3: íttrésï ou, majs: jreefflgrqs,: sëmï>re^ sw: tí&mëi-S: :ftiftai;iCle
;câ:ïnponerrtes^:cGffi.iâentíflc^a<^o^erv:idotí:;q:a;e'a::p:tes$<^

§^; -Os mefflhros tífe {:W)^c$IEn im:ptíd]lyQS'<Íel£xerceF-as at|tü|çoes^qtt3Ïiy5ë'
%a».^e sèrvtáorlem êstagio^^rót}atÔtíQ^tie-seja,«
;aü(afiiït,-emSm:!ha:.;i'et3 ou: CQlâieral, até:ü.teFcet : g:ra:ül

1^2ïi.As'atiytóa:áês':dos1membros'.:d3:':c .de-:'qy€';tfâtaeste,i^^^
Bresideníe, .serão exercidas isem: pre|uizoNd3s:atiriüt:ç&es;(ne: mes'»s.Eespctíyos
cairgos:üu;fü:n.goés.

f 30( As.lses:s:oesldaí€AD tíeverão-ser r:eaiizâdasï'CQpn,,,a;fti"e;se(t:ça,,áê'.fóïlo&os se|.is;
 embFO&;:e;:q:U31rj'y,o;i'iêcéssário dfi^ërSo së,r::regist.ratías;effi atas,;

-§4° Em Questoe:sFi:qu,elgppeRdarffh4| dëflmça©.jpa!;" la£ao;,âe1 sfi:y'StíembTOs,::a
:CÃQ^eci-dÍr3ye1:aïfflaÍQri3ab:so'tüt3'dfevet©Si

§,.,5Q A mtíëstitítíra ^sweinifaros' ^i, CA fla© exc:ed:ërá;i.'â,^'J|tretAno<.teáaáa',a:
.recõrôüçâo-: ià3 totgiítíade: ifr :séÍts; aerntírqy para:' a mesma,: co.wissâa 3 , fíesjotío
'suteseqãefltfê,,
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íeïNuhtcipaln8!^,9â3.,dïaS1e1é m^FO'd^,Z©t8^: FtíÜÈaa^
Sf^rt.   ,âs tettR]oes;^i fcBií&sao .tíê'. Ã¥aÍtâ^|o :€|ë'j38ë§erop,eRÍto; âieMefSü;;seB;
:Fç3)tza:cfas; perjoíittaraënté s^m ,der obedecer -aç^ ^ratôSï.esíabtiecKáos ^'|eï^.íEifi
Fégütâ:mlento^e.aten8er-'ao::prtncíj3io^.áa?r:3zoàyel,âüraíaol!do'proc8^^^ ás 9yaU?çâo;'slot:
i^Ïôs'qüâl/g^antatT!i::a.£sfet'idad®l'áe':sua'tf'am (tacão,:

..Srfe. W... N'81 htRÓtes^- &.: |m:possiËttlti:acl'e: ^ •.constituiçãQ . dê tWissSo i4s.
l,ÂvaUaçg<31? tíe. Oes:efïi;penho1: ^Bf ;pof- Sect-et^ar|a' taüerá â: 'Secretaria 'ciuaicipal'.de
A:tímÍRÍ5t,i-:as30/;rneâJaRlte^&i2|cit3çlb mtitg.nei® a;:áémonstraça&:áessa"CTip:©sslihJÏ}:áa<lç;
-:so;i]iSïituir::refe:rMo cQ.feglacÍo ;pïi-3:^-avàU:|çSíï eípsctâl de d«se(npeR^o7dQ5 Q.ctígantes,
iEl:e€argQS'sQl3^aïaiÍ3çãoMQCutâdo5~ao^QrjgS&,sotÍctt3^^^efró%ipatâ'ï^
sei^títares I.Qtados em oytrss:':ün:ïyádes 3a::Rrefeltü.ra.

;,â^ ISÍ Qentre os membros 'da Cotriïssâ® :de,^và?fêç8o^£:Oesei»|;>e»h -iC%jD<>
|ser||d%inIác^,i3^1eÍ3tori,}3arB:::®.;3co:rnp an:h am e RtQ.'» naivitf^
.ipfff&atârio difi ;p,arte díiS^semidfife:? so&:,aya!iaç3o^ mÇtímNftcií3^e^:TO-deçQ»|elcia^ai
i'in stroçaGi;ld:ü:ítespeçttyt pmce$so.,d.e Avát:Ïapo:Lâe^DeseTOpet-itfa.

Parágrafo, ünic».,,Càff3%^b:FOTéfâíQf Itef á ,respo^s|ye|,^
t:-13co:mpanliar.'a vida funciGna!^%servi.dor:ëmy®stâgjo pro|^to|t@| " 1|
|:;»-::ré€ëiaerôs~yë!:8t(3(rECTs,:e,/oüayal,iaço;es;:dellâe5eropeoho;.
;:Bt'-.lor ntar1 Q,seFv!dor: sÍ8'^èftal.$ohreqtí®&ïoe£,,ReÍattyasao^^^^

:,Art,-19. 'O .proçessQí :d:ê" Avati'acao ^€: 6gsempe:t'ttí% tem'-cQCTtQ ^aràji-netrQ as
;atrtfayiç:Ges: :do11 cargo oeypaido' :pete, servtâpfi. dëvefído ^ser forpaKzaao 't.instrüícío
•eoRíefl âo,,,no iminim QÏ

f. - £3p3 .icoüterttío; Bome, ''raatS-icüla, çargoí ,data :ffë| :|n^ëssQ, ^SrgS® ay;^ienttttade te:.
totãç8:o"e':lde':exBrett te:S!er^itíw,avaí[aâff^?cotíteró
isyas'.paginSsi :

Í—:^chía,de^|Haçaü ao estagKï^PNNfê|"!e«;li^^it^^a'iQA
:^~

§.:;1°:- iN a 'Ficha de^'avaiia(^©lïo^gstâ.'esp3ç^' sërvaldQ:ii'Ç<3|Í ssa^lew^
^iraBiriÍssa^dëïRëlatofto-em^e^sg-eoin^
:süa avaÍtàçSo^t^ifesemReoho,;

§ is K .Ficha áe.i.Avrtlsçao^ •e' leeençhída: pfiía: -cii5fja'Jij'ned,iata •ao: servWi3:r:;:::ei:
e,rwamiffi!Aado-A:CamtssãQ?deN:a|iNâo.tíe:üéS€:rópenho»'Qos;pNï©s;^

:::§: 3'° N:a&ït|R<|teses:â'è n'isvllEYïerrt:açao::do lsewidQr«:tfe.:su'blstjtUtÇ3%^le^cteeíia q|;
:^elf ïexerctetí'de: c.arjgQ em CQmissaonhavërá.Stmissatí1 "âe Botefmiï-cfe AvalSáçao^
j:eïatwamêntfi '•sá. pi-eaodo avati.ator.tO,^ bem.'caipo •a dBV}â3,.atuaIiïaçâ<^ sempre que
ffiscessârtQ,
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;1

t&fi^i.tfnl€ip3N'8^,93â, áë ï»:tíe2en&Fftïie.2@Ig-:ï:ot"tfiri:ü3Ç3o.,, -t-!

aainitoft*.!»»

|^a' ^a :N|p:<Stesie -â® recusa :;c{o' seT'i/idor.;eln"!? :assÍnalR iqualqucr |l©cümtíiito;:oü
^otffieacSa' ïl®: 'prôçessÈy^ 'cie' .Âyalialç&tfí; âe Dtesê.Fjiyen:hlQ,. a1: :autoriáa{fe:: ^spsonsayeí
:,:pegistearái tí ifato,-:e: .çaltíerá 'á ^ssmatü-ca'';.& -idüas ;teste:mtín;tí|as iidevÏdàn-Bróe
.iaiêrtïifitaâas...

Ï?, 5fl. A notlficaçlo 14ü seryirfpr'que.estSver-ausente RO :;â:rga@ :ô eB:t]da:de de
fXïTcíc.i& •s:eré feiït3 ïmí€d:iata:meFitfê apôs ::;õ ;seü Tetofrno,;: senda .q. e: 'na; &aâ

friï^QssÍíïllTdaá,e',e .se inao houver •gre^tsaff jclë '(•e:toTfib^-a':TOeanïa:':(3'Qyerá| sé]i| Fe.attiza&a
|or'nïlè]Qi:dfi-AMSo;ïÍ8:,Bé<:frbïmfiritffi~Wv

áFt.?20:.l.^tepête:i;£hefla-}nigd1âta.àlft,5gr^id:btai:seKAvalta:do,,,.e^tre::fl

t::TOïêïra:F-se daJ3ëgislaçãQ:qüe:regu:lamenta,o^r6cesscyA^ateçãa:íle?Deserrip:effi|"!%i!:-s

:tÏ':--'C£imÜR(câr:'ao''s@ry;icl0r o?:in:tCto''de,.sü:à.Ãva}iaçao:.d€ DesÊcnp'ëlnhQStím:'icada:,'E li'íodffi
ayaliafórjo e o resultado tíe EádaavalÏaçao.dêileSen-ïBêtífto?

Iffl- 3»al:Í3pcofH:.Qb}etíïtd3dfe;e if-{ïp9rcja:l|içlad!eió;^esém:p,en|u?;:dei:séfwida6

IVL-'pïëëtíehér':a :Ícba^fr:.:ftvaÍiaiao.;de: Estágio PrQÒatôn©3"e: enGaïiilfí.há-ta, |á;Qm»sa^
ïEe^sl<aç3Q':tfe^Oéssmpetïh:®;::

iy^QfflpareteE,semi|r^cjíiec&rivocaâlo^ete€âmÍssstf::dëíiÂv.al:iaçã^

^j - :)-^.p©:nsabfl:i:zar-se^Jü;RíarReate,:cofn ï» S6rvi<ïor:l|sffb suafawaflaçao^ç |Eõmissão':l:Üe:
âsajiação:-»d:e: Desernipéolto,. j:>:e,l  :-et.)mprameinto Üo^ prazos ;& ;eíâp3S: da latüal.iaçao^áë!:
i0esempeoha..

'Rsragrafd wÍco, £oii:sSdera-se;,cbefl;3 ïm:ed:iata,,,:'para,,ftn:s'cío d:rsposto.^e:jta 'l-l^o;:
^eroâor: .respoiisâvét ^peta1 anïdade^ :a'tf!raintstra.tití&: sm q.üe. .está. Jotad&: 0 jse:r!>?id<jf
•avaliaGtü^o el.carréëâriïsüu^üefe ^'íj:aém,fcr (ieíegada^fDro-iattTïeáte, iela a:uts:cid:ade:
-F0ÍwffaAorgaQ,®BI:fErtyade^,as:,ç&Eïig8ïetytas^ pjevista s :|3a®'a, chefia j nigdiata^

,:àrt., Ïl. 'ií;ompeíe:l: ai Comissão ^e :Av3tjaçSd ;tíê:! &së®|3ejote % •Õrgatí ou
^ëntïaaïSff err» exercícSd:': i'do. servliâeír" :àvê(1teâ%: ^ïsportfÍÏizar' ïteiTipestÏvaimeote os
tormuláriosqu€^Qmtjtuèm'a::Aya:ltaçaQ:,de:'Dêsèmpenh^

%rt.:^:Z,,: £omp:efei?aos Secretários ou a^âutor)dadel8'iëles^e<3yitva|ente'tïiosïof^os
eentidadfiS:

:y

:ft - Itíomotogar, ^,erR^fr'Ïtnet|a :iÍTi5ta[w^ já: ^va(|aça%,iiâ:e 'Oeserr^:eT^^.'tfGK.i|reSR:ect:iwo'
:5ervtdor:;!

(^•-,,]:ülgâr,o ysdiàQ tíe .ceco»stid:6raçã:Q!:::íá,Q: secviyiQfí: em: até 'ÏWl.dezit^ias^.cQErtaADS: &
daíad^seurecébimentôi
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^/ lei ^ MyniçfpaJ o-°^ 4:,93S,:,:áelÍ8âelâQ;erobTOaé®ï8,-cwt iBaç:am::'::': %

;StotB'»^t<^-^:

,Ã;I"€ 23. Todo o ^roGeálimentiO (:ta^avaMac|o.-;de desempentereTeFente^ s^çaáa;
yeirfods ayatïatóVcklë^üa:,:<ïs:vtâa^hâtïidlò.g3çã@^dfiwerSff ocoftref;n&: jxazo máximo 'tíé
'SQ|"trinfa,l ,tíSa& €Qnf:açlw 'á :pat'tír tta relata ;;dff .eunclHsSft -(ta^ perïSf.âQ ide^regjsfro tíeí
:d:esjempè:nho.

;Aft:,;;24. ^.avaliação séra^oinsÍogaiá^êtQs Sëcreíár|os''oüí;a :a:üíor:idad.e .a':,«tes:
^gy)^fjefííé';no^wgaos'eentidâdes%o':!praïfí^®:lQÍEtë^

§..:ÍS ,J ^K@m'olog3ção!seEâ a^vaüdâçsC) do :tocesso:ÏÜIe:Íi.tóâtilâçgo'.c|e;;Be5em:pé:ntÏCt
"peia aülori<la€te:competente,:],e0{'n exan:e;:.rë'st:r:itck.tía:':j:egaïídà de' :e::"dQ"cü^j?ffroëntQ:;dos
•pTOceti ImfintoNësíatelecitíoa.

§^3.0:-i A.íMD-iëverá-Rottfica.fá, •dfô^g.:":ïrTieâ:laí»':<áo 5ëryiáor:;::a®a:iiatfoy;gQF escrito,
acerca do'lresüMatíQ:lya Sv3B:3^<ï:áé^es:ëra{%:nN^,®o;"8EazQ,,ffiáxf^
apontar da:hQfti,o:lQgaçgo''pelia:aütorida::d:e.comRletente^no,£aso,o.Secretario MjUEticigaj
respúflsávej:.

Í§ 3a :AChefia-ímedlatá.l:dolservíyQr:;âeveT:âü^£ R:cla^c!oi re'siulta'do da aValJação,!
^esdese:mp^{"ih0::aQ.scmd<»r avaliaSo, fíQ prazQ máximo dê 05; ÇcÍFtCtt^-d.tas &õ,Rta.düs:idô:l
receëimentaílQ;rfisyftado.

ll:Âlrt:..;'2S:,.,.e!s^er Ío;res-sü;b:mçt!iáos 3^yàïiaçao^'tlé,©esem,pert:hiQííêtói <:l}F£tfQ..a.lQ2
,:|au:3s|i(;inMamjaSTecursa|i.em'::V)aliaamlmstFSffeataF&ca<i^

%fï,36's tï-procediiTiènto ^eeëQte aüSTe€tírsos',;ço:ntrffíolre;sytí:aáo:-:{la^.ftvaffiâçS^
déQestmptnliaiçcropFeeDds;âssegüi("ites':etapasí-

Ï. -âfïterpostçao.- de :pedtóô; de -:C8cpnsic)era:çâo /;ipe3h ïséfvíüor,. ;dJrtgÍcto !a' ^ut(3r|jdaff|'
tem®i:(^aâoFâ,.:em;àfê-:íí}'i{â®zï,.diáSí.;coritados^ aï^alir"tlS:F<ldia,^bftficàçaò:tio^»"es:ütt3di3Sâa::
Avâtíação âe Desempenho^

ffi-'.lttlgawento^ do.pedtdo tíë Feeonsi<asraça£^;®0ïSte::;lQ|dlezJ':d}as,:CQnt3;dos,da dat3"âe'.
seUiTecebimsnto;':

W-, notificação' ao servidor.açerca:^! decis|a;l^ob:re^o.pëtíi'd:õ á:ë:::Têcon-sÍt{Ë:Façao,:'e(w
^atfe ÍJ3 (ífezlr;âfas,;.:c&nta si;üo' teïsmino .éto.':p%zJo. testafasíçciyo .para •sy'aaci:nat(se,ipor
^•u& profer|ya decisão; :^.

W- tnterp:õSÍ§,SQïde.'(-ÊÇ;ürso hteràrçiu|co,,,ap^h:efë?í}@;-!::it)der ExëEütSvo,,: em: atei Í10: (tíeïÍ
-Qïa% ;c& Btaá@Sída:flotifiça:ça: tl%li'estt|t a do: do pedia ff1 d e. .reco n siíl êfaçao^
^ - p:tgamento. :dëi'récüï5QïÍJer3fqy,i,:e&'"pel:G SCh.efe :etôj Po.d^ Exètüítea,, ^ :;,:até: .íS
Iquinzel :.tt&, ;cotitados da data á,e:::sey: reee|}<mênfo,, é^sérâ^ aèsfa ^msjt§üa^,.a :üllt;i;rnav
Ínsfâncfa em\íi,a;;admrnisfrattys>; '.»
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Ae!:yu.n|ç®ál::ns4.9â3,de:18^::tfè2ëmfcro^del!2Q18—'continuaste /-S-

^WïëíwfÍQf. açefca ala ïíecÍsa.fí^soBre^o^yecü,^ MleEaFQufc'o, em ;aï|:-ï0;;
•Bm»tlBtlntti.S)':: , * . . •.:-.;"•"',;;•" -^11. -,,.'^ -:.-:: -:.,,,-^

Ítfszl dias, {:Qntadoslïxl:e>1 tfêrrmtío db'pâ2Qiië:staBetëeildol-gara,julgajmento, parl-mefli:|i'o1
da.Gomlissaoll;ide:l:Recursos.::

§AÍW ^si,pe:dj:dos-;âe, Fecón-sideraç3o,e.íO:s.f'ecursQ:s serãç): eatíi»etô üf1nayü|itgg.|>fe1^
È;tti::ïEa:dal.p:©rÏotf(3.ava1)altórÍ 

:§:t::201 Patíi:fins':{ië';ân8lt^se:'ïJ|3i.;peldldo Be pcansNle)"a|ao,;:i:a aüto.Fiïlad® icarrtpetenlte
ütdiïsra .QiS. elfirttfêntQs; a:s; lpfüias. •constai'ttes •ld© fpro'cesse .tíe ^avaliação e', dsni.aís

''BOEUflneBS&s^orveflt^ra'amx&aos'AOpmeesso.

ftrt, ïT:, •© :'péï}.idio ^ef:<':ec@|sidelFa'ças % .o;;:|recursQ fiepárElütCQ! fnte,Fposto&pje1âi
^^t<a@r;3^atiaclff:ae:vl6Faoisecl.analisado&'e4yiga s^jm;p^

RaFagFafo:UFttCQëNa lETÏRQssibíltóaáfi^e.^ígaffl.ea^jâo^B^Q ^
:l.âey|dD a'^aGaflEia^do^argo^u.afastamieB.tcfc^a'chefja ifneüíata tío- sefviíípi, susjMnïN.
:SKS .pl:r<alzs pára, anáilsie; e^ü1:garofiinto,£;Fej,n:tCtatnstQ-sleiïa lj3art  doi^sey: retaKüffïí&tï o-cwâ
''n.otri.easao».:

:Art:^|2&> |Na :Srptítes<8:'d&ya;câ;riclal,ídrecargo,d;a at.ttoKÍâââ.ê' m:áxl(OTa tíd^rgao'oB'
jentí<áaâe,,ïespïïnsávëi^pétQJüíi|a:mentQ áo-::l':ecurso,'s:u'spei"'id,^se::<ï,|3:ralzp;p3ra,,ánáÍJse'e
]utgamehto,,reiníc»ando-5e a!]parïirde nQva.nofneaçao,,

DO PROGESSD DE AVAilAÇAQ DÊ DESEMPËNHQh

:Affi,, 2:9:;. :0. procesSff: âë ^%a||àç§o-<íe dsserofieafe consistira; lem na iifetei'a;
^jQ3Ítr«s^:aMaBaçoes^fQ:rrr)3:is;Teaiíz3das''n,^:í28,,2ft,ë.3Z2 ffièses-á&.efetiViyíexerGÍcíü.

Art,, W 5er§g. püjefo :d:a: ÃvaliaçSo ias ©eSempenRff' os ,iteF)& .âeâçntQs, mo
ifürmylâno: tíe •avaiiação íonstaEitel.! W( Anexo 'ïi desta ::l.ei< ;,Fetï|:tdos AOOS ïSegütnfa:
ãspectQs:e''pBsos..re1atiVdniente à;com:pQSÍçâQ dâBfltafinaNoservidlQi-.;,

,1 -asstdtíidacte,1 .c&rry}e&o'de,I&: |gü|nzë!|;[pófttQS, np qüia|,,seri,ayalïaâa;;à feegü,eRciaï;í}o'
^rofisslonal. CDnsicáeranâb esRe£:jalmen:te.:oiB:yfTièrg:.l,(ïeIause!'tcÍas::e^::sula yfmS^j^S^
íendo 'em;:^tsta .os tiraostoroôs gerados.etns.ua .área ÃmSyiição-ásipçorrêitGraj

It :-ï(Bisç3'pïmá, com;lpesp ^e:iÏS;:iSjqutnzej, :pDntos,,ün:de 'seavBlïará o-;CQmpüii''ta:rB€nto>::âo-
ï&mdofqüanto^ao- respeitosas lëjs, as,'inQFmas:'é.as,;â,ispostçl&es regyfamentares,, betíí
Eoms ff toestFte ctíTOpríingnto?l;â:QS "devei-es::'de^ sidadSo 'e 'do^serviü&FÍsmo ^püBfTco,,
srtendenido ,as. atribüÍçSes^ -de' ,sett ;cargo, •cum{:}(rindlo; cQ^m fiíleljílatíel 'ejpr&s^eïa as;
yeterrainaçõesdesuaçhefla.e.syperioFes.tíet-arquÏcQSí

'i|j!:.-l::catíac{da<ie.,de"li3iciativa,::-çoflï :geso: d:e).30^<p|^'^oto^'-:e|ue,awaBar^:;s'e^CT
do.^esfeFCQ: :pes,sQal: e' a:;::âtEigêncÍa lâo ::serviâor: no i<íeseniipeol"[» ida|; süas,;ata,b:utçõeSt,
re©resetïtaRdo:,ol:dQmNia,;âe form.a.:atuaEi:zad:a,''(áüs<conhe:cimenfos,,'técníças eC,práttcâs.:
fteÊ®$sárias^ao'^bgmantí3raÂnío,d®s:sewtço:^:assirn';cora à^b3fcUid3de-^
ffii:saRtfa:â;:m€U3or]al)de^pToceâitn,eot^^
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Léi?M:ütict@al:n 14.9ai,ide!t8'ie-tíezei^TO:%8?ÍMt8%mM^

^siiit^ttíftffuia*.* IÊS^

i:W " pFadutivtdââe,.wWspes{?,:c|e^20':l,{M|CTtet: :^o.iifos.,flQicjüt>|l,5«r3 a%lialâál.aïÀpacaNë
:flfi. a:El:raWst:rar: l:tàEe(as: oo :!seui •ïatídíaTOú fé! @r|orilzá;4as,, d:e::i acordo, tfím, os
;Go,n sp®n:<tenïes ^sraus Sei vêïevafS^a^ :l|3&m •CQMSS: ^â:Q: üüm^rírfíento.1 xiff. wetas ;el ;:a
-guatidàds tfo trâteâíh^execyfado^

V " :Fè:spDnsa&il.itâfe. %ffl: fieso- 'Se. ,:2ffl|l€vNtè:| psntos^ Jon:d® .s'ei'a: avaffiauo como ;&
sèrvtüor^âssvtnë "at:''lÈ&rèfas- qtie !th'ë:^sao ;p:roptistas,, i^ i::Q»tilRTOfp€$Ime:nfo:;'.:GQtti ;s^|s,
tim?e S el;,afrrb:H'tç&es^,3o^aïë'nâírae:rrt(a {{os:^:i[3râ20s,,;paçlïâü;';de qüalidàtíe''-ïïa^NtNdlaeteí
gtfrrítoistratlva e' :àQ; 'aprimQrametiío. aos. :res:yltacios; %os! ''tESbaltiüs: ^Üesêni/otnáos,-..
Ipauta&tío a^aïuaçaü nace{:eFitíade^p<rfetça tê£nltâeiecon:o'mteícíaâe;l

,| :iïs ÏÏNa a&Rtícto1 acjma:^escritô: se sü:bdivid,ê .em ^t&ns,^esüftandollT)al.so;ma,
»àxims .driÏQ0;^ceOTÏ pontos,,^:o!bcfi os? qüâ?ss;SÊ';|tpjicy8^o.ypesp}}ipercentüa:l .áe.catSa'
 em,i wêsiltanÜg^êmïitBïVesentipe rahQ:;;

.*•

sã3. :jpleoam:ente satjsfatôlríc)^ .qüâfifc 10 ayatlsíi^ :at3BgtF; i%>Btüaçao, sí)|pëtíaT:'|aJ:SQ
Inove ntâ^'

^•b) satisfatório, ^ctüintío. Q- watíaáo atírigir ;pTOtaaçãfí efeg- IËQ, ^ !$Q "(sisse^á' ::e
^noveata}^

:c|flnsattsfat:cffÍo,,quaffiâoi::o^^ltÂáoQWver,ip

12W Q^ t-esütescicis^iperïodtóQS,: dà:s.,Ayaliaçoes d%: DesëtTt.penho^ s® tísrffoiçela
somafâtís^tios pQOtos aferidos'ïw eaáa :üm dosdciE) :as,pçtQ§:;'tevfâa^fu,nçÍR.nai^ ê^o
r&siiÍMâQ:^haf sers:;Qbttdlcr.çQ('n^o'l:so:iat©ïto das®rêsï avaliasses re:âUzafÍ3.s,,eiividída
por:3itces|,:

::Ãrt. 31. "Serão responsáveis? pelo; acQm,paa|a:me.nÏç; copttnüa^lâ &Mlajiarçao <Í :
Bese,m;Re('}te, ;p:ara: -cada -classe .o:u -ica:tégpria-:le -íoiifQrme a ^lerarqüja. fmcio^t,,,, |,
Ctt'efia 'Imediata- dQ:,;servÍ£f:or, em ÍCORÍÜRÍQ:: :£o:m!:l'l-o::'Ü:Srete)^: CUèfe^tío 'Depart ara elot©*
|ê|r8linp<>ü.e^:uivalente^.onde':ésteja:l.ot.a,dQ,Sse!-sido.i§;

'fàragrafl »nicà. ©^ 'té&ültaáo;: ;da,' Aâtla$aQ,.^d|]||ysempen^^,|rp:a|!l^^
leoímirtilcaâíïfac!1 ::sêra,8ar-;: avalía.dojjaeáo sêüj s^mrjftiTiediatajeB?ic»&rg|ist'i-gcla;jem
;seüs;B:ssentâ:me,r)tQsfün:c<on,ai$:>:,

•^

^tt.â2.- AOS pco:f)ssrQna|&.âilretaoi:eBteïfijtyoNjdos, na: Ãwalj.açãQ tíe peseflïpeflliQ;
'cate^a.í

^'- iM-QRfflFaoflariÇCïndiçoës para' si':adapta.çâo dü:,.:servic}os ,a©i::amt3!ente1 iEfe'::i'ira:ba!li%
Be%tíf|canyoldifrcütóades'e:;efetüando^aç^s,;parareso1:ü^Q^epr&Ü

M1í-í»tatc!S^:!servídoT::l:riod:eseri olvlTOentQ::^asíatr1Üülçaes^n€ye'B^ao:^
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VX^S3^fïsW^K

^^

/
:W: nÍcJpal:;n»:4:.9:ï3^tffêl®ye'dezertilbro;fe2Ôlti:-^ !1 '••S-'

'Stt»^iiÍ t*y>.í^

•lf:t- wëFÏtesr.a gj'atf (íë ::3ia:ai3tl3cao^g;f'atat{a-R ay^ece&sidacl^ :ifesybmei;ep @;,servid0t; ia^
iprcïgraïnas':ye'^ap.ac|taçaô';ï

•  - anáEisar motiyadam-ên.teï la Avaliação 'à€- ^e&emftQfúss^ m SMpfâtfÏR ^latQri%
^irc:yr»stanciaâpl: s.ob'Ee a;, conduta, 's ;o desempenho (ïfofjss):&n|:t; ?do ^eNiâ:or, ïwm
pcopQStafundãmeBtada de co;r»firtna:ça%,no;xargo,:oü de exQTieraçâjQ.,

,:Âi-t.33:, ].©||? elefod^;::d a .estágio !lprQ|» aporia ^eCT^DptâtíQ^^
•,efetl¥ü^:.èxerctei:o^lho £àïgo^'Geanáw^Mspensa ë|pÈQ.rrpg3(íâ. a?'contagent id Aen3jip:£K;e;^
^yatiaça0:Bar?^fêitQ|áe^lQmotogaçSaoo5.5e'gu|ia;t»ï®asQ

V- afastameoto 'pára a exercNo/'dfi fuTiçâffi ;o;u^€at:go::iior:|nG,me.aca|3 ï»üj,:dêsigná|çãa;
::dlversa:'£l,eseú:£argQj

M -,3Jfe:starnfinto;,para:;o.[lexercíc|Q^eln'ia:ndaf fitet)vo^:

til T âfastaffi.ento ipâca'1 eümpKtr ntssa&'^u sjest'ado^ éW futres .pontQs <:tí® ftecrito'rtQ
.nactonâi! ou-: • @ •e:strâïige:iT:o,, -qüaQda, l!a afastamento. Ïip.uyer |%do; '-expressamente
•aütQFlza.d.í?:? Rgfe íâ:rgao; ïd& :;Lo<:açâ&,; do; Sfiim|or |' ^eta ^Prefeito,; ;serj^ grejtjjzo. dje
riefr(bü,içaQ;^

•^,

W -iifs rest aç3a deïse rviç Q .mlll:jta^^

^:-Jt<:ença:paral'tratam:ento':EÍe.::saúy:e^1

Wi- i}ceitca:-pat3CQ:ncoi'r:er,a man:dat:o.,eleth«3^ '*•

Vl'i -.jsnsao'decorrente ds conâenas301:crí:miMl:'tFansíïaâ3:.em.||ytgad%

a!i,'"yress|o;paRa; órgãos lestran:hos':aQ^M:ÜriicE[3Joí

N- Í)cenl:ças::ou1 afasta mertfos'deytil à mente pF'gvistos.-em !lç|,;

IX-.;seTO(clores--designados em -e3rgQ'em;:.comissâ:o ^uë oao atenâam^aDs.lregulsltos sta'
artig@:;5°,;:}nGJso .If.-desta-teí,: .

::Art.:34, ;1MosTcasos em.qïïe^oüvef susRensao. Ü^ estâgtO!;|ffi©Batô{"i<âl,peJffiexèrcro 
tfe.cargo :em çomtssão,.a asalíaçao.dQ^servfíJor p.reced:erá';a syspensSo, ïetaíflvàfnentê,,
ao:pêFÍodô'que exerceu.o cargQíefetivo,, seridoireto(Tiaci&-o\estagio,.:a pa.i-tl'e d:o réto:rno::
ao;eargo:;'efetivo,,

^arágEafo: 'ÜTM-Q: ;:Na «tyasgü pcevKta:ln|ste;,arttgo, ret&caa@c|ft;;©iSsrvjápT::^
'ëítémma :te cargt?' ëfetNo' ;serâtíú "s<otnã:<ïass l;a. ^oía :atÃe:^|or';«,'a.''^otía:::;!p,osteric)r;^:
suspensão;-tio estagio- e^reatizatl.a |lfflietíia^:aritmética: para--ofetëinsâü!''cla^itaK:ct:e':üma.
:3Váfi açao.;se m estra L
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.'-ISt>ï«C:»Ítftí8ï*^»<.^

2;l6t::8untcioal:ri8'4.S33,,ïféï8i:âe''ÜezeTO&roíÍê2Üí$^ cooti.nuac'au.

DAS ÜÍSPOSIÇÔES FINAIS

^rt.^35. 0;e€6Endos'33;jf»tmta:'ë'âaÍ5Í,meseSj:áfi,llfstâgio@robát0Rct»,a'^TO
Avaliação ,ffe^D'es:6mlp:elnho,-:l:€ÃD devera no^Rraz:ogâs; SQ ^rtotal 'dias, :ap"esfiiitafia@f
.SeçretgCtQ ou^autorida,de.ftiaximal.equi:yaliente,:a& órgão, :rel:atort&$Qncfï,t'si«ir:sobe:g ai
,a^r^aç3o'oufíSoyase:rvitíor^avaliadÒ^FopQrróo-sua-fixoperaçao:,:o,ülja;€%
fia-i'g8,.;::com ÜaseM£is::; sufta^os.:â3&::3vajiaçôés~Têal<záciás,,qüe;l;prõ:^^ RU prazu'tfe'lui
;d|as;<tfeeisao,1:in:a.l;SGbre::a.l:aqü:istça'o'::!d:eestaüjliÜ3d,e.

1:§ ^ :Nffiicassl!de,i:p'ropost8!,de'exonéra'ç30t4eve:ra,iseF,ílada^clêQcra ao;1^
rprazNmi^u»:^e:;05ïÏcinco:^,:a:sseg4ró:ntíoi:b:el'Q:jdÍ|eiíW aiHptei:-d^fesat£qaë;,p@ttër.asef.
'apreseOitada.pessQaJmerite üy.por/procaraílof consttfaïcfo, no^r:a;zlo:^<ae^a®: Ciáezj tíias,
iCGRtados çJaidata.dà âêr>cta./

§,::2S:; Após a.presentsda a^tfefesa,, a.;:ÇA(? ite:rá Í'Q prazo íleï;13.S- |^ylíoze5 Id ias. para
!:ofere:cer :flovQTelâtoír:io à.dellbeFaçao^crGhefe !tfoôPoder Ex&coïivo.:

§['3^ Cafcerá'3o:-P('efeftQ^Mu: ).ci:pa!.:a áeetsa@:.fif)a1^yanto;^ç€»nfirmaçao;nQil£argQ
QÜ à;;e»%ëRa!çaQ,:EÍo,servÍ(áo^,à'¥í§ta.:dfa:.proposta,e: afi^ peia CftQ;

'§. 4.°, @ ato ;de:xQhfl:Fmlaçgo,noKCârgo;,'Qü fie -exonfirâçã» tio.seí:v(c}o:r-::tíevërâ:i:íer'
:pu.b:ltcadâ^:|ëi:a ïâufQrídaâe' com^etente-até :30^tri:nt31}11 dias "ahtes^do l::uit!imQ:1: dia- dlo-
estágio p ro b ato no.

:;§ 5®' ItoalKarf o^rocedímentoâë;e:àâgfC?-lppofeaïoriOi/®::R»^
-p:t-€v!isto;:ino. :a:rt.: 12,,, W^ idevefá, se:r (-e®fitK3st;'ae| $e||'»:ço:^eï;<Ses|a:oi tíe: Ressost pa:râ;
!arqütvarBeiRto|jtíto^ pj'oce»o::lfu;nçjot)a1^Q:iSe^

'Arf. ;3Ç:, l'Q|iseEwÍdor;^üe':5'ë!'»hÊOQtFe efn^p ettodQ^df/estagÏo.^ro&àtorjo^na^atï.dei
?ptí'Ü:Hcaça:o :d'esle::t.e|,.sera.süBm.etMD..a,tan|tas:^a^
':rea[)zar,- 'oüserwaâo. sempre ;a. nte:@?sto, ;fe 1.2 ^©zeï ;nt®ses; JÜ& ;it:rra' ;|ï,arãï otttra:
.a-valtaçao,

^)-s.;371<;: :/0:'ISBFvidOT q:ue,,:F)a:data dé^:{iutit:ïcaç3a?;üesta1}-e^ cQCTtar"C01m'.^rosrwS <fâ
fâpoze|/mese5..;parafjBajÍ?ari.olipierTOdQ?:âe?estágio;':pFÓbatoriü,-s sublOTë:fído:-a,üTOa
u|(|c3^atía|íaçaa,.cüjD r-esultaBo sfir8i^|2aâo:,p'a,,eilaborBçao'clQ,r:eiatório'€onG[üsWQ,, de:
qye:ltFa^:!ü^rt. 3:t d.ést31LëJ.;

•y

•K^cf. 38. N<?;£aso:'ue:^co;nfirMacab nôNargo, ^^s.fiT'viUp.c será cpmttFatfo' estável
nos:;ïê;cmos;dQ a:rf.,::4:X''ctâ Constttüiçaõi &ederal, eoOT::Fedlação; aItÊrada;;pé:{o art.:,:,i6?y'Eta.
.Eraenâ:a';Const<tücional n° 19/98<,'ia ,parïtr'lcla-;<á:ât8^::|me:dÏatalm€r|e sa^s^gyefíN;'lai ïl;<ï!
'te^orvino do estágio,
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^•«-"•"•Ss.^ [\á
têl_NünK:iD3l:n8'lí.933, d:e Ï811de ldezemblro::14e'2fíï§-lcotïtt{iuaç|<ï, '-Ï3-

r

^^jlffK^ilÏWtfr^ "'S^"

ftrt..;3âL <3:SetQr:>áe!^èéwsos Hümano5ï:::em';£üfíC!.t'Si8;iêQï».a .CSfflÍssâo de-Estágïd
!irafeator(0.le,de.:;Âva(iaçâo.:de:,Besern:pen:tí^-lSÃS:^xpetiira^^^
el:ciu:anâo'necessáriol:â;çler(lâ.fixecuçaQ.:el:ëstAei,

:Ar:t,::40.. A.a:pltcaçao.á8:!IÂV3Uaçà!o,lde:::iDelsempenh:olse,Y:dara:çonfòrOTè a,|üffl:ula de
oÈfêrifôçoés^fQmTyiaríQ-coretatít^^^

 í: m. ^EsN ïeii. tínfra 'ërti-vSgaE Balata ^ëi sua ®ttÜ:ltoaç8<^ ,revogan(í& a.1 téi:
{a.trt|c|Raf;:t-i%'i%,:4:84, a®:^4^é:ÍS€tëïT}:Kr9^cle?19<92'!è :â:ernaís tfSs^s(çQ:és'íeireï»n'8-áTÍ%^
serà;lapÍtcada':l.cyst3deltíütaçõe&;pcâ:p:ria^süRlsmeRtaÍs%sl^®c^ss^

Prefeitura. M®ici,pa:l!!:cla:;:istâncla Turística:: de Guaralingüetát a:osï'tíezo:itQ; cl{a:s::doll:mês!l
de.clézembro^do dQís mil1 e dezoito.

^CÜ:S^Ü6:Ü:3riN:,:SOt!^
Rrefei^olMuniçipgt
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JKeF^otí5a{?a!.:Na:4.933,:dtí iad&riiezen't^.ae'IQl.g'- co'ntteuacSo. -M-l

ANËÍíO^

ORIENTAÇÕES PÀR^O PREENGHlWtENTO

lofórmàções Gerais

l.<Íonçeituaça ^Fündamerttaçao Legal

W Estagí® i:Pti-oüatorló; ::ê ama,! sxigéocia' ldá! '©onstitüifiâo .dá
RepybUca,, A,ayaBaçâQ,'tío;iEstágÍ0 pjrethatêr(ü,:: 4af-se-á no
pariüds. ite iSS^fríFrta 'e .setsj; CTeses- tniciais lde;l exe!rcícÍQ;:í-tíiO
^servjdor, inü •;ca(-g,a ;efet|yo. /0iü;l emprego:! ;,{X(blico^ permaneflte:,.
durante :o .-qyal: isü:a,^ aRticlâo .e,! capacld^íe' serâoí pbjeío&^âB
ayalá a coes:,'F»r(0dtç;9s.: 'para'1: 'o áesempenho; •ïlas, :atnbulçôes
CQ:0'espon:dlèloíès;; tíbset'waQtíQ-sé'oslse:güirïteslïfatofesï

ft,- ÃsstduScíade:—avalia a.frequêfíciâ diária «â,:tBá&atlio:se:m
Êonsiderac a:& 'falias legate iate 14:Z3,, CLT); iS ,glu:al(atQ:^â
ponfüatiââde,, :'saol; .considerados' os. .sti"asos: ^e- as^ ^&t<tías
gflteGÍpâeia:S(i
II:.-::Dtsc)pIt,rta;:- avalia: :o.<;Qmj:?of|areeErtQ^d se:rvJdQr :^uanto ao
fespeitó:;l:;âs têisj.as^nofmas e ;as ,táisposições:"regitílàm6ntares,
üem cQmo.o. jrrestrjto-:ï:u:rajaume:nfQ^ GÍQS-oEeveres :de:,çida(iãõ;jô
:d&sewidoc^púÜ;>so,.ia:tenüei-ïeJo^s.'atrjï3y|çoes:':£!B^sey emprego,
^urnprinào .com ficielidade 'ë^restezâ^âsïdeísmïinaçQes^e^süsi
:shefia:[e'.supeFiores::hielrarqüfeos;ï
,ttl:—::':Capàctdade:'!d® Imciatrtfa - awajja^o •eFFtRFeglo::::dlp esforço-
pessoal ?e •s .âjlj:gêncja:::,:tío .swvidQT :nç :£lese:mpenSQ ;âas: suas
;strtbülç&eSt :rêpràsènía(td(í':o^:do<'nínte"de torma.àtuàtizâda:::ïios-
fe&i-iâeGimentos, técnicas s- prátic.as lne!cessai-j®s :para ^'tíQïVt
anâamentô^ do :,serviçp, setrj:l: pcecisaF :'çla:,:ajyc(a: de jGQlegàs» ro-'
::â]mtiito::.tíe:;su8:$iCompetânGi3s;^
:CV - Proldütlvidadè -.:Ava!râ^o{;re:niâÍmëNQ: Gompatraelscom •as
.corstíi coes -de ''trabathQ.^rotívzids pelCt?s@BftaOT^e » '.atendi@"ie:t")to::
aos prazQS;,estahe!leçMos,,:,comi,quaj|cIac{e^ cete,cttfadtï
:,W'-,l[Respo:nsâtotl»tía:d:8 - :AKaíià .Gíímoli;D-selr»fdQr. assume iss^
itarefas^ué 'lhe: sâ<?: pFpgostas, 3»jitro-:;tí:o.s pFazosl-ë;::,:cooc;lições1.
l^lstabeleçj(áas, ;a cxïinílufa fflOFat'e.:a,ettCa::-RrQÍÍssional,,

QuaWQ TOQses': abtês ltíe1 fi.ncio, :.o ,ipê:riocíffi tia ëst8gio::
IgifQlyatortp, ^ fesylíado •ctw^.avajiaçãa: dol:: ,!üeseïnReRtíp ÜQ,
^B.ereidor. :4®v8;: iser. sc.tbmetids'.a,: tepmi;olqgaçâo,,,dak ayteridaáe,'
afímpete.ftte'.

II. Modele? dfiAvalfaçao
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:0 me-tíeio-1 cte 'Ajvaljaçâo elQ Estágio :iPtobatsrï@;i
'caractefiza^se.icoiTOp.üm tírocessoïpetíagogleo, s:® •cies|a1 tet||;

-'tfesenvQlve-s6: ::no; ctecopfer'de toâo.Q periodo' cie fisíagiQ:
ipfQbatório^ e: não .somantel nos meses ,:pfé»defi:nidos ^ara:; a:
^reeReh<Fnen ;d.©s:'foï'Friütaraps,;cie.aii(ralJaçSo^

-,snMMS;a..parftOjj^ça@;;y&s^:ryKtees. Çí%|as^^
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'tjâ'ÈtóNcfe3lMï^sM,-ll^8::tté'lciézereBFo  '-ti-'

ae objetwos, .metasïNritïütções...® tarefas íl.o. ïôrgâQ ei:;:íj£>;
sewàwï j:%3ssibMitartí^: p:8V8t<açaa pen^ lüol Jtraba|»a'
cealizado;,

» estjriiyila o:,: exercício^tía. fu:nção^ Qerencial,, csrFespõnsátïtfizandcï
'%s^Gtí^ias:;,ria,;adn?ínístr3Çã611e.:dèwnvQlwtmét}tOi:tíe:ip^^

- propof&iona :â:'refl:8xâD-a|çâiQ fêcïletteaïflâ- iaüsca âa soluç&es^ípârà
:.asll'difiw:tdad®ffindiyjctüats,.;grupais.,e'€íe.-'^tíi^^

- seráiicsnstittti.âa j<Se,. no:,:. ro:íRireo, ;;03; ^rês) ?awaljaçoes.:'ten$si8.1
^eaHzadas'-na 1^2°,,,24?l:le 32° meses^Ue^exerc'icio,

•" Q.'ptSces SQ • de .avalNçâo-^estágiQ :pfçbatór$Q,: çomo:'|n slrymsníQ
.de cfesenvQivtmeRt&:;:ci9:;recutsos^huma:EtQs,:,possttii:tii:a :co:nsíruw
was:, üníâadês. a:? Giiscyssâg- sie-ssftüs o.bjetivos'.e. a'forma<pe)á
-qual desses1 ;põdêm ser ::alcaoçados,,!i,Nèssei setítido, :dewm' see
•claramente defjnjdasjÇOBl.^sewitíor as ^ativieliaáes pelas quais
:.:sefá:. :responsàvei, devendo ;"a:' avalíasâo .:ser: feita : com ibase
•nessas.

iul, Açôes Implementarias mo Perïotto

M TespQnsabiljolàâe ptía ;sEva'liaçâç ^p; séNiítóft scaiti®,;'!^
:Seçreíarila: N-üfíró:(pal^e:,| <3l'eçâo, <áoï[Sefòr!ïefflíquiï e; sei-vtdQr
.atue, ^ye' d&veTO fazer'.:o, planejamentQ :íia5 ^tividades a;; ser
4éseoy&tvtdas .e i&üjscar'1-as SQlyçôes l>ossjve|s 'parai :as
difieuidades ençontraáas, :çm^ corguníoç GSÏWO servidor, sena®,
;nesse:l;;:prQcesso^ assessoraâas pelo'setor cféïpëssoal/rëcursos
iRümarips;'

IV. Instrumento de Avatiàção:

Para, a avaliação da,; .desempenjho .dQi,servildQr,,,s:®rs
utilizada a Richatíe Ayaliação do EstagTO ProbatorÍQ anexa,
::ë.ïyisand:OFI?dar^euiiformi:cíacie ,:à: avaliação, cips11 critérios previstos,:
-observar-se-a,: UOT sjstenia del;.ponía"ação: SQofoFmfi 's següiníe^
-fabetaï:

INDICADORES DE
DESEIVIPENHO

PONTUAÇÃO

•^ctma'du'Esperado
®entFO; do Esperado

Razoável8

^Abaix:ü.:âo: Esperado'
:;lnsalisfa:tDfí<3:,

;Propüfcfüna|ü.itemava]iaâc^,
'ProporcionaF^itemavaliadQ^
ProporctQnal o'iiem avàlíáüo
.;Rroporctpna[o!tefn avaliado;
;RFOpDrcionâlo itera asaiiadQ.

y. ERcamtnhameritadolnstriumentQdeAvatiaçSo?

,Asl.'fÍsl3â&-;cie :avalliaçao;'sffi;ão lcoj-nüns, a^ toâSQs^s.seTtítdüEes:
pertencerites'a.'umn'tesn'iD'qyadro.tencioRal.
Q Besultado^de, cada âyaiiaçâQ :serâ.:olb{iáo'.;peía .somatória da
pQníuação''sío:B.'S ;{cJnco)'fatoEes; confarme^ fvsha 'Eiel'AyllmgaQ
.00 Estágio:,P!-ôfoa:tNo. '*

r
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I
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s

^teilMüoÍ€ÍDaNO-4.933/de'Ï8;.<í&dezemhro;,de.2DI8-cofífm ~- t

;© :B8sü:ltN(3,FJctai,sera. •übtj:yõ^Gê® Q. SQmatoCT® :Sas 3. prêsí
.avaifaçoes lf!ealjzada5,;no. gecfocio, Iit:i'r»g:::i:para,:fsacta: 1|2í,mçsfês|::
':ÜÍvJGÍidQ'l'lpor'3:{três).

?Serâ-consJGÍefa.do-,apto » sérwjàor ^ye 'atíngÍF^CTeâJa.ïiiFiaRlgoA
y ;:süpeFiQp a :SO isessenfajï ;:pORtos' ;CQrïtOi; fesuitaâoiïiftaïíi W
iinaptos.os.deiQiêdSajjRférÍor.aestá^

^1. Homologação do Resuttado

;X2uaíro1! fmeses 'antes,^ •:do término, âo:l ,Ref'|octo. • da :E.stagío;
:,Rrobatórró a! avaliação,de: âeserrrpenho1 doi'ser-vKto^ :deve:.ser
;iS(jíbCTetild;a,à ;tï@mologaç3e! da aüÍQtJtígdeáeompeíento

A,"Coroissâo^&Wâl|3çao.;cio:Estâg(ol:frofcïatpfro::desjgnáda.^ppR
,Rortat'ia.;c!s: ©hefe.cte PEïdei' Êxeçüfcoïfem la: resRQnsabtíi-daâeí
.ííe':anaUsai'.j3s,:regïsíFõS:é!é(aboraFi3atëcelr;qtíalitaíivo-;âlcerca:do:
^esempanho1 "dQ, 'serviclo^1 ^dürarte^ 'todo^ l;IQ:.:;periodg^ ^robâtófíQ,
jrtdicaRdo^â^Qmoiogaçâo ou oâo.

ï-

iOsei'yitfGff^nao.aprovacto: FiD::estâgjo pEobatôMoserá -exünQradlo,.

.No :easa,ide: reprQyaçâo,, Q^sereidoF poderá interpor recurso.co'
yamue •'1:'0,(cfezl dias a pâríiri-tía data':i:.e:nal:lquellto:moü ciência:
'^. :resuttaáo;: ïla: avaliação' .eipê :l'b^ feij: atobuída,, sencio-llie,
:'9âcaptidor:Ddir8it&':d®,clefesa,

"0: reqïíèradieritQl Q.âewrâ'sè.r:'<áfr)gBo'::®o' Kefete: yunjçigial,;
^através l-do Secrfitántt stía. ^®a|SÍâ iãS. riM®:. %: .sifVKfof esjtt^er:
lotado;
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•t^t-Mümc}.patno4.®3^d^ï8tfèl:áerelmferQ-dë''201B-^tít)Ruaçfe,^

ANEXOII

,E1CMA,D£ AmÍ.NçÍO^.DP Ê&TAGlQjP^QBÂtORtO

Nome.tíllo: Avaltatíoï.^,^.,.,,,«.<,.,».:>,^,.,,^,s^,,^,^.

ffiatriçula''Funcionat;^;^,^«gj^^?s^^^rgo'0

iQ:^Cï0:^tOTiclÇ^O^. •,^»^;ï:,.,^^?^'íl^»^^^^^^^ï^^^^^»^^.ï-»<:^-.»^^*:.ïë*:^y'i^

Perjotío':ava{iat9,M<fê;..»,»y.,,A«»t^.M?»^,.^^"^

AvaíJaçãoierrti:a&i,a»ï.lï.:^»4.».ï.«w.%,..,*>a,.s | j. ff j |-Í8 | |"lé

:tl*-*'M*-*-

^ï^^^*^^^s.^ï^^*^^.ï^^^^*^^s:K;<ï^^^t^^^

:^^<lt.»:Í'«^Ï.^*'^B»Ï^:)^^-^-i.^^*^Ï'Ï^;t:Í*^.ÜI^ÍÏ^£>.^iiï^

.^*^^Ï'^^^*;<^^<^^^Ï;^ ^:^^^^

:»ï

1 - AssiduitJade (yrequència/regülaridade, pontualSdade, permanência e
Dedicação)

"I

CRITÉRtOS
Descriçãodos
çomponfintes

PC)NTyASAO_

jt., comparece?
-regul|i'ft}e:oíe^ ao
frahatMo'.

S., £' po.ntual'. ^e
'p8rí»anecel: wa, 3acal:
de- trabaiho:. ^waotë:,

_Q_exgieÜ|ente_

AcJmatfo
Esperado

151-

Dentro
do

Esperado
M.

Abaixo
tfo

Razoável, jl!Esperad<3i:
M. M

Insattsfãfêrtoí
fí.Í

II

;f., ©eâica-se11 . ;a.
execução:; ic3as.|^
.tarefas., evjNRâo.
Ij-tleFrypçâo;, ^
^nteFfarë'rasiâs;í l
.alheias. ;y;

TOTAL DE PONTOS: ^a:^Q.1deJ.§iEontosl^

r

JB
11
líl

II

:" I

ir

.,11

:ilB

::ï"^

IS

i -®(scipliffia (comportamento c(iacretQtpQnderadoe,de acordo comi os padrões
estabetectdos pelo órgão)

::EZZ]êR!TEIJ^E
[_D:8scr|çao^lo&

fí^TUAÇÃQ
Dentro i _j_Aba|xw 'ill;,

í:,



lli

I

IIÍ&ii

ffi

?bi- »

;,;1,;,,, -11 ....

ptfnentea:

I

RS»
ÏrátaméRió: íclás
ipe&soas,. fio
ateQdlrrïetitô ao
^publico ;e cotegas d^
ïrabâ!h& 'e. lnos
;cuiGí:ado:s:i com: :õt'
tíocume.Rfôs' 'e'
;roale:ftais: ^üó.",
.Naaj'Rula.,
i^.

Acima do
Esperado
_Í5!_

d<ï
Ësperadto

âL
^azoâvfel.

jm.

do
Eçperarfo

i2L

.Idsãtií
lí

t

r

;i,

raaeiíeifïí ^
D&servância
:ft!erárq:üiea' ''ff'

i ürbanidaáe- no ^rato
,;Rom- os supetlores:,.
^côleQSs,
^üboftíinados^ •eï
^aluo&s,,
;:3.; ! l:,lhfQfrn:S,;1
'tempestivamét-ite o:&;
Imprewstos .jqüe,
empeçam . %, :seu:
;cõmparect!m:ënf0f!
ÍN-1, :.:çümpinimeNo' ,a<^
]torart0_||tahe}ec|d:o^^

TOTAL DE PONTOS:

..wi

:*ï

(max imo d e 15jïontosji__

3 - Gapacjdad® de Iniciativa (in<iepef><áêftcia e autonomia na atyaçâa dentrg dos
l imites de sua competência)

fíRI-TERIQS
®escricaodos
çompooentes

•k
1, Ê cnaíjyo,.taz.,sijg:esïões,
: :e.,/:crítícas, con stmjtivas, para
retoalimentacaQ.,
2; :J /este so aüfô-
deiSëFtyiolvtjnento,,:, procura'
afüattzar-Sé, cofíhëcer" a
legislação, instruções,, letç,
Procura ,çonhecer a
l;n'sïitutçãQ, iitíteÍFancto-se'
tfâ sya: estrutura g,
functon;ameWQc;e- tíaáunçâfí
j>ara.;a:'qoaijo|;desi3oado.

Acima fe
Esperadw

M-

PONTOAÇÂO
Dsntro

dQ
Espera tt®;

JB.
Razoavel

M-
l

II
ÏÏÍ

Abaíxoí
d<y

EsperaçicK
J2L

J.nsatis---
fatorio

.MÍ-

li

's Ill1

ï

3.. IBi;iSça: wrentaçâEí^ '•p^
stíueionar
prQÍ3!ém:asNüviyas do •aia
:a; :dia :e:1 resolve- situaç&es
.emfâaraçosas, 1«
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ss/ssfsnsgc/figS a^iíiSïi

i:^i:S!i

»

i

Ill

t

Igm.ifths correta 11 iff:
kiãmerïtë os-

trtíôs-guwfogierrï; a^sua,:
ES§IÈâsa50rja£.

'^^
&^/

^ I

•:»•

:5.; Põe-s® â: disposiçâü ci:à^|
^dmini5tr:as:ãa
;es:RoníânesCT:eftíe' :pafâ!i:|
..atender .sutfos -serviçQs: '^ |
lauxiliar;çote338_

t

:;@-tcfefïí|fí:ca:1:9 resolve'' com;
•tfaçfiWaiáe,1: situaçêôs^ jda.s
..i-stina: ^e- .sey' tíabal-hQ,
'simptss ou complexas.,
.'Ri-eq^üentetTteníe^aeresefttô,
j^altfêmaíivas ,:'paf«;
jsotytíonaf probSenltar ^
^s|x<a£oes^tiesj@eFauas_

TOTAL DE PONTOS: l^Mm.o-de.:3c!L.ÊOntosï.

4 - Produtividade (Rentítmento compativel às coiKdicoes de trabalho,
tíispiotítbjltdade de material/equipamento^ prazos, etc. e qualidade do serviço na
exeeuçâp üestíasatiyldades)
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:4.

,1
"II

li
;al
M

•f»l

Is

dl

já
11

CRiTÈRtOS
Descrição dos
c»mponentes

PONTUAÇÃO

t. ^otümrë ' W .tràbâ(H&
t_|»^üz|do__^^
2; '©validade rf(? 'íFaNtho.
^gfòdüzitio^
3. fíoopera :e {iarttçip»
efetwarafiote •dos trateaihos
áe: equipe, reyelando:
consciehcia.de gjrupo':.

Acima do
Esperado

_ÍSL
is

Denïrc»(
da

Esperado
M_

Razoá^r;
M-

Atïaixo; ;i
do I Insatis-

:Esperádo'j :''(;atóri&
M_L-íi..-.

ï±

^1

4; Apresenía lsugestõe$,
para' o :â:primorametito ao.
tpatefl-i®,

rOfALDËPONTOSâ áSS?É!lSJ^£?&ESBíS5l.»

S-I^sponsatoilidade^Condytairrorale^

CRITÉRIOS
.Descri cão, do:s.
componentes

li

& .^ge'! ,cQ;na! Ciiscriçãa,
iâe'mohsíra: -ag.ilidadie
ffleratat -firmeza lê
çQerè:De:ta-'d®:::atitpdes'í

Aclmado
Esperado

'M.

PONTUAÇÃO
?":.Dentro^

tío
.Esperado

_ÊÏ-
Razoáve!
.ff-

Âbatxo
do

ÊspeEado
SM-=^

;lnsatis-
fatÔFio
-ffl-

•i
;t:l

11
H
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ï
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«.
ispira. •coBfjaflça,,

um Irliviauo1.:
'hifestQl Nncero, uflítzandp:::

t'^R%nI':GO<-l:sct8ii  e jvsf®:
)ara^u1:g3FF»enti&^

%: 6 ' fiel aos; ;sws:

^.iW-

-coFppFCímtssos, 'êumpre. m
tegi^taçao. W9ent&; e11
assurafê -as: .QbFigaç^es '^
tafeiaTNQ,.

J^'-&ptec|a-T1:ato&'-i^
sansatez,, ::d9reza; ^
l.pQndecaçào. ,, £
iïFesofâtoftl:eçifJitlo:. :B®eide
,^om^rQ@Q§|to_âeaçeftai^

•

"rOTAt DE PONTOSt NáxJmotíe^O^ofttQSi
•

E a

"PARECER OA CMEFtAíl

As5Jnâtüra[;ehefia;.

Iff'

..^:âSS?
liei

(^ ^ -}a Aval tacão

:üala:1: ^::, :. ..:Ï:1.-

^ :pa Avaliação

Media AtcaHçací»:.

^ ptf^aliasao|

d

r

•a

PARECER DÀCmiSSÃO DE AVALtAÇftO DE DtESBfiPjENMO:

Âs&inaïüra:'NtëmüroS[

'»:

¥.
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» ^êFMunicipal n0 4.933,,tíe:ï8:;de deze:mlyroíàe-2018;-::Gontintíaçâü. -Ife;'

rjRtÍSASAQ AO SERVlDQRRESyt.TÂfíOQAAVAL.tAÇÃD OE DESEN PEN HO

Nüíificaçâo: â%:(á| iservictor |âl;i

aceTC^;âo';rësü:ltado'dafÂyatiapo:.deDessmpen^
]Renoâ&,av3liatónQ-co:{rt,prêe:n(itdò,éntre^_'t_ . £_____. e'

X_:: :'á^"- :::. ..

ponïuâçaa, alcançada: .pOiptos

CheflallfTïedtaía

ASSINATURA DOS MEMBROS DA COIVtlSSÂQ DE AVA1-IAÇÃO

I;

N
ill
N

al

híotíëfâssi natural

NQfae/assfhatUFa

â

NQiDe?âss(n8türa.:

'Data da avaliação ï_ ^

;Ï^fc" .^

âSSlNATURADQ;SÉRVIDQREDATADANQTIFIC%ÇAÇ

EstM Gtente'dQ.resultadp de minha; ^vdiJaçaeâeüêsèmpèNioWivhaual,.

Pontüaçâo.afeançaâa; _.pontos., x

lia

:s
8
II
Jg
llBÍ

•I

B

©ata cta Noffieaçâo,

^ssiBatura^do-,Ss>,i'y|doi'

_T__A.

:w<

.III!

ASSIMÍÍURA DAS TESTEMUNHAS IQÜANDQEQRQICASOy

Testemunha l

:Teste-mlü:hha 2?
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Í.el':.!VE!jnld{)3),s|:4,933, de1 Í8.:de tiezemb,Fo.^®;2018 -'cotitÍ.R:üaçSsÏ;:!: •:6?2;r

FIGAÇAOAOSERViDQRRESüL-FADQDOËSTÂGIQPROeÂTÕRfQ

NotifjcaçSo :ao- m •sewiáor' »

:.aÈcëï'ca -tie :ífës:ülía{lo!: do Estágio Rfoëátórío,, iëotrespooctèntë i:aô ,per{ôd!3:! avâMatôrio'
:-€S):m{3:!'een<á.Jçíoe.rifre,:., /.- i _,__ _ ^,_f_____à..__.._:::::._ ..,

^ ) 1a Avaliação

;pata:.__l__,__l

2*ftyatiação

•Datâ^_,._.i_.._...l:.

^êdtS..Atearïçadas_

, Nédia1 í.á:lcaniçada;.

^"'Bwallação,

'Data:;,_ï _i ;Mêçf{a:aiçarTçad^

f!

tf l

.MEDIA .RINAL |sQfit3-as Bïêciïai'.alcâoçsda1':eiïïï fiatía?'igvaliaçao, Ü(VÍtâl:te ïpcH'ï©|:

"tf"

RESÜl.Ï^DQï ( ïtPRQyftDO Í ï NÀO ARROVADO

'Data:,, ^ í

ÂSSthtè-TÜRÃ.DOS.MEMBRQS.DA CQmSSKQSE AVALIAÇÃÍ;'

's'

^SSJNATÜRA ©©^SERVtBQR^ DATA DA NOTÏFIGAçÃQ

iE8:toü.-aente:do'resylta<áo'tío-mëüilestá:g|oïRrQbatQrj&:::

Asstaatura do Semdór:

Data:,da ..Notiftoaçâo. _ï ________ f

.âSSIN^TÜMA E)ASTESTEM'ÜN»S tQI MBO''FQg Q C®@Ï1

;T'esfemüntíaK1.

TestemüFíha;2

i«

I
j

*



^
\/ ÏEI-|4ÜU:IC(CR NS:: fcÍK^DÇ'W:D£':»NWO'0& ^9

<h»wtí»h|S»<E*: *J<tW

DJsciptÍnaoÀmbulatoçio deÍVlédfcoáftSaudeffublÏca,
o sistema de PlantSo no Centro de Espedalidacies
•Odontol,ógt:cas^ÊEC^,e^á':<QUt:i'as^(WpVtclênaas.:.

O PREFEITO DO MÜNiÇÍPIODft ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GÜARATINGÜETÂ;
Paç saibBrqü.e:^a^3ro3^a!MünÍCtpal:^ecreta:ffièü:^saaci&noi^-ïeg^

m

'ïll
'!!

•Art: 'is' Parais; efejtos. desta: :Le3,'ITiça:^enoo;itii3dõ'; a atnteulatecjtf'i':de P,eBrca; ae.
Saütíe::tübUca.i:::pafa:;o proíi5SiQria{?:qtíe:-atu;arí:Ras^specialiriad:es;liâe.THbfirça:tõse, fflGS/.Nfip
|t3nsep:tâseflQs si stemasl;e:sfiry<ços;de. Saúde MNm|ai,lcoafQrftfe^aDtítatto
destapei.

.§' 12: 0S l:KtéçfiCQS âfi Sauïíè .Pijitíítca lfècet3:erao a^f(K a:i..ae^amfala{at<3;r(u:lacrescWa diç
um adiçiolna:l:;lde''75%.^et&nt3;'.6,€lffi;ËS! psr.Cjento^stíüre1 &:ïiva:!or 'siaVsQfa :tíe::'3i|i:bulator(o ::me:dic%
coBfeifcneprewlsto^Bo Anexo U desta lei.

:!§::.20:" ^^SecrétarIa^lVlunicÍpaÉ, de :Sattd,e dewtra |hiform:ar r»a lptaRi:fh3ii:<áe'freqüê:ncïâ;!
memaj !DS :pFofissliffna|s: :e •gaaNidaâle, de ;hor?s(iFnensais: •Érabalhadas na;,modaliïlads' prevtsta Dp.
parágrafo anterior. ^

ftrt.:2^ Flca^RstitüiclQ fí regime depjaoïao paca os dentísïas C}ue afuarem no Centro
deEspecia1itíades:Odonto!ogÍcas'€EO, ^

5 is :©s;1 ip ls:Rtoes:ioldantQlogi€os ' RO •CEO'^ei-a-o: ie Q6 -{sets^,horas?gara;: atënd i mentos, [
de'urgência-e .eme rgencia,,sen'doi]rêa|iZaáos'pQr 2^ âojs^

t§ ^2° O valor da hD  db Piantãb odontüÍQgico; (3b CEQ será acréstíSo tlè um^
3dlçtonafdffil75%(centoeseteRta;e;awoporeento)sübfeoï3tQFâ3^^h
ílodentista, çonfeirmê previsto no ^Rexo5|?desta lei,

Art. 3S As despesas corn; execução desta Lei correrão por conta tías dotações;
orçamentarias próprias, suplementadas se necessáriü,

:A,rt,4s:':Esta'l.ël;errt!"a'enTwgo^rnal:d8t3ye sua^ubHcaçaQ^
Prefeitura Municipal da Estanaal'uristica de 6uaratipgüetá,,jaos áezidias d mês^eljunho'de tfo]sï
owl?®deze0Qv®<

^€f
M^ftCÜS AÜ6|ÜSTÏN~SQQm

Prefeito Munidpal

Seer rio

fôJÜNlOÍ
üniapal datftdlministracao

PybUcadtt Rests PfefeStura, oa data suprat
Registra do. no^üvro d& t.ete IVI u ntcJpaSs RS t.lW. .
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:l.®í::'fâün{cipal 0tt-4,S6a:,^e: ïQ^de JOT:Ho::ïáe 2019 - cQntinuaçaQ.,: Ris. Q2

iftNEXOt-ClÜÂNTtWnVGDEMÉDieoOESAÜDE^ÜBÜCA;

II

r"

iESREGIÂUDWg liaaAN'riDAiSEuEMGPissjeiN^ts
4—.

jïtobecçylose,

Wepatite
(AIDS

It
t

l

2

tíansénfase^
•Ï^^.^.

...ï- £

-t

^

ANEXO ItlMBElA SALARIAt.

AMBULATÓRIO MÉDtCO DE SAÚDE PUBLICA) | 8$ 115,36 p/hora
PIANTOOODONTOLOGICOCEO B$ 58,27 p^hora

^ff
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MíMaoicfpaÍ^S:14.961,..de'AIQ:ideJunho^d,ei2ôÍ9—cc>ntmüaçao.. .Rls,.:03.

IMPACTO ORCAMENTARIO-FINANCEIRO

Ambulàtócio mëciieoïlèSaütíePubltca

:iü3{ürld:ai,hors:^;115,3€-
Quantid

ade

QastoNlensatj tNSS f6TS^ Tbtal

^ fi$38,7&Q.96 R$8;I39^0 [B$:3;K30;8^ ,R$50.0Q1X3

Totáh 1R$ 50.001,6^

Qfe,E€oflsiáêrânt!ô'cârgã^:Ho^ârtá:.dé12his,^@f?ëspetíaiidaiÍe{

PlantSo pdontológieo-eEO

Valor da hora; R$58,27

o»-;

Quantidade

de horas de

pfantSés/mês

SastoMensa}

:2%ts: .R$-Ïë.?81,76-'

INSS FSTS1 Total

ft$-:3.524|® I: RS^;342:,54:: |,[:fê,:2Ï.648,47:

T&tat:

Exercício de 2019

^gt.Sa8,47::

;£ï

:S:ï;

"w

Sasto mensal; R$ 71.650,3.0
Gasto Anuat: ^ 71.650,10 x ÏO = R$ K&SOIW

RESUMO
^

'i».

,j:'EXE8CÍaQ,&&2aï9líRâ:'7Í5.50ï,(Xï

|K<ÊRc|x»W:2Q2íÍ-aÍ7íÍe5oÍÍÍ13^^R^^
i(l:BXERCfctG' DE-202ÍÍ :^952.94G,33|
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ií.EI|'iMÜNfâPât.,NQ'4.97Í:âE@2i'DE:Jüt.H£yü:E'2019'

.^i.ulir^<s«jiiffijt*IW',:. ;Nspïe? soBre;. • a,: criação:;: l':âo;, .Adtcionat para
Pregoeiros e membros iáe ComIssao^Penmanente

ïd&Ucitaçoes,edá outras providêndas.

S PMBÊITODQ MUNICÍPIO DA ESTÂNGlATURfSTIÇftOEGÜÃlÜCT
fôçosaberqueiaGaNaratyiünidpatáecretff^ëü^ailtíônõásegülnffrl.etí

^rfc ^.fícaQtoeterExecutivoautQrizado^acQncètíet^mensalmentè^A^

pslo -exerdcíQ^ids fençaQ^ Àge,nte';:de Uciaçao,, assïm .áêftnlte a ÍPregoeJro, :.è: para os

Imet^bros'da.Coro{ssiQPéff(Ti3n:enteiá€Üci|â::çoes,de5Íg^

.para :'exêrcer ^às .at:rijbij:ições, estabeleçtdas ^na, legisSapLQ.",pe:rtJnente< 'na^rea.lizaçâo^de

licitações, previstos no Inciso (V ao artigo 35 (la^ Lei Reáeral re» 10.520/2002 e artigo 51

.áï1Let:fedeFat,nft:8.€66^9â'e.syas::aiteraçoe;5í,

Parágrafô.unrco. QAÊente^élicttaçaoeòmembro^^^

;de l.ÍcjtaçSes são as pessQas designadas péla autoridade competente, entre servidores

}0u empregado&publtcos^ertencentesaoquadrppermaoeQted^a^^

^,gpaito::rear-deçisoês,.;a:comp3ftHar ••a'tramite da-licitação, :dar.,(m^

!ÍÍdtat&FÍo ë executar quâïsqüêr outras attvidaâès necessárias ao bom andamerito da

.'itEitaçao,::

 rt. 2° íOsi|regoeirpsíe;roemfâFüs^âesÍgw|]Os^a»ja|<^

^èiücitaçoes» limitados ao numero máximo de tlí(onze}^ deverão estar^fo

^eCtcÍtaçãQeiComprasdaPj^ituraíMyiiietpat;

Paragrafo^únfco.- ::!0-.adicto:nai ft,So sëfâ;"esteBtífdo Ï.EquIpede^ApoIo i: aos

servicfores desigitarfos para Assessoïamento iécn iço,

:A;r| 3? l:'0^adjuona|,men5af,:,de!i£(üe!:tT3taa,pre$e^Ifi],,wsa:TO^^

•'èxêrófèto;: daSi,at{vtdlade:s:l:llilçitatór|as,rtí8S.Ag€nte&;dfi1 Licitaças e^mfifn.hros'de Comissão.

^Permanepite de Uçitações; eNgerâ c&CT õ següintfeyalori

:K
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1111

II
í.

•

;€,-•; .SQsycegoefros^^meinbros-tfa Comissão Permanenteí:çls l.iatações serâ^
çorïcetí(dQüm:ftdjaonâlfflwsalcorrespondenteaRSl.2(X};OO^mUeâ eró^^
ïlSo::,se:Bá locofp:OTado::'ao^enamê'oNï;%^ss|an^..!6em :lcQlmo'8:3o fará f3sase^para:::d:eroais.
•varrtag©ns:;c|ügl<ffitegr3niaTetnun:aração:;:áo;^ervidorï

;§ :Ia O AdicÍonlN -de Agentes,;, ::áe: 'ï.ícjtaçâoj, [e raeiribros, :d;a^ ^ËQmÍssâQl
BermanentedfrüataçÕesáéïërasercorieedidosojFnen realizado
cspacitaçao, espeçÍlca.iiBai-a^exerceiF-essa1 .atobulçâa e/ou a^ resjïecttíra |it0gieas|o. g 
inte rmeei io âe ato ïáQ Exéeütivo '(Porta ri a ).

,§l,% "Será pago ao servidor :somentfi';qluaoto.'est.|ve:F:^^efetiup^^^
imacMáato de Pregoeiro ou merribro,,da Coraissâo Permanentft de iLicitações, pão sendo
^dewids quanüo estiver afastado por qy^lqyer motivo, betïï como nasïférlasie fto 13?
salâFto^.sendcytambéw, vedada a acumulação dp presente A
&r;»ornea<jô para sei" BregQeiro e-memuroija Comissão Permanente (ifefó

§ 32 O valor dü a<á(cional será atuslizació aoiuájpiente de acordo conïAo
;percerttüal de reajuste salarial -âçfigido egi^ctj^sídio coletwo,;

Ari. 4.8 ® Iregoejtee o memhro ;áa CQmissãb Permanente ííe l.ldtâçffes
àesempenharâosiaasMribuiçõescopçomitantemen^eeomasd
.emprego,

im^

ta^ágrafo-:úní^.;7:Õs:;.<K:upanf®:cl8^a.rgo'£::^
S'eferia^aaiaoinal.,

ftrt., 5» ^lra;te'n^tetto.SQ:^atí)ctor»àl dfi^ue.trat^:;.:lMiso'l ft^espectiyos
parágrafcs etc art.,i3s, o^regeetFO e o membro âa ComissSo F»ermanenté de i-icttações
.deverSol-p:ãrtJcïpaç::'detodas^5ess0es^Nj,ca5^as::€erta:me5i;em.flu
no mês <â& referenda. «.
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jt.éi BuNapaÍ,0S^SiiNëe.:Q2'.c{eilülÏ(:a,âe..2í)I.9-€üntfnuacão.,. ÍFfe:03-

farâgTàfo; üniço. Ü respopsayel gelQF. ^etor de ÜcitaçãQ e Compras

eneamiffhará^memorârído, ^mensalmente,: ao.<Setor'idé •pèss:o:a:t,.;:in:ilorman€lo a efetiva':

Rarïi:Gi:|8çâffiáe^atfa Prag&ëtro e: (rfémb'r<x^:â;%Eniss3c?;(;temn.an:énte.áe|Í-icitaç8ies..

Xrï. ga As!dëspiesas:l:dècoFreoteï'y3aplJc3çaQ[desta Lereorrerao::'pQr:conta'dfê-

dcteçaQCOnstaRtë ao orçameotfftfígente, suplementada se iweess .'s

^rt. p ÍstaJLet:,entrg-ere-"v'ig,oi-''Ra^lataTde-.s:üa:;p:yb:licaç§o.,

ÍÏFeïë}tura^Mun:ÍG|3â1i[da:',:Estânçia Turisïrca |e iSiiaratingugïj, âos.^oJs dias dOi|Res;;jde:
julho de dois roll aüdezeno vê.

w

M JSAM^ÜSTt SQUTO

Prefeito Munfcipal

s

re

^UÍIQK
|ç|^ai;daA<drntn|straçao

f

p:üb!iC3ldo.t3iestã:f>refeitiï^n|üata;sy;||a.

Registrados :Rü:liVFO':dë^te:Ís;l: Mün|çig|iis'fll CT.
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LEi IVlUNiapAt»» 4.894,0£ It DE SETENBK DE 2019

Ad-escenta o Art, SS-A, na lei Nühtclpàl
MWMa'VM'wi: • ns^»268á&04:'de setembro-áel998,'què

autpriza o Executivo a munlciipalizar ô
trâttsito e dá outras prQvidências.

O PREPEITO BO IVtüNICfPlO DA ESTÂNCIA TyRJSTICA DÊ ÇÜARATINGUETftï
Faço salier que a Câmara Municipal decreta es eM.S8D<;iQ  a seguinte I-ei::

Srf. P Acrescenta ttiSiBt.jÊS-Â, na^ei IVtuntóipal n0 3.268 tfe©4 de setemBrotíè
Í99S,iCQm a seguinte redaçaoí

"Art. 6°-A Rica assegurado^ a parttr de 01 desetemfaTO^é 203.8,305 Agêniës Üë
Trâosito^ quando no^ exercício de suas funções ® atrifauições, a percepçâQ de aaiclon
risco de vicia em percentual de â0% (trinta por cento), calculado sobre o vericimento
base do cargo ocupaáo.

§ IS 0 pagamento do adidona) de risco de vida cessarei;

I — na liçeitça paraíratamsnto de saâiáeí

It -enquanto p seryiâcy fòr posto em dtsponibi(tífad<e;»

§ 2° O adicional prevista no Art. 6-A desta Lei será cafculâdo em conformidade
com a^egjslaçaopertioente^inçidindo somente so&reosalárlo-base, não Inc^
outros benefícios atribuídos e?ou recebidos pelQs^gentes de TrâosÍÏQ, exseto para fins
de cáfcyJQ do 13S satârio e fêrias regulamerïtâres.

& 3° Cï adicional de risco de vida não será incoi-Rorado à .remuneração dos
servidores a qualquer tftuloloü efeito.

art. 28 As üèspésas decorrentes CQnii a execyçSo tíla %esent^ tei GorrerSo por'
cÔRtà táè dotação orçamentaria yigente^ quê sé inecessáriQ será alterado para â
çQriiSegüçaQ do ohjettey da presente.

Art. 3& Esta Lê} entFa^êm yigp», na data de sua publïçaçaQ.

Brëfeifüra Muniapal da Estância TyrfsttC.a âe GuaTatinguefa, aos onze dia&ido mês d^
seterabro de dois mil % dezenove.

ft
IVt^CÜS Ífi^^JSTW SOCIWA

PREPElT^NUNICyAl.

^^
tí

MIGUEI^
Secretário

PüblÍÊado nesta PFefeityra, na dat^áipra.
RegisSrado no Lmro de Leis l^iwlcrpais nS PU.

WüíWwm
íaNa Administração
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MM<33X).QRÇAME]yE^Ô.,Ï<'WÁN€'EíROD(Ï
•ADia;aNAL:ïM RrSÇO-OE-VÍDA-.mRADS :ÃGESim BE .TRÂNSIW.

Quiantídadedë agentesí 25— Ferceittual; 30% do yenciment^ b^ do cargo ocupado
'Veacimént& Base: RS 2.142^0
%iw do adidonal: RS 642,72

Aáicionat mensal: RS 642,72 x~2S;=R$ l é.068»QO
:iNSS: R$3:.3:74,2:8,.
:FGTS:ft$-:'I.28X§4::
Totel: R$ 2&,278,fâ

_Exerç iq_de;20I9; R$'K};278,12 x,41= R$ll81.ïÏ2^8:;'
Eroreiç ;de2020 :sR$':20.278,:I2 x r3^^:;|R$ 269.698,99 f(;

Exercíeio de 2021;R$ 204.33 6,00 x 13,3 = R$ 2^.698,99
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\/ LEI MUNICIPAL   5.023, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui Adicional de Produtividade aos Fiscais de

TOfautos Munictpais*
QyiWttftffSBtírt *

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l^ Fica instiNMo, o pagamento do adictonat de produtiviüade aos Ftscats de Tributos

Ntunjeipais ido tiüadrô de servidores da Prefeitura Münjdpal da Estância Turística de Guaratinguetá
que estejam no efetivQ exercício de suas funções, ievando-se em conta a atuação pessoal do
servidor,

§ l,s A apuração da produtividade fiscal se faca mensalmfinte, por meio de aferição de
pmcesstísadministrafívos/çliijgêncigs, segundo .critério de atribyíçâafodo nesta lei.

;§ 2a Cada ^processo administrattvo / diligêncta refére-se ao equivatente perêentual fíxado
corresp<ïndeote ap vencimento base da categoria do cargo de provtmentQ efetivo ocupado pdo
servidor.

Art. 2° @ adidonal de produtividade é parte yarilvet âa remuneração do servidor por ela
beneflcjado e não poderá ser superior aovalQrdo veneimento do servidor,

§1° A remuneração sera timitada ao máximo de 30% (trinta porcento) mensais dovenctmento
base da categoria do cargo de provimentQ efetivo ocupado pelo servidor, Gondicionados à execução
dos processos administrativos / diligêricias, respeitadas as seguintes çondfçoçs:

a) até S© processos administrativos / diligêaclas ceaiizadas -0%;

b) de 51 a 70 processos.adCTÍnistratJvos / diligências realizadas— 10%;

c) de 71 a 90 processos administrativos / diligências realizadas -15%;

d) de 91 a 120 processes admJnistratjvos/diUgênçias realizadas -20%;

e) acima de 121 processos admjmstrativos/diligências realizadas - 30%.

§28 Oadicional de produtMdadesëeonstitui parcela autónoma e não põtíe servir de base de
cãfcülo para gratificações, adicionais de tempo de serviço ou qualquer outra vantagem pecuniária,
tampouco do terço constitucional de férias,aposentadoria, pensão, licença para tratamento de
saúde e licertça maternidade, décimo terceiro e férias, não incorporando à remuneração aos

servidores a qualquer título ou efeito.

art. 3° Os Rrocedimentos fiscais que posteriQrmente vjerem a ser myalidados por decisão
adrninistratiya ou judfcial e que tenham sido considerados para o calcuto da Rroduçao fiscal serão
decrescidos, no lintite do respectivo pereentuat, quando da apuração da produtivi^a<fë'do mês

imediatamente subsequente.
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:leÍ Muntcipal n° 5.023 de 02.12.2019 - eontÍnuaçâQï Fts. 02

§3.° Às deduções, acertos, remissões otfciuaisqoer acordos feitos pelo Executivo n3o trarão
prejuízo aos percentuais adquiridos petos Fiscais, coflsMerando-se, para tal efeito, o valor
efetivamente nofíftcado.

§ 2^ Serão estornad@s os percentuais atribuídos à tavratüça jodfivida e ÍTijusttficada de autos
de mfração,uittimaçQes fiscais e notificações preliminares.

§ 32 Caso ü adicfonal de produtividade já tenha sido paga com base nas informações
mencionadas no § 1° do art. 2°, estas deverão;ser descontada? das pontuações eïpercentua|s no?
meses subsequentes.

Art,4S Nos casos de serviços fiscais ciesenvolvtdosemcGinfynto, por determinação do superÍQr
hierárquico, os pontos / percentuais serão atribuídos a cada um dos participantes.

Art. 58 ÁcomprovaçSo da produtividade será efetuadaatravisde relatórib mensal, qae deve
ser apresentado ao superior hierárquico até o dia vinte de cada mês contendo:

I - uma via das noíificações jáe déüitos expedidas;

ï-uma via das notificações pretiminares expedidas;

Itó- uma vja dos autos de tnf ração lavrados;

IV-uMa via dos termos de início de Fisealizaçãõ;

V-cópiiaáosjulgainêritosdeprocessQsem tSjnstançia administrativa;

^1- copia de demais documentos emitidos oo.exercfeto da afivtdade;

Vlt—demais atívidades desigpaâas peto Secretártoï

Vtlt -ocupattte do cargo ou função de confiança na Secretaria da Fazenda do Munleípio.

§ 1° Me ô dia vinte e dois de cada mè^o superior hierárquico responsável peta fiscalização
devera encatTniRhar relatório à SecretatíaNuniçipal da Fazenda, instruído com;

l -a relação dos Rlseais no exerctcio de syas liioçõesí

II - o valor dos pontos obtidos individualmente pêlos Fiscais;
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tei MunMpat n° 5.023 de 02.12.2019-CQntinuaçãQ. Fls.Q3

Ill -a retação das parcelas de produtivicla<áe dëtermtnadas e/ou suspensas pelo superior
hierárquico*

§ 2° Após aprovado o reiatóriô, a Secretaria MynÍapãt da Fazeoda deverá encaminhá-to ao
setor de Recursos Humanos até o dia vinte ecinco do mês para pagamento, respeitada a data de
feGhamento da fotha de pagamento.

§ 3° O Fiscal não poderá entrar em gozo de férias sem ter apresentado o relatório mensal de
produtividacte referente ao mês, sob pena de prejuízo em relação ao referido me?,

Art.SS As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento tía Prefeitura Nunieipal da Estância Turtstica de Guaratjngyeta.

Art, 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua Riublicação, produzindo seus efeitos a partir de
©1/01/2020.

PreNNra IVIunicipal da Estância Turística áeGuaratinguetá, aos dois dias do mês de dezembró de

âois mil e dezenove.
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Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no, Livro de leis Mariicipaisns Ltll. :<»•
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GUARATINGUETÁ SP

LEI   3.148, de

10 de julho de 1997

^^i^
/

Autoriza o Poder Executivo Mu-

nicipal a celebrar Convénio com
Instituições de Ersino Superior de
Guaratinguetá e Região, para es-
tágios super/isionados remunerados.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar

Convénio com as Instituições de Ensino Profissional, Médio e Superior de Guaratinguetá e

Região, objetivando a. concessão de estágios super/isionados remunerados a estudantes de

cursos áe nível profisssional, médio e superior, na forma da minuta anexa, que fica

fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo Único - A remuneração de que trata o "caput" deste anigo,
poderá ser de até 02 (dois) salários mínimos mensais.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por

conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 3° - Esta Ui entrará em vigor, na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos dez dias do mês de julho de
1997.
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•- DfL. FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO

^ckK<:
ROSA MARI41 RANGEL CREDIDIO =

SECRETÁRIA MUNIËIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra
Registrada no Livro de Leis Municipais n0 XXIX.
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MINUTA DO CONVÉNIO

CONVÉNIO QUE ENTRE SI FDEUMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ E ............................

PARA A CONCESSÃO
DE ESTÁGIO A ESTUDANTES.

A PREFEITURA MUNICÜPAL DE GUARATENÍGUETÁ, CGC. n0 46.680.500/0001-

12, sediada na Praça Dr. Homero Ottoni, n0 75, em Guaratinguetá, Estado de São Paulo,

neste ato representada pelo Senhor Prefeito

., a seguir denominada

UNIDADE CONCEDENTE, e a ..................................................... neste ato

representada por ............................................................................... infra-
assinado, a seguir denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, têm entre si ajustado o
presente CONVÉNIO que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PREMEIRA:

O estágio de que trata o presente convénio deverá propiciar ao Estagiário a complementação
do Ensino e da Aprendizagem, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico, cultural e científico e de relacionamento humano, devendo ser planejado,

executado, super/isionado e avaliado em conformidade com o currículo, programa e
calendáno escolares.

CLÁUSULA SEGUNDAI

Caberá à UNIDADE CONCEDENTE, nos termos da legislação vigente e de acordo com

seu planejamento e disponibilidade de vagas, conceder estágio a alunos regularmente
matriculados e com frequência efetiva nos cursos de nível superior.
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CLAUSULA TERCEFRA:

O estágio deverá ser realizado no horário de funcionamento da UNIDADE
CONCEDENTE, obedecidos os limites mínimos de duração estabelecidos no Programa
Anual de Estágio e em compaübilidade com o horário escolar do estudante-estagiário.

CLÁUSULA QUARTA:

A UNIDADE CONCEDENTE poderá remunerar o estudante estagiário em até 02 (dois)
salários mínimos mensais.

CLÁUSULA QUINTA:

Conforme o previsto no artigo 6°, do Decreto n° 87.497/82, o Estagiário não terá vínculo
empregatício com a UNIDADE CONCEDENTE e nem haverá por parte desta qualquer
compromisso em estabelecer futuramente tal vínculo.

CLÁUSULA SEXTA:

Será celebrado entre o Estagiário e a UNIDADE CONCEDENTE, com interveniência
obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, um Termo de Compromisso que constituirá
comprovante exigível pela autoridade competente da inexistência de vínculo empregatício.

CLÁUSULA SÉTEVIA:

O tempo de duração do estágio poderá ser antecipado, quanto ao seu término, por
solicitação de qualquer das partes, sem prejuízo para nenhuma, por motivo de força maior
ou desde que alguma das partes se considerar por qualquer forma prejudicada.

2
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CLÁUSULA OITAVA:

O Estagiário obriga-se a cumprir e obedecer as normas internas da UNIDADE
CONCEDENTE, inclusive as que disciplinam salvaguarda de assuntos sigilosos.

CLÁUSULA NONA:

O Estagiário será desligado pela não obediência das normas de procedimento e/ou excesso
de faltas, por trancamento de matricula e cancelamento da mesma, bem como por
desistência do curso.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Caberá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a) Encaminhar à UNIDADE CONCEDENTE, os alunos em condições de estagiar e
conforme a solicitação da UNIDADE CONCEDENTE.
b) Informar à UNIDADE CONCEDENTE sobre a carga horária e/ou duração mínima do
estágio a ser cumprido pelo Estagiário encaminhado.
c) Comunicar imediatamente à UNIDADE CONCEDENTE os casos de trancamento e
cancelamento de matricula, bem como de conclusão ou desistência do curso.
d) Assinar, obrigatoriamente, como interveniente, os Termos de Compromisso de Estágio.
e) Encaminhar à UNIDADE CONCEDENTE ficha de avaliação, para que o estágio seja
avaliado durante o seu período de estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

O presente convénio vigorará por tempo indeterminado, a pardr da data da sua assinatura,
podendo ser denunciado a qualquer data, desde que um dos Convenentes notifique o outro,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

3
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E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma e
para o mesmo fim, perante as testemunhas abaixo.

Guaratinguetá, ....... de ............................ de 199

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

UNIDADE CONCEDENTE

TESTEMUNHAS:

4


